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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS 

PREGÁO ELETRÓNICO - SRP N° 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ~ 0 023/2024 

C1 OBJETO: Contrataçao de empresa para o fomecimento de passagens 
aéreas, no ambito nacional; classe e~onómica para a Camara 
Municipal de Santa Antonio de Jesus/Ba, de forma parcelada, 
conforme condiç5es, quantidades e exigèncias estabeleddas neste 
Edital e seus anexos. 
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Modalidade: PREGÁO ELETRÓNICO 
Critério de Julgamento: Menor Valor 

15000000- RECURSOS 
NÀO VINCULADOS 

DEIMPOSTOS 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, da Lei Complementar n° 
123/06 
Modo de disputa Aberto-Fechado 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÁODE DEMANDA-DFD 

1.IDENTIFICAÇÁO

CONTRATAÇÁ.O DE EMPRESA PARA 0 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, NO 

DEMANDA ÀMBITO NACIONAL, CLASSE ECONÓMICA PARA A 
(DESCRIÇÁO CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE 

RESUMIDA) JESUS/BA, DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
CONDIÇÓES, QUANTIDADES E EXIGÈNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 

DEMANDANTE: 
FERNANDA FONSECA CONCEIÇÁ.0 -DIRETOR 
ADMINISTRA TIVO 

2. DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE

Fundamentaçíi.o: Descriçiio da necessidade da contrataçiio, considerada o problenza a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do§ 1 ° do art. 18 da Lei n. 0 14.133/2021 

e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 

2.1. A Contrataçao de empresa para o fornecimento de passagens aéreas, no àmbito 

nacional, classe economica para a Camara Municipal dè Santo António de Jesus/Ba, de 

forma parcelada, justifica-se _em razao da necessidade de continuidade das atividades 

desenvalvidas pela Camara Municipal de Santa Antónia de Jesus/Ba, a qual demanda 

viagens para autras unidades da federaçaa a fim de participarem de airsas, 

capacitaçòes, seminários, reunioes, dentre outros eventos. 

2.2. 0 serviça de agenciamenta de viagens campreende a prestaçàa dos serviças de 

cataçàa, reserva, emissàa, alteraçàa, marcaçaa, remarcaçàa e cancelamento e reembalsa 

de passagens aéreas de qualquer empresa au campanhia área brasileira, cantrataçaa de 

despacha de bagagens, bem cama, além de autros serviças carrelatas, inerentes à 

atividade de gerenciamento. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
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Diretoria de Administraçao. 

4. DESCRIÇÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO 

4.1. Dos requisitos de habilitaçao técnica: 

4.1.1. Para qualificaçao técnica, o licitante deverá comprovar aptidao para a prestaçao 

dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, por 

meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privada, na 

forma a ser determinada no Termo de Referencia. 

4.1.2. 0 conteúdo dos atestadas de capacidade técnica deve ser suficiente para garantir 

à Administraçao que o contratado terá aptidao para executar o objeto pretendido. 

4.1.3. A Contratada deverá ser responsável por todòs os itens que contemplam a 

prestaçao dos serviços e dev~ manter,. em caráter permanente e de forma ininterrupta, 

Centra! de Atendimento, por mensagem, e-mail e/ ou telefone, com funcionamento 24 

(vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados. 

4.1.5. A Contratada deve possuir sistema integrada às companhias aéreas para cotaçao, 

reserva, ernissào, alteraçao e cancelamento de bilhetes de passagem aérea 

C: 4.1.6. A Contratada deverá operar com as principais companhias aéreas que atuam 

regularmente nos mercades doméstico nacional, regional e internacional. 

4.2. Duraçao inicia! do contrato: 

4.2.1. A vigencia inicia! do contrato 'será 12(doze) meses. 0 prazo de vigencia será 

automaticamente prorrogadò, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

nao far concluído no período firmado acima, ressalvadas as providéncias cabíveis no 
, 

casa de culpa do contratado, previstas neste instrumente. 

5. LEV ANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Visando verificar as soluçoes de mercada foi realizada levantamento de 

contrataçoes realizadas por órgaos e entidades públicas, bem coma realizada pesquisa 
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de mercada com empresas especializadas na área e consultadas certames licitatórios 

promovidos recentemente por órgaos da administraçao pública. 

5.2. Identificou-se ampla quantidade de fomecedores capazes de fomecer os serviços 

objeto da presente contrataçao. 

5.3. Diante da pesquisa de _mercada e das soluçoes de mercada, observa-se que a 

altemativa utilizada pela Administraçao Pública é a contrataçao direta de passagens 

(' das próprias companhias aéreas. 

5.4. Ressalta-se que a contrataçao de agenciamento gera também a garantia da 

prestaçao dos serviços acessórios quais sejam a assessoria, cotaçao, reserva e emissao 

de bilhetes de passagem aérea nacional e intemacional, cotaçao e emissao de seguro 

viagem e emissao de assento especial nacional e intemacional a fim de atender as 

necessidades dos órgaos, sendo a soluçao adotada para a pretensa contrataçao. 

6. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL 

6.1. A Contrataçao de empresa para o fomecimento de passagens aéreas, no àmbito 
nacional, classe economica pàra a Camara Municipal de Santo António de Jesus/Ba, de 
forma parcelada é atividade condizente com a Lei Municipal que dispoe sobre o Plano 
Plurianual para o Período 2022/2025. 

r-" 
~--) 7. RESULTADOS ESPERADOS. 

Tipo de Resultado Sim Nao Detalhamento 

Ganho de produtividade X 

Reduçao de esforço X 

Reduçao de custo X 

Reduçao do uso de recursos X 

Melhoria de controle X 

Reduçao de riscos X 
' 

Determinaçao legal X 
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Determinaçao Administrativa X 

Outros ( especificar) X 

8. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACT ADOS

Nao se aplica. 

8.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade 

C Nao se aplica. 

8.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos 

Nao se aplica 

Santo António de J esus - BA, 01 de abril de 2024. 

Fernanda Fonseca Conceiçao 

Diretor Administrativo 
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PORTARIA N° 05/2024 

De 05 de janeiro de'2024 

N omeia Agen te de Contrataçao da Camara 

Municipal de Santo Antonio de Jesus e dá 

outras providencias. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

(~' de suas atribuiçòes legais, em especial os art. 7° e 'art. 8°, § 1 °, da Lei Federal n° 

14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o servidor Rauph 'Araujo Neri, inscrito no CPF n° 

*** .544.935-**, para exercer a funçào de Agente de Contrataçao da Camara 

Municipal de Santo Antonio de Jesus, e os servidores abaixo para integrar a 

equipe de apoio: 

I - Equipe de Apoio: 

a) Rosimeire Santos Silva dos Santos CPF n° *** .462.235-** 

b) Antonio Melo dos Santos-CPF n° ***.136.705-** 

c) Teresa Cristina Andrade Peixoto - CPF n° ***.546.675-** 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vi'gor na data de sua publicaçào, 

revogada todas as disposiçoes em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 05 de janeiro de 2024. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

'RPa :Manoe{José áa IPav@oJ/raújo, 11° 58, Centra- Sa11to)l11to11io áe Jesus, rJ3aliia / (!ElP: 44.573-900 

C:NPJ n. 0
: 13.252.234/0001-78 / <Ie[ 'Fw_; (75)3631-3575 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

INTRODUÇÁO 

1. INFORMAÇÒES BÁSICAS 

Número do processo: 023/2024 

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidosestudos para a contrataçao de soluçao que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor soluçao para supri-la, em observància às norrnas vigentes e aos princípios que 

regem a Administraçao Pública. 

2. DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE 

Fundamentaçao: Descriçao dn · necessidade da contralaçiio, considerada o problema a ser 
,,,~, 
~) resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do§ 1° do art. 18 da Lei n. 0 14.133/2021 

e art. 7°, inciso 1 da IN 40/2020) 

2.1. A contrataçao de empresa especializada na prestaçao de serviços de agenciamento 

de viagens justifica-se em razao da necessidade de continuidade das atividades 

desenvolvidas pela Càmara Municipal de Santo Antonio de Jesus/Ba, o qual demanda 

viagens para autras unidades da federaçao a firn de participarem de cursos, 

capacitaçoes, serninários, reunioes, den.tre outros eventòs. 

2.2. 0 serviço de agenciamento de viagens compreende a prestaçao dos serviços de 

cotaçao, reserva, ernissao, alteraçao, marcaçao, remarcaçao e cancelamento e reernbolso , 

de passagens aéreas de qualquer empresa ou companhia área brasileira, contrataçao de 
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despacha de bagagens, bem como, além de outros serviços correlatos, inerentes à 

atividade de gerenciamento. 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Diretoria de Administraçao 

4. DESCRIÇÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO 

4.1. Dos requisitos de habilitaçao técnica: 

4.1.1. Para qualificaçao técnica, o licitante deverá comprovar aptidao para a prestaçao 

dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, por 

meio de atestadas fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privada, na 

forma a ser determinada no Termo de Referencia. 

4.1.2. 0 conteúdo dos atestadas de capacidade técnica deve ser §,uficiente para garantir 

à Administraçao que o contratado terá aptidao para exetutar o objeto pretendido. 

4.1.3. Será necessário apresentar Certificada de Registra concedida pela Ministério do 

Turismo, conforme prevista no art. 22, da Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no 

art. 18 do Decretan° 7.381/2010. 

4.1.4. A Contratada deverá ser responsável por todas os itens que contemplam a 

prestaçao dos serviços e deve manter, em caráter permanente e de forma ininterrupta, 

Central de Atendimento, por mensagem, e-mail e/ ou telefone, com funcionamento 24 

(vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados. 

4.1.5. A Contratada deve possuir sistema integrada às companhias aéreas para cotaçao, 

reserva, emissao, alteraçao e cancelamento de bilhetes de passagem aérea 

4.1.6. A Contratada deverá Dperar com as principais companhias aéreas que atuam 

regularmente nos mercadas doméstico nacional, regional e internacional. 

4.2. Duraçao inicia! do contrato: 
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4.2.1. A vigència inicial do contrato será de 12 (doz~) meses, 0 prazo de vigencia será 

automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

nao for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no 

casa de culpa do contratado, previstas neste instrumenta. 

5. LEV ANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Visando verificar as soluçoes de mercada foi realizada levantamento de 

contrataç6es realizadas por órgaos e entidades públicas, bem c0mo realizada pesquisa 

de mercada com empresas especializadas na área e consultadas certames licitatórios 

promovidos recentemente por órgaos da administraçao pública. Observou-se que os 

critérios adotados pela área demandante estao alinhados com as metodologias 

adotadas para a presente contrataçao, conforme deÍnonstrou-se nos Estudos Técnicas 

Preliminares. 

5.2. Identificou-se ampla quantidade de fomecedores capazes de fomecer os serviços 

objeto da presente contrataçao. 

5.3. Diante da pesquisa de mercada e das soluç6es de mercada, observa-se que a 

alternativa utilizada pela Administraçao Pública é a contrataçao de serviços de 

agenciamento, nao senda possível a contrataçao direta de passagens das próprias 

companhias aéreas. 

5.4. Ressalta-se que a contrataçao de agenciamento gera tarnbém a garantia da 

prestaçao dos serviços acessórios quais sejam a asséssoria, cotaçao, reserva e emissao 

de bilhetes de passagem aérea nacional e intemacional, cotaçao e emissao de segura 

viagem e emissao de assento especial nacional e intemacional a fim de atender as 

necessidades dos órgaos, sendo a soluçao adotada para a pretensa contrataçao. 

6. PREVISÁO NO PLANO DE CONTRATAÇÓES ANUAL 

Fundamentaçéio: Demonstraçao da previsiio da contrataçiio na plana de contrataçoes anual, 

sempre que elaborada, de moda a indicar o seu alinhçllnento com o planejamento da 

Administmçiio; (ínciso II do § 1 ° do art. 18 da Lei N. 0 14.133/21) 
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6.1 Demonsh"açao do nao alinhamento entre a conh·ata,çao e o planejamento do órgao 

ou entidade_. considerando que ainda está em fase de identificaçao e ccnclusao para 

previsao noPlano Anual de èonh·ataç6es, todas as providéncias estao senda adotadas 

para a efetiva conclusa.a do Plana Anual de Contrataç6es - P AC, a qual podemos , 

assegurar que a contrataçao em tela, indubitavelmente estará entre as principais. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO 

('\ Fuudamentaçao: Descriçiio dos requisitos necessários e suficientes à escalha da soluçiio. (inciso 
.__,..,, 

III do§ 1° do art. 18 da Lei n. 0 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

7.1 0 prazo de vigencia da conh·ataçao é de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do instrumento contratual, prorrogável por até 5 ( cinco) anos na forma dos 

artigas 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. ESTIMATIV A DAS QUANTIDADES 

8.1 Fundamentaçao: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada 

das memó1ias de cálculo e dos documentos que lhe dao suporte, considerando a 

interdependencia com oub"as contrataç6es, de modo a possibilitar economia de escala 

r, (inciso N do§ 1 ° do art. 18 da Lei n.0 14.133, de 1 de abril de 2021 e art. 7°, inciso V da 
I ; 

"--/ 
IN 40 / 2020). 

8. DESCRIÇÁO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO 

Fundamentaçiio: Descriçiio drr soluçiio coma um toda, inclusive das exigéncias relacionadas à 

manutençiío e à assisténcia técnica, quando far o caso. (inciso VII do§ 1° do art. 18 da Lei n. 0 

, 
14.133, de 1 de abril de 2021 e art. 7°, incíso IV da IN 40/2020). 

9.1 As solicitaç6es de serviços serao registradas no Sistema de Concessao de Diárias e 

Passagens - SCDP pela Unidade Solicitante e direcionadas à CONTRATADA, que 

acessará fila no referido sistema contendo as solicitaç6es pendentes de atendimento, ou 

receberá a informaçao por e-mail ou telefone. 
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9.2. Para recepçao das solicitaç6es registradas no SCDP, a CONTRATADA receberá 

login e senha de acesso a módulo especifico do sistema, possibilitando a visualizaçao 

das solicitaç6es pendentes. 

9.3. A CONTRATADA deverá, após realizar a cotaçao, submetè-la à apreciaçao da 

Unidade Solicitante, pelo ~CDP, ou por e-mail ou telefone, e após a escolha e 

aprovaçao, acessar, no SCDP, fila contendo as solicitaç6es de reservas para emiss6es 

pendentes de atendimento. 

9.4. Após a reserva e/ ou emissao, os dados do bilhete de passagem deverao ser 

encaminhados pela CONTRATADA à Unidade Solicitante, pelo SCDP ou por e-mail 

ou telefone 

9.5. Para o perfeito cumprimento do objeto a CONTRATADA deverá dispor de Centra! 

de Atendimento para execuçao dos serviços solicitados, devendo ser as requisiç6es 

realizadas pelas servidores formalmente designadas p~la CONTRATANTE, 

diretamente no SCDP, exceto nas situaç6es em que este·procedimento for inviável, cujo 

prolongamento cause danos _relevantes à celeridade do processo, situaçoes em que as 

requisiç6es poderao ser realizadas por e-mail ou telefone somente por servidores 

formalmente designados e deverao ser regularizada6 por meio da criaçao de Proposta 

de Concessao de Diárias e Passagens - .PCDP no primeiro dia útil subsequente à data 

da solicitaçao. 

9. JUSTIFICATIV A PARA PARCELAMENTO 

Fundamentaçao: Justiftcatfr,as para o parcelamento ou nfio da soluçiio. (inciso VIII do§ 1° do 

art. 18 da Lei n. 0 14.133, de 1 de abri.l de 2021 e art. 7°, ínciso VII da IN 40/2020). 

10.1. 0 parcelamento da presente contrataçao se justifica por quest6es operacionais, 

senda necessário o agrupamènto dos itens. 

11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÁO 
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11.1. Garantir o desempenho das atividades institucionais da Camara :Municipal de 

Santa António de Jesus, evitando-se interrupçoes, além de busca de maior economia e 

controle acerca do serviço prestada. 

12. PROVIDÉNCIAS A SEREM ADOTADA 

12.1. Nao se aplica. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENT AIS 

13.1. Nao se aplica 

14. DECLARAÇÁO DE VIABILIDADE 

141. Esta equipe de planejamento declara viável esta contrataçao. 

15. JUSTIFICATIV A DA VIABILIDADE 

15.1. Considerando tratar-se de serviço necessário para manutençào atividades 

finalísticas da Instituiçao, esta Comissao de Planejamento entende pela viabilidade da 

conh·ataçao. 

16. POSSÍVEIS IMP ACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentaçao: Descríçii.o de possíveís impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consuma de energia e de autras recursos, bem coma 

logística reversapara desfazime1Zto e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII 

do§ 1° do art.18 da Lei n. 0 14.133, de 1 de abril de 2021) 

16.1. Nao se aplica. 

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÁO 

F1mdamentaçao: Posiciollamento conclusivo sabre a adequaçiio · da contrataçiio para o 

atendimeuto da necessidade a que se destina. (inciso XIII do·§ 1° do art. 18 da Lei n. 0 14.133, 

de1 de abril de 2021) 

17.1. Mediante a necessidade de continuidade das atividades desenvolvidas pela 
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Camara Municipal de Santo Antonio de Jesus/Ba, o qual demanda viagens para ouh'as 

unida des da f ederaçao a fim de participarem de cursos, capacitaçoes, seminários, 

reunioes, denh·e ouh·os eventos, b:atando-se de única soluçao pretendida, e que é 

objetiva partindo da plena viabilidade técnica, operacional e orçamentária para a 

vantajosidade, viabilidade e razoabilidade na adequaçao à necessidade identificada na 

demanda de contrataçao. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) 

FERNANDA FO SECA CON(:EIÇÁO 
DIRETORA ADMINISTRATIVO 
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TERMÓ DE REFERENCIA 
(Processo Administrativo n° 023/2024) 

1-0BJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Licitaçao a Seleçao das {nelhores Propostas de Preço para 
Contrataçao de empresa para o fomecimento de passagens aéreas, no àmbito nacional, 

classe econèmica para a Càmara Municipal de Santo António de Jesus/Ba, através do 

Sistema de Registo de Preços, conforme especificaç6es constantes deste Edital e Anexos, 

de acorda com as especificaç6es e quantitativos constantes neste Termo de Referencia. 

1.1.1. Os materiais que se pretende obter registra de preço para necessidade anual de 

fomeciment;:) de passagens aéreas, no àmbito nacional, classe economica para a Càmara 

Municipal de Santo António de Jesus/Ba, sao os seguintes: 

01 

' T.AXAMEDIÀ DE ·. V ALOR;iMÉDIO . 
' J;)ijSQRIÇÁ.0 ::;; ; .· .. .. ::.:,I[)MI~Jsr~iç:NÓ 7 

' . (J5As ·. .. . 
. .. ' ·' : . •.y:::?''.f ,i <, .AGENCIAMEN'IIQ ,J>A'.SSAGENS'' 

Contrataçao de empresa para 
agenciamento na aquisiçao de 
passagens aéreas para atender a 
necessidades da Camara 
Municipal de Santo António de 
Jesus - 120 passagens trecho 
Salvador/Brasilia e 120 passagens 
trecho Brasília/Salvador. 

5,33 188.816,90 

1.2. Ambito do registra: para os efeitos do Decreto Municipal n° 199, de 11/04/2017, o 

àmbito deste registro de preços é exclusivamente para o Município de Santo António de 

Jesus. 

1.3. Prazo de validade do registra: 0 prazo de validade do registro de preços será de 12 

meses e durante este prazo, as propostas selecionadas ficarao à disposiçao da 

Administraçao para que efetue as contrataç6es nas oportunidades e quantidades de que 
, 

necessitar, segundo a conveniencia dos órgaos e/ ou entidades contratantes, até o limite 

estabelecido. 

1.3.1. A existencia de preços registradas nao obriga a Adrninistraçao a fumar as 

contrataçoes que deles poderao advir, ficando-lhe facultada a utilizaçao de outros meios, 
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respeitada a legislaçao relativa às licitaçoes, senda assegurada ao beneficiário do registra . 

a preferencia em igualdade de condiçoes. 

1.4. Os valores utilizadas para a estimativa da Administraçao correspondem ao valor 

médio dos itens licitados, colhidas por pesquisa de preços fomecidos por Empresas do 

ramo. 

1.4.1. Estima-se, com base na série histórica de consuma, os valores totais desta licitaçao 

em R$ 188.816,90 (cento e oitenta e oito mil oitocentos e dezesseis reais e noventa 

(' centavos); 

1.4.1.1. Por se tratar de mera estimativa de gastas, a quantia acima mencionada nao se 

constitui, em hipótese alguma, compromisso futuro para o contratante, razao pela qual 

nao poderá ser exigida, nem considerada como valor para pagamento mínimo, podendo 

sofrer acréscimos ou supressoes, de acorda com a necessidade da contratante, sem que 

isso justifique qualquer indenizaçao ao contratado. 

1.4.2. Os valores estimadas para contrataçao constam nos autos do Processo 

Administrativo n° 023/2024, com vistas franqueadas a todos interessadas, conforme 

entendimento exarado no Acordao n.0 114/2007 - Plenário do Tribunal de Contas da 

Uniao, dentre outros no mesmo sentida, citem-se os Acórdaos n° 1.248/2009 e 

1935/2006, todos do Plenário._ 

1.4.2.1. Nas licitaçoes por lote para registra de preços, mediante adjudicaçao por menar 

r: preço global do lote, deve-se vedar a possibilidadé de aquisiçao individual de itens .._,, 

registradas para os quais a licitante vencedora nao apresentou o menar preço. Acórdao 

TCU 343/2014-Plenário / Relatar: VALMIR CAMPELO 

2. JUSTIFICATIVAS 

A presente contrataçao se faz necessária para atender as necessidades da Camara 

Municipal de Santo Antonio de Jesus/Ba, tendo em vista: 

2.1-A demanda constante de emissoe~ de passagens aéreas; 

2.2- A necessidade dos Vereadores e servidores se deslocarem a trabalha para autras 

unidades da federaçao a fim de participarem de cursos, capacitaçoes, seminários, 

reunioes, dentre outros eventos; 

3. DA OBRIGAÇÁO DE LICITAR 
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Em razao dos custos envolvidos, cuja média foj, obtida com empresas do ramo 

pertinente ao objeto licitado, os bens objeto podem ser licitados pela modalidade 

Pregao, prevista na Lei n° 14.133/2021. 

3.1. DA NATUREZA DOS BENS 

Os bens objeto desta licitaçao podem ser definidas como comuns, pois possuem 

padroes de desempenho e qualidade objetivamente definidas por meio de 

especificaçi'.:-es usuais no mercada, conforme definiçao do Decreta Municipal n° 

(- 199/2017. 
\____, 

4. DA EXECUÇÁO DO SERVIÇO E DO PRAZO. 

Os serviços de fornecimento de passagens áreas domésticas e operacionalizaçao de 

reservas compreendem: 

4.1 - os serviços serao prestados mediante o envio e recebimento da solicitaçao de 

orçamento de no :mínimo 0l(uma) hora rotas/horários e seus respectivas valores, e 

autorizada pela administraçao, devendo constar o nome completa do membro ou 

servidor, destina, data de ida e/ ou volta da viagem, horário, e qualquer outra 

informaçao que se julgar necessária; 

4.2 - prestaçao de informaçao e orientaçao acerca do melhor roteiro, horário e 

frequencia de vóos, tanto de chegada como de partida, e .as melhores conexoes 

conforme especificaçoes contidas nas solicitaç6es, inclusive as passagens promocionais 

e mais econ6micas, à época da retirada os bilhetes e desembaraço de bagagens; 

4.3- elaboraçao e alteraçao de rotas; 

4.4- emissao, reserva marcaçao de passagens aéreas :regionais e nacionais, nos trechos e 

horários estabelecidos, inclusive retorna, em quaisquer empresas brasileiras de 

transporte aéreo; 

4.5 - emissao instantanea de bilhete aéreo (por meio de impressora - ticket printer), ou 

de recibo que contenha nome da empresa, código de reserva, nome do passageiro, local 

e horário de partida e destina do voo, ho caso da companhia nao emitir bilhete aéreo; 

4.6- realizaçao de reservas por meio de termina! de operaçao em tempo real (on-line) e 

emissao do seu comprovante (print out); 

4.7 - quando da solicitaçao dos serviços, a contratada deverá executá-los nos seguintes 

prazos: 
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4.7.1- emissao de bilhete de passagem laérea nacional, ein até 1 (uma) horas, a partir da 

data de recebimento da "proposta I de concessao de passagens" expedida pela 

contratante; 

4.7.2- excepcionalmente, a emissao de !bilhete de pa~sagem aérea poderá ser solicitada 

pela contratante, em caráter de urgenbia, devendo à contratada, nesse caso, atende-lo 

com a agilidade requerida. 

4.1. DOS DESCONTOS - JULGAM NTO DAS PROPOSTAS E EXECUÇÁO DOS 

SERVIÇOS. 

4.1 1 Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério de ma10r 

percentual de desconto incidente sobre a comissao da contratada, excluído as taxas de 

embarque. L · 
4.1.2 A contratante pagará, pelos b' etes de passagens efetivamente fornecidos, 

aplicada o percentual de d~sconto Jferecido na licitaçao e outros incentivos que, 

porventura, forem concedidas, obse~vando o preço efetivamente praticado pelas 
' 

concessionárias dos serviços. 

5. DA PREVISÁO DOS ÍNDICES CONTÁBEIS EM PATAMARES USUAIS 
~ I 

QUE DEMONSTREM A SAUDE FINANCEIRA DA EMPRESA 

A SÚMULA N° 289 do Tribunal je Contas da Unii'ío fixa que "a exigència de 
I 

índices contábeis de capacidade ftnanceira, a exemplo dos de liquidez, deve 

estar justificada no processo da licitaçao, conter paràmetros atualizados de 
I 

mercada e atender às características do objeto licitado, sendo vedada o uso de 

índice cuja fórmula inclua rentabiliaade ou lucratividade". 

No presente caso a boa situaçao financeira do licitante será avaliada pelos 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

maiores que 1 (um) e Endividatjlento Geral '(IEG) menor ou igual 1 (um) 

resultante da aplicaçao das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balança patrimonial: 

Justifica-se pela releváncia do interesse público e o montante de recursos 

envolvidos a inclusao da necessidJde de apresentaçao de Balança Patrimonial e 
Demonstraçoes Contábeis que domprovem a boa situaçao financeira da 
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empresa, demonstrados a partir do cálculo dos Índices de Solvència Geral (SG) 

e Liquidez Corrente(LC) que deverá ter valor mínimo superior a 1,00 (um). 

A doutrina contábil especializada il).dica que os Índices Cohtábeis de - Liquidez 

Corrente e Liquidez Geral, apontaril para seguinte ·conclusao acerca da situaçao 

economica da empresa: a) menar que 1,00: Deficitária; b) entre 1,00 a 1,35: 

Equilibrada; e, c) maior que 1,35: Satisfatória. 

Portanta, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, tenda-se exigida 

() índice SUPERIOR a um, demonstrará uma situaçao EQUILIBRADA da licitante. 

Casa contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situaçao deficitária 

da empresa, colocando em risca a e~ecuçao do contrato. 
' 

Assim, a exigència do Edital quanta aos índices - Solvència Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC) - nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 

disposto no art. 37, XXI, da Constituiçao Federal, uma vez que a contrataçao de 

empresas em situaçao EQUILIBRADA é o mínimo que Município deve cercar

se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 

Somente poderao participar desta licitaçao as empresas que apresentarem 

Índice de Liquidez Corrente (ILC), Solvència Geral (SG) e Liquidez Geral (ILG), , 
superior, a 1,00 (um) e Índice de Endividamento Geral (IEG) inferior a 1,00 (um) 

CJ 6. DO PREPOSTO 

6.1. 0 Contratado deverá manter preposto aceito pela Cámara Municipal, 

durante o período de vigència do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário. 

6.2. 0 preposto deverá ser indicada mediante declaraçao em que deverá constar 

o seu nome completa, número de CPF e do documento de identidade, além dos 
dados relacionados à sua qualificaçao profissional. 

6.3. 0 preposto, uma vez indicad0 pela empresa e aceito pela Administraçao, 
deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tao logo seja firmado o contrato, 
para assinar, com o servidor designada para esse fim, o Termo de Abertura do 

Livro de Ocorréncias, e tratar dos demais assuntos pertinentes à execuçao do 
contrato, relativas à sua competència. 
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7. VIGENCIA 

' 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

7.1. Este Registra de Preço tem vige~cia de 12 (doze) meses contadas da data da 

sua assinatura, com eficácia após a ~publicaçao do seu extrato no Diário Oficial 
I 

do Município, disponível em www.diario.camarasaj.ba.gov.br , tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último. 

8. UNIDADE FISCALIZADORA 

8.1. A Fiscalizaçao do cumprimento do Contrato caberá ao Controle Interno da 

Camara Municipal e a servidor designado especjficamente para esse fim. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. A conh·atada deverá apresentar a nota fiscal / fatura correspondentes as 

viagens realizadas no mes, juntamente com as referidas requisiçòes na 

assessoria de cerimonial, para conferencia e atesto. 

9.1.1. A contratada deverá emitir notas fiscais, a Camara Municipal de Santo 

Antonio de Jesus. 

9.2. 0 pagamento do serviço será efetuado até o' 25°(vigésimo quinto) dia, a 

partir da atestaçao da fatura de prestaçao de serviços pela assessoria de 

Q cerimonial, mediante depósito bancario em conta da contratada. 
' 

9.3. 0 pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 
fiscal da empresa, ficando a contratada ciente de que as certidoes apresentadas 

no ato da contrataçao deverao ter seu prazo de validade renovada a cada 

vencimento. 

9.3.1. Os valores dos bilhetes cancelados ou referentes a trechos nao 

utilizadas, serao reembolsados pela contratada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridas, contadas da data de solicitaçào do reembolso pela 
contra tan te. 

9.3.2. A contratante deduzirá do reembolso acima, p valor dos encargas gerados 

pelo cancelamento dos bilhetes, tais como: multa aplicada pela empresa aérea, 

impostos gerados nos casos de o can.celamento ocorrer após haver sido faturado 
o bilhete, etc. 
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9.4. As faturas correspondèntes deverao ser apresentadas como o maior número 
de informaçèíes possível contendo, no mínimo, os seguintes dados: 

A) o número de inscriçào do CNPJ da agencia de viagem contratada;

B) o número do bilhete;

C) as requisiçèíes emitidas pela administraçào municipal, as qua1s foram
atendidas no decorrer do mes faturado;

D) o nome do passageiro;

Q E) o valor da tarifa, o valor do desca to conferme percentual contratado e o
valor da taxa de embargue, com os

FERNANDA FON ECA CONCEIÇÁO 
Diretor Administrativo 
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CONSOLIDAÇÁO DAS PESQUISAS DE PREÇOS 

Santo António de Jesus/BA, 01 de abril de 2024. 

Em atendimento à determinaçao do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a 
consolidaçao dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público 

FONTES CONSULTADAS 

Solicitamos a tres fornecedores diretos, bem como buscamos contrataçoes similares 
para pesquisa de preços para Contrataçao da aquisiçao de passagens aéreas nacionais 
para atender a necessidades da Camara Municipal de Santo Ant6nio de Jesus/BA. 

01 

02 

03 

EPICA VIAGENS E TURISMO 
EIRELI 
CNPJ n° 28.573.774/0001-20 
CELY TURISMO E EVENTOS 
LTDA 
CNPJ N° 10.803.063/0001-30 
AUGE VIAGENS E TURISMO 
LTTDAME 

;':.'.fAXA'1\iffiDIADEX:· ·. 'N ALQRMÉ0IO 

1���:i:;jf;sf!is. 
0 ,6 % R$ 191.222,30 

0,2% R$ 180.398,40 

0,8% R$194.830,00 

Após pesquisa de preços, fica constatada que houve. o preço médio estimado para 
contrataçao no valor de R$ 188.816,90 (Cento e oitenta e oito mil oitocentos e dezesseis 
reais e noventa centavos). 

Robson Coelho das Neves 
Setor de Compras 



( sem assunto) 
De <secretaria@camarasaj.ba.gov.br> 

Para <marcosalmeida@augeturismo.com.br> 

Data 2024-04-03 13:32 

gj ORCAMENTO PASSAGEM AEREA.docx(~44 KB) 

Prezados, boa tarde! 
Venho através desta, solicitar cotaçào de preço, conforme anexo. 
Favor enviar por e-mail seçretarl.a!iòcama;'as,rj. tla. gL'V, t,r, ou entregar na Camara Municipal de Santo Antònío de Jesus - BA, situada na Rua Manoel 
José da Paixào Araujo n.2 58, Centro, Santo Antònio de Jesus-BA. 
Duvidas ou esclarecimentos, favor ligar para (75) 3631-3575 falar com Rauph Neri 
Par gentileza, assinar e carimbar as cotaçoes. 



( sem assunto) 
De <secretaria@camarasaj.ba.gov.br> 

Para <naylmacalasas@hotmail.com> 

Data 2024-04-03 13:30 

gj ORCAMENTO PASSAGEM AEREA.docx(~44 KB) 

Prezados, boa tarde! 
Venho através desta, solicitar cotaçiio de preço, conforrne anexo. 
Favor enviar por e-mail s,"çr--etaria@cam,wasaj. t,a. gov. br, ou entregar na Camara Municipal de Santo Antiinio de Jesus - BA, situada na Rua Manoel 
José da Faixào Araujo n,Q 58, Centra, Santo Antònío de Jesus-BA. 
Duvídas au esclarecimentos, favor ligar para (75) 3631-3575 falar com Rauph Neri 
Por gentileza, assinar e carimbar as cotaç5es, 



( sem assunto) 
De <secretaria@camarasaj.ba.gov.br> 

Para <celyturismo@hotmail.com> 

Data 2024-04-03 13:29 

~ ORCAMENTO PASSAGEM AEREA.docx(~44 KB) 

Prezados, boa tarde! 
Venho através desta, solicitar cotaçào de preço, conferme anexo. 
Favor env:ar pot' e-mail secretariaii,1ç;inia 0 asai .lti,hg,w, br, ou entregar na Cámara Municipal de Santo Antònio de Jesus - BA, situada na Rua Manoel 

José da Paíxào Araujo n.2 58, Centro, Santo Antònio de Jesus-BA. I 
Duvidas ou esclarecímentos, favor ligar para (75) 3631-3575 falar com Rauph Neri 
Por gentileza, assinar e carimbar as cotaçòes. 
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PODEIR LEGISLATIVO 
I "' • d Cámara dos Vereadores de Santo Antonw e Jesus 

.. . I 

Íistatlo da Bahia 

PROPI STA DE PREÇO 

EMPRESA: EPICA VIAGENS E TURISMO EIRELI 
END. COMERCIAL: AV JURACY MAGALHAE& JUNIOR, 768 SALA 502 IUF:BA 

CEP:41940060 I FONE/FAX:~1 3483-4730 l CONTATO: NAILMA 

INSC. EST ADUAL: C:NPJ: 28.573.774/0001-20 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS REPRESENT ANTE LEGAL: NAILMA CALASAS 
OBJETO: contrataçao da aguisiçao de ~assagens aéreas nacionais ~ara atender a necessidades da 
Camara Munici12al de Santa Antònio de Jesus/BA. 

PRoPbsr A DE PREços 

Contrataçao de empresa para a~encramento na 
aquisiçáo de passagens aéreas ~ara atender a 

i:AnliliN:i'ótií:fA'ti'XA'>lj:II!ti\1lI:l;i'.'.o.&s::;fI:i[I;;;: 
;:II!IIèAs.siGENs/1:1 

01 necessidades da Camara Municipal de Santo António 06% 191.22.2,30 
de Jesus - 120 passagens trecho Sèlvador/BrasíHa e 
120 assa ens trecho Brasílía/Salvadok 

I 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: [ 

Dec!aramos, que no preço ofertado eslao lnclus~s todas as despesas necessárias para a execuçao do objeto, 
senda de nassa exclusíva responsabílidade as ~espesas coma transporte, alímentaçao, proventos, encargas 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos[ contribuiçoes sociaís, fiscaís, parafiscais, seguras e demais 
despesas ínerentes, estando o preço ofertado/ correspondendo, rígorosamente, com às especificaçéies do 
objeto licitado, estamos cíente de que nao cabe ~uaísquer reivíndicaçoes devídas a erros nessa avaliaçao, para 
efeito de solicitar revisao de preços por recolhímèntos determinadas pela autoridade competente. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

SALVADOR, 01/04/2024 
(''\ LOCAL DATA 

1
NAILMA GUIMARAES CALASAS - CPF 564.365.815-20 

'---

I 

, I 
Soma de todas os !tens para as quais participa a Prcpbnente 

I 

I 



PODER LEGISLATIVO 

Camara dos Vereadores de Sa11to Antonio de Jesus 

Estada da Bahia 

TERMO DE AUTUAÇÁO 

A Diretora Administrativa, Fernanda Fonseca da Conceiçao, da Camara Municipal de 

Santo António de Jesus - Bahia, por autorizaçao do Presidente desta Casa, vem pelo 
presente autuar este processo administrativo sob o n°. 23/2024 para fins do Pregao 
Eletrónico n°. 002/2024, objetivando a Contrataçao de empresa para o fornecimento de 
passagens aéreas, no ambito nacional, classe economica para a Camara Municipal de 
Santo António de Jesus/Ba, de forma parcelada. 

Diante da documentaçao recebida, verifico o seguinte: 

a. Descriçao clara e suficiente do objeto;
b. Justificativa da necessidade da prestaçao de serviços do objeto da Licitaçao;
c. Autorizaçao do Senhor Presidente para a deflagraçao do processo Administrativo;

Santo António de Jesus/BA, 02 de abril de 2024. 

Fernanda Fonseca da Conceiçao 

Diretora Adrninistrativa 



PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Santo.Antonio de Jesus 

Ilm0
• Sr. Rauph Araujo Neri 

Setor de licitaçòes 

Estada da Bahia 

COMUNICACAO INTERNA 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo 

visando contra tar empresa para o fornecimento de· passagens aéreas, no ambito 
nacional, classe economica para a Camara Municipal de Santa António de Jesus/Ba, de 

forma parcelada, a fim de que vossa senhoria possa executar suas atribuiçòes, 
conforme legislaçao especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santa António de Jesus/BA, 02 de abril de 2024. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 



PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estada da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO·N° 23/2024 

Santo António de Jesus/BA, 02 de abril de 2024. 

Ilma. Sra Teresa Cristina Andrade Peixoto 
Auxiliar de Contabilidade 

Prezado Senhor, 

Venho, através deste, solicitar que seja informada a ·esta Cornissa.a de Licitaçao se 

existem recursos orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigaçoes 

decorrentes da Contrataçao de empresa para o fornecimento de passagens aéreas, no 

ambito nacional, classe economica para a Camara Municipal de Santo António de 
Jesus/Ba, de forma parcelada, no valor médio estimada de R$ 188.816,90 (Cento e 

oitenta e oito mil oitocentos e dezesseis reais e noventa centavos). 

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 



I 
PODER LEGISLATIVO 

Ciimara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 
I 

Exm0
• Sr. 

Estada da Bahia 
I 
i 
I 

I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2024 

I , 

PAREJER CONTABIL 

FRANCISCO DE ASSIS LI rA DAMASCENO 
I Presidente da Camara Municjpal. 

Em atençiio à solicitaçao efetuada J, Vossa Excelencia referente à Contrataçao de 
empresa para o fornecimento de passagens aéreas, no ambito nacional, classe 
economica para a Camara Municip1al de Santo António de Jesus/Ba, de forma 
parcelada, conforme especificaçoes cbnstantes deste Edita! e Anexos, informada na 
Solicitaçao de Despesa, prestamos Js seguintes informaçoes sobre a previsao de 
recursos e saldos orçamentários para a:ssegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

' I 
I 

( X ) a despesa decorrente da futura contrataçao pretendida, possui adequaçao 
orçamentária. / 
( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigaç6es, conforme dotaçao 
abaixo especificada: I . · 

01-CAMARA 
MUNICICPAL 

2001-
MANUTENÇÀO DAS 
A TIV. LEGISLATIVAS 

EDOSSERV. 
ADMINISTRATIVOS 

I 

3390.33.00 -
PASSAGENSE 
DESPESACOM 
LOCOMOÇÀO 

15000000-
RECURSOS NÀO 

VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

R$188.816,90 

( ) Nao há recursos orçamentários pai'a pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentárias. I 

Atenciosamente. 1 

I 
I 

Santo António de Jesus/BA, 02 de abril de 2024. 

T~resa CJtina Andrade PeD<oto 

AuxiliJ de Contabilidade 

i 
I 



PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estada da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2024 
PREGÁO ELETRÓNICO N° 002/2024 

Santo Antonio de Jesus/BA, 03 de abril de 2024. 

À Assessoria Jurídica da Camara Municipal de Santo António de Jesus. 

Em virtude da necessidade de contratar empresa para o fornecimento de passagens 

aéreas, no ambito nacional, classe economica para a Camara Municipal de Santo 

Antonio de Jesus/Ba, de forma parcelada, solicito que seja previamente examinada o 
Processo Administrativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o 

atendimento as disposiçòes legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024/SRP. 

Direito Administrativo. Licitações e 

Contratos. Legislação aplicável: Lei nº 

14.133/2021. Pregão eletrônico. 

Minuta de Edital. Análise jurídica 

prévia. Ressalvas e/ou recomendações. 

 

DO RELATÓRIO 

 

Trata o presente expediente de processo administrativo, que tem por finalidade a 

contratação de empresa para o fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional, classe 

econômica para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba., conforme justificativa e 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

 

a) Estudo Técnico Preliminar justificando a necessidade da contratação; 

b) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação; 

c) Termo de Referência aprovado pela autoridade competente; 

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da licitação; 

e) Orçamento da contratação e planilhas de preços; 

f) Declaração de existência de recursos orçamentários;  

g) Designação de Agente de Contratação e equipe de apoio; 

h) Minuta do edital e anexos. 
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É a síntese do necessário. 

  

DA ANÁLISE JURÍDICA 

1. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 

2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes, observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 

de responsabilidade exclusiva da Administração.  

2. AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 

O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração 

devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de 

administração de materiais, obras e serviços, conforme abaixo transcrito: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 

regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, 

de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e 

serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por 

todos os entes federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 

inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 
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referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos 

os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 

integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de 

modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às 

iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.  

No caso vertente foi realizada internamente a avaliação de conformidade legal com 

base nos elementos acima descritos, razão pela qual recomendamos ao órgão assessorado que 

instrua os autos com a lista de verificação. 

3. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, compreendidos: 
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
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justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.  

Ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações 

(artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar 

soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem 

se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de 

uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos 

os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse 

encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

4. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, 

VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não 

contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração apresentar 

as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações 
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Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas 

sempre que incidentes ao caso concreto.  

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a 

contemplar as exigências legais e normativas, que contém as principais necessidades, 

justificativas e exigências referentes à contratação.  

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em 

um Estudo Técnico Preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos 

quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser 

atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade, ainda 

que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1º, I da NLLC, já 

reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da 

qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra 

perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a atender a 

demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A 

clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações. 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos 

essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria 

necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, nessa 

primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1º da 

Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da 

contratação no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as 

soluções disponíveis) somente no inciso V. 

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca 

da essencialidade e interesse público da contratação, a ser interpretado em consonância com a 

Lei n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na 

perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções 
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que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de 

vida do objeto (artigo 11, I, Lei n. 14.133, de 2021) 

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 

(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto 

em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa 

reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada, orientando o órgão 

assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de 

ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão descreveu a 

necessidade administrativa em seu Termo de Referência. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções 

que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e 

sim estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar 

se existe alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas 

metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para 

a Administração.  

O art. 44 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação 

dos custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções 

foram viáveis, de modo a indicar a alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. 

Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o ciclo de vida do objeto, nos 

termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei.  

Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de 

que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais 

aptas à satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha 

deve ser expressamente motivada nos autos. 



 

 
 

     PODER LEGISLATIVO 
        Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                   Estado da Bahia 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão consignou através da fase 

interna realizou a busca por soluções de mercado, justificando-se a necessidade da presente 

licitação. 

7. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e 

depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a 

se diferenciar dos particulares em geral porque deverá então descrever referida solução, 

convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria 

Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas 

características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os 

fornecedores da solução escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura 

contratação. 

Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi 

inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. 

Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um 

único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou singela 

poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam 

plenamente às necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação.  

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e gestão do contrato 

devem levar em consideração cada um desses aspectos.   

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 

atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados 

supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente. 

No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente o órgão definiu 

o objeto de forma a contemplar os elementos acima. 
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8. DEMAIS ASPECTOS LIGADOS À DEFINIÇÃO DO OBJETO 

8.1 QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e 

precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio 

daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido 

influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento os cálculos podem ter sido 

efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis. 

Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, 

com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é 

especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior 

verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais difíceis de responder à 

medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem 

estar menos acessíveis. 

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos 

técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. 

Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo 

dos quantitativos. Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões 

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos acerca 

da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a licitação e 

verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a 

fase interna da licitação. 

No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação está 

suficientemente demonstrada. 

8.2 PARCELAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do 

parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 

de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 

(...) (grifou-se) 

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns 

critérios objetivos, descritos no §2º do dispositivo citado: 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 

deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas 

à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 
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Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de 

parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo 

terceiro:  

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos 

ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item 

do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e 

integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 

objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um 

item apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e 

adjudicação independentes entre si, tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que 

cada um dos objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo 

órgão. 

Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo item 

(como nos casos de aquisição com instalação, por exemplo), ou a agregação de itens em um 

grupo, pode vir a caracterizar a não observância do referido princípio, demandando, 

necessariamente, justificativa por parte do órgão ou entidade. 

Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da proposta pelo 

menor preço global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta efetivamente 

mais vantajosa, caso seja possível a contratação de itens isolados e a não contratação de 

outros. Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por analogia, as regras dos 

§§1º e 2º do artigo 82, que disciplina o Sistema de Registro de Preços: 
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§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade 

de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 

vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços 

unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 

parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a 

contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou entidade. 

De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos, 

a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos elementos 

legalmente definidos. 

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a 

Administração pretende promover a licitação de um item de objeto, em tese, indivisível, 

portanto, a agregação de itens em um grupo tem apresentado motivação idônea para tanto. 

8.3 ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à 

Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas 

estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. É certo que tais recomendações devem ser 

incorporadas no planejamento desta contratação. 

Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato 

tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 

103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, 
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haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta 

unidade jurídica poderá ser consultada. 

No caso concreto, a Administração não elaborou análise de riscos, sendo conveniente 

ressaltar que poderá constar do Contrato Administrativo tal cláusula. 

8.4 ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS 

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com indicação da 

observância do parâmetro previsto no inciso ... do art. 23, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, 

materializada em documento que busca observar as exigências no que tange à priorização dos 

parâmetros acima indicados/justificativa pela observância dos parâmetros prioritários 

indicados nos incisos I e II do §1º do art. 23 supra indicado. Além disso, de se destacar o 

registro quanto à análise crítica dos valores coletados. 

Assim, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas normas aplicáveis, sendo 

conveniente ressaltar que, aparentemente, foi analisado criticamente pelo setor responsável, 

que consignou estar de acordo com os valores de mercado. 

8.5 ORÇAMENTO  

A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das 

informações do orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme 

estabelece o art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

No caso concreto, a instrução processual revela que a Administração não divulgou o 

orçamento estimado, uma vez que para licitações que utilizam o sistema de registro de preços, 

tal divulgação não se faz necessária. 

8.6 TERMO DE REFERÊNCIA 
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O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ademais, o Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, 

da Lei nº 14.133, de 2022. 

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as exigências 

do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, 

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 

terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 

pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa 

prestadora de serviço terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos; 
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V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida 

da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. (...) 

No caso vertente, não há manifestação do Órgão assessorado acerca da incidência de 

previsões de sustentabilidade, o que solicitamos seja sanado ou apresentada motivação 

administrativa para a não incidência.  

8.7 DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja 

vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, 

conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 14.133, 

de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado;” 

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum do 

objeto da licitação. 

8.8 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO, DAS GARANTIAS 

EXIGIDAS E OFERTADAS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da 

contratação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juízo 

de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.  

No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no TR. 

8.9 MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível 

concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de 

elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o 

planejamento da contratação conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação; 

II) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento. 

8.10 OBJETIVIDADE DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência 

anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se 

o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui. 

A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de 

engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia 

do adimplemento das obrigações (conforme art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será 
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necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida 

comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o 

julgamento objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. O 

requisito legal a ser observado é que esta parcela claramente especificada represente ao menos 

4% do valor estimado da contratação, conforme art. 67, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na 

generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto 

licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem comprovados, até o 

limite de 50% do quantitativo previsto, conforme art. 67, §2º da Lei nº 14.133, de 2021.  

O item 13.4 deverá ser redigido com maior clareza, de modo a evitar interpretações 

diversas pelos licitantes. Em suma, aparentemente, pretende-se a apresentação de possuir em 

seu quadro técnico: 01 (um) Engenheiro Sanitarista, ou um Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, ou 01 (um) Técnico em Segurança do Trabalho, ou 01 (um) Engenheiro Agrônomo, 

ou 01 (um) Administrador. 

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada no TR. 

8.11 MINUTA DE EDITAL 

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. 

O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º expressamente autorizado a utilização 

de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir.  

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase 

preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto 

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 
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III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

A motivação, a justificativa, a indicação das parcelas de maior relevância/valor, 

requisitos de qualificação econômico-financeira, critérios de pontuação, julgamento das 

propostas e participação ou não de consórcio, exigidos pelo art. 18, inciso IX, constam do 

processo. 

8.12 DO AFASTAMENTO DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA E COTA 

RESERVADA 

A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 

25% podem ser afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não 

adoção, nesses certames, de competitividade restrita. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 

Complementar quando:  

I - (Revogado);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014)      (Produção de efeito)  

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório;  

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado;  

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 

25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as 



 

 
 

     PODER LEGISLATIVO 
        Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                   Estado da Bahia 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas 

quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 

empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 

art. 48.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

8.13 MARGENS DE PREFERÊNCIA 

De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer margens 

de preferência, conforme premissas indicadas em seu art. 26: 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de 

preferência para: 

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme 

regulamento. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo: 

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo 

federal, no caso do inciso I do caput deste artigo; 

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e 

serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do 

caput deste artigo; 

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários 

de Estados Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que 

haja reciprocidade com o País prevista em acordo internacional 

aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da 

República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais 

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, 
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definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a 

margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser 

de até 20% (vinte por cento). 

Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio 

eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em 

decorrência da aplicação de margens de preferência, com indicação do volume de recursos 

destinados a cada uma delas. 

No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará licitação sem 

margem de preferência. 

8.14 CLÁUSULA COM ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, 

COM DATA-BASE VINCULADA À DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo 

de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de 

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

No caso concreto, a minuta de edital e anexos revela que a Administração estabeleceu 

índice de reajustamento de preço conforme exigência legal. 

8.15 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

O artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

ocasião da elaboração da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu §1º, 

expressamente autoriza a utilização de minuta padronizada de termo de contrato, nas situações 

em que o objeto assim permitir. 

8.16 DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS 
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No presente caso, foram juntados aos autos as portarias de designação da Pregoeira e 

da equipe de apoio. 

8.17 PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial, conforme 

determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 

conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente 

elencados nos parágrafos acima. 

À consideração superior. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 03 de abril de 2024. 

 

 
 

HALISSON BRITO 
Consultor Jurídico 
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PODE LEGISLATIVO 

Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Eltado da Bahia 

AUTUA(i:ÁO E REGISTRO 

Considerando o Parecer favorável a Assessoria Jurídica, nesta data, na Camara 
Municipal de Santo Antònio de JesuJ registro o PROCESSO ADMINISTRATIVO n°

I - A 

23/2024 como correspondente ao PRE i AO ELETRONICO N° 002/2024. 

Outrossim, com vistas ao cumprimen o dos publicidade exigidos na Lei n°14.133/93, 
emito a A viso de Contrataça� Direta e lo público no Diário. 

Santo António de Jesus/BA, 04 de abril de 2024. 
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PREÁMBULO 

I 

~ I h 

PREGAO ELETRONICO - SRP N° 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 023/2024 

I 
I 

11 

i 
A Camara Municipal de Santa Antonio i de Jesus, por intermédio do Agente de Contrataçao, 

designada pela Portaria n°. 0.5/2024, de 05 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial, torna 
I 

público para conhecimento dos interessaq.os que na data, horário e local indicadas, fará realizar 

licitaçao na modalidade Pregao Eletrònicó, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor 

Preço Global, Seleçao das melhores Pro~ostas de Preço para Contrataçao de empresa para o 
I 

fornecimento de passagens aéreas, no I ambito nacional, classe económica para a Camara 
Municipal de Santo Antònio de Jesus/Ba, çle forma parcelada, conforme condiçoes, quantidades e 

I 

exigencias estabelecidas neste Edital e jseus anexos, Modo de Disputa Aberto e Fechado, 

conforme quantitativos e especificaçao constantes neste Termo de Referencia, nos termos e 
I 

condiçèíes estabe1ecidas neste edita] e sius anexos. 0 procedimento licitatório observará as 

disposiçòes da Lei 14.133/2021, da Lei Cpmp1ementar n° 123/06 e demais legislaçao aplicável. 
Pregoeiro designada para a conduçao do cettarne: Rauph Araújo Neri, Portaria n° 05/2024. 

I 
DA SESSÁO PÚBLICA DO PREGÁO ELE\rRÒNICO: 
DIA: 17/04/2024 i 
HORÁRIO: 09h (horário de BrasíliajDF) \ 

h I 

ENDEREÇO ELETRONICO: www.bll.or&Qr 
i 

SEÇÁO I - DO OBJETO i 
I 
I 
I 

1.1. A presente licitaçao tem coma obje~o a Contrataçao de empresa para o fornecimento de 
passagens aéreas, no ambito nacional, cl~sse económica para a Camara Municipal de Santa 

Antònio de Jesus/Ba, através do sistema de!Registro de Preços, conforme especificaçèíes constantes 

no Termo de Referència -Anexo I. I 

I 

1.2. Ern caso de divergència entre as espelificaçoes do objeto d2scritas na Plataforma Eletronica e 

as especifícaçèíes técnicas constantes no Ternro de Referència - Anexo I, o licitante deverá obedecer a 

este último. I 
I 
I 

11-DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
I 

2.1. Para a licitaçao para regish·o de preços: nao é necessário indicar a dotaçao orçarnentária, que 
sornente será exigida para a formalizaçao do 1

1

contrato ou outro ins~rumento hábil. 

~ , ~ i , ~ ~ 
SEÇAO lii- DO ORGAO GERENCIADOR, DOS ORGAOS PARTICIPANTES E DA ADESAO 
ÀATA I 

I 
I 

I 
e::::re··ma::mrtn..--m..'1'!."'Si~J~:z,,r~'4'&Z'[~W..m:1':tZZ:ffl?Wf'."42ft:Wi"s::,;mp;§~~-!li il/3"~~~~ 
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3.1. 0 órgaa gerenciadar será a Camara Municipal de Santa Antònia de Jesus. 
- , I 

3.2. DA ADESAO A ATA DE REGISTRCD DE PREÇOS 

3.2.1. A ata de registra de preças, durant~ sua validade, paderá ser utilizada par qualquer órgaa 

ou entidade da administraçaa pública quel na.a tenha participada do certame licitatório, mediante 

anuència do órgao gerenciador e aceitaçao do fornecedor, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as 9°ndiçoes e as regras estabelecidas na Lei n° 14.133/21. 

3.2.2. Caberá ao fornecedar beneficiário <lia Ata de Registra de Preços, observadas as candiçoes 

nela estabelecidas, optar pela aceitaçao ou lnao do fornecirnento, desde que este fornecirnenta na.a 
prejudique as obrigaçoes anteriorrnente assbrnidas com a órgao gerenciador e órgaos participantes. 

3.2.3. As aquisiçoes ou contrataçoes adiciJnais a que se refere este item nao poderao exceder, por 

órgao au entidade, a cem por cento dos kuantitativos dos itens do instrumenta convocatório e 

registradas na ata de registra de preços parl o órgao gerenciador e órgaos participantes. 

3.2.4. As adesoes à ata de registra de preçbs sao limitadas, na totalidade, ao máxima quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata \de registro de preços para o órgao gerenciador e órgaos 

participantes, independentemente do núrnero de órgaos nao participantes que eventualrnente 

aderirem. I 
3.2.5. Ao órgao nao participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoJs contratualmente assumidas e a aplicaçao, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventGais penalidades decorrentes do descumprimento de 
I 

cláusulas contratuais, em relaçao as suas pnpprias contrataçoes, informando as ocorrèncias ao órgao 

gerenciador. I 

3.2.6. Após a autorizaçao do órgao gerenciador, o órgao nao participante deverá efetivar a 

contrataçao solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registra de 

Preços. 

3.2.7. Caberá ao órgao gerenciador autor·zar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçao do 

prazo para efetivaçao da contrataçao, respe· tado o prazo de vigéncia da ata, desde que solicitada 
I 

pelo órgao nao participante. 

SEÇÁO IV - DA P ARTICIP AÇÁO NA LICITAÇÁO 

4.1. Poderiío participar deste Pregiío inlessados que estiverern previamente credenciados na 
I 

Plataforma de Compras Públicas, par meio do sítio www.bll.org.br. 

4.2. Como requisito para participaçiío J,te Pregao, o licilante deverá manifestar, em campa 

próprio do sistema eletrònico, que está cien,e e concorda com as condiçoes previstas neste edital e 

seus anexos e que cumpre plenamente as requisitos de habilitaçaa definidas na Seçaa "DA 
HABILITAÇÁO". I 

4.3. A declaraçiío falsa relativa ao cumprlento dos requisitos de habilitaçiío e proposta sujeitará 
a licitante às sançoes previstas neste edita!. 

4.4. Nao poderao participar deste Pregaa: 
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Estado da Bahia 

4.4.1. Aquele que nao atenda às condiç5es deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. Empresas cujo objeto social nao seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregao. 

4.4.3. Pessoas Físicas, em razao do impacto da conh·ataçao nos limites de despesas com pessoal, 

previstos na Lei Complementar n°. 101/00; 
4.4.4. Empresas ou sociedades estrangeiras que nao funcionem no país; 

4.4.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II 
da Constituiçao e ar::. 61, inciso I, alínea a Lei Orgànica Municipal); 

4.4.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

4.4.7. 0 autor do a11teprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física au jurídica, 

quando a licitaçao versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.4.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçao do projeto básico ou 

do projeto executivo, au empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista au detentor de mais de 5% (cinco par cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitaçao versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.4.9. Pessoa física au jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçao, impossibilitada de participar 

da licitaçao em decorrencia de sançao que lhe foi imposta; 

4.4.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, :omercial, economica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgao au entidade contratante au com agente público que 

desempenhe funçao na licitaçao au atue na fiscalizaçao ou na gestao do contrato, ou que deles seja 
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.11. Empresas controladoras, controladas au coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçao do edita!, tenha sido 

condenada judicialmente, com trànsito em julgado, por exploraçao de trabalha infantil, por 

rnbmissao de trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou par contrataçao de adolescentes 
nos casas vedaàos pela legislaçao trabalhista; 

4.4.13. Agente público do órgao au entidade licitante; 
4.4.14. Pessoas jurídicas remudas em consórcio; 

4.4.15. Organizaç5es da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçao; 

4.4.16. Nao poderá participar, direta au indiretamente, da licitaçao ou da execuçao do contrato 

agente público do órgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaç6es que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do carga au emprego, nos termos 
da legislaçao que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.0 14.133, de 2021. 

4.5. 0 impedimento de que trata o item 4.4.9 será também :i.plicado ao licitante que atue em 
substituiçao a autra pessoa, física au jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançao a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

c ilícito au a utilizaçao fraudulenta da personalidade jurídica do Ecitante. 

4.6. A critério da Adrninistraçao e exclusivarnente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.4.7 e 4.4.8 poderao participar na apoio ::las atividades de planejamento da 

MJMiií-ri ; &FMi iMit 5M ii:ffl"P:'R!1W h G d&iWi !f%QH 
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contrataçao, de execuçao da licitaçao ou de gestao do contrato, desde que sob supervisao exclusiva 

de agentes públicos do órgao ou entidade. 
4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econòmico. 

4.8. 0 disposto nos itens 4.4.7 e 4.4.8 nào impede a licitaçao ou a contrataçao de serviço que 
inclua coma encargo do contratado a elJoraçao do projeto básico e do projeto executivo, nas 

I 
contrataç6es integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçao. 

I 

4.9. Em licitaçoes e contrataçoes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agéncia oficial de cooperaçgo estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrJpartida nacional, nac poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancion~das por essas entidades ou que seja declarada inidònea 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. I 

4.10. A vedaçao de que trata o item 4.4.13 estende-se a terceiro que auxilie a conduçao da 

contrataçao na qualidade de integrante I de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa qu:e preste assessoria técnica. 

4.11. Só participarao da reabertura da sessao pública, prevista na Seçao "DA REABERTURA DA 

SESSÁO PÚBLICA", os licitantes que infofmarem seus endereços eletrònicos em campo próprio 

disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitaçao, caracterizando renúncia a esta possibilidade 

a ausencia de manifestaçao neste momento. \ 
4.12. 0 descumprimento de qualquer cbndiçao de particip2..çao acarretará a inabilitaçao do 

licitante. 

~ I 

SEÇAO V - DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
I 

E EQUIPARADOS l 

5.1. No caso de participaçao de microemJresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 
observada o disposto na Lei Complementar i1° 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

I 

C,1 5.2. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condiçoes do Estatuto Nacional da Micieempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela· 

Lei Complementar n° 123/06. i 

5.3. No caso de participaçao de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00; em conforrnidade com as dispdsiç5es do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, §4°, VI 
da Lei Complementa.r n° 123/06, a sociedad!e cooperativa receberá o mesmo tratamento concedida 

I 

pela Lei Cornplementar n° 123/06 às ME/EPP. 
I 

5.4. 0 empresário individual enquadradol nos limites definidas pelo art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06receberá o rnesmo tratamento c011rdido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

5.5. A fruiçao dos benefícios licitatórids determinadas pela Lei Complementar n° 123/06 

Íl°!depende da habilitaçao da ME/EPP oJ equiparado para a obtençao do regime tributário 
simplificada. I 

~-m~ ';na it ~ 

I 
I 
I 

I 
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I 
5.6. 0 fornecedor enquadrado como micraempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em c1ampo próprio do sistema eleh·6nico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artiga 3° da Lei lcomplementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em s~us arts. 42 a 49, observada o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do 

art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 2021. 

5.7. Caso inexistente campa próprio no sistema eletrónico, 2.declaraçao deverá ser enviada ao 

Pregoeira até a data e horário marcadas paT abertura da sessao. 

5.8. A nao apresentaçao da declaraçao I de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao 

b·atarnento consagrada na Lei Cornplementar n° 123/06. 
I 

5.9. A identificaçao das ME/EPP ou ekuiparados na sessao pública do pregao eletrònico só 

deverá ocorrer após o encerramento dos la±1ees, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou 

fraude no pracedimento. 

5.10. A falsidade da declaraçao de que trata o item 5.6 sujeitaré. o licitante às sançoes previstas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. I 

SEÇÁO V - DA HABILITAÇÁO 

6. Para habilitaçao na licitaçao, exigir-se-á d!os interessadas documentaçao relativa a: 

6.1. Habilitaçao Jurídica; 
6.2. Qualificaçao econórnico-financeira; 

6.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 

6.4. Qualificaçao técnica e 
6.5. Documentaçao complementar. 

6.6. Documentos relativas à habilitas;ao juríaica: 
6.6.1. Registra comercial, no caso de empresi individual; 

6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contJato social em vigor_. devidamente registrada, em se 

tratando dè sociedades · empresárias e, ~o caso de sociedaées por açoes, acompanhada de 

documentos de eleiçao de seus administradJres; 

6.6.3. Decreta de autorizaçao, no caso de ejmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registra ou autorizaçao para ftlncionamento expedida pela órgao competente, quando 

a atividade assim o exigir. l 
6.6.4. Em caso de cooperativas: ·· 

a) Inscriçao do ato constitutivo, acompanha · a de prava dos responsáveis legais; 

1::) Registra na Organizaçao das Cooperativab Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 
I 

c) Ata de Fundaçao; I 
I 

d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o apravou; 

e) Regimento dos fundos instituídos pelos cJoperados, com a ata da assembleia que os apravou; 

.. r íi!iili!ii1™l a•· :rmrn 5Pl'M3W'# ,, 
k Wf >~ 
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f) Editais de convocaçao das tres últimas assembleias gerais extraordinárias; e 

g) Ata da sessao em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaçao. 

6.7. Dacumentas relativas à qualificadio económico-financeira: 

6.7.1. Certidao negativa de falencia, concordata, recuperaçao judicial ou extrajudicial, expedida pela 

distribuidor judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer forma de 

constituiçaa empresarial; 
6.7.2. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua 

substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados par índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (tres) meses da data de apresentaçao da proposta; 
6.7.3. Os dacumentas referidas na item 6.7.2 limitar-se-ao ao último exercício no casa de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menas de 2 (dois) anos. 
6.7.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçao de 
balança patrimonial e demonstraçoes contábeis referentes ao período de existencia da sociedade. 

6.7.5. A comprovaçao exigida no itern anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

6.7.5.1. No caso de sociedades anonirnas, cópia autenticada do balança patrimonial e demonstraç6es 

contábeis, publicados na Diário Oficial do Estada/ Distrito Federal au, se houver, do Município da 

sede da empresa; 

6.7.5.2. Na casa de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro 

Diário, contendó Termo de Abertlira, Balança Patrimonial, Demonstraç6es Contábeis e Termo de 
Encerramento, com o respectiva registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas), no cartório competente. 

6.7.6. 0 licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existencia da sociedade, atestando a 

boa situaçao financeira: 

LG= Liquidez Geral - superior a 1 
SG= Salvencia Geral - superior a 1 
LC= Liquidez Corrente - superior a 1 
Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC=AC/ PC 
Oncle: 
AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo nao Circulante 

AT= Ativo Total 

6.7.7. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos 
índices acima referidos deverá comprovar patrimonio líquido de 10% do valor cumulativo de todos 

rm MMfilii! NNí\4 ilh: l& ll&J.:i. =~ 
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os contratos/ ata de registra de preços a serem celebradas pelo licitante, como dado objetivo de 

qualificaçao economico-financeira. 

6.7.8. 0 balança patrimonial e as demon\'traçoes contábeis deverao estar assinadas por cantador 
I 

ou outro prafissional equivalente, devidarn'ente registrada no Conselha Regional de Contabilidade. 

I 
6.8. Documentos relativas à reID1,laridade fiscal e trabalhista: 

6.8.lProva de inscriçao do licitante no CadJstra Nacional de Pesrna Jurídica (CNPJ); 

6.8.2Prava de regularidade perante: \ 
6.8.3. A Fazenda Federal, mediante certidao conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nbcional, quanta aos demais tributos federais e à dívida 
I 

ativa da Uniao, por elas administradas; \ 

6.8.4. Prava de regularidade para com as ~azendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
I 

i.icitante, ou outra equivalente, na forma da ~ei; e 

6.8.5. Prava de regularidade para com \a Fazenda Federal e com a Previdencia Social, em 

conformidade com os termos do Decreta Fe8.eral n.0 8.302/2014; 

6.8.6. Prava de regularidade relativa ao Fm\do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio 

de apresentaçao do Certificada de Regulatidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Económica 
I 

F6e8d7erapl. d · · ~ · d d'b' · I d' l'd J t· d T b 11 d' . . . rava · e mex1stencia e e 1tos ma 1mp I os perante a us 1ça o ra a 10, me iante a 

apresentaçao de certidao negativa de débito~ trabalhistas. 
I 

I 
6.9. Quando o contrato/ ata de registra de1 preços for executado por filial da empresa, o licitante 

deverá compravar a regularidade fiscal e trJbalhista da matriz e da filial. 

6.10. As certidoes de compravaçao da re~ularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverao ser 

apresentadas dentro do prazo de validadJ estabelecido em lei ou pelo órgao expedidor, ou, na 

hipótese de auséncia de prazo estabelecido, ldeverao estar <latadas dos últimos 180 dias contadas da 
I 

data da abertura da sessao pública. I 
I 

6.11. As ME/EPP e seus equiparados devJrao apresentar toda a documentaçao exigida para efeito 

de comprovaçao de regularidade fiscal, mesrlno que esta apresente alguma restriçao (art. 43 da LC n° 

123/06). 

6.12. Havendo algurna restriçao na cornpróvaçào da regularidade fiscal, será assegurada o prazo 

d2 05 (cinco) <lias úteis, cujo termo inicial ~orresponderá ao momento em que o praponente for 

declarada o vencedor do certame, prorrogáv~is por igual período, a critério da Administraçao, para 

a regularizaçao da docurnentaçao, pagamenfo ou parcelamento do débito, e ernissao de eventuais 

certidoes negativas ou positivas com efeito dr certidao negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

I 
6.13. A declaraçao do vencedor do certarrte acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitaçao, aguardando-se os prazos 1

1

de regularizaçao fiscal para a abertura da !ase recursal; 

I 

I 
i 
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6.14. A nao-regularizaçao da documenta1ao, no prazo prevista acima, implicará decadencia do 

direito à contrataçao, sem prejuízo das sariçoes previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo 
I 

facultada à Administraç_ao c~nvocar os llicitantes remanescentes, nos termos da Seçao "DA 

REABERTURA DA SESSAO PUBLICA", para a assinatura do contrato ou ata de registra de preços, 

ou revogar a licitaçao. I 
I 

6. 15 D I . ' 0 l'f' _I T' . . . ocumentos re atlvos aua 1 1ca!;a0 ecmca: 

6.15.1 Comprovaçilo de aptidiío do deslmpenho de atividade pertinente e compalível em 
I . 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçao, através da apresentaçao de 

Ol(um) ou mais atestadas fornecido(s) p~r pessoa jurídica de direito público ou privada. 

6.16. 0 Agente de contrataçao, visand~ a certificaçao da fidedignidade do Atestada de 

Capacidade Técnica apresentado, podierá realizar diligencias, solicitando Cópias de 

Contratas e Natas Fiscais, referente aa fdrnecimenta declarada no Atestada. 
I 

I 

I 
6.17.1.0 licitante deverá declarar: I 

6.17. Documentaçao complementar: 

6.17.2.que cumpre todas os requisitos de habilitaçao e que sua proposta está em conformidade com 

as exigencias deste Edital, a declarante resJonderá pela veracidade das informaç6es prestadas, na 
I 

forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021~. 

6.17.3.que nao utiliza mao-de-obra diretaj ou indireta de menores, conforme Lei n° 9.854/99, 
I 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pela Edital; 
- -- I 

6.17.5. declaraçao de que cumpre as exigendas de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e 
para reabilitada da Previdencia Social, previ1stas em lei e em autras normas específicas. 

6.17.6. que a proposta foi elaborada de fon6a independente, preferencialmente, conforme Modelo 
I 

sugerido pelo Edita!; I 

6.17.7. declaraçà.o de que suas propostas ec!nomicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegtjrados na Constituiçao Federal, nas leis trabalhistas, nas 

nonnas infralegais, nas convençoes coletivJs de trabalha e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. I 
6.17.8. 0 enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos 

I 
tennos da Lei Complementar n° 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pela Edital. 

I 

6.18. A pessoa que assinar as documento~ exigidos na documentaçao complementar prevista no 
i tem 6.17, deverá comprovar que detém podbres para agirem nome do licitante. 
6.19. Nao serao aceitos documentos rasurJdos ou ilegíveis. 

I 

6.20. Para fins de habilitaçao, serao aceitas cJrtidoes expedidas pelos órgaos da administraçao fiscal, 
h·ibutária e trabalhista emitidas pela interne~, nos termos do art. 35 da Lei n° 10.522/02. 

! 
I 
I 

6.21. Sob pena de inabilitaçao, todas os docuinentos deverao ser apresentados: 

ffltM N'Tll\'\9Sa"l ~3f11iilil2' 4/#Bt ,➔ iiiW w;;e @>ii#\W ..... ~ Wá MEMih-SiW ii 1P 
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6.21.1. Na forma prevista em lei, e quando nao houver regulamentaçao específica, deverao sempre 

ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

6.21.2. Em nome da matriz, se o licitante fora matriz; 

6.21.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.21.4. Em original, em publicaçao da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por 

servidor qualificada da Camara de Vereadores, designada para a Comissao Permanente de 

Licitaçoes, Pregoeiro ou Membra da Equipe de Apoio. 

6.22. Constatada o atendimento às exigencias previstas neste Edital, o licitante será declarada 

habilitado. 

SEÇÁO VI - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Os interessadas em participar deste Pregao deverao se credenciar, previamente, perante o 

sistema eletrónico, por meio do sítio www.bll.org.br. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrónico, os interessadas deverao dispar de chave de identificaçao e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrónico (BLL COMPRAS), ande tambérn 

deverao se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruç5es detalhadas 

para sua correta utilizaçao. 

7.2.1. Os interessadas em se credenciar no Portal poderao obter maiores ilúormaçoes na 

página www.bll.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 

Portal ou pelo e-mail www.bll.org.br. 

7.3. 0 licitante será responsável por todas as transaç6es que forem efetuadas em seu nome no 

() sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3.1. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transaçao por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, nao cabendo ao 

provedor do sistema ou à Camara de Vereadores responder por eventuais danos decorrentes. 

7.4.0 credenciamento junto ao Portal implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunçao de sua capacidade técnica para realizaçao das transaç6es inerentes 
a este Pregao. 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverao ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sisterna para irnediato bloqueio de acesso. 

~m"~R* ,.., r ~™~• -uw:r c1m1 Ri~'!'flMF1 .... :i:bvii%'litZ"W!7Z::f'iH5:r<M11P1"r1%í~ 

Página 9 



PODER LEGISLATlVO 
camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

E.stado da Bahia 

7.6. 0 Pregao será conduzido pela Camara de Vereadores de Santo Antonio de Jesus com apoio 

técnico e operacional do sistema eletrónico BLL, que atuará coma provedor do sistema eletrónico 

para esta licitaçao. 

SEÇÁO VIi - DA IMPUGNAÇÁO E PEDIDO DE INFORMAÇÒES SOBRE O EDITAL 

S.l. Qualquer pessoa é parte legítirna para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçao da 

Lei 11° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

8.2. A resposta à impugnaçao ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrónico 

oficial no prazo de até 3 (tres) dias úteis, limitada ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

G s.3. A impugnaçao deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrónico, em campa próprio 

do Sisterna no endereço eletrónico www.bll.org.br. 

8.4. Acolhida a impugnaçao, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certarne, 

exceto quando, inquestionavelrnente, a alteraçao na.a afetar a fon::mlaçao de propostas. 

8.5. As impugnaç6es e pedidos de esclarecimentos na.a suspendern os prazos previstos no 

certame. 

8.6. . A participaçao .no certame, sem que tenha sido ternpestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitaçao por parte dos interessadas das condiçoes nele estabelecidas. 

8.7. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem coma ouh·os avisas de 

ordem geral, serao cadastradas no sítio www.bll.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

L
,. , seu acornpanharnento. 

) 

8.8. Nao serao conhecidas as impugnaçòes apresentadas apé,s o respectiva prazo legal ou, no 

casa de empresas, que estejam subscritas por representante nao habilitado legalmente ou nao 

identificada no processo para responder pela proponente. 

8.9. A petiçao de impugnaçao apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a adrninistraçao da sociedade ernpresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o casa, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de 

designaçao do administrador, ou de procuraçao pública ou pa:!:ticular (instrumenta de mandata 

com poderes para impugnar o Edital). 

SEÇÁO IX- DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO 

9.1. Após a divulgaçao do Edita! no endereço eletrónico www.bll.or~ e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessao, os licitantes deverao encaminhar proposta com a descriçao do 

2 & tE S/41-W#MS bWl'iti'C?Síéi!íW1i i - iiih'.Pfit/a"fllm:+w¼ F - IWiii %R?l½:fflll'%M-i -
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objeto ofertado e preço, exclusivamente po lmeio do sistema eletronico no endereço acima, quando, 
entao, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a ua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o lerantamento de custos necessários para o cumprimento 

total das obrigaç5es necessárias para a execuçao do objeto desta licitaçao. 

9.2. Até a abertura da sessao, os liLantes poderao retirar ou substituir as propostas 
a presentadas. 

9.3. 0 licitante deverá enviar sua ~roposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes campos: 

I 

9.3.1. Valor unitário e total para cll da i tem ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

9.3.2. Descriçao detalhada do serv~ço cotada indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia) número do registra ou inscriçào do bem no órgao 
competente, quando far o caso; 

9.4. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
I 

divergencia entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerào as últimas. 

9.5. Nos valores propostos estarào inclusas todos os custos operacionais, encargas 

previdenciários, trabalhistas, tributários, c1merciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na contrataçào. 1 

. I 
I 

9.6. 0 prazo de validade da proposta n,o será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentaçlio. . 

9.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
I 

eleirónico, as seguintes Declaraç5es online, rrnecidas pelo Sistema de Pregao Eletrónico: 

9.7.1. Declaraçào de que cumpn1 os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, 1estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, qukndo for o caso; 

I 

9.7.1.1. A indicaçào do campd "nao" apenas produzirá o efeito de a licitante nào ter 
direito ao tratamento favorebido prevista na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

mesmo que seja qualificada cimo microempresa ou empresa de pequeno porte; 

I 

I 
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9.7.2. Declaraçao de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e que sua 
proposta está em conformidade com as exigencias do Edital. 

9.8. As declaraçòes exigidas neste edital e nao disponibilizada.s diretamente no sistema deverao 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a praposta de preços e/ ou com os documentos de 
habilitaçao, e somente após requisiçao do Pregoeira. 

9.9. Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitaçao e praposta, 
sujeitarao a licitante às sanç5es previstas no art. 156 daLei 14.1:33/2021, constantes também neste 

edital. 

SEÇÁO X - DA ABERTURA DA SESSÁO PÚBLICA 

10.1. A abertura da sessao pública deste Pregao, conduzida pelO Pregoeira, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preambulo deste Edital, no sítio www.bll.org.br. 

10.2. Durante a sessao pública, a comunicaçao entre· 0 Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante traca de mensagens, em campa próprio do sistema eletrónico. 

10.3. Cabe a licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrónico durante a sessao pública do 
Pregao, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexao. 

SEÇÁO XI - DA REABERTURA DA SESSÁO PÚBLICA 

A sessao pública poderá ser reaberta: 

11.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, 
\ i ~_,., nao assinar o contrato/ ata de registra de preços, ou na.a retirar o instrumenta equivalente, ou, 

ainda, quando houver erra na aceitaçao do preço; e 

11.2. Nas hipóteses de pravimento de recurso que leve à anulaçao de atos anteriores à realizaçao da 

sessào pública precedente ou em que seja anulada a própria sessao pública. 

11.3.Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocadas para acompanhar a sessao reaberta. 

11.4. 0 licitante subsequente, senda respeitada a ordem de classificaçao, e observadas as regras de 
desempate da Seçao "DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE", será convocada tenda por base o 
próprio preço que ofereceu na sessao de lances; 

12.5. 0 direito de preferéncia prevista na Seçao "DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIP ARADOS" deverá ser recalculado 
levando-se em consideraçao o lance a.presentada pela licitante subsequente; 

~~ANS i! 5/W \#9& 'ff~t'f'.]$$ • kl: &MRi!tl¾itíRiili! <-~~ 
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11.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentra do nova critério de preferencia, prasseguir-se-á, 

normalmente, nos termos da Seçao "DO DIREITO DE PREFERÉNCIA DAS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS"; 

11.7. Finalizado o procedimento prevista na Seçao "DO DIREITO DE PREFERÈNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS", ou inexistindo direito 

de preferencia de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociaçao prevista na Seçao "DA 

NEGOCIAÇÁO"; 

11.8. Declarada o vencedor, o pracedimento deverá ser registrada em ata e abrir-se-á nova prazo 
recursal, nos termos da Seçao "DOS RECURSOS", prasseguindo-se, normalmente, com as demais 

fases previstas neste Edital. 

11.9. A convocaçao poderá ser por meio do "chat" ou e-mail de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

11.10. A convocaçao feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastra de 
Fornecedores, senda da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÁO XII - DA CLASSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS 

12.1. Aberta a sessa.a, 0 Pregoeiro verificará as prapostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

12.2. A desclassificaçao de proposta será sempre fondamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.3. 0 sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelO Pregoeira, sendo que 
somente estas participarao da fase de lance. 

SEÇÁO XIII - DA FORMULAÇÁO DE LANCES 

13.1. Aberta a etapa cornpetitiva, os licitantes com propostas classificadas poderao encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sendo imediatarnente inforrnados do 
recebimento e respectivo horário de registra e valor. 

13.2. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, nao senda aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrada ern primeiro lugar pelo sistema. 

13.3.0 licitante sornente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

lbiNS& &. 1$ Ji¼Jal'ffl b 9~ &i&W¾Yiif~1iiQiíatl$$4rif&&liMt&Wiihi:Wfa\SM#ri i W'i4 ibt :Jlmít2 21 &&i M &1:iii;;i:~ iiliiiifii M'P&~~~ 
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diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçào aos lances 

intermediários quanto em relaçào ao lance que cobrir a melhor o:erta. 

13.4. Durante o transcurso da sessa.a, os licitantes serà.a informados, em tempo real, do valor do 
menar lance registrada, vedada a identificaçao do ofertante. 

13.5. Os lances apresentados serào de exclusiva e total responsabilidade do licitante, nào lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçào. 

SEÇÁO XIV- DO MODO DE DISPUTA 

14.1. Será adotado para o envia de lances no pregao eleh·ónico o moda de disputa aberto e 

fechado, em que os licitantes apresentarao lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, a 

Cl etapa de envia de lances da sessa.a pública terá duraçao de quinze minutas. 

14.2. Encerrado o pr'azci previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, h·anscorrido o período de até dez minutas, aleatoriamente determinada, a 

recepçào de lances será automaticamente encerrada. 

14.3. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutas, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

14.4. Na ausencia de, no mínimo, tres ofertas nas condiçoes de que trata este item, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçao, até o máximo de tres, poderao oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutas, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 14.2 e 14.3, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

Na ausencia de lance final e fechado classificada, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de tres, na ordem de classificaçào, possam ofertar um lance 

final e fechàdo em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observada, 

após esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade. 

14.7. Na hipótese de nao haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigencias para habilitaçao, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

SEÇÁO XV - DA DESCONEX.-\O DO PREGOEIRO 

1.5.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a narma deverao ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrencia ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema eletrèmico (BLL COMPRAS). 

15.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrencia será registrada ern campo próprio do sistema. 

6 rii&i!W\ " ~ 
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15.3. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acesJível aos licitantes para a recepçao dos lances. 

15.7. Se a desconexao perdurar por tem~o superior a 10 (dez) minutos, a sessao será suspensa e 

terá reinício somente após comunicaçao I expressa do Pregoeiro aos participantes do certame 

publicada no Portal, www.bll.org.br, quarndo serao divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

- j 
SEÇAO XVI - DO DIREITO DE PREFER,NCIA DAS MF/EPP E EQUIPARADOS 

16.1. Todas os licitantes deverao permanecer conectados até que O Pregoeiro possa verificar a 

ocorréncia de um possível empate, pois, caJo aconteça, serao tomadas as seguintes providéncias: 
I 

16.2. A ME/EPP ou equiparado considkrado empatado e mais bem classificada deverá ser 

convocado, após o término dos lances, p1ra apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
I 

considerada vencedora do certame em até ]5 (cinco) minutas da convocaçao, sob pena de preclusao 
(Art. 45, inciso I c/c § 3°, da LC n° 123/06); 

16.3. A ME/EPP ou equiparado acima indi ,ado que efetivamente apresente nova proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do dertame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 
I 

exigéncias previstas neste Edital, terá adjur·cado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC n° 
123/06). 

16.4. Nao ocorrendo contrataçao de ME/E P ou equiparado na forma do subitern anterior, serao 

convocadas as ME/EPP e equiparados I rernanescentes consideradas ernpatados na ordern 
classificatória para o exercício do direito dè ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 

I 
vencedora do certame (Art. 45, II, da LC n° :j.23/06). 

I 

16.5. Entende-se por empate aquelas situaçbes em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 

equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco 11

or cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 

1 ° e 2°, da LC n° 123/06). · 

16.6. 0 critério de ernpate (5%) deverá se aferido segundo o preço obtido antes da negociaçao 

prevista na Seçào "DA NEGOCIAÇÁO". I 

16.7. Nao serao aceitos dois ou mais lates iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado prirneiro. No casa de nao haver f 1ances e verificada equivaléncia dos valores constantes 
das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situaçao de empate, a proposta 
vencedoraserá sorteada pelo sistema eletrònti.co dentre as propostas empatadas. 

. I 

16.8. Somente se a contrataçao de ME/EPPiou equiparado que esteja dentro do critério de ernpate 

falhar é que o objeto licitado será adjudkado em favor da proposta originalmente vencedora, 
I 

atendidas as demais disposiç6es deste Edital (§ 1° do art. 45 da LC n° 123/06). 

-·•·-·- --.. t@#TW3t.1 t&Mk~:!! ~l:t i# $4§ Mi?% ,&!:l:1è1@t: • ;mquvw~,~ 

Página 15 



PODER LEGISLATIVO 
I 

Camara dos Ve11eadores de Santo A11to11io de Jesus 
I 

Estado da Bahia 
I 

16.9. 0 disposto nesta Seçao somente serál aplicável quando a melhor oferta inicial nao tiver sido 

a.presentada por ME/EPP ou equiparado (i}rt. 45, § 3°, da LC n° 123/06). 

I 
16.10. Será assegurada nos termos do §3° dq art 48 da LC 147 /14 a prioridade de contrataçao para as 

microempresas e empresas de pequeno poi\te sediadas no município de Santa Antonio de Jesus, até 

10% (dez por cento) do melhor preço válidq. 

SEÇÁO XVII- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
I 
I 
I 
I 

17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
I 

prevista no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

17.1.1. disputa final, hipótese em que os liciiantes empatados poderao apresentar nova proposta em 

2-to contínuo à classificaçà.o; \ 

17.1.2. avaliaçao do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao 

preferencialmente ser utilizadas registras [cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigaçoes previstos nesta Lei; , 
I 

17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açpes de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalha, conforme regulamento; \ 

17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçèíes dos órgaos 
de controle. \ . 

I 

17.2. Persistindo o empate, será asseguJda preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestadas por: I . 

17.2.1. empresas estabelecidas no território dlo Estada ou do Distrito Federal do órgao ou entidade 
I 

da Administraçao Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçao realizada por órgao 

ou entidade de Município, no território do E~tado em que este se localize; 

17.2.2. empresas brasileiras; 

17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e 
1

no desenvolvimento de tecnologia no País; 

17.2.4. empresas que comprovem a prática \ de mitigaçao, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
1 

I 
I 

SEÇÁO XVIII - DA NEGOCIAÇÁO I 

18.1. Após o encerramento da etapa de lartces, 0 Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresenta~o o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
I 

proposta, observada o critério de o valor es~imado para a contrataçao, nao se admitindo negociar 
condiçèíes diferentes das previstas neste Editéil. 

I 

I 

18.2.A negociaçao será realizada por meio ~o sisterna, podendo ser acompanhada pelos demais 
Iicitantes. 
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I 

18.3. Encerrada a etapa de envia de lancesl da sessa.a pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máxi±no ou inferior ao descanta definida para a contrataçao, o 
I 

pregoeiro poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definida o resultada do julgamento. 

18.3.1. A negociaçao poderá ser feita coml os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçao 
inicialmente estabelecida, guando o i:irimeiro colocado, mesmo após a negociaçao, for 
desclassificado em razao de sua proposia permanecer acima do preço máximo definida pela 

I 

Administraçao. I 

18.4. 0 resultado da negociaçao será diLlgado a todas os licitantes e anexado aos autas do 
processo licitatório I 

18.5. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificada que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último. lance ofert~do após a negociaça:::i realizada, acompanhada, se for o 
casa, dos documentos complementares, qu1ando necessários à confirmaçao daqueles exigidos neste 

Edita! e j~ apresentados. I 

18.5.1. E facultada ao pregoeiro prorr
1

bgar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçao 

:undamentada feita no chat pela licitante, ahtes de findo o prazo. 

18.6. Após a negociaçao do preço, o Pregoeif o iniciará a fase de aceitaçao e julgamento da proposta. 

18.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçao, no campa 11 Valor 

:\Jegociado11
, com a devida justificativa. I 

SEÇÁO XIX- DA ACEITABILIDADE DA fROPOSTA VENCEDORA 
! 

I 
19.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociaçao e verificaçao de possível 

empate, 0 Pregoeiro examinará a propostaiclassificada em primeiro lugar quanta às especificaçoes 

do produto e compatibilidade do preço em relaçao ao valor estimada para a contrataçao. 
I 
I 

19.2. 0 critério de julgamento será o de MeJor Preço por Lote. 

I 

19.3. Será desclassificada a proposta final qJe: 
I 

19.3.1. Contenha vícias ou ilegalidades; I 

19.3.2. Nao apresente as especificaçoes técnicas exigidas pela Edital ou Termo de Referencia; 
I 

19.3.3. A presentar preços finais superiores ap valor máximo estabelecido neste Edital; 
19.3.4. Apresentar preços que sejam manifes~amente inexequíveis_: 

19.3.5. Consideram-se preços manifestamerite inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos deqorrentes da contrataçao pretend.ida. 

19.4. Nao se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalaçoes de propriedade 
do próprio licitante, para os quais eie renun~ie à parcela ou à totalidade da remuneraçao. 

19.5.0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de: técnicos pertencentes ao quadra de pessoal da Camara 
de Vereadores para orientar sua decisao. (Casa o Órgao nao possua, no seu quadro de pessoal, 

I 
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I 

profissionais habilitados para emitirem pare1cer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou 

jurídica qualificada. 

19.6. Em contrataçao de serviços de engenharia, além das disposiçoes acnna, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

19.6.1. Nos regimes de execuçao por tarefa,: empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterizaça0 do sobrepreço se dará pela superaçao do valor global 

estimada; 

19.6.2. No regime de ernpreitada par preçolunitário, a caracterizaçao do sobrepreço se dará pela 

superaçao do valor global estimado e pela superaçao de custo unitário tido corno relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

19. 6.3. No casa de serviços de engenharia,: serao consideradas inexequíveis as propostas cujas 

valores forem inferiores a 75% (setenta e ctnco par cento) do valor orçado pela Administraçao, 

independentemente do regime de execuçao. . 

19.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta far inferior a 85% (oitenta 

e cinco par cento) do valor orçado pela Adrninistraçao, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sern prejuízo das demais garantias exigíveis de acorda com a Lei. 

19.7. Será exigida garantia adicional do licita:ttte vencedor cuja proposta far inferior a 85% (oitenta e 

cinco par cento) do valor orçado pela Administraçao, equivalente à diferença entre este último e o 
I 

valor da proposta, sem prejuízo das demais g~rantías exigíveis de acorda ,com a Lei. 

19.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complernentares, poderao ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

19.9. Casa o cústo global estimada do objeto licitado tenha sido decomposto ern seus respectivas 

custos unitários par meio de Planilha qe Custos e Formaçao de Preços elaborada pela 

Administraçao, o licitante classificada em primeiro lugar será convocada para apresentar Planilha 

por eie elaborada, com os respectivas valores :adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

nao aceitaçao da proposta. 

19.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocada a apresentar à 

Administraçao, par meio eletronico, as pla1:ilhas com indicaçao dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborada pela Administraçao, bem coma com detalhamento das 
I • 

Bonificaçoes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargas Sociais (ES); com os respectivas valores 

ad2quados ao valor final ,da proposta venced~ra, admitida a utilizaçao dos preços unitários, no casa 

de empreitada por preço global, empreitadk integral, contrataçao semi-integrada e contrataçao 

integrada, exclusivamente para eventuais adequaçoes indispensáveis no cronograma físico

financeiro e para balizar excepcional aditame1:to posterior do contrato. 
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19.11. Erros no preenchimento da planill1a nao constituem motivo para a desclassificaçao da 

proposta. A planilha poden{ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que nao haja majoraçao do preço. 

19.11. 1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a 
substància das propostas; 

19.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçao a indicaçao de 

recolhimento de impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando nao cabível esse 

regune. 

19.12. Caso o Termo de Referencia exija a apresentaçao de amosh'a, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conform~ disciplinado no Termo de Referencia, sob pena de nao 

aceitaçao da proposta. 
19.13. Por meio de mensagem no sistemai, será divulgado o iocal e horário de realizaçao do 

procedimento para a avaliaçao das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

I 

19.14. Os resultados das avaliaçèíes serao divulgadas por meio de mensagem no sistema. 
I 

19.15. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pela Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaç6es previstas neste Edita!, a 

proposta do licitante será recusada. 

19.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), 0 Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificaçào da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçao de uma que atenda às 

especificaç6es constantes na Termo de Referencia. 

19.17. Se a proposta nao for aceitável, 0 Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo 

até a apuraçao de uma proposta que atenda a este Edital. 

19.18. No julgamer,to das propostas, aPregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nao alterem a 

substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível à todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitaçao e classificaçao. 

19.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderao reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classifica do. 

19.20. A apresentaçao de novas propostas nesta fase do certame nao prejudicará o resultado do 
certame ern relaçao ao licitante mais bem classificada. 

SEÇÁO XX - DA VERIFICAÇÁO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÁO E DA 

DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÁO 
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20.Havendo aceitaçao da proposta classifi,cada em primeiro lugar quanta às especificaçèíes do 

produto e compatibilidade do preço, 0 Pregoeiro verificará, como condiçao prévia ao exame da 

documentaçao de habilitaçao, o eventual descumprimento das condiçoes de participaçao, 

especialmente quanta à · existéncia de sançao que impeça a participaçao no certame ou a futura 
contrataçao, mediante a consulta aos seguintes cadastras: 
a) Cadastra Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da Uniao (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastra Nacional de Condenaçèíes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, rnantido 

pela Conselha Nacional de Justiça (www.cnfjus.br/irnprobidade adm/consultar requerido.php). 

2D.1. A consulta aos cadastras será realizad?- em norne da empresa licitante e tambérn de eventual 

matriz ou filial (cir. Acórdao TCU n° 1.79~/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 
8.429 /92, que preve, dentre as sançoes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibiçao de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário). 

20.2. Constatada a existéncia de vedaçao à participaçao no certame, 0 Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado. 

20.3. Ainda coma condiçao prévia à habilitaçao, para os itens ou grupos de participaçao exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipót~se de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 
desempate prevista Lei Complementar n° 123/2006, 0 Pregoeiro poderá consultar o Portal da 

Transparencia do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seçao "Despesas -

Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

r1 permitido coma condiçao para esse benefício. 
~j 

20.4. Constatada a ocorrencia de qualquer : das situaçoes de extrapolamento do limite legal, 0 

Pregoeiro indefetirá a aplicaçao do tratamen~o diferenciada em favor do licitarite, con.forme artiga 

3°_. §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complernentar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitaçao, sem 

prejuízo das penalidades incidentes. 

20.5. Nao ocorrendo inabilitaçao de que tratam os itens anteriores, 0 Pregoeiro solicitará do 

respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitaçao que na.a tiverern sido 
previarnente encaminhados por meio do sistem.a eletrònico. 
20.6. Se o licitante nao atender às exigencias de habilitaçao, 0 Pregoeiro procederá na forma 

prevista na Seçao "DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA". 

SEÇÁO XXI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 
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21.A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviadapor meio do sistema 

,vww.bll.org.br, no prazo de 02 (duas) horas, contadas da solicitaçao do Pregoeiro. 

21.1. A proposta comercial deverá conter os ~eguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscriçaoestadualjmunicipal; 

b) Númerodoprocesso e dopregao; 

c) E-mail válido e telefone para contato; 

d) Dadas bancários e chave PIX; 

e) Especificaçao de forma detalhada do objeto da presente licitaçao, em rigorosa conformida de com 

as especificaçoes do Edita! e seus Anexos, na.a se admitindo propostas alternativas; 

21.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaraçao de Elaboraçao 
Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital. 

21.3.Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverao ser entregues acompanhadas da 

traduçao para líng.ia portuguesa, efetuada ppr Tradutor Juramentado. 
' 

21.4.Caso os documentos sejam de procedencia estrangeira deverao também ser devidamente 

consularizados. 

SEÇÁO XXII- DOS RECURSOS 

22.1. Declarada o vencedor, qualquer licitant~ poderá, durante a sessa.a pública, de forma imediata e 

motivada, em campa próprio do sistema, manifestar sua intençao de recurso no prazo de 30(trinta) 

minutas. A inteq::osiçao de recurso referente ao julgamento das propostaE, à habilitaçao ou 

inabilitaçao de licitantes, à anulaçao ou revogaçao da Iicitaça.o, observará o disposto no art. 165 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

22.1.1. A falta de manifestaçao imediata e motivada da licitante importará na decadencia 

desse direito,. ficando o pregoeiro autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora. 

22.1.2. Diante da manifestaçao da intençao de recurso o Pregoeiro nao adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condi~èíes de admissibilidade do recurso. 

22.1.3. Os interessadas que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderao 

solicitar pela endereço licitacaocarnarasaj@hotrnail.com. 

22.2. Recebida a intençao de interpor recurso pela Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razoes do recurso no prazo de 03 (tres) di~s corridas, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazoes ern igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 
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22.2.1. As razòes e contrarrazòes serao recebidas exclusivamente por meio d-2 campo próprio no 

Sistema. Nao serao recebidas ou conhecidas razèíes de recurso e contrarrazòes entregues 

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por qvaisquer outros meios (fax, correspondència, etc). 
I 

22.3. 0 recurso será dirigida à autoridade q~e tiver editada o ato ou proferida a decisao recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (tres) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade supe~ior, a qual deverá proferir sua decisao no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contada do recebimento dos autas. 

22.4. 0 recurso e o pedido de reconsideraçaó terao efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida 
até que sobrevenha decisao final da autorida

1

de competente. 

I 

22.5. 0 acolhimento do recurso invalida tao ifomente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

22.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serao conhecidos. 

SEÇÁO XXIII - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÁO 

23.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaçao, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, nos termos da Lei 14.133/2021, que 

poderá: 

a - determinar o retorna dos autas para saneamento de irregularidades; 
b - revogar a licitaçao por motiva de conveniència e oportunidade; 
c - proceder à anulaçao da licitaçao, de ofído ou mediante provocaçao de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d - adjudicar o objeto e homologar a licitaçao! 

23.1. Senda pronunciada a nulidade, item 23.1, alínea "c", a autoridade indicará expressamente os 
atos com vícias insanáveis, tornando sem ef~~to todas os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuraçao de responsabilidade de quem lhes tenha dada causa. 

23.2. Em caso de revogaçao, item 23.1 línea "b", o motiva determinante para a revogaçao do 

processo licitatório deverá ser resultante de f~to superveniente devidamente comprovado. 

23.3. Nos casos de ocorrencia de anulaçao e rèvogaçao, deverá ser assegurada a prévia manifestaçao 

dos interessadas. 

23.4. Após a adjudicaçao e homologaçao, referida nos itens anteriores, será convocada o vencedor 

do certame para assinar o contrato/ ata de r~gistro de preços, ou retirar o instrumenta equivalente, 

na prazo de 03 (tres) dias úteis. 
I 

23.4.1. 0 prazo de convocaçao poderá ser Brorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitaçao da parte durante seu transcursp, devidamente justificada, e desde que o motiva 
apresentado seja aceito pela Administraçao (§J.0

, art. 90, da Lei n°. 14.133/2021). 
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SESSÁO XXIV - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

I 

24.1. Depais de homologado o resultada d~ste Pregao, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato/ ata de registra de p~eços, dentro do prazo de até 03 (tres) dias, sob pena de 
decair o direito à contrataçao, sem prejuízo d'as sançòes previstas neste Edital. 

24.2. Poderá ser 2i.crescentada ao contrato/ ata de registra de preços a ser assinada qualquer 

vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital. 

24.3. 0 prazo para a assinatura do contrato/
1 
ata de registra de preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, par igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
' 

desde que acorra motiva justificada e aceito pela Camara de Vereadores de Santa António de Jesus. 

24.4. Par ocasiao da assinatura do contrato/ ata de registra de preços, verificar-se-á se a licitantes 

vencedoras mantém as condiçòes de habilitaçao. 

' 

24.5. Quando a licitante convocada nao assin~r o contrato/ ata de registra de preços no prazo e nas 

condiçòes estabelecidos, poderá ser convocada autra licitante para assinar o contrato, após 

negociaçoes e verificaçao da adequaçao da proposta e das condiçòes de habilitaçao, obedecida a 
ordem de classificaçao. 

SEÇÁO XXV - DO REAJUSTE 

25.1. Os preços inicialmente contratados sao fixas e irreajustáveis no prazo de um ano contada da 
data do orçamento estimada. 

25.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serao reajustados, mediante a aplicaçao, pela 
contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampla - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigaçòes iniciadas e:concluídas após a ocorrencia da anualidade. 

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de um ano será contada a 
pa:-tir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

25.4. No caso de atraso ou nao divulgaçao do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratadO a irnportancia calculada pela 1 última variaçao conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

25.5. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

25.6. Casa o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma nao possa(m) rnais ser utilizéjldo(s), será(ao) adotado(s), ern substituiçao, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçao e;ntao ern vigor. 
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25.7. Na ausencia de previsao legal quanta ao índice substituto, as partes elegerao novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valo~ remanescente, por meio de termo aditivo. 

25.8. 0 reajuste será realizada por apostilamento. 

25.9. A solicitaçao de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme 
Decreto Municipal n° 111 de 01 de dezembro de 2017. 

~ ~ I 

SEÇAO XXVI- DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

26.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaç6es constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assmnindo como exclusivamentE; seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execuçao do objeto e, ainda: 

26.2. Efetuar a en:rega do objeto em perfeitas condiç6es, conforme especificaç6es, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual constarao as 

indicaç6es referentes a: marca, fabricante, modelo, procedencia e prazo de garantia ou validade. 

26.3. Os bens devem estar acompanhadas, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versao em portugues e da relaçao da rede de assistencia técnica autorizada. 

26.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorda com os artigas 12,13, 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

26.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato em observància ao previstos no Termo de Referencia, os bens 

nos quais se verificarem vícias, defeitos _ou 'incorreç6es resultantes da execuçao ou dos materiais 

empregados; 

26.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivas que impossibilitem o cumprimento do prazo prevista, com a devida 

comprovaçao. 

26.7. Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaç6es 

assumidas, todas as condiç6es de habilitaçao ,e qualificaçao exigidas na licitaçao. 

26.8. Indicar preposto para representá-la durante a execuçao do contrato. 

26.9. Lançar na Nota Fiscal as especificaç6es dos bens entregues de modo identica aqueles 
constantes da Nota de Empenha. 
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26.10. Executar as entregas dos produtos cqnforme especificaç6es e de sua proposta, com a alocaçao 
dos empregados :necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, alérn de fornecer os 

materiais de consuma, equipamentos de {nediçao e testes, simuladores, ferramentas e utensílios 

~ecessários, na qualidade e quantidade neçessárias para execuçào deste Term::, de Referencia e em 
sua proposta. 

26.11. Fornecer o material con.forme especificaçoes. 

26.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem 

ónus adicional ao Contratante. 

26.13. Arcar com todas as despesas de colet~, transporte e devoluçao dos itens fornecidos nos casos 

de necessidade de manutençao e/ ou calibraçao dentro do prazo de garantia. 

26.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código 
' 

constante na especificaçao. 

26.15. Manter durante toda exeuçao do confrato as condiç6es de habilitaçao e qualificaçào exigidas 
no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

26.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sabre a 

execuçao conh·atual, inclusive as obrigaç6es relativas a salários, previdencia social, impostos, 

encargas sociais e autras providencias, res_Rondendo obrigatoriamente pela fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes d6 trabalha e legislaçao correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado para execuçao contratual. 

26.17. Responsabilizar-se integralmente pela'observancia do dispositivo na título II, capítulo V, da . 

CLT, e na Portaria n. 0 3.460/77, do Ministério do Trabalha, relativas a segurança e higiene do 

trabalha, bem como a Legislaçao correlata em vigor a ser exigida. 

i 
26.18. Nao transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigaçc-es. 

26.19. Atender às determinaç6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçao por eles 

solicitados; 

26.20. Responsabilizar-se pelas vícios e dan~s decorrentes da execuçao do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administraç~o au terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçao ou o acornpanhamento da execuçao contratual pela contratante, que ficará autorizado a 

I 

descantar dos pagamentos devidos ou da ga~antia, casa exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridas; 

26.21 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçao do contrato, junta com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
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Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniao; 3) 
,:ertid5es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 

26.22. Paralisar, por determinaçao do contratante, qualquer atividade que nao esteja senda 

executada de acorda com a boa técnica ou que ponha em risca a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

26.23. Cumprir, durante toda o período de execuçao do contrato, a reserva de cargas prevista em 

lei para pessoa com deficiència, para reabilitada da Previdència Social ou para aprendiz, bem coma 

as reservas de cargas previstas na legislaçao (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021).: 

26.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixada pela fiscal 
I 

do contrato, com a indicaçao dos empre~ados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de 2021); 

26.25. Guardar sigilo sabre todas as informaç5es obtidas em decorrència do curnprirnento do 

contrato; 

26.26. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo cornplernentá-los, casa o prevista imcialmente em sua proposta nao seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contrataçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

26.27. Curnprir, além dos postuladas legais, vigentes de arnbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

26.28. Alacar os empregados necessários, c?m habilitaçao e conhecimento adequados, ao perfeito 

curnprimento das cláusulas deste contrato, {ornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandadas, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender às recomendaç5es 

de boa técnica e a legislaçao de regència; 

26.29. Orientar e treinar seus empregados sabre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosta de 2018, adotando medidas eficazes para proteçao de dados pessoais a que tenha acesso por 

fo::-ça da execuçao deste contrato; 

26.30. Conduzir os trabalhas com estrita observancia às normas da legislaçao pertinente, 

curnprindo as determinaç5es dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpa o local de execuçao do 

objeto e nas melhores condiç5es de segurança, higiene e disciplina. 

26.31. Nao permitir a utilizaçao de qualqu:er trabalha do menar de dezesseis anos, exceto na 
condiçao de aprendiz para os rnaiores de qu~torze anos, nern permitir a utilizaçao do trabalha do 
menar de dezoito anos ern trabalha noturno, perigoso ou insalubre. 

SEÇÁO XXViI - DAS OBRIGAÇÓES DA C~NTRATANTE 
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' 
27.1. Exigir o cumprimento de todas as òbrigaç6es assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

I 

contrato e seus anexos; ' 

I 

27.2. Receber o objeto no prazo e condiç6es estabelecidas no Termo de Referéncia; 

27.3. Notificar o Contratado, por escrita, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituídp, reparada ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
I 

expensas; 
' 

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçijo do contrato e o cumprimento das obrigaç6es pela 
Contratadci; 

: 
27.5. Comunicar a empresa para emissao ~e Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execuçào do objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento, quando houver ,:ontrovérsia sobre a 

execuçao do objeto, quanto à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
(~'1 14.133, de 2021; 

27.6. Efetuar o pagamento ao Conh·atado :do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condiçoes estabelecidos no presente Contrato; 
I 

Ll.7. Aplicar ao Contratado as sançèíes previstas na lei e neste Contrato; 

27.8. Cientificar o órgào de representaçao judicial da Procuradoria Municipal para adoçào das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pela Contratado; 

27.9. Explicitamente emitir decisao sabre todas as solicitaçoes e reclamaç6es relacionadas à 

execuçao do Contrato, ressalvados os reqtierimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste. 
I 
' 

27.9.1. A Administraçào terá o prazo de! 10 (dez) <lias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrdgaçao motivada, por igual período. 

27.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econ6mico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogaçao motivada, por igual 

período. 

27.11. Notificar os ernitentes das garantias quanta ao início de processo administrativo para 

apuraçao de descumprimento de cláusulas cdntratuais. 
I 
I 

27.12 A Administraçao nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execuçao do contrato, bem como por qualquer dano causada 

a terceiros em decorrencia de ato do Contrata~o, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

27.13. Solicitar a execuçao do objeto à contrata'.da através da emissao de Ordem de Fornecimento. 
I 

27.14. Proporcionar à contratada todas as: condiçèíes necessárias ao pleno cumprirnento das 
obrigaç6es decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislaçèíes pertinentes. 
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27.15. Fiscalizar a execuçao do objeto contrç1.tual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrencia, solicitar providencias da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

27.16. Notificar a contratada de qualqu~r irregularidade decorrente da execuçao do objeto 

contratual. 

27.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçoes estabelecidas neste Termo. 

27.18. Aplicar as penalidades previstas em l~i e neste instrumento. 

- I , 
SEÇAO XXVIII- DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO 

28.1 Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma surnária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pela acompanharnento e 

fiscalizaçao do contrato, para efeito de, posterior verificaçao de sua conforrnidade com as 

especificaçoes constantes no Terrno de Refe~éncia e na proposta. 

28.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando ern desacordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referéncia e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cicnco) <lias, a contar da notificaçào da 

contratada, às suas custas, sern prejuízo da ~plicaçao das penalidades. 

28.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá nq, prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumenta de cobrançal equivalente pela Administraçao, após a verificaçao da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçao mediante termo detalhado. 

28.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando h6uver necessidade de diligéncias para a aferiçao do 

atendimento das exigencias contratuais. 

' 28.5. No caso de controvérsia sobre a ~xecuça.o do objeto, quanto à dimensao, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào do objeto, 

para efeito de liquidaçao e pagamento. 

' 

28.6. 0 prazo para a soluçao, pelo contratado, de inconsistencias na execu,;a.o do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumenta de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administraçao durante a análise prévia à l~qu:idaçao de despesa, nao será computado para os fins 
do recebimento defin:itivo. ' 

28.7. 0 recebirnento provisóriò ou defini~ivo nao excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a respon~abilidade ético-profissional pela perfeita execuçao do 
contrato. 

SEÇÁO XXIX - DO PAGAMENTO 
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29.1. 0 pagamento decorrente da concretizaçao do objeto desta licitaçao será efetuado pelo 
Contratante, em até 30 (trinta) dias, através de transferencia bancária em norne da proponente ou 

quitaçao de boleto bancário, por processo legal rnediante a apresentaçao de Kota Fiscal e certidoes 
legais. : 

29.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

29.2. 0 prazo de que trata o item anterior ~erá reduzido à metade, rnantendo-se a possibilidade de 
prorrogaçao, no caso de contrataçoes deqorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

29.3.É vedada expressamente a realizaçao de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
I 

aplicaçao das sançòes previstas no edita! e indenizaçao pelos danos decorrentes. 
I 
I 

I 

29.4. 0 pagamento será precedida de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenaç6es Cíveis por Atos de 
I 

Improbidade Administrativa, para comprbvaçao de cumprimento dos requisitos de habilitaçao 

estabelecidos neste edital. 

29.5. Na situaçao de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçào, por escrita, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, !regularize sua situaçao ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

I 

29.5.1. Nao havendo regularizaçao ou sen.do a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgaos responsáveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanta à e i:nadimplencia do contratado, bem coma qu,anto à existencia de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
I 

29.5.2. Persistindo a irregularidade, o conti;atante deverá adotar as medidas necessárias à rescisao 

contratual nos autos do processo administr~tivo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
· defesa. ' 

29.6. Havendo a efetiva execuçao do objeto, os pagamentos serao realizadas normalmente, até que 

se decida pela rescisao do contrato, casa o cóntratado nao regularize sua situaçao. 

I 

29.7. Para fins de liquidaçao, o setor cornpetente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumenta 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elernentos necessários e essenciais do docurnento, 
t:iis como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissao; 
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os dadas do contrato e do órgao con~ratante; 

o período respectiva de execuçao do 'contrato; 

o valor a pagar; e 
I 

eventual destaque do valor de retençèíes h·ibutárias cabíveis. 
I 

I 

29.7. Havendo erro na apresentaçao da ~ota FiscaljFatura ou dos documentos pertinentes à 
I 

contrataçao, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidaçao da despesa, o pagamento ficará · 

pendente até que o contratado providenci~ as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
i 

pagarnento iniciar-se-á após a regularizaçao da situaçao, nao acarretando qualquer onus para a 

Contratante. 

29.8. Sabre o valor devido ao contratado, a;Administraçao efetuará a retençao do Imposto sabre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Coihtribuiçao Social sabre o Lucro Líguido (CSLL), da 

Contribuiçao para o Financiarnento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuiçao para o 

PIS/Pasep, con.forme disposto na Instruçao Normativa da Secretaria da Receita Federal n° 1.234/12. 

29.9. Quanta ao Irnposto sabre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observada o disposto 

na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislaçao municipal aplicáve1. 
i 

29.10. 0 contratado regularmente optante p~lo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, na.a sofrerá a retençao tributária quanta aos impostos e contribuiçèíes abrangidos par 

aguele regime. No entanta, o pagamento ficará condicionado à apresentaçao de cornprovaçao par 

meio de documento oficial de que faz jus a;o tratamento tributário favorecido prevista na referida 
Lei Complementar. 

29.11. A Administraçao deduzirá do monfante a ser paga os valores correspondentes às multas 

e/ ou indenizaçoes devidas pela contratado. [ 

29.12. 0 descanta de qualquer valor no ipagamento devido ao contratado será precedida de 
processo administrativo em que será garantida à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes sa.a inerentes. 
I 

29.13. É vedada ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
I 

SEÇÁO XXX - DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES 
I 

I 
30.1. Comete infraçao administrativa, nos ~ermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
30.1.1. deixar de entregar a documentaçaó exigida para o certame ou nao entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/O Pregoeiro/a durante o certame; 

30.1.2. Salva em decorrència de fato sup~rveniente devidamente justificada, nao mantiver a 
proposta em especial quando: , 

I 

30.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçao; 
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recusar-se a enviar o detalhaµiento da proposta quando exigível.: 

pedir para ser desclassificadq quando encerrada a etapa competitiva; ou 

30.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

30.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaç6es do edital; 

30.1.3. nao celebrar o contrato ou nao entr~gar a documentaçao exigida para a contrataçao, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

30.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registra de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumenta equivalentejno prazo estabelecido pela Administraçao; 

30.1.4. apresentar declaraçao ou docurnent~çao falsa exigida para o certarne ou prestar declaraçao 

falsa durante a licitaçao 

30.1.5. fraudar a licitaçao 

30.1.6. comportar-se de moda inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

30.1.6.1. 

30.1.6.2. 

30.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a er~o no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
I 

30.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçao 

30.1.8. praticar ato lesivo prevista no art. 5° ~a Lei n.0 12.846, de 2013. 

30.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administraçao poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ ou adjudicatários as, seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

3iJ.2.1. advertencia; 

30.2.2. multa; 

30.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
I 

30.2.4. declaraçao de inidoneidade para liçitar ou contratar, enquanta perdurarem os motivas 

determinantes da puniçao ou até que seja promovida sua reabilitaçao perante a própria autoridade · 

r \ que aplicou a penalidade. 
\ ' ,-/ 

30.3. Na aplicaçao das sanç6es serao consid.erados: 

30.3.1. a natureza e a gravidade da infraçao cometida. 

30.3.2. as peculiaridades do casa concreto 

30.3.3. as circunstancias agravantes ou atenu~ntes 

30.3.4. os danos que dela provierem para a A:dministraçao Pública 

30.3.5. a implantaçao ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme norrnas e 

orientaçoes dos órgaos de controle. 

' I 

30.4. A multa será recolhida em percentu~l de 0,5% a 30% incidente sabre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de .... ( .... ' .. ) <lias úteis, a contar da comunicaçao oficial. 

30.4.1. Para as infraç6es previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
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! 
30.4.2. Para as infraçoes previstas nos itens 129.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 29.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

30.5. As sanç5es de advertencia, impedi:mento de licitar e contratar e declaraçao de inidoneidade 

para licitar ou contratar podeiao ser aplicadas, cumulativamente ou nao, à penalidade de multa. 
I 

30.6. Na aplicaçào da sançao de multa s,erá facultada a defesa do interessada no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contada da data de sua ihtimaçao. 

30.7. A sançào de impedimento de licitar ~ contratar será aplicada ao responsável ern decorrencia 

das infraçoes administrativas relacionadas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, quando nao se justificar a 

imposiçao de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de li.citar e contratar no ambito da 

Administraçao Pública direta e indireta do: ente federativo a qual pertencer o órgao ou entidade, 

pelo prazo rnáximo de 3 (tres) anos. · 

30.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançao de declaraçao de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrència da prática das infraç5es dispostas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 
30.1.8, bem como pelas infraç5es adminishativas previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3 que 

justifiquem a imposiçao de penalidade :mais grave que a sançao de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duraçao observará o prazo prevista no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021. 

30.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registra de preço, 
' ou em aceitar ou retirar o instrumenta equivalente no prazo estabelecido pela Administraçao, 

descrita no item 29.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçao assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia, de proposta em favor do órgao ou entidade promotora 

da licitaçao, nos termos do art. 45, §4° da IN:SEGES/ME n. 0 73, de 2022. 

(~, 
'\-) 30.10. A apuraçao de responsabilidade relacionadas às sançòes de impedimento de licitar e 

contratar e de declaraçao de inidoneidad~ para licitar ou contratar demandará a instauraçao de 

processo de responsabilizaçao a ser conduzido por comissao compasta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) :dias úteis, contada da data de sua intirnaçao, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

30.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quhlze) dias úteis da aplicaçao das sanç5es de advertencia, 
I 

multa e impedimento de licitar e contrata~, contada da data da intimaçao, o qual será dirigida à 

autoridade que tiver proferida a decisao rernrrida, que, se na.a a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçao à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisao no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contada do recebirnento dos au tos. 
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30.12. Caberá a apresentaçao de pedido d~ reconsideraçao da aplicaçao da sançao de declaraçao de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contada da data da 

intimaçao, e decidida no prazo máximo de ;20 (vinte) <lias úteis, contada do seu recebimento. 

30.13. 0 recurso e o pedido de reconsi<lieraçao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao 

recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

30.14. A aplicaçao das sançoes previstas 11este edita! nao exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao 

de reparaçao integral dos danos causadas. 

SEÇÁO XXXI- DISPOSIÇÓES FINAIS 

31.1. 0 desatendimento de exigéncias formais nao essenciais nao importará no afastamento do 

(J licitante, desde que seja possível a aferiçao da sua qualificaçao e a exata compreensao da sua 

proposta. 

31.2. As normas que disciplinam este Pregao Eletr6nico serao sempre interpretadas em favor da 

ampliaçao da disputa entre os interessadas, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisiçao. 

31.3. É facultada ao Pregoeiro ou à aut~ridade competente, em qualquer fase da Iicitaçao, a 

promoçao de diligéncia destinada a esclare1er ou complementar a instruçao do processo, inclusive 
fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informaçao ou 
documento, vedada a inclusao posterior de documento ou informaçao que deveria constar do 
processo desde a realizaçao da Sessao Pública. 

' 

31.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícia e 

11 incluir-se-á o do vencimento. 
·~ 

31.5. Os prazos somente se iniciam e venceiu em dias de expediente na Camara de Vereadores de 

Santa Ant6nio de Jesus. 

SEÇÁO XXXI - DOS ANEXOS 

Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo 1-Termo de Referéncia 
I 

Apèndice do Anexo I - Estudo Técnico Prelinpnar 
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Elaboraç,ao Independente de Proposta 
Anexo III - Modelo de Declaraçao de Tratam~nto Diferenciada e Pleno Conhecimento e Atendimento 
às Exigèncias de Habilitaçao 
Anexo IV - Modelo de Procuraçao para Práti~a de Atos Concernentes ao Certame - Credenciamento 
Anexo V- Modelo de Declaraçao de Inexistèndia de Menar 

Anexo VI- Modelo de Proposta de Preços 

è# hé i@ 4fFW iMítM ttmttt Ai- M'.511.:Z:::::~ WW Hi#A# 00\6H51ítí4-Wh WíPW M M11i/A*Sdl\/ t¾Pi:Mii"l"r'~~ 

Página 33 



PODER LEGISLATIVO 
Cámara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

. I 

E~tado da Bahia 

A.nexo VII- Minuta do Contrato 

A.nexo VIII - Minuta da Ata de Registra de freços. 
I 

Santa António de Jesus - BA, 04 de abril de 2024. 
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I ANEXOI 

TERMó DE REFERÉNCIA 
I 

(Processo Administrativo n° 023/2024) 
I 

i 

1.1. Constitui objeto desta Licitaçào a Seleç~o das melhores Propostas de Preço para Conh·ataçao de 

empresa para o fornecimento de passage~s aéreas, no ambito nacional, classe economica para a 

Camara Municipal de Santo Antonio de Jes~s/Ba, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 

especificaç6es constantes deste Edital e A~exos, de acorda com as especificaç6es e quantitativos 

cons tantes neste Termo de Referencia. 

1.1.1. Os materiais que se pretende obter registro de preço para necessidade anu:11 de fornecimento de 

passagens aéreas, no ambito nacional, class~ economica para a Camara Municipal de Santo Antònio 

de Jesus/Ba, sao os seguintes: 

. TAXA MÉDIA DE 
VALOR MÉDIO DAS ,, 

ITEM " DESCRIÇAO ADMINISTRAÇAO ,,; 
) , ; PASSA GENS 

(AGENCIAMENTO) 

Contrataçao de empresa para agenciamento na 
I 

aquisiçao de passagens aéreas para! atender a 

01 
necessidades da Camara Municipal 1 de Santa 

5,33 188.816,90 
Antonio de Jesus - 120 passagens trecho 

Salvador/Brasília e 120 passagens trecho 

Brasília/Salvador. 
I 

1.2. Ámbito do registra: para os efeitos do pecreto Municipal n° 199, de 11/04/2017, o ambito deste 

registra de preços é exclusivamente para o }4unicípio de Santo Antonio de Jesus. 

1.3. Prazo de validade do registra: 0 prazo de validade do registra de preços será de 12 meses e 

durante este prazo, as propostas selecionadas ficarao à disposiçào da Adminish·açào para que efetue 

as contrataç6es nas oportunidades e quanHdades de que necessitar, segundo a conveniencia dos 

órgaos e/ ou entidades contratantes, até o lii~ite estabelecido. 
I 
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1.3.1. A existencia de preços registradas nao abriga a Administraçao afirmar as contrataçoes que deles 

fOderao advir, ficando-lhe facultada a utilizaçao de outros meios, respeitada a 1egislaçao relativa às 

licitaç6es, senda assegurada ao beneficiário do registra a preferencia ern igualdade de condiçoes. 

1.4. Os valores utilizadas para a estimativa da Adm.inistraçao correspondem ao valor médio dos itens 

licitados, colhidas por pesquisa de preços forµecidos por Empresas do ramo. 

1.4.1. Estima-se, com base na série históric,a de consuma, os valores totais desta licitaçao em R$ 

188.816,90 (cento e oitenta e oito mil oitocent6s e dezesseis reais e noventa centavos); 
I 

1.4.1.1. Por se tratar de rnera estimativa de gastas, a quantia acima mencionada nao se constitui, em 

hipótese alguma, comprornisso futuro para o, contratante, razao pela qual na.a poderá ser exigida, nem 

considerada coma valor para pagamento 1p.ínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressoes, de 
I 

acorda com a necessidade da contratante, sem que issa justifique qualquer indenizaçao ao contratado. 

1.4.2. Os valores estimadas para contrataçao constam nos autas do ProcessD Administrativo n° 
I 

023/2024, com vistas franqueadas a todas in'teressados, conforme entendimento exarado no Acordao 

n. 0 114/2007 - Plenário do Tribunal de Contas da Uniao, denh·e outros no mesmo sentida, citem-se os 

Acórdaos n° 1.248/2009 e 1935/2006, todas d,o Plenário. 

1.4.2.1. Nas licitaçoes por late para registra de preços, mediante adjudicaçao por menar preço global 

do lote, deve-se vedar a possibilidade de aquisiçao individual de itens registradas para os quais a 
' 

licitante vencedora nao apresentou o merior preço. Acórdao TCU 343/2014-Plenário I Relatar: 
I 

V ALMIR CAMPELO 

2. JUSTIFICATIV AS 

, A presente contrataçao se faz necessária para atender as necessidades da Càmara Municipal de 
, _ _) 

Santa António de Jesus/Ba, tenda em vista:: 

2.1-A demanda constante de emiss6es de passagens aéreas; 
I 

2.2- A necessidade dos Vereadores e servidores se deslocarem a trabalha para autras unidades da 

federaçao a fan de participarem de cursos, capacitaçoes, seminários, reunioes, denh·e outros 

eventos; 

3. DA OBRIGAÇÁO DE LICITAR 

' 

Em razao dos custos envolvidos, cuja média foi obtida com empresas do rama pertinente ao objeto 
I 

licitado, os bens objeto podem ser licitados pela modalidade Pregao, prevista na Lei n° 14.133/2021. 

3.1. DA NATUREZA DOS BENS 
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Os bens objeto desta licitaçao podem ser definidas como comuns, pois possuern padr6es de 

desempenho e qualidade objetivarnente de#nidos por meio de especificaçoes usuais no mercada, 

conferme definiçao do Decreta Municipal n° :199 /2017. 
I 

4. DA EXECUÇÁO DO SERVIÇO E DO PR~ZO. 
' 

Os serviços de fornecimento de passageris áreas domésticas e operacionalizaçao de reservas 

compreendem: 

4.1 - os serviços serao prestadas mediante o :envia e recebimento da solicitaçao de orçamento de no 

mínimo Ol(uma) hora rotas/horários e seu~ respectivas valores, e autorizada pela administraçao, 

devendo constar o nome completa do membra ou servidor, destina, data de ida e/ ou volta da 
I 

viagem, horário, e qualquer outra informaçao que se julgar necessária; 
I 

4.2 - prestaçao de informaçao e orientaçao ~cerca do melhor roteiro, horário e freqtiencia de voos, 

tanta de chegada coma de partida, e as melhores conexoes conferme especificaçoes contidas nas 

solicitaçoes, inclusive as passagens promocionais e mais economicas, à época da retirada os bilhetes 
' 

e desembaraço de bagagens; 

4.3- elaboraçao e alteraçao de rotas; 

4.4- emissao, reserva marcaçao de passage1~s aéreas regionais e nacionais, nos trechos e horários 

e3tabelecidos, inclusive retorna, em quaisqu~r empresas brasileiras de transporte aéreo; 
I 

4.5 - emissao instantanea de bilhete aéreo (par meio de impressora - ticket printer), ou de recibo que 

contenha nome da empresa, código de reserva, nome do passageiro, local e horário de partida e . 

destina do voo, no casa da companhia nao etnitir bilhete aéreo; 

4.6- realizaçao de reservas por rneio de ter~inal de operaçao em tempo real (an-line) e emissao do 

seu comprovante (print out); 
I 

4.7 - quando da solicitaçao dos serviços, a cohtratada deverá executá-los nos seguintes prazos: 
I 

4.7.1 - emissao de bilhete de passagem aér~a nacional, em até 1 (uma) horas, a partir da data de 

recebimento da "proposta de concessao de 8assagens" expedida pela contratahte; 
' 
' 

4.7.2- excepcionalmente, a. emissao de bip1ete de passagem aérea poderá ser solicitada pela 

conh·atante, em caráter de urgencia, devendo à contratada, nesse caso, atendé-lo com a agilidade 

requerida. 

4.1. DOS DESCONTOS -JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS. 

4.11 Para fins de julgamento das propostas, :será adotado o critério de maior percentual de desconto 

incidente sabre a comissao da contratada, ex~luído as taxas de embarque. 
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i 
4.1.2 A conh·atante pagará, pelas bilhe:tes de passagens efetivamente fornecidos, aplicada o 

percentual de desconto oferecido na ticitaçao e outros incentivos que, porventura, forem 

concedidas, observando o preço efetivamente praticado pelas concessionárias dos serviços. 
! 

5. DA PREVISÁO DOS ÍNDICES 'CONTÁBEIS EM PATAMARES USUAIS QUE 

DEMONSTREM A SAÚDE FINANCEIRA DA EMPRESA 

A SÚMULA N° 289 do Tribunal de ~ontas da Uniao fixa que "a exigència de índices 

contábeis de capacidade financeira, a :exemplo dos de liquidez, deve estar justificada no 

processo da licitaçao, conter parámetro,s atualizados de mercada e atender às características 
I 

do objeto licitado, senda vedada o u:so de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou 

lucratividade". 

No presente casa a boa situaçao finapceira do licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvència Geral ($G) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um) e 

Endividamento Geral (IEG) menar ou' igual 1 (um) resultante da aplicaçao das fórmulas 

abaixo, com os valores extraídos de seu:balanço patrimonial: 

I 

Justifica-se pela releváncia do interesse público e o montante de recursos envolvidos a 

inclusa.a da necessidade de apresentaçao de Balança Patrimonial e Demonstraçoes 

Contábeis que comprovem a boa situaç:ao financeira da empresa, demonstrados a partir do 

cálculo dos Índices de Solvència Geral: (SG) e Liquidez Corrente(LC) que deverá ter valor 
mínimo superior a 1,00 (um). 

I , 

A doutrina contábil especializada indicçi que os Indices Contábeis de - Liquidez Corrente e 

Liquidez Geral, apontam para seguinte conclusao acerca da situaçao econòrnica da 

é\ empresa: a) menor que 1,00: Deficitári~; b) entre 1,00 a 1,35: Equilibrada; e, c) maior que 
\.__,J 

1,35: Satisfatória. 

Portanto, o atendimento aos índices : estabelecidos no Edital, tendo-se exigida índice 

SUPERIOR a um, demonstrará uma situaçao EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o 
I 

desatendimento dos índices revelará uma situaçao deficitária da empresa, colocando em 

risco a execuçao do contrato. 

Assim, a exigéncia do Edital quanto ao~ índices - Solvència Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC) - nada mais fez que traduzir em! critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 

Constituiçao Federal, uma vez que a corttrataçao de empresas em situaçao EQUILIBRADA 
é o mínimo que Município deve cerc

1

ar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. 
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Somente poderao participar desta licitaçao as empresas que apresentarem Índice de 

Liquidez Corrente (ILC), Solvéncia Gerai (SG) e Liquidez Geral (ILG), superior, a 1,00 (um) 

e Índice de Endividamento Geral (IEG) inferior a 1,00 (um) 

6. DO PREPOSTO 

6.1. 0 Contratado deverá manter preposto aceito pela Camara Municipal, durante o 

período de vigencia do contrato, para r~presentá-lo administrativamente, sempre que for 

necessário. 

6.2. 0 preposto deverá ser indicada med~ante declaraçao em que deverá constar o seu nome 
completa, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à 

G sua qualificaçao profissional. 

6.3. 0 preposto, uma vez indicada pela empresa e aceito pela Administraçao, deverá 

apresentar-se à unidade fiscalizadora, ta.a logo seja firmado o contrato, para assinar, com o 

servidor designada para esse fon, o Ter:mo de Abertura do Livro de Ocorréncias, e tratar 

dos demais assw1tos pertinentes à execu~ao do contrato, relativas à sua competéncia. 

7. VIGÈNCIA 

7.1. Este Registra de Preço tem vigenqia de 12 (doze) meses contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicaçao do seu extrato no Diário Oficial do Município, 

disponível em www.diario.camarasaj.b~.gov.br , tendo inícia e vencimento em dia de 

. expediente, devendo-se excluir o primei~o e incluir o último. 

,,-., 
( ' 8. UNIDADE FISCALIZADORA 
\__/ 

8.1. A Fiscalizaçao do cumprimento dd Contrato caberá ao Controle Interno da Camara 

Municipal e a servidor designada especificamente para esse fan. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. A contratada deverá a presentar a: nota fiscal / fatura correspondentes as viagens 
realizadas no mes, juntamente com as :referidas requisiçoes na assessoria de cerimonial, 
para conferéncia e atesto. ' 

9.1.1. A contratada deverá emitir notas .fiscais, a Camara Municipal de Santo António de 

Jesus. 
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9.2. 0 pagamento do serv1ço será ef�tuado até o 25° (vigésimo quinto) dia, a partir da 
atestaçao da fatura de prestaçao de !serviços pela assessoria de cerimonial, mediante 

I 

depósito bancário em conta da contratada. 

9.3. 0 pagamento somente será efetiv',ado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a contratada ciente de;que as certidoes apresentadas no ato da contrataçao 
deverào ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

9.3.1. Os valores dos bilhetes cancelados ou referentes a trechas nao utilizadas, serao 
reembolsados pela contratada no pra�o máxima de 30 (trinta) dias corridas, contados da 
data de solicitaçao do reembolso pela cqntratante. 

9.3.2. A contratante deduzirá do reeni.bolso acima, o valor dos encargas gerados pela 
cancelamenta dos bilhetes, tais como: multa aplicada pela empresa aérea, impostos gerados 
nos casos de o cancelamento ocorrer após haver sido faturado o bilhete, etc. 

9.4. As faturas correspondentes deve�ao ser apresentadas como o maior número de 
informaçoes possível contendo, no míni1�0, os seguintes dadas: 

I 

A) o número de inscriçao do CNPJ da ag�ncia de viagem contratada;

B) o número do bilhete;

C) as requisiçoes emitidas pela administraçào municipal, as quais foram atendidas no
decorrer do mes faturado;

D) o nome do passageiro;

E) o valor da tarifa, o val9r do descanto: c orme percentual contratado e o valor da taxa
de embarque, com os somatórios totais.
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APENDICE DO ANEXO I 

I. ESTUDO; TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

I ÍNTRODUÇÀO 

1. INFORMAÇÓES BÁSICAS 

() Número do processo: 023/2024 

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
' 

estudos para a contrataçao de soluçao que Jtenderá à necessidade abaixo especificada. 
I 

' 
I 

0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercada a melhor 

soluçao · para supri-la, em observancia às normas vigentes e aos prinópios que regem a 

Administraçao Pública. 

2. DESCRIÇÁO DA NECESSID~DE 
' I 

Fundamentaçao: Descriçiio da necessidade dh contrataçiio, considerada o problema a ser resolvido sob a 
I 

perspectiva do interesse público. (inciso I do § ,1° do art. 18 da Lei n. 0 14.133/2021 e art. 1°, inciso I da IN 

40/2020) 

2.1. A contrataçao de empresa especializaclja na prestaçao de serviços de agenciamento de viagens 
. ,. 

justifica-se em razao da necessidade de cqntinuidade das atividades desenvolvidas pela Camara 

Municipal de Santa Antònio de Jesus/Bà, o qual demanda viagens para outras unidades da 
I 

federaçao a fim de participarem de cursos, capacitaç5es, seminários, reuni5es, dentre outros 

eventos. 

I 

2.2. 0 serviço de agenciamento de viagens dornpreende a prestaçao dos serviços de cotaçao, reserva, 

ernissao, alteraçao, marcaçao, remarcaçao ! e cancelamento e reembolso de passagens aéreas de 
' 

qualquer empresa ou companhia área bras~leira, contrataçao de despacho de bagagens, bem como, 

alérn de outros serviços correlatos, inerentes à atividade de gerenciamento. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
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I 
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I 

4. DESCRIÇÁO DOS REQUISITOS DA CONTRAT AÇÁO 
I 

4.1. Dos requisitos de habilitaçao técnica: 

4.1.1. Para qualificaçao técnica, o licitante d:everá comprovar aptidao para a prestaçao dos serviços 
I 

em características, quantidades e prazos c01~patíveis com o objeto, por meio de atestadas fomecidos 

por pessoas jurídicas de direito público o~ privada, na forma a ser determinada no Termo de 

Referéncia. 

4.1.2. 0 conteúdo dos atestadas de cap
1

acidade técnica deve ser suficiente para garantir à 
I 

Administraçao que o conh·atado terá aptidao para executar o objeto pretendido. 
I 

4.1.3. Será necessário apresentar Certificatjo de Registra concedida pela Ministério do Turisrno, 

conferme prevista no art. 22, dà Lei n° 11.7~1, de 17 de setembre de 2008, e no art. 18 do Decretan° 

7.381/2010. 

4.1.4. A Contratada deverá ser responsável por todos os itens que contemplam a prestaçào dos 

serviços e deve manter, em caráter perrnanente e de forma ininterrupta, Central de Atendimento, 

por mensagem, e-rnail e/ ou telefone, com! funcionarnento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 

(sete) dias por sernana, inclusive feriados. ' 

I 

4.1.5. A Contratada deve possuir sisterna !integrada às cornpanhias aéreas para cotaçào, reserva, 

ernissao, alteraçao e cancelarnento de bilhetes de passagem aérea 

I 

4.1.6. A Contratada deverá operar com as :principais companhias aéreas que atuam regularmente 

nos mercadas dornéstico nacional, regional ~ intemacional. 
I 

4.2. Duraçào inicia! do contrato: 

4.2.1. A vigéncia inicia! do contrato será de 12 (doze) meses, 0 prazo de vigencia será 

autornaticamente prorrogado,. independerj.ternente de terrno aditivo, quando o objeto nao far 

concluído no período firrnado acima, res~alvadas as providèncias cabíveis no caso de culpa do 
' I 

contratado, previstas neste instrumenta. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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5.1. Visando verificar as soluçòes de merca~o foi realizada levantamento de contrataçòes realizadas 
I 

par órgaos e entidades . públicas, bem cpmo realizada pesquisa de mercada com empresas 

especializadas na área e consultadas certames licitatórios promovidos recentemente par órgaos da 
I 

administraçao ptblica. Observou-se que I os critérios adotados pela área demandan.te esta.a 

alinhados com as metodologias adotadas para a presente contrataçao, conforme demonstrou-se nos 
i 

Estudos Técnicas Preliminares. 

5.2. Identificou-se ampla quantidade de fqrnecedores capazes de fornecer os serviços objeto da 

presente contrataçao. 

I 

5.3. Diante da pesquisa de mercado e das soluçòes de mercado, observa-se que a alternativa 
I 

utilizada pela Administraçao Pública é a :contrataçao dé serviços de agenciamento, nao senda 

possível a contrataçao direta de passagens das próprias companhias aéreas. 

5.4. Ressalta-se que a contrataçao de agehciamento gera também a garantia da prestaçao dos 
. I 

serviços acessórios quais sejam a assessori~, cotaçao, reserva e emissao de bilhetes de passagem 
I 

aérea nacional e internacional, cotaçao e emissao de segura viagem e emissao de assento especial 

nacional e internacional a fan de atender as!necessidades dos órgaos, sendo a soluçao adotada para 

a pretensa contrataçao. ! 

6. 

I 

I 
I 

PREVISÁO NO PLANO DE;CONTRATAÇÓES ANUAL 
I 

I 

Fundamentaçiío: Demonstraçao da previsao 1a contrataçí'ío na plana de contrataçòes ar1Ual, sempre que 

daborndo, de modo a indicar o seu alinhamento, com o planejamento da Administraçaa; (inciso II do§ 1° do 

art. 18 da Lei N. 0 14.133/21) 

6.1 Demonstraçao do nao alinhamento entr,~ a contrataçao e o planejamento do órgao ou entidade, 
' 

considerando que ainda está ern fase de id~ntificaçao e conclusao para previsao no Plano Anual de 
I 

Contrataçòes, todas as providencias esta.a s
1

endo adotadas para a efetiva conclusao do Plana Anual 
I 

de Contrataçoes - PAC, a qual podemos ~ssegurar que a contrataçao em te]a, indubitavelmente 

estará entre as principais. 

,., 
I • REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO 

I 

Fundamentaçii.o: Descriçiio dos requisitos nece~sários e suficientes à escalha da soluçào. (inciso IlI do§ 1° do 

art. 18 da Lei n. 0 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 
' 

7.1 0 prazo de vigencia da contrataçao é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
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I 

instrumento contratual, prorrogável por até:5 (cinco) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

8. 
I 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
. i 

I 

I 
I 

8.1 Fundarnentaçao: Estimativa das quantid:ades a serem contratadas, acompanhada das memórias 
' 

de cálculo e dos documentos que lhe dao isuporte, considerando a interdependencia com outras 

contrataç6es, de modo a possibilitar econohlia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei n. 0 

14.133, de 1 de abril de 2021 e art. 7°, inciso ~ da IN 40/2020). 

c· 9. DESCRIÇÁO DA SOLUÇÁO ~OMO UM TODO 
I 
I 

Fundamentaçao: Descriçéio da soluçéio coma u1!1 toda, inclusive das exigencias relacicnadas à manutençéio e 

à assisténcia técnica, quando far o casa. (inciso VII do§ 1° do art. 18 da Lei n. 0 14.133, de 1 de abril de 2021 e 

art. 7°, inciso IV da TN 40/2020). 

I 

9.1 As solicitaç6es de serviços serao registr~das no Sistema de Concessao de Diárias e Passagens -
I 

SCDP pela Unidade Solicitante e direcionadas à CONTRATADA, que acessará fila no referida 

sistema contendo as solicitaç6es pendentes àe atendimento, ou receberá a informaçao por e-mail ou 

telefone. 

9.2. Para recepçao das solicitaç6es registrad~s no SCDP, a CONTRATADA receberá login e senha de 

acesso a módulo especifica do sistema, posstbilitando a visualizaçao das solicitaç6es pendentes. 
' I 

9.3. A CONTRATADA deverá, após real~zar a cotaçao, submete-la à apreciaçao da Unidade 

Solicitante, pelo SCDP, ou por e..:mail ou telefone, e após a escalha e aprovaçao, acessar, no SCDP, 
I 

fila contendo as solicitaçoes de reservas par~ emiss6es pendentes de atendimento. 

9.4. Após a reserva e/ ou emissao, os dados :do bilhete de passagem deverao ser encaminhados pela 

CONTRATADA à Unidade Solicitante, pela: SCDP ou por e-mail ou telefone 
' 
' 

9.5. Para o perfeito cumprimento do objeto a CONTRATADA deverá dispar de Central de 
' 

Atendimento para execuçao dos serviços ~olicitados, devendo ser as requisiç6es realizadas pelas 
I 

servidores formalmente designadas pela : CONTRATANTE, diretamente no SCDP, exceto nas 

situaç6es em que este procedimento for inviável, cujo prolongarnento cause danos relevantes à 

celeridade do processo, situaçoes ern que, as requisiçoes poderao ser realizadas por e-mail ou 
' 

telefone sornente por servidores formalme~te designadas e deverao ser regularizadas por rneio da 
I 
I 
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criaçao de Proposta de Concessao de Diári~s e Passagens - PCDP no primeiro dia útil subsequente à 

data da solicitaçao. 

I 

10. JUSTIFICATIVA PARA PARÇELAMENTO 
! 
' 

Fundamentaçao: Justificativas para o parcelarnento au niío da soluçiío. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei · 

n. 0 14.133, de 1 de abril de 2021 e art. 7°, incis9 VII da IN 40/2020). 

i 
10.1. 0 parcelamento da presente cont~ataçao se justifica por questoes operacionais, sendo 

I 
necessário o agrupamento dos itens. i 

, I -

11. BENEFICIOS A SEREM ALCJ\.NÇADOS COM A CONTRAT AÇAO 

11.1. Garantir o desempenho das atividad~s institucionais da Camara Municipal de Santo Antònio 

de Jesus, evitando-se interrupçoes, alérn df busca de rnaior economia e controle acerca do serviço 
I 

pres ta do. 

12. PROVIDENCIAS A SEREM A;DOTADA. 

12.1. Nao se aplica. 

13. POSSÍVEIS IMP ACTOS AMBIENTAIS 

13.1. Nao se aplica 

14. DECLARAÇÁO DE VIABILID~DE 

I 

141. Esta equipe de planejarnento declara viável esta contrataçao. 
I 
I 
I 

15. JUSTIFICATIV A DA VIABILI~ADE 
' 

I 

15.1. Considerando tratar-se de serviço ~ecessário para rnanutençao atividades finalísticas da 

Instituiçao, esta Comissao de Planejamento !entende pela viabilidade da contrataçao. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentaçao: Descriçiío de possíveis imp~ctos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
! 

requisitos de baixo consuma de energia e de autras recursos, bem coma logística reversa para desfazimento e 
I 
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recíclagem de bens e refugos, quando aplicável. '.(inciso XII do§ 1 ° do art. 18 da Lei n. 0 14.133, de 1 de abril 
I

de 2021) i
I 

16.1. Na.a se aplica. 

17. VIABILIDADE DA CON'J;'RATAÇÁO
I 

Fundamentaçao: Posicionamento conclusivo jsobre a adequaçii.o da contrataçiío para o atendimento da
I 

necessidade a que se destina. (inciso XIII do§ 11 do art. 18 da Lei n. 0 14.133, del de abril de 2021) 
I 

17.1. Mediante a necessidade de cantinuidadie das atividades desenvalvidas pela Càmara Municipal 
I 

de Santa Antonia de Jesus/Ba, a qual dema�da viagens para autras unidades da federaçaa a fim de 
participarem de cursas, capacitaçoes, semi�árias, reunioes, dentre autras eventas, tratanda-se de 
única saluçaa pretendida, e que é abjetiva partinda da plena viabilidade técnica, aperacianal e 

I 

arçamentária para a vantajasidade, viabilidade e razaabilidade na adequaçaa à necessidade 
I identificada na demanda de cantrataçaa. (Art. 7°, incisa XIII da IN 40/2020) 
I 

i 
I 

·,

I 
I 
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I ANEXOII 

MODELO DE DECLARAÇÁO DE E~ABORAÇÁO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificaçao completa do representante d~ licitante), coma representante devidamente constituído 

de (Identificaçao completa da licitante) dor~vante denominado (Licitante) para fins de participaçao 

no certame licitatório acima identificada, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal BraEileiro, que: ' 

' 

1. A proposta apresentada para participar desta licitaçao foi elaborada de maneira independente 
I . 

por mime o conteúdo da proposta nao foi, J\o todo ou em parte, direta ou indiretamente, informada, 

(~'i discutida ou recebido de qualquer outro i participante potencial ou de fata des ta licitaçao, par 
~, qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

I 

2. A intençao de apresentar a proposta el~borada para participar desta licitaçao nao foi ilúormada, 

discutida ou recebida de qualquer outro !participante potencial ou de fato desta licitaçao, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que nao tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decis~o de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licita~ao quanta a participar ou nao dela; 

4. Que o conteúdo da proposta apresenta~a para participar desta licitaçao nao será, no toda ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicada; ou discutida com qualquer outro participante potencial 
ou de fata desta licitaçao antes da adjudicaç~o do objeto; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitaçao nào foi, no toda ou em 

parte, direta ou indiretamente, informada, ,discutida ou recebido de qualquer integrante do órgao 
I 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

6. Que estou plenamente ciente do teor : e da extensao des ta declaraçao e que detenho plenas 
I 

poderes e informaçòes para firmá-la. 1 

local, data 

Razao Social 

CNPJ 

(norne, carimbo e assinatura do representant~ legal da empresa). 
I 
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:ANEXOIII 
I 

I 
MODELO DE DECLARAÇÁO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIM,ENTO ÀS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÁO 

A (nome da empresa) .......................... 1•......... CNPJ, n° ........................ , com sede à 

...................................... , neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificaçao 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade,:estado civil, profissao e endereço), DECLARA para os 
I 

fins da Lei Federal n° 14.133/2021, ter conhécimento de todas as informaçoes e das condiç6es para o 
I 

cumprimento das obrigaçòes objeto da licit~çao, e ainda: 
,-, 
('----"l Para os fins de tratamento diferenciado 'e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°. 

123/06, declara: 

I 

( ) Que nao possuírnos a condiçao de micrd;empresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
! 

( ) Que estarhos enquadrados, na data designada para o início da sessa.a pública, na condiçao de 

microempresa/ empresa de pequeno port~/ microempreendedor individuale que nao estamos 
incursos nas vedaçoes a que se reporta § 4°

1

: do art. 3° da Lei Complementar ne• 123/06. 
I 

No que concerne ao conhecimento e atendi,mento às exigencias de habilitaçaoJ declara: 

( ) 0 pleno conhecirnento e atendimento à~ exigencias de habilitaçao, cientes das sançòes factíveis 
I 

de serem aplicadas. 

() para os efeitos do§ 1° do art. 43 da Lei cqmplementar n° 123/06, haver restriçao na comprovaçao 
da nossa regularidade fiscal, a cuja regular~zaçao procederemos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaraçao do vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administraçao Pública, cientes de que a nào regularizaçao da 

documentaçao, no prazo prevista implicará decadencia do direito à contrataçao, sem prejuízo das 

sançòes previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

Data e Local 

I 
I 
I 
I 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
I 

(Norne, carirnbo e assinatura do representai~te legal da empresa). 
I 
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~ANEXOIV 
I 

MODELO DE CREDENCIAL 

' 

A (nome da empresa) .................................... qNPJ n° ........................ , co1n sede à ...................................... , 
I 

neste ato representada pelo(s) (diretores oµ sócios, com qualificaçao completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estada civil, profissao e endéreço) pelo presente instrumenta de mandata, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o(a) Senhor(a) ..................................................... , (nacionalidade, estada 

civil, profissao), portador do Registra de Id~ntidade n° .............. , expedida pela .......... , devidamente 

inscrito no Cadastra de Pessoas Físicas dd Ministério da Fazenda, sob o n° ..... , residente à rua 

................... : ............................... , n° ........ coma [ meu mandatário, a quem confiro amplas poderes para 

junto ao Orgao .............................. praticar todas os atos necessários, relativas ao procedirnento 

licitatório na modalidade de Pregao Eldtrònico n° xxx/2024, conferindo-lhe, ainda, poderes 
I 

especiais para desistir de recursos, interpò-los, apresentar lances, negociar preços e demais 

condiçèíes, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordas, receber e dar quitaçao e praticar 

todas os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo coma born, firme 

e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante L~gal 

e (Nome, carimbo e assinatura do representai?e legal da empresa). 
I 
I 
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I 

I 
'ANEXOV 

DECLARAÇÁO DE; INEXISTENCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 
I 

I 

A (nome da empresa) ........................... :......... CNPJ, n° ........................ , com sede à 

...................................... , neste ato representa.do pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificaçao 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, e('ltado civil, profissao e endereço), DECLARA, para fins, 

que nao emprega menor de dezoito anos ein trabalha noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar 
"X" _c ) 1. con1 , cmuorme o casa : , 

I 

I 

- ( ) nao emprega menor de dezesseis anos. : 

I 
( ) nao emprega menar, a partir de quatorz,e anos, na condiçao de aprendiz. 

I 

Data e Local 

' 
I 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representm;ite legal da empresa). 
! 

I 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 

I 

E:stado da Bahia 
i 

I 

1

:ANEXOVI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

I 
I 

I 
I 

i 
i IUF: 

CEP: \FONF/FAX: jCONTATO: 
INSC. EST ADUAL: €NPJ: 

I 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENT ANTE LEGAL: 
I 

DADOS BANCÁRIOS: CHAVEPIX: : E-MAIL: : 
OBJETO: 

I 

PRotjosT A DE PREÇOS 

,. 
. TAXA MÉDIA DE '. . ' 

VALOR MÉDIO DAS 
ITEM DESCRIÇA_O 

.. 
ADMINISTRAÇÁO ' PASSAGENS .l' 1 

" "· 
,'>f,," 

. (AGENCIAMENTO) 
Contrataçao de empresa para agenciamento na 
aquisiçao de passagens aéreas para ktender a 

01 
necessidades da Camara Municipal !de Santa 

I 

Antonio de Jesus - 120 passager\.s trecho 
Salvador/Brasília e 120 passagen'.s trecho 
Brasília/Salvador. I 

I 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTEN:S01: 

Declaramos que no preço ofertado esta.a inclusas todas as despesas necessárias para a execuçao do objetci, 
I 

senda de nassa exclusiva responsabilidade as ç:lespesas coma transporte, alimentaçao, proventos, encargas 

saciais, impastos, taxas, tributos, emolumento~, contribuiçoes saciais, fiscais, parafiscais, seguras e demais 

despesas inerentes, estando a preço afertado! correspondendo, rigorosamente, com as especificaçoes do 

abjeto licitado, estamas ciente de que nao cabe
1

m quaisquer reivindicaçoes devidas a erros nessa avaliaçao, 

para efeito de solicitar revisao de preços par redolhimentos determinadas pela autoridade competente. 

Par esta proposta, ainda, declaramos inteira s~bmissao aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 

Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condiçoes constantes do Edital do Pregao Eletrònico n:i 02/2024. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

----~-/_/_ 
LOCAL DATA ASSINATURA E CÀRIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

I 

Observaçoes: I 
I 

1) Pagamento exclusivamente par ordem bancária. A proposta deverá indicar aos dados bancários em que 
I 

Eerao creditadas os pagamentos durante a execu!çao do contrato. 
2) Fornecer preço à vista com tribufos, frete, m~o de abra, material, ferramentas, peças. despesas com locaçao 
dos equipamentas 

1Soma de todas os Itens para os quais participa a Proponente 
I 
I 

I 
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ANEXO VIi-MINUTA DE CONTRATO 

T~RMO DE CONTRATO N° ....... / .... , QUE FAZEM 

EI>JTRE SI A CÁMARA DE VEREADORES DE SANTO 

ANTÒNIO DE JESUS-BA E A EMPRESA 
I 
I 

···1························································ 
x~xxxxxxxxxxx 

I 
I 

I 

PARA 

A Camara de Vereadores de Santa Antònio! de Jesus-Ba, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na XXXXXXXXXXXXXX, BahiJ, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxx, neste ato 
I 

representada pela Presidente, XXXXXXX:XX:XX, nacionalidade, estada civil, CPF N°. XXXXXX, 
I 

portador da Carteira de Identidade n°. XX;XXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJfMF sob o n° ............................ , sediado(a) na 

................................... , em ............................. / doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ............ : ........ , portador(a) da Carteira de ldentidade n° ................. , 
I . 

expedida pela (o) .................. , e CPF n~ ......................... , tenda ern vista o que consta no 
' 

ProcessoAdministrativo n° xxxx/2024 em o~servancia às disposiçòes da Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, e demais legislaçao aplicável, resol~em celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregao Eletrònico n ... ./ ... , mediante as cl'áusulas e condiçoes a seguir enunciadas. 
I 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

I 
I 

i 
1.1 0 objeto do presente instrumenta é a contrataçao de .......................... , nas condiçòes estabelecidas 

I 

no Termo de Referència. 

1.2 Objeto da contrataçào: 
1 

TAXA MÉDIA DE í 

. DESCRIÇÁO 
' .. 

AQMINISTRAÇÁO ITEM'. . 
!, 1,: 
i , • (AGENCIAMENTO) 

Contrataçao de empresa para agenciamento 
na aquisiçào de passagens aé~eas para 

01 
atender a necessidades da Camara Municipal 
de Santo Antonio de Jesus - 120 passagens 
trecho Salvador /Brasília e 120 passagens 
trecho Brasília/Salvador. ! 

I 

1.3 Vinculam esta contrataçao, independent~mente de transcriçao: 

"' Termo de Referència; 

• Edital da Licitaçao; 

• Proposta do contratado; 

11 Eventuais anexos dos documentos sµpracitados. 
! 
I 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIAIE PRORROGAÇÁO 

PffliFi1ffll::mr:r::e:zRue, • 5§. #1BilèiiRf33JWRF'.3 iMiM if % __ , = dMif!UM-Wd MM • 

VALOR MÉDIO DAS 
PASSA GENS 

1-l\ :r::::::;;;:;:;::;;:;: 
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I 

2.1. 0 prazo de vigencia da contrataçad é de .............................. contadas do(a) ............................. , 

na forma do artiga 105 da Lei n° 14.133, de 2.021. 
I 

2.1.1. 0 prazo de vigencia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto nao for concluídol no período firmado acima, ressalvadas as providencias 

cabíveis no caso de culpa do contratado, pr~vistas neste instrumenta. 
I 

ou ' i 
2.2. 0 prazo de vigencia da contrataçao: é de .............................. contadas do(a) ............................. , 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigas 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogaçao de que trata este ite~ é condicionada ao ateste, pela autoridade cornpetente, 
I 

de que as condiçè:íes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçao, permitida a 
I 

I 
negociaçao com o contratado. 

I 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO I 

I 
I 

3.1. 0 valor mensal estimada da contrata~ao é de R$ .......... ( ..... ), perfazendo o valor total anual 

estimada de R$ ....... ( .... ). 
I 

3.2. No valor acima estao incluídas todas ~s despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execuçao do objeto, inclusive tributos e/ ou limpostos, encargas sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de ladministraçao, frete, segura e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contrata~ao. 

3.3. 0 valor acima é meramente estimativb, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
I 

dependerao dos quantitativos efetivamente
1

fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA,... DOTAÇÁO OR<ÇAMENTÁRIA 
I 

4.1. As despesas deconentes desta contrataçao estao programadas em dotaçao orçamentária 
I 

própria, prevista no orçamento do Municípto, para o exercício de 2024, na classificaçao abaixo: 

UNIDADE GESTORA: 

ATIVIDADE: 

ELEMENTO: 

FONTE: 

I 
I 
I 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrao conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocaçao será feitalno inícia de cada exercício financeiro. 
. ! 

I 

, I - -

CLAUSULA QUINTA - MODELOS DE ~XECUÇAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII). 

5.1 0 regime de execuçao contratual, os mbdelos de gestao e de execuçao, assim como os prazos e 
- I 

condiçè:íes de conclusao, entrega, observaçao e recebimento do objeto constam no Termo de 
I 

Referencia, anexo a este Contrato. 

I 

1Utifoit&½&kki5Mi%MN&S&Kift#W4úl'W:Wii\%Fi&t~MW?IP\í\Zlau.:$.I:~ &$11 h+ ¾¼#§i'tttft fil s-¾atti"A/UWi&fSiiWf¾OlliiiíiN1t J@ffiW 212:uiifi± 
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I 
CLÁUSULASEXTA-SUBCONTRATAÇ~O 

6.1. Nao será admitida a subcontrataçao do bbieto contratual. 
ou · · i J 

6.1. É permitida a subcontrataçao parcial 40 objeto, até o limite de ...... % ( ..... por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condiç5es: : 

6.1.1. É vedada a subcontrataçao completa ou da parcela principal da obrigaçao, abaixo 

discriminada: 
I 

a) 

b) 

c) 
6.1. 2. 

a) 
b) 

I 

i 

I 

Poderao ser subcontratadas as seguihtes parcelas do objeto: 
I 

C) I 

6.1.3. Em qualquer hipótese de subco~trataçao, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execuçao contratuil, cabendo-lhe realizar a supervisao e coordenaça.o das 

atividades do subcontratado, bem con~.o responder perante o contratante pelo rigoroso 
I 

cumprimento das obrigaçoes contratuais cohespondentes ao objeto da subcontrataçao. 

6.2. A subcontrataçao depende de autorizaçao prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
I 

o subcontratado cumpre os requisitos de qJalificaçao técnica necessários para a execuçao do objeto. 
I 

6.2.1. 0 contratado apresentará à Admihistraçao documentaçao que comprove a capacidade 

técnica ~o subcontratado, que será avaliadale juntada aos autos do processo correspondente. 

6.3. E vedada a subcontrataçao de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, cJmercial, econòmica, financeira, trabalhista ou civil com 
I 

dirigente do órgao ou entidade contratante ou com agente público que desernpenhe funçao na 

contrataçao ou atue na fiscalizaçao ou ~1a gestao do conh·ato, ou se deles forem cònjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
I 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO I 
I 
I 

I 

7.1 0 prazo para pagamento ao contrata;do e demais condiçéíes a ele referentes encontram-se 

definidas no Termo de Referència, anexo a este Contrato. 
I 
I 

CLÁUSULA OITÁVA.:. REAJUSTE 
I 

I 

8.1 Os preços inicialmente contratados sao: fixas e irreajustáveis no prazo de um ano contada da 

data do orçamento estimada. ~ 
I 

8.2 Após o interregno de um ano, os preçós iniciais serao reajustados, mediante a aplicaçao, pelo 
, I 

contratante, aplicando-se o Indice Nacim1al de Preços ao Consumidor Ampla - IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigaç6es iniciadas e concluídas após a ocorrència da anualidade. 
I 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeir~, o interregno mínimo de um ano será contada a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. ' 

& \.Mil m;;r~ h'& i MMiff:tr:rr ; x:nert 
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I 
I 

I 
8.4 No casa de atraso ou nao divulgaçao d0(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importancia calculada pela/ última variaçao conhecida, liquidando a diferença 

I 

correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5 Nas aferiç6es finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s) 
I 

definitivo(s). 
8.6 Casa o(s) índice(s) estabelecido(s) para }eajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), s~erá(ao) adotado(s), em substituiçao, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislaçao entao em/vigor. . 
8.7 Na ausencia de previsao legal quanta aq índice substituto, as partes elegerao nova índice oficial, 

I 

para reajustamento do preço do valor remai~escente, por meio de termo aditivo. 

8.8 0 reajuste será realizada por apostilame.nto. 
8.9 A solicitaçao de reajuste deve ser, o~rigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme 

Decreta Municipal n° 111 de 01 de dezembr~ de 2017. · 
I 
I 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES D~ CONTRATADA 

Além dos encargos de ordem legal e dos demais assu4idos nas cláusulas e condiçoes do contrato a ser firmado, obrigar-se-á, 
ainda, a contratada: 

9.1 - indicar, pelo menos, 02(dois) prepostos; a ser cqntatado para pronto atendimento nos finais de semana, feriado e em 
c:asos excepcionais, urgentes e fora do horário de expediente através de serviço m5vel celular; 

9.1.1- caso haja necessidade de ligaçoes interurbana~s pra marcaçào, remarcaçào ou para qualquer informaçào relativa à 
execuçào dos serviços, a contratada deverá disponibilizar uma linha 0800 ou qualquer autra linha de ligaçào gratuita para que 
seja feita o contato telefónico; i 

9.2 - manter um supervisor responsável pela gerenciatnento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para 
talar com o contratante dos assuntos relacionados à e~ecuçào do contrato; 

I 

9.3 - prestar informaçao a contratante sabre o melhor rdteiro de viagem, horário e opçào de deslocamento (partida e chegada); 
' 

9.4 -efetuar reserva marcaçao, remarcaçào e emissao de passagens para a contratante, mobilizando - se, inclusive, no 
aeroporto para realizaçáo do serviço, se necessário; ; 

9.5 - informar, quando da reserva e requisiçào de! passagens, as tarifas promocionais oferecidas na ocasiào, pelas 
companhias aéreas; ! 

9.6 - fornecer, juntamente com as faturas, os créditos decorrentes dos valores pagas nas passagens e/ou trechos náo 
utilizados, devendo as solicitaçoes do contratante sere1 atendidas no prazo máximo de 30(trinta) dias; 

9.7-deverào ser repassadas ao contratante todas ps descantas oferecidos pelas empresas aéreas, inclusive tarifas 
promocionais, desde que atendidas as condiç6es estabelecidas para o oferecimento de tais descantas e ritas. Ocorrendo tal 
situaçào, deverá ser especificado na fatura a ser encaminhada a Camara Municipal de Santa Antònio de Jesus, o percentual e 

I 

respectiva valor do descanta concedida; I 

9.8 - Remeter a contratante, quando solicitado, sem :onus, as tabelas atualizadas das tarifas de passagens, sempre que 
ocorrerem alteraçoes nos preços, inclusive aquelas decbrrentes de promoçoes; 

I 

9.9 - Efetuar a imediata correçáo das deficiencias apontadas pela contratante, com relaçáo ao fornecimento de bilhetes de 
I 

passagens; : 

9.10- A contratada deverá fornecèípassagens de qualquer companhia aérea que atenda aos trechos e horários requisitados; 
I 

8.11-expedir ordens de passagens para localidades indicadas pela contratante, com emissáo imediata, informando o código 
de transmissao e a companhia aérea; : 

9.12- arcar com eventuais prejuízos causadas ao coniratante e/ou a terceiros, provocadas par ineficiencia ou irregularidade 
cometida por seus empregados ou prepostos, na execubao dos serviços; 
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9.13 - fornecer a contratante relatórios operacionais mensais, discriminando os serviços prestados durante o mes 
imediatamente anterior, contendo o 'lalor para cada ;trecho percorrido (havendo utilizaçao de descontos oferecidos pelas 
companhias aéreas, este deverá ser especificado), poribilhete emitido e indicando o nome do membro ou servidor beneficiário,. 
bem como outros relatórios porventura requisitados ~elo gestor do contrato, que contenha os resultados acumulados no 
exercício, por ordem numérica de requisiçao de passa~em, por nome de membro ou servidor, por bilhetes reembolsados, por 
bilhetes tarifa normal, etc; ' 

9.14- Manter, durante a execuçao do contrata, todasl as condiç5es de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao, em 
canformidade com a Lei 14.133/2021 : 

9.15- Naa transferir a autrem, no tado ou em parle, os serviços avençados; 

9.16- Recrutar, em seu nome e sob sua responsabilidade, os empregados necessários à perfei:a execuçao dos serviços, 
cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos encargas sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na 
legislaçao vigente e de quaisquer outros, em decorre~cia de sua condiçaa de empregadora, sem qualquer solidariedade da 
contratante; : 

I 

I 

9.17- Respansabilizar-se par quaisquer acidentes safriaos pelos empregadas quando em serviça, por tuda quanto as leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e de~ais exigéncias legais para a exercício das atividades; 

9.18- Responsabilizar-se por danos e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a terceiros ou a 
cantratante, desde que fique comprovada a responsabiiidade. 

9.19. Responsabilizar-se integralrnente pela observancia do dispositivo no título Il, capítulo V, da 
I 

CLT, e na Portaria n. 0 3.460/77, do Mini$tério do Trabalha, relativas a segurança e higiene do 
I 

trabalha, bern coma a Legislaçao correlata e:m vigor a ser exigida. 

9.20. Nao transferir a outrem, par gualquer !forma nem parcialrnente as obrigaç5es. 
I 

9.21. Atender às deterrninaç6es regulares ~mitidas pela fiscal au gestor do contrato ou autoridade 
I 

superior (art. 137, II, da Lei n. 0 14.133, de 20,21) e prestar toda esclarecimento ou informaçao par eles 
sol ici ta dos; 

9.20. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçao do contrato, junto com a 

)Jota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes docurnentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidao conjunta relátiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniao; 3) 
certidoes que cornprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do dornicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos 
I 

Trabalhistas - CNDT; , 

9.21. Curnprir, durante todo o período de e:xecuçao do contrato, a reserva de cargas prevista em lei 

para pessoa com deficiéncia, para reabilitada da Previdéncia Social ou para aprendiz, bern coma as 
reservas de cargas previstas na legislaçao (Jrt. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 

I 

9.22. Comprovar a reserva de cargas a que ~e refere a cláusula acima, no prazo fixada pela fiscal do 

contrato, com a indicaçao dos empregados:que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
(mica, da Lei n. 0 14.133, de 2021); 

9.23. Guardar sigilo sobre todas as info:rmaç6es obtidas ern decorréncia do curnprimento do 
I contrato; 
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9.24. Arcar com o cmus decorrente de eventlial equívoco no dimensionarnento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custol variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
I 

devendo complementá-los, caso o prevista inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contrataçao, excJJo quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

I 

I 

I 

9.25. Cumprir, além dos postulados legais:vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; i 

9.26. Alacar os empregados necessários, cim habilitaçao e conhecimento adequados, ao perfeito 

curnprimento das cláusulas deste contrato,1 fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandadas, cuja quantidade, qJalidade e tecnologia deverào atender às recomendaç5es 
de boa técnica e a legislaçào de regencia; 

I 

I 
9.27. Orientar e tr·einar seus empregados so~re os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosta 

4t de 2018, adotando medidas eficazes para proteçào de dados pessoais a que te:1ha acesso por força 
da execuçào deste contrato; I 

I 
I 

9.28.Conduzir os trabalhas com estrita obs~rvancia às normas da legislaçao pertinente, curnprindo 
I 

as determinaç5es dos Poderes Públicos, mai:i.tendo sempre limpa o local de execuçao do objeto e nas 
melhores condiçòes de segurança, higiene e :disciplina. 

I 

9.29.Nao perrnitir a utilizaçào de qualquer t:rabalho do menar de dezesseis anos, exceto na condiçao 

de aprendiz para os maiores de quatorze ai1os, nem perrnitir a utilizaçao do trabalha do rnenor de 
I 

dezoito anos ern trabalha noturno, perigoso:ou insalubre. 
I 
I 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 
I 

I 
I 

10.1. Exigir o cumprirnento de todas as obrigaç6es assumidas pela Contrata:l.o, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
I 

I 

10.2. Receber o objeto no prazo e condiç5~s estabelecidas no Termo de Referencia; 
I 

10.3. Notificar o Contratado, por escrita, sbbre vícias, defeitos ou incorreç5es verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por eie substituíd6, reparada ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; ! 

I 
I 

I 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato e o cumprimento das obrigaç6es pela 

Contratado; 
I 

10.5. Comunica:: a empresa para emissao ~e Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
I 

execuçào do obje~o, para efeito de liquidaçào e pagamento, quando houver controvérsia sabre a 
I 

execuçao do objeto, quanta à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

1 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado: do valor correspondente ao fornecirnento do objeto, no 
prazo, forma e condiçoes estabelecidos no pi"esente Contrato; 
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10.7. Aplicar ao Contratado as sançoes prJvistas na lei e neste Contrato; 

10.8. Cientificar o órgao de representaça1 judicial da Procuradoria Municipal para adoçao das 

medidas cabíveis quando do descumprime~to de obrigaçoes pelo Contratado; 
' 

10.9. Explicitamente emitir dedsao sobr~ todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à 

execuçao do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a! boa execuçao do ajuste. 
I 

10.9.1. A Administraçao terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a pror)pgaçao motivada, por igual período. 

I 

' 

10.10. Responder eventuais pedidos de ree~tabelecimento do equilíbrio econór:lico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (Jinte) dias, admitida a prorrogaçao motivada, par igual 
I 

período. ' 

10.11. Notificar os emitentes das garantiks quanta ao inícia de processo administrativo para 
I 

apuraçao de descumprimento de cláusulas qontratuais. 
I 

10.12 A Administraçao nao responderá p9r quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado . 
com terceiros, ainda que vinculados à exec~çao do contrato, bem como por qualquer dano causada 

a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
I 

10.13. Solicitar a execuçao do objeto à contr~tada através da emissao de Ordem de Fomecimento. 

~0.14. Proporcionar à contratada todas 4s condiçoes necessárias ao pleno cumprirnento das 

obrigaçoes decorrentes do objeto contrat4al, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e · 
I 

demais legislaç6es pertinentes. , 
10.15. Fiscalizar a execuçao do objeto contr?tual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrencia, solicitar providencias da contr*ada, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.16. Notificar a contratada de qualqurr irregularidade decorrente da execuçao do objeto 
contratual. 

10.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçoes estabelecidas neste Termo. 

10.18. Aplicar as penalidades previstas em lii e neste instrumenta. 
I 
I 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAJ - INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIV AS 
I ( art. 92, XIV) , 

11.1. Comete infraçao administrativa, nos!termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecuçao parcial do coptrato; 
I 

b) der causa à inexecuçao parcial do yontrato que cause grave dano à Administraçao ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao l.nteresse coletivo; 
I 

c) der causa à inexecuçao total do contFato; 
I 

d) ensejar o retardamento da execuçap ou da entrega do objeto da contrataçao sem motiva 
justificada; , 

e) apresentar docurnentaçao falsa ou ptestar declaraçao falsa durante a execuçào do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execuçao' do contrato; 
I 

g) comportar-se de moda inidóneo ou çometer fraude de qualquer natureza; 
I 

h) praticar ato lesivo prevista no art. s0 :da Lei n° 12.846, de 1° de agosta de 2013. 
I 
I 
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11.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acnna descritas as seguintes 

sançoes: 

1. Advertència, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do conh·ato, sempre que 

nao se justificar a imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiçao de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

I, " " "f" " " "h'' d b·t . d t C t t b I' "b" " " nas a meas e , , g e o su 1 em acnna es e on ra o, em como nas a meas , c e 

'' d", que justifiquem a irnposiçao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

}V. Multa: 

1. moratória de ..... % ( ..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... ( ....... ) dias; 

2. moratória de ..... % ( ..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de ..... % (.... por cento ), pela inobserváncia do prazo fixado para 

apresentaçao, suplementaçao ou reposiçao da garantia. 

1. 0 atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administraçao a promover a extinçao do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disp5e o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de ...... % ( ....... por cento) sobre o valor total do conh·ato, no caso de 

inexecuçao total do objeto. 

11.3. A aplicaçao das sançoes previstas neste Contrato nao exclui, ern hipótese alguma, a 

obrigaçao de reparaçao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanç5es previstàs neste Contrato poderao ser aplicadas cuITmlativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicaçao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) e <lias úteis, contada da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaç5es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descantada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) <lias, a contar da data do recebimento da 

comunicaçao enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicaçao das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de irnpedirnento de licitar e 

contratar e de declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicaçao das sançoes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infraçao cometida; 
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b) as peculiaridades do casa concreto; : 

) 

• A • I c as crrcunstanc1as agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para ojContratante; 

e) a implantaçao ou o aperfeiçoame~1to de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçoes dos órgaos de controle. ] 

11.7. Os atos previstos coma infraçoes adlnunistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em autras leis 

de licitaçoes e contratos da Administraçao Pública que também sejam tipificados coma atos lesivos 
I 

na Lei n° 12.846, de 2013, serao apuradas eijulgados conjuntamente, nos mesrnos autas, observadas 

o rita procedimental e autoridade competeJte definidas na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contrktado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
I 

com abuso do direito para facilitar, encobr~r ou dissimular a prática dos atos iZícitos previstos neste 
I 

Contrato ou para provocar confusao pat!rimonial, e, nesse casa, todas os efeitos das sançoes 
' 

aplicadas à pessoa jurídica serao estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
I 

administraçao, à pessoa jurídica sucessora pu à empresa do mesmo rama com relaçao de coligaçao 

ou controle, de fata ou de direito, com o Cohtratado, observadas, em todas os casas, o contraditório, 
! 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi~e jurídica prévia (art. 160, da Lei rf 14.133, de 2021). 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo mákirno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao 
I 

da sançao, informar e manter atualizados ds dadas relativas às sançoes par ela aplicadas, para fins 
I 

de publicidade no Cadastra >Jacional de jEmpresas Inid6neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastra 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instjituídos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei n° 14.133, de 2021). : 
I 

11.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraçao de inidoneidade para licitar 

ou contratar sa.a passíveis de reabilitaçao n~ forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para cdm a Administraçào contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ ou indenizaçoes, na.a inscttos em dívida ativa, poderao ser compensadas, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos peloj referida órgao decorrentes deste mesmo contrato ou de 

ouh·os contratos administrativos que o cm~tratado possua com o mesmo órgao ora contratante, na 

forma da Instruçao Normativa SEGES/ME h0 26, de 13 de abril de 2022. 
' 
I 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAf DA EXTINÇÁO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçòes de ambas as partes, ainda que issa 

acorra antes do praza estipulada para tantd 

12.2. Se as obrigaçòes na.a forem cumpridas na praza estipulada, a vigéncia ficará prorrogada até 

a conclusa.a do objeto, casa em que deJerá a Administraçao providenciar a readequaçao do 

cronograma fixada para o contrato. 
1 

12.2.1. Quando a nao conclusa.a do contlrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
I 

contratada: 

a) ficará eie constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançc,es administrativas; e 
I 

b) poderá a Administraçao optar pela jextinçao do contrato e, nesse casa, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da ex~cuçaa cantratual. 
I ou : 

12.3. 0 cantrato se extingue quando vercida o praza nele estipulada, independentemente de 

terem sido cumpridas ou nao as obrigaç6es 'de ambas as partes contraentes. 
I 
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12.4. 0 cantrata se extingue quanda vencida a prazo nele estipulada, independentemente de 

terem sida cumpridas ou nao as obrigaçèíes de ambas as partes conh·aentes. 

12.4.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem é'mus para o Contratante, 
quando esta nao dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrata nao mais lhe oferece vantagem. 

12.4.2. A extinçào nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a natificaçào do conh·atado pelo contratante nesse sentida com pelo menas 2 (dais) meses de 

antecedencia desse dia. 

12.4.3. Caso a notificaçao da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem acorra com 

menas de 2 (dais) meses da data de aniversário, a extinçao contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicaçao. 

12.5. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixada, por algum dos motivas previstos no artiga 137 da Lei na 14.133/21, bem como 

amigavelmente, asseguradas o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigas 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteraçao social ou a modificaçao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejará a 

rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operaçao implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizada termo aditivo para alteraçao subjetiva. 

12.6. 0 termo de rescisao, sempre que possível, será precedida: 

12.6.1. Balança dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidas; 

12.6.3. Indenizaç6es e multas. 

12.7. A extinçaa do contrato nao configura óbice para o reconhecimenta do desequilíbria 

economico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçao por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

- 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casas omissos serao decididas pelo contratante, segundo as disposiçèíes contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segunda as dispasiçoes 

cantidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípias gerais 

dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÓES 

14.1. Eventuais alteraç6es contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
na 14.133, de 2021. 

14.2. 0 cantratado é abrigada a aceitar, nas mesrnas candiçoes contratuais, as acréscirnas ou 

supress6es que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco par centa) do valor inicia! 

atualizado do contrato. 

14.3. Registras que nao caracterizam alteraçaa do contrato podem ser realizadas par simples 

apostila, dispensada a celebraçao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÁO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulg~r o presente instrumenta no Portal Nacional de 

Contrataçòes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
I 

respectiva sítio oficial na Internet, em atençao ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7°, §3°, 

inciso V, do Decretan. 7.724, de 2012 I 

I 

16. CLÁUSULA DÉCIMA, SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÁO (art. 92, XII e XIII) 
I 

16.1. Nao haverá exigencia de garantia cbntratual da execuçao. 
I ou 
I 

16.2. A contrataçao conta com garantia q.e execuçao, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 

2021, ern valor correspondente a X% (XXX~ por cento) do valor inicial/ total/ anual do contrato. 

ou i 
I 

16.3. A contrataçao conta com garanti? de execuçao do contrato, nos moldes do art. 96, 
I 

combinada com art. 101, ambos da Lei n° 1'):.133, de 2021 em valor correspondente a X% (XXXX por 

cento) do valor total/ anual do contrato, ac~escido do valor dos bens abaixo arralados, dos quais o 

contratado será depositário: 

16.3.1. BEM 1.. ............ Valor 

16.3.2. BEM 2 ............. Valor 

16.3.3 .... 

16.3.4. TOTAL ............. Valor total 

16.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigencia do contrato E/OU por XXXXXX d~as após o término da vigencia contratual, permanecendo 

em vigor mesmo que o contratado nao pague o premio nas datas convencionadas. 

16.5. A apólice do segura garantia deve~
1

á acompanhar as modificaçoes referentes à vigencia do 

contrato principal mediante a emissao do rtjspectivo endosso pela seguradora. 

16.6. Será permitida a substituiçao da apólice de segura-garantia na data de renovaçao ou de 

aniversário, desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no ~tem 10.8 deste contrato. 
I 

16.7. Caso utilizada outra modalidade del garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
I 

execuçao do contrato ou após a sua extinç~o por culpa exclusiva da Administraçao e, quando em 

dinheira, será atualizada monetariamente. ! 
I 

16.8. Na hipótese de suspensao do contrato por ordern ou inadimplemento da Administraçao, o 

contratado ficará desobrigado de renovar aigarantia ou de endossar a apólice de segura até a ordern 

de reinício da execuçao ou o adimplemento/pela Administraçao. 

16.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
I 

16.9.1. prejuízos advindos do nao cumprirnento do objeto do contrato e do nao adimplemento das 
I 

demais obrigaçòes nele previstas; 
' 

16.9.2. multas moratórias e punitivas aplic~das pela Administraçao à contratada; e 

16.9.3. obrigaçòes trabalhistas e previdençiárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nao 

adimplidas pelo contratado, quan do coube1f. 
I 

16.10. A rnodalidade seguro-garantia sorn1nte será aceita se contemplar todos os eventos indicadas 
no itern 10.9, observada a Iegislaçao que rege a matéria. 

I 

' 
I 
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16.11. A garantia em dinheira deverá ser Eifetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Economica Federal, com correçao mohetária. 

16.12. Caso a opçao seja por utilizar título~ da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registra em sistJma centralizada de liquidaçao e de custódia autorizada 

pelo Banca Central do Brasil, e avaliados ~elos seus valores economicas, conforme definida pelo 

Ministério da Economia. 

16.13. No caso de garantia na modalidad;e de fiança bancária, deverá ser emitida por banca ou 

instituiçao financeira devidarnente autoriiada a operar no País pelo Banca Central do Brasi!, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador ~os benefícios do artiga 827 do Código Civil. 

16.14. No caso de alteraçao do valor do contrato, ou prorrogaçao de sua vigencia, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesihos parametros utilizadas quando da contrataçao. 

16.15. Se o valor da garantia for utiliza~o total ou parcialrnente ern pagarnento de qualquer 
I 

obrigaçao, o Contratado abriga-se a fazer * respectiva reposiçao no prazo rnáximo de .......... ( ...... ) 

dias úteis, contadas da data em que for notificada. 

16.16. 0 Contratante executará a garantia 1ia forma prevista na legislaçao que rege a matéria. 

16.16.1. 0 emitente da garantia o~ertada pelo contratado deverá ser notificada pelo 

conh·atante quanta ao inícia de processo jadministrativo para apuraçao de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n! 0 14.133, de 2021). 

16.16.2. Caso se trate da modalidadei seguro-garantia, ocorrido o sinish·o durante a vigència 

da apólice, sua caracterizaçao e comJnicaçao poderao ocorrer fora desta vigencia, nao 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistra, desde que respeitadas os prazos 

prescricionais aplicadas ao contrato de segqro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 

de abril de 2022. I 

16.17. Extinguir-se-á a garantia com a res
1

tituiçao da apólice, carta fiança ou autorizaçao para a 

liberaçao de irnportancias depositadas ern dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçao 
I 

do contratante, mediante terrno circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
I conh·ato; , 

. . I 

16.18. 0 garantidor nao é parte para figurar em processo administrativo instaurada pelo 
' 

contratante com o objetivo de apurar prejuí.~os e/ ou aplicar sançoes à contrataca. 

26.19. 0 contratado autoriza o contratante!a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. ! 

16.20. Além da garantia de que tratam ds arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, a presente 

contrataçao possui previsao de garantia co)tratual do bem a ser fornecido, incluindo rnanutençao e 
I 

assistencia técnica, conforme condiçoes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

16.20.1. A garantia de execuçao é iridependente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referència. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VEDAÇÓES 
I 

17.1. É vedada à CONTRATADA: 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de tontrato para qualquer operaçao financeira; 
I 

17.1.2. Interromper a execuçao dos serviços sob alegaçao de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salva nos casos previstos!em lei. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITA VA - FOR~ 

18.1. 0 Foro para solucionar os litígios que kecorrerem da execuçao deste Termo de Contrato será o 
I 

da Cornarca de Santa António de Jesus-BA, ainda que outro seja privilegiada. 
I 
I 

Para firrneza e validade do pactuado, o pr~sente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de 

igual teor, que, depais de lido e achado em 0rdem, vai assinada pelas contraentes. 

Santo Antònio de Jesus -BA, .......... de ........... l .............................. de 20xx 

I 
CÁMARA DE VEREADORES DE SANTq ANTÓNIO DE JESUS 

xxxxxxxxxxxxx ; 
Presidente 

[RAZÁO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [norne completa] 
CI: [número e órgao emissor] 

CPF: [número] 

Instrumenta de outorga de poderes: [procuriaçao/ contrato social/ estatuto social] 
I 
i 

Testernunhas: 

l _____________ _ 

'1 .<... _____________ _ 
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AJEXOVIII 
I 

I 
MINUTA DA ATA bE REGISTRO DE PREÇOS 

PROC~SSO ADM&ISTRATIVO N° XXX/2024 

PREGAO ELETRONICO (SRP) N° 0XX/2024 . I 

I 
AT A DE REGJSTRO DE PREÇOS N° _/20t4 

I 

I 

I ~ 
CAMARA DE VEREADORES DE SANTO ArTONIO DE JESUS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede e foro na cidade de CXXX:fXXXXXXXXXXXX, cnpj N° XXXXXXXXXXXXXX, por 

meio de sua Cornissao Perrnanente de Licitaçao, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, 

considerando o. julgamento da licitaçao nJ rnodalidade de pregao, na forma eletrónica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° XXX/2024, pJblicada no Diário Oficial de ---~ processo 
I 

administrativo n° XXXX/2024, RESOLVE reg:istrar os preços das empresas indicadas e qualificadas 

nesta ATA, de acordo com a classificaçao por: elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo 

as condiçòes previstas no edita!, sujeitando-se as partes às norrnas constantes na Lei n° 1.4.133, de 01 

de abril ~e 20~1 _e suas alt:raçoes, no Decreto/1 n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as d1spos1çoes·a seguir: 

I 

1. DO OBJETO: · I 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Re~stro de preços para contrataçao de empresa para 
I 

XXXXXXXXXXXXX, especificados no anexo /I do edita! de Pregao Eletrónico n° XXX/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim coma a proposta vencedora, independentemente de transcriçao. 
I 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUAtTITATIVOS: 

/ -.. 2.1. 0 preço registrada, as especificaçoes dos
1 
objetos e as demais condiçoes ofertadas nas propostas 

\.._) sao as que seguem: I 
I 

3. VALIDADE DA ATA I 

3.1. A validade da Ata de Registra de Preçok será de 12 meses, a partir da data de sua publicaçao, 

podendo ser prorrogado, por igual período c
1

bnforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

4. REVISÀO E CANCELAMENTO 

I 

4.1. A Administraçao realizará pesquisa de rnercado periodicamente, em intervalos nao superiores a 

180 (cenlo e oilenta) dias, a lim de verificar aivantajosidade dos preços registrados nesla Ala. 

4.2. Os preços registradas poderao ser rev}stos em decorréncia de eventual reduçao dos preços 

praticados no mercada ou de fato que elevef o custo do objeto regish·ado, cabendo à Adrninistraçao 
prornover as negociaçoes junto aos forneced?res. 

I 

ílS!f'!'%~~~Mziiil'F¼a: LI arotrJV?'"~~~~~"iR'i?~~~ 
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i 
4.3. Quando o preço registrada tornar-se s!perior ao preço praticado no mercada par motiva 

superveniente, a Administraçao convocará oJ fornecedores para negociarem a r2duçao dos preços 
I 

aos valores praticados pela mercada. ! 

I 

4.4. 0 fornecedor que nao aceitar reduzir se~ preço ao valor praticado pela mercada será liberada 

do compromisso assumida, sern aplicaçào de penalidade. 

I 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registradas e o fornecedor nao puder 

cumprir o compromisso, o órgao gerenciador /poderá: 
4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso 4ssumido, casa a comunicaçao acorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicaçao da pen~lidade se confirmada a veracidade dos motivas e 
I 

comprovantes apresentados; e ' 
I 

4.5.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçao. 

4 b- N- h d ~ "t . - , I - . d d , d ' - d . . ao aven o ex1 o nas negociaçoes, o orgao gerencia or evera proce er a revogaçao esta ata 

de registra de preços, adotando as medidas càbíveis para obtençao da contrataçao rnais vantajosa. 
I 
I 

4.7. 0 registra do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condiçoes da ata de regi~h·o de preços; 

4.7.2. Nao retirar a nata de empenha ou iinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraçao, sern justificativa aceitável; / 
4.7.3. Nao aceitar reduzir o seu preço registrada, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercada; ou f 

4.7.4. Sofrer sançao administrativa cuja efeitb tome-a proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgao gerenciador. I 

I 
4.7.5. 0 cancelamento de registras nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizada por despacha do órgao gerencia1dor, assegurada o contraditório e a ampla defesa. 

4.8. 0 cancelamento do registra de preços pJerá ocorrer por fata superveniente, decorrente de casa 

forh1ito ou força maior, que prejudique q cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificadas: 

4.8.1. Par razao de interesse público; ou 

4.8.2. A pedido do fornecedor. 

I 
i 
i 
' 
I 

- I 
5. DA DIVULGAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

I 
I 

5.1. A presente Ata de Registra de Preços s~rá publicada no Diário Oficial, conforme o disposto na 
lei n. 14.133 / 2021. 

6- DAS DISPOSIÇÓES FINAIS: 

! liNNA 4i-SI'. M <WMl&i-U 
I - -~ FiiiME .g;~ 
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6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registra di Preços qualquer órgao ou entidade da adminish·açao 
pública que nao tenha participada do I certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÀO 

I 

GERENCIADOR, desde que devidamente corµprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condiçoes e as regras estabelecidas no Decret~ n. 7.892/2013 e na Lei n. 14.133/2021. 
6.2. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condiçoes estabelecidas nesta Ata de Registra de 

I 
Preços, optar pela aceitaçao ou nao do fornecimento a órgao ou entidade da administraçao pública 

que nao tenha participada do certame, desdJ que esse fornecimento nao prejudique as obrigaçoes 
anteriormente assumidas. 

I 
I 
I 

7-DOFORO: 

7.1. As questoes decorrentes da utilizaçaa da presente Ata, que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, serao processadas e jullgadas no Foro da cidade de Santa António de Jesus -

BA, com exclusao de qualquer autro, par mai~ privilegiada que seja. 

I 
Para firmeza e validade do pactuada, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

I 

que, depais de lida e achada em ardem, vai assinada pelas partes. 

Santa António de Jesus - BA, .......... de .......................................... de 2024. 
. I 

A I A 

CAMARA DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
xxxxxxxxxxxxx 
Presidente 

[RAZÁO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [norne completa] 
CI: [ núrnero e órgao emissar] 
CPF: [número] 

lnstrumento de outorga de poderes: [procurr'io/ contrato social/ estatuto social] 

' 
Testernunhas: I 
1 I 

2 _______________ ___,,_ 
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= ~ Portal Nacional de Contrataçpes Públicas 

1:- > Ed~ais 

Edital n° 002/2024 
Última atw/izaçào 04/04/2024 

;\cessar Contrntacáo 
' .. 
I 

I 

! 
'1 

. I 
Local: Santo Ant6nio de Jesus/BA Orgáo: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 

- I -
Unidade compradora: 000000001 - COMISSAO PERMANENTE D\: LICITAÇOES 

I 

Q. 

Modalidade da contrataçáo: Pregao - Eletrónico 

Registre de preço: Nao 

Amparo legal:ILei 14.133/2021. Art. 28, I 
I 

Tipo: Edital Moda de Disputa: Aberto-Fechado 

Data de divulgaçao no PNCP: 04/04/2024 
I 

Situaçao: Divulgada no PNCP 
I 

Data de início de recebímento de propostas: 04/04/2024 13:00 (horário de Brasilia) 

Data fim de recebimento de propostas: 17/04/2024 08:00 (horárib de Brasilia) 

ld contrataçáo PNCP: 13252234000178-l-000013/2024 Fonte:i BLL Compras 

Objeto: 

1-ontrataçào de empresa para o fornecimento de passagens aérea$. no ambito nacional. classe economica para a Camara Municipal de Santo 

Ant6nio de Jesus/Ba, através do sisterna de Registra de Preços, cdnforme especificaç6es constantes no Termo de =leferència - Anexo I. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 188.816,90 

ltens Arquivos Histórico 

Número: Descriçao: Quantidade : Valor unítário estimada : Valor total estimada ~ Detalhar 

Contrataçao de empresa para 

agenciamento na aquisiçao 

de passagens aéreas para 

atender a necessidades da 

Camara Municipal de Santa 

Antònio de Jesus - 120 

passagens trecho 

Salvador /Brasilia e 120 

passagens trecho 

Brasília/Salvador. 

Exibir: 1-1 de I itens 

( < V::>ltar ) 

~1 http~://porlaldesE.~rv1cos.econornia.gvv.br 

R$ 188.816,90 R$ 188.816,90 

Pí3gina > 
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[)IArJO OFICIAL 
I 

Camara Municipal de Santa Anté'mio de Jesus- BAI Poder LEGISLATIVO I Ediçáo N° 1038 I Quinta, 04/04/2024 

04/04/2024, 11:56 Extrato de publicaçào 002/2024 • BLLCOMPRAS 

~-BLLCOMPRAS 

Extrato ~e publicaçao 

PREGÁO EUETRÓNICO - 002/2024 
I 

N° PRO<C. ADM. 023/2024 

E d bl ' ~ I d . I ' . xtrato e pu 1caçao gera o automat1camente pe o s1stema 
BLLCOMPRAS torna público dara conhecimento·dos interessadas que o 

I 

órgào CAMARA MUNICIPAL [DE SANTO ANTONIO DE JESUS, de acorda 
com a regulamentacào realizatá PREGÀO ELETRÒNICO sendo conduzido 

pelo condutor RAUPH A9AÚJO NERI e tendo coma autoridade 
FRANCISCO DB: ASSIS LIMA DAMASCENO. 

PUBLICAÇÁO: 04/04/2024 11:55 

lNÍCIO REC. PROPOSTA: 04/0"/2024 1.3:00 

FIM REC. PROPOSTA: 17/04/2024 08:00 

INÍCIO DISPUTA: J.7/0•1/2024 09:00 

TIPO DE LANCE: MAJOR DESCONTO 

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO f: FECH.I\DO 

EXCLUSIVO ME: NÁO 

VI\LOR TOTAL 00 PROCESSO: H$ !83.316,9000 

OBJE [o DO PRocEsso 

Contrataçilo de empresa para o fornecimento de passa~ens aéreas, no §mbito nacional, classe económica para a Cámara f\r1unicip::il 

de Santo António de Jesus/Ba, através do s!stema de Regist.o de Preços, conforme especificaçòes constantes no Termo de 
I • 
Refer&ncia - Anexo I. 

ossERV+óEs DO PROCEsSo 

~t" "''"' ""' ,s,s 

P~m demai!> informaçóes contato vi;.: e-mail: legislativo@camarasaj.ba.br, teletone: 7536313575 ou acesso pele link: !gQs://bllcomgras.com/Process/ProcessView? 

p-,rarn 1 c%iflgk,%5Ds7j%2Fu1Z8KDAXgM mlCiohX3l4cx 4j9zzFOIS0FbHHvdg7h348fNS2m 7a YpSSZ6Ngd{z UL03C4Uai0nbsJUf2Xzdl Df wBTZShJ MLXt%2FYroEl%3D 

RAu'PH ARA0JO NERI 

SANTO ANTJNIO DE JESUS-BA - 04/04/2024 
I 
I 

htt::>s //bllcompras.comfProcess/ProcessReg1sterExtract?param1=%5Bgkz%5DMOvgAbxgQnFO1MWSw6KfbTbanPbDncovJ0bF41dqs31vPVbGQTTS6xShBUVS2XKQWGwhC3wkM4XbBQ_981KFtq3JPF8FPDrMghf... 111 

1m,av10.r.sPnanY1-RSnNnA1?c. A,o;norln o/olmn'""'monlo· MP l ,nn.?l?nnt o Jo; 1A """'"'" e,n;n, 1 
I 
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18/04/2024, 09:11 Erriàil - Camara Municipál Saríto Antonio de Jesus - Outlook 

URGENTE - SOLICITAÇÁO ESCLARECIMENTO - EDITAL - PREG.ii.Q ELETRÓNICO n° 
2/2024 - PASSAGENS AÉREAS - CAMARA SANTO ANTONIO DE JESUS - EMPRESA AT 
ASSESSORIA TURISTICA LTDA 

Dr. Claudio B. Moreira <claudio.invictalicitacoes@gmail.com> 
Ter, 09/04/2024 15:54 

Para:licitacaocamarasaj@hotmail.com · < licitacaocamarasaj@hotmail.com > 

Prezado, 

Boa tarde. 

A empresa AT ASSESSORIA TURISTICA LTDA, esta interessada em participar do PREGAO ELETRÓNICO nQ 2/2024 

ocorrerá na data de 17/04/2024, cuja objeto é a Contrataçao de empresa para o fornecimento de passagens 

aéreas, no ambito nacional, classe economica para a Camara Municipal de Santa Antonio de Jesus/Ba, 

através do sistema de Registra de Preços, conforme especificaçoes constantes no Termo de Referencia -

Anexo I. 

Ocorre que ao analisarmos o edital surgiu uma dúvida a qual solicitamos a gentileza de que seja 
esclarecida. 

A respeito da forma de julgamento, nao ficou clara para nassa empresa coma será no memento de lances. 

1. Vai ganhar quem apresentar o maior desconto na taxa de administraçao, correto? 

Segue abaixo as duvidas: 

2 - qual é o valor máximo de desconto aceitável da taxa de agenciamento? Este Órgao aceitará desconto de 

100% na taxa de administrativa, ou seja, isençao da taxa? 

3 - Será aceito taxa negativa, ou seja, valor negativo a qual a incidira sobre desconto sobre o valor do 
bilhete aéreo. Por exemplo, desconto de 110% (cento e dez por cento) significaria que a empresa estaria 
isentando este Órgao da cobrança da taxa administrativa e também dando o desconto de mais 10% no valor 
dos bilhetes aéreos. 

4- Qual a empresa que os atende atualmente e qual o desconto ofertado? 

Em caso de dúvidas, estou a disposiçao. 

POR FAVOR, CONFIRME O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL. 

Att. 
Dr. Claudio Bagueti Moreira 

OAB/PR 35.856 

Invicta Assessoria e Consultoria Jurídica 
LICITAÇOES & CONTRATOS 

Av. Tiradentes, 11!! 84, sala 2 - Zona 1 - CEP 87013-260 - Maringá-PR 

Tele/ane: (44) 3346-6472 - 3226-6472 

www.invictalicitacoes.com.br 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATYwMAltMTEAM2MtMDVIOC0wMAltMDAKABAAvAigEBF1Q%2Fya%2BvBYXTOU6A%3D... 1/1 
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18/04/2024, 09:12 _ Email -tm•ra M,oiOiP,1 Saeto Aolooio de Jesos - ~"tlcok " 

RE: URGENTE - SOUCIT~ÇAO ESC~ARfCIMENTO - EDITAL - PREGAO ELETRONICO n° 
2/2024 - PASSAGENS AEREAS - CAMARA SANTO ANTONIO DE JESUS - EMPRESA AT 

ASSESSORIA TURISTICA LTDA l 
Camara Municipal Santa Antonio de Jesu <licitacaocamarasaj@hotmail.com> 
Ter, 16/04/2024 09:01 · · · I 

Para:Dr. Claudio B. fvloreira <claudio.invictalicitacoes@jmail.com> 

~ 1 anexos (112 KB) 

RESPOSTA - Pedido de Esclarecimentos 01 PE - 02-202lpdf; _ 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL DO PREGAO 
ELETRÒNICO N° 002;12024 - ESCLARECIMENTO N° 001 

Tratam-se de quescionamentos encaminhados L e-mail, no uso do direito prevista na legislaçiio vigente e 

nos termos do Edital, por empresa interessadl em participar do Pregao Eletr6nicc n° 01/2024, que tem 

por objeto contrataçào de empresa para o forr,1ecimento de passagens aéreas, no funbito nacional, classe 

economica para a Càmara Municipal de Santo fnt6nio de Jesus/Ba. 

2. Os questionamentos preenchem os requisitos legais, pois foram apresentados por meio eletr6nico e 

tempe~tivamente. . I . 

3. Aba1xo seguem os quest1onamentos apresentados com as dev1das respostas: 

I 
• Invicta Assessoria e Consultoria Jurídica 

QUESTIONAMENTO 1: 

Vai ganhar quem apresentar o maior desconto na taxa de administraçao, correto? 
RESPOSTA: SIM 

QUESTIONAMENTO 2: 

qual é o valor máximo de desconto aceitável d taxa de agenciamento? Este Órgào aceitará desconto de 

100% na taxa de administrativa, ou seja, isençào da taxa? 

RESPOSTA: Considerando que o sistema BILL permite o cadastramento de até 02 casas decirnais para a 

disputa durante a fase de lances, informa que Js empresas licitantes poderào registrar seus valores com até 

02 càsas decimais. Porérn, iinportante deixar d1aro que, após a fase de lances, a apresentaçào da proposta 

de preços da empresa melhor classificada aeverá ser encaminhada, após solicitaçào do Agente de 

Contrataçào, contendo sornente duas casas de~imais, conforrne prevista no Anexo VI do Edital. 
Contudo isso, informa que as empresas licitantes poderao apresentar proposta com a Taxa de 
Administraçào (Agenciarnento) com o percent~al de O (zero). 

QUESTIONAMENTO 3: 
S erá aceito taxa negativa, 011 S(!ja, valor negativo a qNJI a incidira sobre desconto sobre o valor do bilhete aéreo. Por exe1J1p!o, 

desconto de 110% (cento e dez por cento) significarih qNe a empresa estmia isentando este Órgdo da cobrança d{l taxa 

ad111i11istmtiva e também dan do o desconto de mais 1 Of no valor dos bilhetes aéreos. 

RESPOSTA: Informa que será aceito valor zero para a comissào da contratada (Rernuneraçào do Agente 

de Viagens). Além disso, ressalto que a Á.gencia de Viagens pagará, pelos bilhetes de passagens 
efetivamente fornecidos, aplicada o percentJal de desconto oferecido na licitaçao, conforme subitem 
4.1.2. do Termo de Referencia. I 

https://oullook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATYwMAltMTEAi2MtMDVIOC0wMAltMDAKABAAvAigEBF1Q%2Fya%2BvBYXTOU6A%3D ... 1/3 
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QUESTIONAMENTO 4: 

I 

Email - damara Municip~i Sanio Antonio de Jesus - Outlcok 
I 

4-.Q11a! a empresa que os atende at11almente e qual o esconto ojeJtado? 

RESPOSTA: 
CELYTURISMO E EVENTOS LTDA 

RAUPH ARAUJO NERI 
. . . . I 

Agenr de Contrataçáo 

De: Dr. Claudio B. Moreira <claudio.invictalicitac-es@gmail.com> 

Enviada: terça-feira, 9 de abril de 2024 15:53 I 

Para: licitacaocamarasaj@hotmail.com <licitacaocamarasaj@hotmail.com> 

A~sunto: U~GENTE - SOLICITAÇAO ESCLARECIMEINTO - EDITAL - PREGAO ELETRÓNICO nQ 2/2024 - PASSAGENS 

AEREAS- CAMARA SANTO ANTONIO DE JESUS- EMPRESA AT ASSESSORIA TURISTICA LTDA 

I 
Prezado, 

Boa tarde. 

A empresa AT ASSESSORIA TURISTICA LTDA, esta interessada em participar do PREGAO ELETRÓNICO n2 2/2024 

ocorrerá na data de 17/04/2024, cuja objeto é a Contrataçao de empresa para o fornecimento de passagens 

aéreas, no ambito nacional, classe economica p
1

ara a Camara Municipal de Santa Antonio de Jesus/Ba, 

através do sistema de Registra de Preços, conferme especificaçoes constantes no Termo de Referencia -

/\.nexo I. 

Ocorre que ao analisarmos o edital surgiu uma dúvida a qual solicitamos a gentileza de que seja 
e.sclarecida. 

A. respeito da forma de julgamento, nao ficou clara para nassa empresa coma será na momento de lances. 

1. Vai ganhar quem apresentar o maior deslonto na taxa de administraçao, carreta? 

Segue abaixo as duvidas: 
2 - qual é o valor máx!~o de_descanta_ ac~itáv~I da taxa de agenciamento? Este Órgao aceitará desconto de 
100% na taxa de admm1strativa; au seJa, ,sença~ da taxa? 
3 - Será aceito taxa negativa, au seja, valor negativa a qual a incidira sabre descanta sabre a valor do 
bilhete aéreo. Par exemplo, descanta de 110% (cento e dez par cento) significaria que a empresa estaria 

, I 

isentanda este Orgaa da cabrança da taxa administrativa e também danda o descanta demais 10% na valor 
dos bilhetes aéreas. 
4- Qual a empresa que as atende atualmente e qual o descanta afertada? 

Em caso de dúvidas, estau a disposiçaa. 

I 
POR FAVOR, CONFIRME O RECEBIMENTO DEST . E-MAIL. 

Att. 
Dr. Claudio Bagueti Moreira f AB/PR 35.856 

I 

hllps1/outlook.n,e.com/melVO/lobo><lld/AQQkADAwATYwMAltMTEAt2MtMDVIOCOwMAltMDAKABAA,NgEBF1 Q%2Fya%2BvBYXTOU6A %3D... 213 
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I 

Emàil - damara Municipal Santo Antonio de Jesus - Outlook 

Invicta Assessorii e Consultoria Jurídica 
I -

LICITAÇOES & CONTRATOS 

A v. f;radente,, n' 84, ,ala b _ Zona 1 - CEP 87013-260 - Mar;ngá-PR 

· Telefone: (+) 3346-6472 - 3226-6472 

www.invictalicitacoes.com.br 

https://oullook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATYwMAltMTEA~2MtMDV/OC0wMAIIMDAKABAAvAigEBF1Q%2Fya%2BvBYXTOU6A%3D... 3/3 
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PROPOSTA 



ltem: 1 Quant.: 1 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGAO ELETRÓNICO N° 002/2024 
Processo Administrativo N° 023/2024 

Tipa: AQUISIÇAO 
PREGOEIRO: RAUPH ARAÚJO NERI 

Data de Publicaçao: 04/04/2024 11 :55: 18 

LOTE 1 
Unidade: UN Val. Ref.: 5,33 

Descriçao: Contrataçao de empresa para agenciamento na aquisiçao de passagens aéreas para atender a 
necessidades da Camara Muni_cipal de Santa António de Jesus - 120 passagens trecho Salvador/Brasília e 120 

essagens trecho Brasília/Salvador. 

Autor Marca/Modelo Valor 

PARTICIPANTE 005 

PARTICIPANTE 124 

PARTICIPANTE 034 

PARTIClPANTE 051 

PARTICIPANTE 080 

PARTICIPANTE 071 

PARTICIPANTE 044 

PARTICIPANTE 139 

PARTICIPANTE 035 

PARTICIPANTE 116 

PARTICIPANTE 147 

NAO SE APLICA/ NAO SE APLICA 

Agenciamento de Viagens / Agenciamento de Viagens 

PASSAGENS/AEREAS 

SERVIÇO i SERVIÇO 

00 I 00 

SERV/SERV 

nao se aplica / nao se aplica 

aéreo 

NAO SE APLICA/ NAO SE APLICA 

SERVIÇOS 

passagens / aereas 

0,01 

0,00 

105,00 

0,01 

5,33 

0,01 

100,00 

188.816,90 

0,00 

0,00 

0,00 
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ILACORP 
~~Viogens Coíporofivos 

ANEXO VI 
PRO j OSTA DE PREÇOS 

Càmara dos Vereado]°' de Santa Ant6nio de Jesus ~ BA 

PREGAO ELETRÓNICO - SRP NQ 002/2024 
I 

PROCESSO ADIINISTRATIVO NQ 023/2024 

BILACORP Vi~gens e Turismo LTDA EPP 
CNPJ: 27.829.511/0001-77 

Endereço: Av. Presidente Kennedy, 3500 Sala 180~, Bairro: Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP I CEP: 09572-200 

Telefone: +55 11 2897.9765 lnscriçaq Municipal: 106734 lnscriçao Estadual: ISENTO 
Responsável: Ricardo Teixeira Pereira Carga: Sóciç,/Representante Legal RG: 49.604.855-7 I CPF: 019.505.233-14 

E-mail: ricar~o.pereira@bilacorp.com.br 
lnformaçoes Bancárias 

Banca: ltaú Agencia: 3160 Conta Corrente: 99884-9 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitaçao a Seleçao das melhores Propostas de Preço para Contrataçao de empresa 
, A A A .. 

0lara o fornec1mento de passagens aereas, na amb1ro nacional, classe economica para a Camara Mun1c1pal de Santa 
\.___,,Ánt6nio de Jesus/Ba, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificaçoes constantes deste Edital e 

Anexos, de acorda com as especificaçoes e quantitarivos constantes neste Termo de Referencia. 

ITEM DESCRIÇÁO 
QUANTIDADE VALOR TOTAL 

TAXA DE AGENCIAMENTO !ESTIMADA. ESTIMADO 

Contrataçao de empresa para 
agenciamento na aquisiçao de passagens 

aéreas para atender a necessidades da 
R$0,00 

01 Camara Municipal de Santo Antonio de 120 R$ 188.816,90 
(Zero Reais) Jesus - 120 passagens trecho 

Salvador/Brasília e 120 passagens trecho 
Brasília/Salvador. 

VALOR ESTIMADO: R$ 188.816,90 (Cento e Oitenta e Oitb Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e Noventa Centavos). 
VALIDADE PROPOSTA: 120 Dias . I . 

Ftlaramos que no preço ofertado estao inclusas toda~ as despesas necessárias para a execuçao do obje.to, senda de nassa 
\= .. Busiva responsabilidade as despesas coma transpor

1

te, alimentaçao, proventos, encargas sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuiç6es sociais, fiscais, parafiscais( seguras e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com as especificaç6e~ do objeto licitado, estamas ciente de que nao cabem quaisquer 
reivindicaç6es devidas a erros nessa avaliaçao, para ef~ito de solicitar revisao de preços por recolhimentos determinadas 
pela autoridade competente. I 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissaJ aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 14.133/2021, 
e às cliusulas e condiçòes constantes do Edita! do Pregao Eletrónico n° 02/2024. 

Decl2ramos conhecimento sabre o objeto licitado e cum, rimento integral de todas requisitos mencionados na edita!. 

Decl2ramos que as preços contidos na proposta, incllem todos as impostos, custos e despesas, e outros necessários ao 
cumprimento do objeto deste edita! e seus anexos. · 

Declaramos, sob as penas da lei, que a BILACORP dispoe de profissionais especializados e equipamentos adequados à realizaçao 
dos serviços relacionados ao objeto, com equipe própria e treinada para perfeita execuçao dos serviços. 

BllACORP jgens e Turismo LTDA EPP . 

Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 1803 I Blairro: Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 
Teleforle: +55 11 2897.9765 

I .· 



BDLACORP 
\.à\liagens Corooroftvas 

Declaramos, sob as penas da lei, que temas licença para wtilizaçao de tecnologia "sistema de auto agendamento" (online booking 
tool) que permite comunicaçao direta e aquisiçao de pass1gens em tempo real, "on-line", com os terminais das companhias aéreas 
nacicnais e internacionais e outros fornecedores de seriiços pertinente atividade de agencia de viagem acrescemos ainda que 
além dos sistemas de web service, dispomos de acesso a(

1

. sistema de distribuiçao SABRE. 

Declcramos ainda, que estamas autorizadas a emitir e comercializar passagens das companhias aéreas LATAM, GOL, AZUL e 
PASS.A.REDO, bem como todas as demais companhias reg lares do mundo. 

Sao Caetano do Sul, 17 de abril de 2024 

RG: . -
CPF: 019.505.233-14 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 
Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 1803 I B~irro: Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

Telefone: +55 112897.9765 
I 
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HABiliITAÇAO 



Via Rápida Empresa - VRE 
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 

JUCESP -JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

Secretaria de Desenvolvimento Economica do Estada de Sao Paulo 

Prefeitura do Município de Sao 

Caetano do Sul 

Governo do Estado de Sao Paulo 

É importante saber que: 

1. Todos os dados e declaraç5es constantes deste documento sao de responsabilidade do proprietário do estabelecirnento. 

2. Somente as atividades economicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizada. 

3. Quaisquer alteraçé'íes de dados e/ou de condiçoes que determinem a inscriçao nos órgaos e expediçao deste docuniento implica a 

perda de sua validade e regularidade perante os órgaos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informaçoes e 

renovar sua solicitaçao. 

4. Os órgaos envolvidos poderao a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessada a com provar as restriçé'íes e/ou condiçé'íes 

supramencionadas no documento, de forma que se nao atendidas as notificaçoes, poderá ter inícia procedimento de apuraçao de 
responsabilidades com eventual imposiçao de multa, interdiçao do imóvel ou cassaçao do licenciamento. 

5. As taxas devidas de cada órgao deverao ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante toda o período 

de vigencia do estabelecimento, de acorda com as regras definidas e especificadas pelo órgao. 

6. Este documento foi expedido com base no Decreta Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para 

_,torizaçao do exercício das atividades economicas nele contidas. 

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgaos e entidades da Administraçao Direta e lndireta, bem como do município, se 

conveniado à REDESIM, estarao contidas neste Certificado. Portanto, nao é necessária apresentaçao de Alvará complementar a este 

documento. 

DADOS DA SOLICITAÇAO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO 

SPM2430073921 

DATA DA SOLICITAÇAO 

09/02/2024 

DATA DE VALIDADE 

09/02/2026 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA 

NATUREZA JURÍDICA 

Sociedade Empresária Limitada 

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO? 

Sim 

FORMA DE ATUAÇAO 

Estabelecimento Fixo 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

NÚMERO DA SOLICITAÇAO 

3104572 

AVENI DA PRESIDENTE KENNEDY, 3500 SALA 1803 

BOA VISTA, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572015 

CNPJ 

27.829.511/0001-77 

lnscriçao Municipal 

PÁGII\JA fll DE f3l 



DADO5 DA EMPRESA 
t 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 30734.34 

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 30734.34 

(M2) 

ATIVIDADES ECONOMICAS LICENCIADAS 

79112J0 - Agencias de vragens 

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 

Sede 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO CAETANO DO SUL 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇAO MUNICIPAL DO IMÓVEL 

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 090452921 

RESTRIÇOES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO: 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 

~cretaria de Estada da Saúde / Vigilancia Sanitária 

Atividade licenciada pela órgao de vigilancia sanitária municipal. 

Secretaria de Estada da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSAO 

19/12/2023 

NÚMERO DE LICENÇA 

AVCB 0000677631 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇOES: 

DATA DE EMISSAO: 09/02/2024 

VALIDADE 

12/12/2026 

» Declara que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificaçao Licenciada pela Corpo de Bombeiros, conforme 

o tipa e o número acima descrito. 

» Declara que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupaçao aprovada pela Corpo de 

Bombeiros para a edificaçao coma um toda. 

» Declara estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incendio sob minha responsabilidade em condiçé'íes 

de utilizaçao, de acorda com o preconizada pela Regulamento de Segurança contra lncendio do Estada de Sao Paulo. 

·-Declara estar ciente de que estau sujeito à fiscalizaçao do Carpa de Bombeiros e que, além da cassaçao da Licença, o registra de 

informaçoes inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artiga 299 do Código Penal, 

com previsao de pena deuma cindo a nos de reclusao e multa, sem prejuízo das providencias administrativas e cíveis cabíveis. 

Secretaria do Meio Ambiente, lnfraestrutura e Logística / CETESB 

TIPO DE DOCUMENTO 

ISENTO 

NÚMERO DE LICENÇA 

3525571 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÓES: 

» Ati\'idades exercidas no local: 7911-2/00 -Agencias de viagens 

DATA EMISSAO VALIDADE 

09/02/2024 INEXISTENTE 

» Dedaro que a atividade nao será instal2da e/ou realizada em APM (Área de Proteçao aos Mananciais) / APRM (Área de 
Proteçao e Recuperaçao de Mananciais). 

» Dedaro que, para o exercício da atividade, nao ocorrerá, sem manifestaçao específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas 

isoladas; 2. Supressao de vegetaçao nativa; 3. lntervençao em Áreas de Preservaçao Permanente (APP); 4. Movimentaçao de. 

terra acima de 100 m 3 (cem metros cúbicos); 5. lntervençao em Áreas de Várzea para fins agrícolas. 

MANIFESTAÇOES DO ÓRGAO: 

PÁGINA f21 DE f3l 
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Secretaria do Meio Ambiente, lnfraestrutura e Logística / CETESB 
'C I 

I 
» A ati'Jidade realizada pela empresa no local e nas condiçélíes informadas pela interessada no 

pedido nao está sujeita ao licenciamento ambiental no arbito da CETESB. Caso haja alteraçao 

dessa situaçao, deverá haver nova solicitaçao. I 

Secretaria da Agricultura/ Coordenadoria de Defesa Agrobecuária 
I 

DATA EMISSÀO PROTOCOLO DE BAIXO Rl~CO 

09/02/2024 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇOES: 

CNAE 

7911-2/00 

» Declara que as atividades que realize para este protocol ,i nao sao de ambito de gestao no sistema de Gestao de Defesa Animal 

e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa AgroJecuária (COA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA). 

I 

Prefeitura de Sao Caetano do Sul I 
VIGILANCIA SANITÁRIA I 
DATA EMISSÀO PROTOCOLO DE BAIXO R sco CNAE 

09/02/2024 7911-2/00 

RAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÒES: 

» Decl3ro estar ciente de que a atividade que realize nao é licenciada pelo órgao de vigilancia sanitáría. 

PREFEITURA 

DATA EMISSAO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

09/02/2024 SPM2430073921 09/02/2026 

-
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CERTIFICADO 

Certificamos que a agencia de viagens BilACORP VIAGENS E TURISMO 
L TDA, é associada à 

seu número de associada é n° 2447. 

Sao Paulo, 17 de Outubro de 2022. 

FER ANDVO SILVA,SA
0

NTOS 
PRESIDENTE 

ABAV-SP 
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ANEXO 11 

DECLARAÇAO 

ELABORAÇAO ljDEPENDENTE DE PROPOSTA 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ: 27.J9.511/000!-77 sediada na Av. Presidente Kennedy n' 3500 Sala 
I 

1803, Bairro Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP, G:EP: 09572-200, através do seu representante legal, o Sr. Ricardo 
I 

::~i::ap:~:~i;~;~~;,:~:i:,-855-7 e CPF: 019.505.r-14, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

1. A praposta apresentada para participar desta licitaçao foi elaborada de maneira independente par mim e o 

conteúdo da praposta nao foi, no todo ou em partb, direta ou indiretamente, informada, discutida ou recebido de 

qualquer outro participante potencial au de fata de 
1

ta licitaçao, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intençao de apresentar a praposta elaborada para participar desta licitaçao nao foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer autra participante potencial ou de fato desta licitaçao, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

~- Que nao tentei, par qualquer meio ou par qualquer pessoa, influir na decisao de qualquer autra participante 

potencial ou de fato desta licitaçao quanta a particiJar ou nao dela; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para p~rticipar desta licitaçao nao será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicada ou discutida com qualtjuer autra participante potencial ou de fata desta licitaçao antes 

da adjudicaçao do objeto; I 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitaçao nao foi, no toda ou em parte, direta ou 

indiretamente, informada, discutida ou recebido dJ qualquer integrante do órgao licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e l 
6. Que estau plenamente ciente do teor e da extens o desta declaraçao e que detenho plenas poderes e informaç6es 

para firmá-la . 

• ao Caetano do Sul, 17 de abril de 2024 

Í2[829 .511 /0001 T7"'1 
BILAICORP VIAGENS E TURISMO L TDA-EPP 

.::~ Av. Prcsldente Kennedy n° 3500 
.. .,, t' 

~-~:-----,..,4Ls,4,lV.,.,'6,4,~q;.~vi:,,+,-;;..." -- Sa I a Co mercla I 18 03 

Rica~ eixe 
Sócio epre 

RG: 49
1 

04.855-7 
CPF: 019.505.233-14 

Santa Paula - CEP: 09572 200 

SÁ0 CAET AN0 DO SUi - SP _j 

BILACORP Vi gens e Turismo LTDA EPP 

Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 1803 I sJirro: Osvaldo Cruz, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

Telefot: +55 112897.9765 
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ANEXO 111 

DECLARAÇAO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMEl'HO ÀS EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ: 27.829.511/0001-77 sediada na Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 

1803_. Bairro Santa Paula, Sao Caetano do Sul -SP, CEP: 09572-200, através do seu representante legal, o Sr. Ricardo 

Teixeira Pereira, RG: 49.604.855-7 e CPF: 019.505.233-14, DECLARA, para os fins da Lei Federal nQ 14.133/2021, ter 

conhecimento de todas as informaç5es e das condiçoes para o cumprimento das obrigaç5es objeto da licitaçao, e 

ainda: 

Para os fins de tratamento diferenciada e favorecido de que cogita a Lei Complementar nQ. 123/06, declara: 

BILACORP é uma empresa de Pequeno Porte (EPP). 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigencias de habilitaçao, declara: 

( X ) 0 plena conhecimento e atendimento às exigencias de habilitaçao, cientes das sanç5es factíveis de serem 

-plicadas. 

( X ) para os efeitos do § lQ do art. 43 da Lei complementar nQ 123/06, haver restriçao na comprovaçao da nassa 

regularidade fiscal, a cuja regularizaçao procederemos na prazo de 02 (dois) dias úteis, cuja termo inicia! 

corresponderá ao momento da declaraçao do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administraçao Pública, cientes de que a nao regularizaçao da documentaçao, no prazo prevista implicará decadencia 

do direito à contrataçao, sem prejuízo das sanç6es previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

Sao Caetano do Sul, 17 de abril de 2024 

ITTa29.511100017ifl 
BILACORP VlAGENS E TURISMO L TDA-EPP 

o Av. Prcsldente Kcnnedy n° 3500 
.---~---t,,,Cl.Lt~~VJ...~q;.l.,btl.,(l,,4-:-·;;...r•_::-_ Sala Comercial 1803 

Santa Paula - CEP: 09572 200 

1 _sAo CAETANo oo su1- sr _J 
Sóc 
RG: . -

CPF: 019.505.233-14 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 
Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 1803 j Bairro: Osvaldo Cruz, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

Telefone: +55 11 2897.9765 



ANEXO V 

DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ: 27.829.511/0001-77 sediada na Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 

1803, Bairro Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP, CEP: 09572-200, através do seu representante legal, o Sr. Ricardo 

Teixeira Pereira, RG: 49.604.855-7 e CPF: 019.505.233-14, DECLARA, para fins, que nao emprega menar de dezoito 

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( X ) nao emprega menar de dezesseis anos. 

( X ) nao emprega menar, a partir de quatorze anos, na condiçao de aprendiz. 

Sao Caetano do Sul, 17 de abril de 2024 -
Í27.829.511/0001:n, 

BIL/l.CORP VIAGENS E TURISMO LTDA-EPP 
o Av. Prcsidente Kennedy n• 3500 

r---.*---;\,,f.Vl,.,!L.4,,4,4M~~b4,,i~r...:·=-••-=-•'- Sala Comercial 1803 
Santa Paula - CEP: 09572 200 

l_sAo cAETANo oo su1- sP ~ 

Sóc1 resen an e Le al 
RG: .855-7 
CPF: 019.505.233-14 -

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 
Av. Presidente Kennedy n2 3500 Sala 1803 I Bairro: Osvaldo Cruz, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

Telefone: +55 11 2897.9765 



• BALANÇO PATRIMONIAL • 
Entidade: BILACORP VIAGENS E ·1 UR.ISMO L TDA 

Período da Escrituraçao: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: , 27.829.511/0001-77 
,,-.,.:...c.~ . __ ,__ '~---,-~..,·•-'·-~-·-,,~--~·---·· ·-" 

Número de Ordem do Livro: i 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

·, Descriçao Nota Sàlddlnicial Saldq Final - : · : 

ATIVO R$ 0,00 , R$ 422.880,67 
....•.. , , .. ,.,,I,:;:•···· 

CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 324.128,67 

DISPONÍVEL R$ 0,00 R$ 44.287,67 

BENS NUMERÁRIOS R$ 44.287,67 · 

CLIENTES R$ 279.841,00 . 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00 I R$ 279.841,00 
····•.···T•"•'••· 

■------------~--NÁ0-GIRG\:Jl::AN'Fi:------------,-----------------~R-$-O,OO-,-, -----------fy-$-98a7-52,0u-· -,-, -r--------------

lNVESTIMENTOS i R$ 0,00 R$ 98.752,00 

OUTROS INVESTIMENTOS R$ 0,00. R$ 98.752,00 · 

PASSIVO R$ 0,00 , R$ 422.880,67 . 
•••• r •••• 

CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 11.459,67 

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS R$ 0,00 · R$ 1.354,72, 

· 1MrOsios E coNiRiBúiçoESA R$ 0,00 R$ 1.354,12 
RECOLHER 

OBRIGAÇÓES TRABALHISTAS E 
PRIVIDENCIÁRIAS 

····-·········-·-········ 

OBRIGAÇÓES COM O PESSOAL 

OBRIGAÇÓES PREVIDENCIÁRIAS 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

RESERVAS DE LUCROS 

R$ 0,00: 
• •••••••••h•••••••••'••••••• 

R$ 0,00: 

R$ 0,00. 

R$ 0,00, 

R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja autenticaçao se comprava pelo recibo de número 
C9.40.A5.90.21.60.F4.65.C3.53.F0.78.81.12.1 D.C3.2C.66.2B.31-4, nos termos do Decretan° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pela Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped 

Versáo 10.1.8 do Visualizador 

R$10.104,95 

R$ 8.099,60 

R$ 2.005,35 

R$411.421,00 

R$ 109.000,00 

R$ 109.000,00 

R$ 302.421,00 
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DEMONSTRAÇÁO D RESULTADO DO EXERCÍCIO 
---··- ··--·· ··-·--·· .. ·- ············-- ·- ·--·················· ··········-··-·---···-_j_·· 

\ ,.~ ' 
) :s})C,j 

1),2:i!AS :~ 

,.~~~í~:d() ,d~.~~~-~~i!~.r~~a_<t 01.~0112021 a 31/12/2021 .. ~-~PJ.: i 27.829.511/0001-77 

Entidade: BILACORP VIAGENS E IURISMO L TDA . 

Número de Ordem do Livro: : 1 

Período Selecionad~:·. :·01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 
. ' 

-·· · • Descriçao 
. ' ' 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Prestaçiio de Serviços a Vista 

(·) l~APOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 
- -···. 

(-)(·)SIMPLES Federal --·· ···-- -·-··· ···-······ ···~ ······-- --- ... --·· . 

(-) (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS 
.. - - ' -

.. Nota 

(-) CESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) Salários e Ordenadas 
···-- --· ···-------··-···:----~--·--1-··········----; 

Saldo anterior'. Saldo atual 

R$ 542.767,34 

R$ 542:767,34 

-- -- --·---·-

R$ 0,00 

R$ 0,00 · 

R$ 0,00 R$ (4.141,19) 

R$ 0,00 • R$ (4.141,19) 

R$ 0,00 R$ (4.141,19) 

R$ 0,00 · R$ (236.205, 15) 

R$ 0,00. R$ (170.042,05) 

R$ 0,00 \ R$ (65.892,39) 
_,____··········-··•··-· .. ·----···--· 

R$ 0,00 j R$ (24.273,26) 

R$ 0,00 : R$ (6.105,02) 

(-) Pró Labore 

( ·) í 3° Salário 

(-) Férias 
---· ·-- ... ··-·--- --··-. --·--·- -·-··- -··------- ,. ______ ... ---·--·-----

(·) FGTS 

(-) lndenizaçoes e Avisa Prévio 

(·) Assistencia Médica e Social 

(·) Alimentaçào do Trabalhador 

(·) Transporte de Empregados 

(·) Alugueis e Condomínios 

(·) UTILIDADES E SERVIÇOS 

(·) Energia Elétrica 

(-) -elecomunicaçoes 

A (·) Limpeza e Conservaçào 

• (·) DESPESAS GERAIS 

(-) Honorários Contábeis 

(-) Entidades e Associaçoes 

(·) Despesas Diversas 

(-) Despesas com lnformática 

(-) DESPESAS TRIBUTAAIAS 

(-) r.i1u1tas e Juras 

( =) RESULTADO DO EXERCICIO 

- . -·--- -- -··-·-···· 

····-·-· ··-·----····· 

R$ 0,00. 

R$ 0,00 _ 

R$ 0,00 

R$ 0,00. 

R$ 0,00 

R$ 0,00 -

R$ 0,00' 

R$ 0,00. 

R$ 0,00 _ 

R$ 0,00; 

R$ 0,00 

R$ 0,00 -

R$ 0,00 

R$ 0,00, 

R$ 0,00' 

R$ 0,00. 

R$ 0,00: 

R$ 0,00 

R$ 0,00' 

Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja Jutenticaçao se comprava pelo recibo de número 
I 

C9.40.A5.90.21.60.F4.65.C3.53.F0. 78.81.12.1 D.C3.2C.66.28.31-4, nos termos do Decreta n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriturbçao Digital - Sped 

Versao 10.1.8 do Visualizador 

R$ (5.138,90) 

R$ (6.161,51) 

R$ (1.905,00) 

R$ (3.413,70) 

R$ (23.667,55) 

R$ (12.763,77) 

R$ (20.720,95) 

R$ (11.770,71) 

R$ (1.324,68) 

R$ (6.186,03) 

R$ (4.260,00) 

R$ (54.383,97) 

R$ (3.000,00) 

R$ (1.194,95) 

R$ (22.504,53) 

R$ (27.684,49) 

R$ (8,42) 

R$ (8,42) 

R$ 302.421,00 
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PLU ~ 
ContábU 

· s111uçòáii tm1hínms llurir~tcrn; i 
,' nenuerúÍS'e méora~ tmòresus. 

r ·~,·•·.~,:Y~•'.·, ;'1.,, ·,~\,.,:.. ,\! ,,)~ .. , 
: Rllo 8!1~11111 l;lawltb,;~3: / ..:,1 &11il<>IJ 
•' f,•0µi.1Jas. Cri.1:iú:; I Sf" t ú.:1?3ú:ti~J · 

t '· , ~ l 

BILACORP VIAGE S E TURISMO L TDA 

CNPJ 27.829.511/0001-77 

!~ u 
AC 

ANC 

AP 

AT 

PC 

PNC 

PL 

PT 

324.128,67 

98.752,00 

0,00 

422.880,67 

11.459,67 

0,00 

411.421,00 

422.880,67 

Liquidez Corrente = AC ----
PC 

Liquidez Geral = AC+ ANC 

PC + PNC 

EXERCÍCIO DE 2021 

Análise~ dos Índices de Liquidez 

Liquidez Corrente 
' 

= 324.128,67 

11.459,67 

Liquidez Geral 

= 324.128,67 

11.459,67 

Solvencia Geral 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

ANC = Ativo Nao Circulante 

AP = Ativo Permanente 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Nao Circulante 

PL = Patrimonio Líquido 

PT = Passivo Total 

= 28,28 

= 28,28 



Solvencia Geral = AT 

PC+PNC 

Endividamento Total = PC+PNC 

AT 

= 

= 

422.880,67 = 36,90 

11.459,67 

Ehdividamento Total 
I 

11.459,67 = 0,03 

422.880,67 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
I 

Ressalvando-se que a responsabilidade do profislional contabilista fica restrita apenas aos aspectos 

LJcnicos, tenda em vista que, reconhecidamente opJrou com elementos, dadas e comprovantes fornecidos 
I 

pela entidade, que se responsab'liza par sua exatidao e veracidade. 

RICA R DO TE I X EIRA ' Assinada de forma digital por 

PEREIRA·0l 95O5'.)33'RICARDOTEIXEIRA 
' '- PEREIRA:01950523314 

1 4 Dadòs: 2023.11.22 08:25:42 -03'00' 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 
SÓCIO E ADMINISTRADOR 

CPF 019.505.233-14 

LETICIA BARBARA DOS SANTOS SILVA 

SÓCIO E ADMINISTRADOR · 

CPF 351.597.798-84 

FLAVIO MARCOS DE Assinada de forma digital por 
FLAVI0 MARCOS DE SIQUEIRA 

SIQUEIRA PINT0:17901680822 

PI NTO: 17901680822 ~;?;;.= 2023
· 1,.

21 16=39
:3

2 

FLAVIO MARCOS DE SIQUEIRA PINTO 

CONTADOR 

CRC 1 SP 185632/0-5 



DADOS I AS ASSINATURAS 

Entidade: 
I 

i BILACORP VIAGENS E irURISMO L TDA 
' "\ 

Período da Escrituraçao: : 01/01/2021 a 31/12/2021 ·- - . - . . . -.- ' - ; 

. -- ! 

CNPJ: '27.829.511/0001-77 

Número de Ordem do Livro: · 1 

-- ----. ---------_ ---- --1- --- - -------------- --- -- ------------- ------- -,.~ -- --- -- - -- -------- -· - - - --·------ - - - - -- -- -

. __ -- D~dos das 4s$inaturas da E_~_crituraçao . - ·- . · 

Qualificaçao do Assinante 

Tipo do Certif[cado 

CPF/ CNPJ 

. -

... --- -· -··-.. --- . ,--

• -·N° _de ~éri~do ~ertif~c:~o 

Nome do Signatário 
' ' 

Autoridade Certificadora · 
Emissora -

---- -- ---- -- ·- -------1---- - -·--- -· -- ----
Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Pessoa Juridica 

. 179.016.808-22 

4981895599544636153 

PLUS CONTABIL ASSES ORIA E SERVICOS L TDA:01940062000146 

AC SAFEWEB RFB v5 

Validade 25/04/2022 a 25/04/2023 

Qualificaçao do Assinante _ 

Tipo do Cerlificado 

CPF /CNPJ 

N° de Série do Certificada 

e _ Nome do Signatário -

Au:oridado Certifitadora 
Erriissòra 

Cantador 

Pessoa Fisica 

· 179.016.808-22 

7958918491633393313 

: FLAVIO MARCOS DE SI UEIRA PINT0:17901680822 

AC SAFEWEB RFB v5 

Validade 11/05/2022 a 11/05/2023 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritu~açao Digital - Sped 

Versao 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2 



l DADOS I AS ASSINATURAS 

I 
Entidade: BILAC0RP VIAGENS E URISM0 L TDA 

Período da Escrituraçao: 01/01/2021 a 31/12/2021 
- "-~ . -,·--··--- . -· --- - - ....,, ··-

CNPJ-:-!27.829.511/0001-77 
-- __ J 

Número de Ordem do Livro: , 1 

Dàdos das Assinaturas do Te mode Verific~çao para Fins de Substitiçao 

,, 

Qualificaçao do Assinante . Contador/Contabilista Res, onsável Pelo Termo de Verificaçao para Fins de Subslituiçao da ECD 

Tipo do Certificada· 

CPF / CNPJ . 

-N° __ c~ Série"do Certificada 

Nome do Signatário 

Au!oridade Certificadorà 
Err:íissora 

Validade 

Pessoa Física 

179.016.808-22 

7958918491633393313 

FLAVIO MARCOS DE EIRA PINTO:17901680822 

AC SAFEWEB RFB v5 

11/05/2022 a 11/05/2023 

Este relatório foi gerado pelo Sisterna Público de Escrituriaçao Digital - Sped 

Versao 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2 

I· ;, 



TERMOS DE ABE TURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 'BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA 

_ _P_~r,ío~_o d~ .. ~?~r!!ura~a_o: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 27.829.511/0001-77 

Número de Ordem do Livro: 1 

. . . .. .. .. . ·- ... _ _. --, .... I_,, - . .. ... . . .. - .... 

·-·- ·- - . ,, ·--·. .. : :j . _T.-~~12.-P,~~~BE~T~.~~- : ... _., · ... 

• Nome=~pres~rial _ .. ·. ~ . . - . ~~ ~! BILA~ORr~~ENS .E TURISMO L TOA . • . • ··· ... ·· .. •· ... · 

NIRE \35~3o6~9J~·~-· .... -• 

I. 

; CNPJ . 27.829.51 ,10001-77 

• Número de Ordem 

• Município 

· Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
_,._ ···---- ---- --- ---·--········------ --- - ---------------···-· 

Data de arquívamento do ato de 
. conversao de sociedade simples em 
· sociedade empre~_áríél _ 

• Data de encerramento do exercícío social 

! Quantidade total de linhas do arquivo 

:_~i9(ta_l____ ___ _ ·---- _ -·---- _ ···-
. . . -

LIVRO DI RIO 

Sáo Caeta o do Sul 

t 26/05/201 
; 

.. TERMÒ. E ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial 

; Arez.a ~o Livro 

.. 1· ~l~ACORJ~IAGE.NS E TURIS~O-L T~A .. 

.-.·. ~-' . •• ,.,.- ..... \•~•àoJoO.,., .. c ·•· ·.-.·.-.- ,• . . h, .- ... ·· .. .-·-- ,,c,oc·.,,, .. ,.,.-,-., ... -.~. CCC c·.-c.-,.··; . .-. .-C····· ·oc.-. 

I LIVRO DI RIO . 

-----'---'-----------'------·'···'"··---i--~--~"'~=~. ,,;,.-'w,~,,,..;,,. .-.!--- __ ;_-,.;,= _,, ;..;,, - - ---- .;:_· -"S- .. - -"·- -· - - .....,_. -·· .,.;'"-''i .. ·; - -~ ~ 

'Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
: __ ~i9\tal 

. Data de inicio 

, Data de término 

11 

2143 

01/01/2021 

31/12/2021 
I 

Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja a'.utenticaçao se comprova pelo recibo de número 
C9.40.A5.90.21.60.F4.65.C3.53.F0.78.81.12.1 D.C3.2C.61.2B.31-4, nos termos do Decreta n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pela Sistema Público de Escritur çao Digital - Sped 

Versao 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



' . 

MINISTÉRIO DA FAZENDA I 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRPSIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇA.O DIGI ~AL - Sped Versao: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE [ SCRITURAÇAO CONTÁBIL DIGITAL 

. " ·-. - ,,_, - - ' -·· . --· ·• --
; I_D~NTI Fl~AÇAO_ DO ~l!~_LAR ~~ .ESC~ITURAÇ~C:l

1

. ·~--~ 

NIRE CNPJ 

35230609553 27. 829 .511/0001-77 

NOME EMPRESARIAL 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

1)ENTIFICAÇP.D DA ESQRITURAÇAO 
..__--------------'-------+---'-------------,----·-·----··-···-- ······-····-·- -··--

1 RMA DA ESCRITURAÇÁO CONTÁBIL . 

'Livro Diário Com leto - sem escritura ao Auxiliar 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÀO 

1/01/2021 a 31/12/2021 

NATUREZA DO LIVRO 

UVRO DIARIO 

NÚMERO DO LIVRO 

IDENTIFICAÇÀO DO ARQUIVO (HASH) 

'C9.40.A5.90.21.60.F4.65.C3.53.F0. 78.81.12.1 D.C3.2C.66.2B.31 

;ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINJES1 CERTIFICADOS DIGITAIS: 
: . .-,; : · --·- ·:· \.· . -.• ~-• .). '·c·,··: ,a·,·." ·"f''""····l<';;':':':,,.·., .. c-•. ·.·,cc.,·.c .. c,· .. _-··~c- ';·· , 

. QUAL 1FICAÇÀO DO SIGNATARI() : CPF/CNPJ . b NOME N SERIE DO 
' · · · CERTIFICADO 

-- .•.. ' " - -

PL, S CONTABIL . 

Pessc,a Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 01940062000146 AS[SESSORIA E '498189559954463615 
· · SERVICOS : 3 

... .. . ..... j_L TDA10J~400620QQ146 i 

Cantador 

aonlador/Contabilísta Responsável ' 
•lo Termo de Verificaçao para Fins : 

de Subs\ituiçao da ECD . 

: FLAVI 10 MARCOS DE ' 
17901680822 

1 
SIQUEIRA 795891849163339331 · 

. PINT0:17901680822 
3 

· · · :· FLAV,6 MARcos □È ··-··------ ·- -------
17901680822 · lsiouEIRA 795891849163339331 · 

PINT0:1790~680822 
3 

VALIDADE 

25/04/2022 a 
25/04/2023 

11/05/2022 a 
11/05/2023 

11/05/2022 a 
11/05/2023 

NÚMERO DO RECIBO: 

C9.40.A5.90.21.60.F4.65.C3.53.F0.78.8 
1.12.1 D.C3.2C.66.28.31-4 

Escrituraçao recebida via Internet 
pela Agente Receptar SERPRO 

em 17/04/2023 às 14:38:47 

91.DD.A7.5F.F5.50.7E.FE 
75.16.07.E8.85.71.52.C4 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Nao 

Considera-se autenticado o lfvro contábil a que se refere este recibó, dispensando-se a autenticaçao de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprava a autenticaçao. I 

BASE LEGAL: Decretan° 1.800/1996, com a alteraçao do Decreta 1i1° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteraçao da 
Lei Com;ilementar n° 1247/2014. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: • BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 
•• ~----·~ •~n, .v --- • - -'s -~~ •• , •• _ ·--· •• 

Período da Escrituraçao: · 0110112022 a 31/12/2022 CNPJ: 27.829.511/0001-77 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: : 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

· · · Saldo ln.icial 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

BENS NUMERÁRIOS 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

NÁO CIRCULANTE 

INVESTIMENTOS 

OUTROS INVESTIMENTOS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS 

.... iivii=iosios E cÓNTRisúiçoEs A. 
RECOLHER 
OBRIGAÇÓES TRABALHISTAS E 

PRIVIDENCIÁRIAS 

OBRIGAÇÓES COM O PESSOAL 

OBRIGAÇÓES PREVIDENCIÁRIAS 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

RESERVAS DE LUCROS 

R$ 422.880,67 ' 

R$ 324.128,67 

R$A4.207,67 ' 

R$ 44.287,67 

R$ 279.841,00 , 

R$ 279.841,00; 

R$ 98.752,00 

R$ 98.752,00 

R$ 98.752,00' 

R$ 422.880,67 

R$ 11.459,67 ' 

R$ 1.354,72 

R$1.354,72 '. 

R$ 10.104,95 · 

R$ 8.099,60 ' 

R$ 2.005,35 

R$411.421,00 

R$ 109.000,00' 

R$ 109.000,00 

R$ 302.421,00 

Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja autenticaçao se comprava pela recibo de número 
A4.53.75.6F.F6.E8.80.45.20.7C.85.3D.C0.88.1F.18.71.1A.91.D6-2, nos termos do Decretan° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pela Sistema Público-de Escrituraçao Digital - Sped 

Versao 10.1 .8 do Visualizador 

R$ 371.188,46 

R$ 272.436,46 

R$ 22.436,46 

R$ 22.436,46 . 

R$ 250.000,00 

R$ 250.000,00 

R$ 98.752,00 

R$ 98. 752,00 

R$ 98.752,00 

R$ 371.188,46 

R$ 31.538,71 

R$ 9.693,29 

R$ 9.693,29 

R$ 21.845,42 · 

R$ 14.782,00 

R$ 7.063,42 

R$ 339.649,75 

R$ 109.000,00 

R$ 109.000,00 

R$ 230.649,75 
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DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entic'ade: BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

Período da Escrituraçao: 0110112022 a 31/12/2022 
CC. " •• -••-• -.-- - • --. " •• ":••,-:,- -.-- ------- " 

CNPJ: I 27.829.511/0001-77 
' 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descriçao 

REC::ITA OPERACIONAL BRUTA 

Prestaçáo de Serviços a Vista 

(-) (-) DEDUÇÓES DA RECEITA BRUTA 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

(-)(-)SIMPLES Federal 

(-) (+.'-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS DE VENDAS 

'Nota 

- 1/'\1 (-) Despesa de Terceiro/Repasse ~_,..•- --- -- - -- - - ----- ----- -- ------- - - ---- - --------- -'----- ----- ----- ---------- -------

(-) D=.SPESAS ADMINISTRATIVAS 
- - . -· ·- . -·· - --- ---·-·-··-

(-) Salários e Ordenadas 

(-) Pró Labore 

(-) 13° Salário 

(-) Férias 

(-) FGTS 

lndenizaçòes e Avisa Prévio 

(-) Assistencia Médica e Social 

(-) Alimentaçáo do Trabalhador 

(-) Transporte de Empregados 

(-) Alugueis e Condomínios 

(-) u-lLIDADES E SERVIÇOS 

(-) E.1ergia Elétrica 

(-) Telecomunicaçòes 

Limpeza e Conservaçao 
,,-- ------ - - ---- - --- - ----

í,_____)DESPESAS COMERCIAis 

Reembolso de despesas pagas 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) Honorários Contábeis 

(-) Entidades e Associaçòes 

(-) Despesas Diversas 

(-) Despesas com lnformática 

(-) Material de Escritório 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) Multas e Juras 
- -·--···-····----- - •-----·-· -··-·-----···-··-··---~------·----···· 

( =) RESUL TADO DO EXERC[CIO 

Saldo anterior 

R$ 542.767,34 • 

R$ 542.767,34 1 

R$ (4.141,19). 

R$ (4.141,19) 

R$ (4.141,19): 

R$ (236.205, 15) ; 
- ··-- - -· -

R$ 0,00: 

R$ 0,00. 

R$ (170.042,05); 

R$ (65.892,39) , 

R$ (24.273,26) : 
---- -·--·-·-··· 

R$ (6.105,02) -

R$ (5.138,90) -
- -- ------·---- -- ··-· 

R$ (6.161,51) _ 

R$ (1.905,00) 

R$ (3.413,70)' 

R$ (23.667,55): 

R$ (12.763,77) 

Saldo atual 

R$ 626.683,49 

R$ 626.683,49 

R$ (51.621,45) 

R$ (51.621,45) 

R$ (51.621,45) 

R$ (446.833,29) 

R$ (4.304.156,92) 

R$ (4.304.156,92) 

R$ (338.286,09) 

R$ (203.826,05) 

R$ (28.183,56) 

R$ (18.856,93) 

R$ (8.452,41) 

R$ (19.019,07) 

R$ 0,00 

R$ (2.927,66) 

R$ (29.676,24) 

R$ (16.250,37) 

R$ (20.720,95) R$ (11.093,80) 

___ -----~~01.770,71) I _________________ R_$ (9.313,73) 

R$ (1.324,68) _ 

R$ (6.186,03) ' 
----- - ---- - ·-

R$ (4.260,00) , 

R$ 0,00 _ 

R$ 0,00. 

R$ (54.383,97) • 

R$ (3.000,00} 
···--- -- ··- -----

R$ (1.194,95) 

R$ (22.504,53) 

~$ (27.684,49) 

R$ 0,00 

R$ (8,42); 

- ·------ -

R$ (1.748,05) 

R$ (7.565,68) 

R$ 0,00 

R$ 4.304.156,92 

R$ 4.304.156,92 

R$ (95.448,34) 

R$ (4.018,56) 

R$ (11.050,95) 

R$ (32.013,88) 

R$ (48.284,95) 

R$ (80,00) 

R$ (3,785, 13) 

R$ 0,00 R$ (3.416,37) 

R$ (8,42) _ R$ (368,76) 

R$ 302.421,00. R$ 128.228,75 

Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja autenticaçao se comprava pelo recibo de número 
A4.53.75.6F.F6.E8.80.45.20.7C.85.3D.C0.88.1F.18.71.1A.91.D6-2, nos termos do Decreta n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versao 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 
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BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

CNPJ 27.829.511/0001-77 

-
AC 

ANC 

AP 

AT 

PC 

PNC 

PL 

PT 

272.436,46 

0,00 

0,00 

371.188,46 

31.538,71 
0,00 

339.649,75 

371.188,46 

Liquidez Corrente = AC ----
PC 

Liquidez Geral = AC+ ANC 

PC + PNC 

EXERCÍCIO DE 2022 

Análises dos Índices de Liquidez 

Liquidez Corrente 

= 272.436,46 

31.538,71 

Liquidez Geral 

= 272.436,46 

31.538,71 

Solvencia Geral 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

ANC = Ativo Nao Circulante 

AP = Ativo Permanente 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Nao Circulante 

PL = Património Líquido 

PT = Passivo Total 

= 8,64 

= 8,64 



Solvencia Geral = AT 

PC+PNC 

Endividamento Total = PC+PNC 

AT 

= 

= 

371.188,46 = 11,77 
31.538,71 

Endividamento Total 

31.538,71 = 0,08 

371.188,46 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

- Ressalvando-se que a responsabilidade do profissional contabilista fica restrita apenas aos aspectos 

técnicos, tenda em vista que, recanhecidamente operou com elementas, dadas e comprovantes fornecidos 

pela entidade, que se responsabiliza par sua exatidaa e veracidade. 

Rl(ARDO TEIXEIRA Assinada de forma digital par 

E I A RICARDO TEIXEIRA 
PER R :019505233 PEREIRA:01950523314 

14 Dadas·: 2023.05.17 14:40:52-03'00' 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 
SÓCIO E ADMH\JISTRADOR 

CPF 019.505.233-14 

LETICIA BARBARA DOS SANTOS SILVA 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

CPF 351.597.798-84 

FLAVIO MARCOS DE 
SIQUEIRA 
PINTO:17901680822 

Assinada de forma digital par 
· FLAVIO MARCOS DE SIQUEIRA 
_ .. Pl~TO:17901680822 

Dados: 2023.05.17 14:34:06 -03'00' 

FLAVIO MARCOS DE SIQUEIRA PINTO 

CONTADOR 

CRC 1 SP 185632/0-5 



DADOS DAS ASSINATURAS 

I 

Entidade: : BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 
.. 1 

Período da Escrituraçao: ; 01/01/2022 a 31/12/2022 
.· - . 

CNPJ: l 27.829.511/0001-77 

Número de Ordem do Livro: : 2 

Dados das Assinaturas da ~scrituraçao, 

Qualificaçao do Assínante 

Tipo do Ce~ificado 

CPF / CNPJ 

e ·N° de Série do Certificada 

Norne do Signatário 

Autoridade Certificadora 
Emissora 

Valjdade 

Qualificaçao do Assinante 

Tipa do Certificada 

CPF / CNPJ 

N° de Serie do Certificada 

l\lorne do Signatário 

Autoridade Certificadora. · 
Emissora 

Validade 

Pessoa Juridica (e-CNPJ c,u e-PJ) 

Pessoa Juridica 

179.016.808-22 

6482224303016467751 

PLUS CONTABIL ASSESSORIA E SERVICOS LTDA:01940062000146 

AC SAFEWEB RFB v5 

24/04/2023 a 24/04/2024 

:•cantador 

Pessoa Fisica 

003.038.048-07 

. 6671605849470670553 

NEUZA MARIA AMARAL IKEDA:00303804807 

AC SAFEWEB RFB v5 

07/11/2022 a 07/11/2023 

Este relatório foi gerado pela Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versao 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2 



DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade: 'BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

Período da Escrituraçao: • 01/01/2022 a 31/12/2022 
-- 'CC -.-- -·- -- < 

CNPJ: 27.829.511/0001-77 

Número de Ordem do Livro: i 2 

Dados das Assinaturas do Termò de Verifitaçao .para Fins de SubstitiçaÒ 
" ,, ' , > 

Óualificaçao do Assinant~ · Contador/Contabilista Responsável Pelo Termo de Verificaçao para Fins de Substituiçao da ECD 

Tipo do Certificada 

· CPF / CNPJ 

e N° de Série do Certificada 

Autoridade .Certífjcadcira 
Emissora 

Validàde 

Pessoa Fisica 

003.038.048-07 

6671605849470670553 

NEUZA MARIA AMARAL IKEDA:00303804807 

AC SAFEWEB RFB v5 

07/11/2022a07/11/2023 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versao 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

Período da Escrituraçao: 01/01/2022 a 31/12/2022 
-· - - --_,- -- .. -, CNP.t \ 27.829.511/0001-77 

Número de Ordem do Livro: i 2 
' 

TERMQ DE ABERTURA 

, Nome Empresarial BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

NIRE 

CNPJ 

imero de Ordem 
• .-_-,,c:_- ___ -.::-·--•• - - .. _ ---··.·· ., ------. 

Natureza do Livro · 

Município 

: Data do arquivamento dos atos 
• constítutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversao de sociedade simples em 

• socied2de empre~_ária . 

: Data de encerramento do exercício social 

· Quantidade total de linhas do arquivo 

i ~igi!é1J_ --- -- - ---- -

~me Empresarial 
_.,·.•c·•··--·--.··· _ ·._ . ...:::.:.a . ..:: .... c.;, 

, Natureza do Livro 

, Número de ordem 

Sao Caetano do Sul 

' 26/05/2017 

31/12/2022 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

LIVRO RAZAO 

2 

, Quanticlade total de linhas do arquivo , 
2894 

1i~ital ,, •---,--__ o_,,.-- _ -~--- ·- __ _ 

• Data de inicia 01/01/2022 

: Data de término 31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja autenticaçao se comprava pelo recibo de número 
A4.53.75.6F.F6.E8.80.45.20.7C.85.3D.è0.88.1F.18.71.1A.91.D6-2, nos termos do Decretan° 8.683/2016. 

Este rela:ório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versao 1 D.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



. ' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÁO DIGITAL- Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇAO CONTÁBIL DIGITAL 

:JDENTIFICAÇÀO DO TITÚtÁR DA ESCRI.TU-RAÇÀO' ' 

:~~:0609553 . --- ,, i;::~.:11/000~-77 

-- , -

NOME EMPRESARIAL 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

Versao: 10.1.8 

-□ENTIFICAÇÀO' DA E_SCRITt.Ú~AÇAO .. 

FORMA DA ESCRITURAÇÀO CONTÁBIL l~ERÍODO DA ESCRITURAÇÀO 

Livro Di3rio (Completa - sem escrituraçao Auxiliar\ 01/01/2022 a 31/12/2022 

NA TUREZA DO LIVRO ,~ÚMERO DO LIVRO 
LIVRO RAZAO 

IDENTIFICAÇÀO DO ARQUIVO (HASH} 

A4.53.75.6F.F6.E8.80.45.20.7C.85.3D.C0.88.1 F.18.71.1A.91.D6 

:ESTE LIVRO FOI ASSINÀDO COM OS SEGUINTES CERTÍFICADOS DÍGITAIS·; '. 
_,,. -0 • ·" .-.. 

. QUALIFICAÇÀO DO SIGNAT ARIO CPFICNPJ ·NOME 

PLUS CONTABIL 

N°SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

VAUDADE 

Pessca Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 
ASSESSORIA E ; 648222430301646775 24/04/2023 a 

01940062000146 ' SERVICOS 1 24/04/2024 

LTDA:01940062000146 : 

Cantador 

-~~tadorÍContabilist~ Re~·p-;;·~sé~-~j-

: NEUZA MARIA AMARAL I 667160584947067055: 07/11-áÒ22 ~ 
oo3o38048~7-___ c__ lKEDA:00303804807 ! ______ 3_ ..... __ ... Q?J1_1{2_Q23 

l f'elo Termo de Verificaçao para Fins , 00303804807 
ce Substil4iça9 d9_1:CD_ _ .. _______ _ 

NÚMERO DO RECIBO: 

A4.53.75.6F.F6.E8.80.45.20.7C.85.3D. 
C0.88.1 F.18. 71.1A.91.D6-2 

Escrituraçao recebida via Internet 
pela Agente Receptar SERPRO 

em 24i10/2023 às 12:35:48 

12.2A.17.5B.6C.C0.64.87 
55.78.11.77.40.97.A4.CF 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Nao 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. dispensando-se a autenticaçáo de que !rata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprava a autenticaçào. 

BASE LEGAL: Decreta nó 1.800/1996, com a alteraçao do Decreta n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteraçáo da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



C 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÀO PAULO 

CERTIDAO DE HABILITAÇÀO PROFISSIONAL 
NQ 2024/009702 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDÀDE DO ESTADO DE SAO PAULO certifica que o(a) 

profissionàl identificado(arno presente documento encontra-se habilitado para o exercício da 

profissao contábil. 

IDENTIFICAÇÀO DO REGISTR0 

N0ME ............... : FLAVJ0 MARCOS DE SIQUEIRA PINTO 

N0fvlE SOCIAL : 

REGISTR0 ....... : 1SP1.35632/0-5 

CATEGORIA .... : C0NTAD0R 

CPF ................. : 179.016.808-22 

A falsificaçao dest~ documento constitui-se em crim~ prevista. nó Código P~nal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva açao penal. 

Emissao: Sao Paulo, 18/01/2024 às 16:14:59 

Válido até: 17/04/2024 

Código de Controle: 6111.0588.6826.7186 

Para verificarà autenticídade deste documento, consulte o site do CRCSP. 
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.~ -------- -·-

Agencia de Turismo 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA 

27.829.511/0001-77 

i 

j 

19/05/2023 a 19/05/2025 

i.__, "l 



I 

f 
I 

Agencia de Turismo 

CONFIANCA AGENC~A DE PASSAGENS E 
TURISMO LTDA 

03.488.137 /0001-25 

' /. 

09/01/2024 a 09/01/2026 



25/03/2024. 09:44 about:biank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚl\lERO DE INSCRIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÀO 27.329.511/0001-77 
MATRIZ 

N0~1E EMPRESARIAL 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA 

TITL'LO DO ESTABELECIMEN, 0 (NOME DE FANTASIA) 

BILACORP VIAGENS E TURISMO 

CÓ['IGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

79.11-2-00 -Agèncias de viagens 

CADASTRAL 

CÓ[•IGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Niio informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

20€,-2 - Sociedade Empresária Limitada 

/1 
''---" 1 r-1 L-0-G,,..RA....,.D-OU_R_O _______________ ___, 

AV PRESIDENTE KENNEDY 
NÚMERO 

3500 
I COMPLEMENTO 

SALA 1803 

I 
CEP ,- I BAIRRO/DISTRITO 

._o_9_.s_1_2-_0_15 ___ _,_ _ BOA VISTA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

RPEREIRA@BILACORP.COM.BR 

ENTI: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***'-'* 

I MUNICIPIO 
SAO CAETANO DO SUL 

I TELEFONE 
(11) 2897-9765 

DATA DE ABERTURA 

26/05/2017 

~ 
~ 

I SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

26/05/2017 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I SITUAÇÁO ESPECIAL 
***'llrlr*** 

Aprovada pela lnstruçao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/03/2024 às 09:44:15 (data e hora de Brasília). 

about:blark 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

**"'***** 

Página: 1/1 
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GOVERNO 
DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE S,ÍÍ.O PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÁO PAULO 

CERTID.ÀO SIMPLIFICADA 

JUCESP 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÓES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÁO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÁO. 

SE HOU\'ER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDAO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO E A EXISTÉNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERAO SER CONSULTADAS NO 

SITE WV\'W.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO . 

. . 
'" •·, " 

.. EMPRESA ,, 

NIRE I REGIS-RO I DATA DA CONSTITUIÇÁO 'I INICIO DAS ATIVIDADES 

35230603553 26/05/2017 19/04/2017 

NOME COME~CIAL 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 

( -"' 
--.,;;,;,1-(?.J. 

27.829.511/0001-77 

BAIRRO 

BOA VISTA 

NOME 

CAROLINA ALVES MOITA 

ENDEREÇO 

AVENIDA MOINHO FABRINI 

BAIRRO 

INDEPENDENCIA 

i~~ 

(._1.696.578-29 

,. 

NOME 

CAROLINA MARINS DA CUNHA 

ENDEREÇO 

RUA DAS AROIERAS 

BAIRRO 

JARDIM 

CPF 

315.234.668-98 

NOME 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 

ENDEREÇO 

RUA VINTE E QUATRO DE MAIO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercializaçao 

I ENDEREÇO ·. . ' . . 

AVENIDA PRESÍDENTE KENNEDY 

I MUNICIPIO 

. SAO CAETANO DO SUL 
I UF 
SP 

· OBJETO SOCIAL 

•. 
,! ,, SÓCIO E ADMINISTRADOR ", 

INÚMERO 

385 

I MUNICIPIO 

SAO BERNARDO DO CÁMPO 

I CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRAD~R ... · 

SÓCIOE·,ADMINISTRADOR 

I NÚMERO 

431 

I MUNl::IPIO 

SANTOANDRE 

I CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

.,,, 

- SÓCIO.é"ADMINISTRADOR -

I NÚMERO 

561 

I 

I PRAZO DE DURAÇÁO 

PRAZO INDETERMINADO 

TIPO JURIDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

(E.P.P.) 

INÚMERO COMPLEMENTO 

3500 SL COM 1803 

I CEP 

09572-015 
I MOEDA 

R$ 

I VALOR CAPITAL 

109.000,00 

., 

I COMPLEMENTO 

APTO 1902 I UF 
SP 

I CEP 

09861-160 
IRG 
503978656 

I QUANTIDADE COTAS 

36.515,00 

I COMPLEMENTO 

APTO 09 I UF 
SP 

!CEP 

09090-000 
IRG 
35021808 I OUANTIDAOE COT AS 

36.515,00 

I COMPLEMENTO 

APTO 03 

I I I 

Página 1 de 2 



BAIRRO CEP 

091 0- 50 

CPF CARGO QUANTIDADE GOTAS 

019.505.233-14 SÓCIO E ADMINISTRADOR 35.970,00 

i\' 

DATA 

05/02/2024 

1•,----\ 
I / 
1,-..,___) 

,, .. . ·. ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO ')', 
. ', 

INÚMERO 

057.159/24-5 I 
AL TERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:, DATADA DE: 15/01/2024. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LETICIA BARBARA DOS SANTOS SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NJí.O 

DECLARADA, CPF: 351.597.798-84, RG/RNE: 362294434, RESIDENTE À RUA COIMBRA, 324, APT 25, CENTRO, DIADEMA - SP, 

CEP 09910-120, NA SITUAÇAO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇJí.O NA 

SOCIEDADE DE $ 73.030,00. .. 
AL TERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, 

CPF: 019.505.233-14, RG/RNE: 49.604.885, RESIDENTE A RUA VINTE E QUA TRO DE MAIO, 561, APTO 03, VILA AMERICA, SANTO 

ANDRE- SP, CEP 09110-150, NA SITUAÇAO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, A.SSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÁO NA SOCIEDADE DE$ 35.970,00. 

ADMITIDO CAROLINA ALVES MOITA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NAO DECLARADA, CPF: 356.696.578-29, 

RG/RNE: 503978656, RESIDENTE À AVENIDA MOINHO FABRINI, 385, APTO 1902, INDEPENDENCIA, SAO BERNARDO DO CAMPO 

- SP, CEP 09861-160, NA SITUAÇÁO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇ.Á.O NA SOCIEDADE DE$ 36.515,00. 

ADMITIDO CAROLINA MARINS DA CUNHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RA.ÇA/COR: NAO DECLARADA, CPF: 315.234.668-98, 

RG/RNE: 35021808, RESIDENTE À RUA DAS AROIERAS, 431, APTO 09, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, CEP 09090-000, NA 

SITUAÇAO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE$ 

36.515,00. 

ALTERAÇAO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ADMINISTRACAO E PRO LABORE 

CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÓES PARA NIRE: 35230609553 . 

DATA DA ÚL TIMA ATUALIZAÇAO DA BASE DE DADOS: 25Í03/2024 

documento 
a!.sinado. 

digitnlm~n·tc · 

Certidiio Simplificada. Documento certifrcado por MARIA CRIST\NA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de Siio Paulo, garanle a autenlicidade desle documenlo quando visualizado direlamenle no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de aJtenticidade 234276709, segunda-feira, 25 de março de 2024 às 

09:49:21. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercializaçao 
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TRIBUNAL DIE COI\ITAS DA UN!AO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultadas consolidadas de consultas eletr6nicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivas cadastras. A responsabilidade pela veracidade do 
resultada da consulta é do Órgào gestor de cada cadastra consultada. A infom1açào relativa à razào social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastra Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
BrasLl. 

Consulta realizada em: 25/03/2024 09:36:34 

Informa oes da Pessoa Jurídica: 
(~·razào Social: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA 
''-"·

1CNPJ: 27.829.511/0001-77 

Resultados da Consulta EJetrònica: 

Órgao Gestor: TCU 
Cadastra: Licitantes lnidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Parc. acessar a certidao original no po1ial do órgao gestor, clique AQUI. 

Órgào Gestor: CNJ 
Cadastra: CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

~~. Para acessar a certidào original no· portal do órgào gestor, clique AQUI. 
('-,_/ 

,:--------------------------------------
Ó r g ào Gestor: Portal da Transparéncia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas 
Resultada da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidào original no portal do órgà'.o gestor, clique AQUI. 

Órgao Gestor: Portal da Transparéncia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Res·.iltado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidào original no portal do órgào gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípias de simplificaçào e racionalizaçào 
de s~rviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 11° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei 11° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei 11° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decretan° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



18/03/2024 0073871774 

CERTIDÁO N°: 9354385 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçoes Cíveis do(a) Comarca de Sao Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçoes legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registras de distribuiç6es de PEDIDOS DE 
FALENCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÓES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
17/03/2024, verificou NADA CONSTAR coma réu/requerido/interessado em nome de:***************** 

BILACORP VIAGENS E TURISMOL TDA EPP, CNPJ: 27.829.511/0001-77, conforme indicaçao 
consta nte do ped ido de certidao. *************************************************************************** 

r 
\~, Esta certidao nao aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cuja nome foi 

pesquisado figura coma autor (a). Sao _apontadas os. feitos com I situaçao em tramitaçao já 
i ·. · , ,, !l , , ' , '' ,! . " l 

cadastradas no sistema informatizada referentés a lodas as Comaréas/Foros Regionais e Distritais do 

.Estada de Sao Paulo. . 

A data de informatizaçao de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicada 
SPI n° 22/2019. 

Esta ~ertidao. cons.idera os feitos distribuído~ na 1a lnst~ncia, ,:nesmo que estejam em 
"Grau de Recurso: . . ' ' I ' • 

Nao existe conexai:) com qualquer autra base de dadas éle instituiçao pública ou com a 
Receita Federal que verifique . a identida~_e ___ do NOM_E/RAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conférer,cia dos dadas pessoais fornecidos pela pesquisado é de responsabilidade: exclusiva do 
destinatário da certidao. 

A certidao em nome de pessoa juridica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homónimos nao qualificadas com tipas empresariais diferentes do 
nome indicada na certidao (EIREU, S/CJ:S/S, EPP; ME, MEl,"1LTDA). 

•. • '· _[ ' • ..'. ,, ... ,, •. 1... • • ,,>." .,; -

Esta certidao só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidao é sem custas. 

Sao Paulo, 18 de março de 2024. 

PEDIDO N°: 
0073871774 

11111111111111111 lll li 111~ lllll lll ll lllll 111111111111111111
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{)4/0]/2024, 1.1:56 Trihu_nal Rcgio~al Federal da 3n Rcgiào: Emissílo de Ccrlidòcs 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO 

CERTIDAO JUDICIAL CÍVEL 

Abrangencia - Regional 

N,2024/000001584345 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicadas, NÁO CONSTAM, até a presente data e hora, 

PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitaçao ,::ontra: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA ou CNPJ n° 27.829.511/0001-77. 

Certidao emitida em: 04/03/2024, às 15:55:55 (data e hora de Brasília) .. 

Observaçoes: rJ a) A 3utenticidade desta certidao poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, par c:ualquer interessada no site do TRIBUNAL REGIONAL 

\ FEDERAL DA 3a REGIAO, endereço )1tt1,1s://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCiveIEleitoralCriminal/Verificar_A\!tenticidade, com base 

na código de segurança B8047BBE40A547AD. 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informada abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure coma parte; 

c) Nos casas do § 1° do art. 4° da Resoluçao n. 680/2020 (CPF nao informada). o nome indicada para a consulta será de responsabilidade do 

solicitante da certidao, de·✓endo a titularidade ser conferida pela interessada e destinatário; 

d) Certidao expedida gratuitamente e nos termos da Resoluçao CNJ n. 121/2010, Resoluçao CJF n. 680/2020 e Resoluçiío PRES n. 529/2022;. 

e) Certidao emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e lnformaçoes Processuais do 1° Grau e do 2° Grau e ao PJe - Sistema Processual 

Eletrònico; 

f) A :>esquisa abrange registras desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1° Grau, Seçao Judiciária de Sao Paulo, desde 

22/C9/1980 na Seçao Jud:ciária de Mata Grosso do Sul e desde 30/03/1989 no Tribunal Regional Federal da 3• Regiao (2° Grau). 

Tribunal Regional Federal da 3• Regíilo / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, Sao Paulo/SP 

Seçao Judiciária de Sao Paulo / Divisao de Apoio Judiciário 

Dúvidas e sugestoes: admsp-duaj@lrf3._ius.br 

(0 atendimento par e-mail é rápido e as solicitaç5es sao prontamente respondidas) 

.(11) 2172-6150 

Seçilo Judiciária de Mata Grassa do Sul / Núcleo de Apoio Judiciário 

admrns-nuaj@trf3.jus.b, - Rua Delegada Carlos Eduardo Bastas de Oliveira, 128 - Campa Grande - MS 

'" 



I111probidade Administrativa e InelegibHidade 

Certidao Negativa 

Certifico que nesta data (25/03/2024 às 09:39) NAO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenaçoes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e · 

lnelegibilidade registres de condenaçao com transito em julgado ou sançao ativa 

quanta ao CNPJ n° 27.829.511/0001-77. 

A condenaçao par atos de improbidade administrativa nao implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Pa·a consultas sabre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidao é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6601. 7064.3E21.F340 no seguinte endereço: t1ttps://www.cnj.jus.br/imorobidade adrn/autenticar certidao.php 

irada em: 25/03/2024 as 09:39:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



PREFEITURA DO M'UNIC PIO DE SÁO CAETANO DO SUL 
Secretaria da Fazenda 

Departamento da Receita 
09540-230 - AV. FERNANDO SIMONSEN, 566 CERÁMICA SÁO CAETANO DO SUL SP 

Certidao de Regu!aridade Fiscal Mobiliária 
N° 18530/2024 

CERTIFICO, para os devidos fins, atendendo o requerida, que o CPF/CNPJ abaixo descrito acha-se quite com 
esta Fazenda Municipal no corrente exercício, até a presente data. 
lnformamos ainda que nao constam débitos anteriores inclusive inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de tributos e diferença de tributos que sejam 
constatadas em verificaçoes futuras. 

Ccm 106734 
Razao Social BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 
CNPJ / CPF 27.829.511/0001-77 

Endereco AV. PRES KENNEDY, 3500 SALA COML. 1803 - CEP 09572-015 
Bairro BOAVISTA Cidade SÀO CAETANO DO SUL Estado SP 

SAO CAETANO DO SUL, 27 de Fevereiro de 2024. 

Esta Certidao é valida até: 27/05/2024 

Data Geraçao: 27/02/2024 Data Emissao: 27/02/2024 

Tanta a veracidade da informaçao quanta a manutençáo da condiçáo de nao devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da Internet: https://webpref.saocaetanodosul.sp.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite 

ldentificaçao 613786 

Número da Certidao: 18530/2024 

Controle: 106734 

ATENÇAO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Cert1dao Emitida Gratuitamente 



Secretaria da Fazerida e Planejamento do Estado 
de Sao Paulo 

Débitos Tributários Nao lnscritos na Dívida Ativa do Estado de Sao Paulo 

CNPJ: 27.829.511/0001-77 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estada de Sao 
Paula de apurar débitos de respansabilidade da pessaa jurídica acima 
identificada, é certificada que nao constam débitos declaradas au apuradas 
pendentes de inscriçaa na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimenta 
matriz/filial acima identificada. 

~·· 

··,, 
" ,. ~ ' 

~--·· 

Certidao n° 

Data e hora da emissao 

... ,: '' 

'. ~ . 

. ~~ 

..... 

24020060315-73 

02/02/2024 05:35:20 

....... 
'· 
'~ 
~ 

Validade 6 (seis) meses, contadas da data de sua expediçao. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à verificaçao de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Falha 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇP-_ DO TRABl--.LHO 

Página cli~ l 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.829.511/0001-77 
Certidào n°: 10228930/2024 
Expediçào: 14/02/2024, às 13:25:20 
Validade: 12/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contadas da data 
de sua expediçào. 

Certifica-se que BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.829.511/0001-77, NÀO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidào emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào 
das Leis do Traba~ho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidào sào de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidào atesta a empresa em relaçào 
a todos os seus estàbelecimentos, agenci2s ou filiais. 
A aceitaçào desta certidào condiciona-se à verificaçào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / ./ www . t s t . j us . b r) 
Certidào emitida gratuitamente. 

INFORMAÇAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificaçào das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçòes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordas judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhi::nentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinadas em lei; ou decorrentes 
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalha, Comissào de Conciliaçào Prévia ou demais títulos que, por 
disposiçào ~egal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestòes: cndt@tst.jus.br 



15/04/2024, 08:03 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscriçao: 
Razao 

Social: 
Endereço: 

27 .829.511/0001-77 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA 

AV PRESIDENTE KENNEDY 3500 SALA 1803 / BOA VISTA/ SAO CAETANO 
DO SUL/ SP / 09572-015 

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuiçao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificada nao servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçoes e/ou encargas devidos, 
decorrentes das obrigaçoes com o FGTS. 

Validade:02/04/2024 a 01/05/2024 

Certificaçao Número: 2024040208361455573913 

Informaçao obtida em 15/04/2024 08:03:47 

A utilizaçao deste Certificada para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

h ttps :// consu I ta-crf .cai x a .go v .br/consu I tacrf /pagcs/consu I ta Empre gador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

·' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÀO 

Nome: BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 
CNPJ: 27.829.511/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificada que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a créditos tributários administradas pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junta à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casa de ente federativo, para 
todas os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a eie vinculados. Refere-se à situaçao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julha de 1991. 

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :13:13 do dia 26/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2024. 
Código de controle da certidao: 7881.A382.47 A2.5AD7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



16/04/2024, 08: 12 · . Consulta Cenidao de Situaçao Cadastral 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTAO E CONFORMIDADE 

Certidáo de Situaçáo Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro de 
Contribuintes do Estada de Sao Paulo - Cadesp 

CNPJ 27.829.511/0001-77 

O estabelecimento detentor do CNPJ em epígrafe consta com a Inscriçao Estadual na situaçao NAO INSCRITA no Cadastra 
de Contribuintes do Estada de Sao Paulo, situaçao que permanece até a data de emissao identificada abaixo, 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à verificaçao de sua autenticidade no sítio 
httRs: //www. cadesR, fazenda ,SP-, gov. br, 

rl 
J Data e hora de emissao: 16/04/2024 08:11:56 

Código de controle da certidao: a75dcaac-bdd0-4591-9f25-df66302c92ac 

https :/ /ww w .cades p .fazenda .sp .gov .br/ (S (yqei fraw0nqpn vt I ywx2 tvv I) )/Pages/Cadastro/Ce11idoes/Cc1tid aoS i tuacaoCadastral .as px 1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidao Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de Sao Paulo 

CNPJ Base: 27.829.511 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estada de Sao Paufo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa juridica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificada que: 

nao constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dadas é feita por meio do CNPJ Bàse, 
de moda que a certidao negativa abrange todas os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. · ' · · 

e 

Certidao n° 

Data e hora da emissao 

Validade 

55225013 

25/03/2024 09:41 :50 

30 (TRINTA) dias, contadas da emissao. 

Falha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidao emitida nos termos da Resoluçao Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maia de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à verificaçao de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



p 

CÓDIGO DE ÉTICA, CONDUTA E COMPLIANCE 

ART. 60, IV LEI NQ 14.133/2021 

0 objetivo deste Código de Ética, Conduta e Compliance é reforçar o 

comprometimento da BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, pessoa jurídica, inscrita 

no CNPJ nQ 27.829.511/0001-77, em manter altas padr5es de ética, integridade, 

honestidade e governança na conduçao de seus negócios e estabelecer diretrizes no 

combate à corrupçao tanta na esfera pública quanta privada, essas diretrizes visam 
r-1ssegurar que colaboradores, parceiros e fornecedores da BILACORP Viagens e 

Lfurismo LTDA EPP, compreendam as Leis anticorrupçao do Brasil e que todas 

observem as orientaç5es de prevençao e situaç5es propensas a atos de corrupçao, 

suborna e/ou fraudes. 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 
Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 1803 I Bairro: Osvaldo Cruz, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

Telefone: +55 11 2897.9765 



BiLACORP 
·;y:} ·Jf. :{;è•~1 ; ('t -~C ::•-'(j.'J\ C:t 

1. INTRODUÇAO 

2. MISSAO, VISAO E VALORES 

3. ÉTICA 

4. CONDUTA 

4.1. ATENDIMENTO ÀS LEIS 

4.2. RELACIONAMENTO COM COLEGAS 

4.3. RELACIONAMENTO COM CLIENTES 

4.4. RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E PARCEIROS 
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01- INTRODUÇAO 

As diretrizes contidas no código de ética, conduta e compliance devem ser obrigatoriamente aplicadas em todas as 

atividades realizadas pela BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, através do trabalha executada por seus 

colaboradores, conselheiros, diretores, empregados, estagiários, aprendizes, temporários e também nas relaçoes 

estabelecidas com clientes, fornecedores, prestadores de serviços, parceiros, com a sociedade e com todos aqueles 

que mantenham au venham a manter alguma relaçao com a BILACORP. 

0 código de ética, conduta e compliance reafirma os princípias éticos e apresenta diretrizes em relaçao à conduta 

empresarial íntegra. É responsabilidade dos colaboradores permanecerem afastadas de interesses, negócios e 

relacionamentos que sejam potencialmente prejudiciais ou contrários à lei, às políticas e processos internos e às 

Ciiretrizes deste código. Sempre que souber ou suspeitar de algum desvia ou violaçao, acione imediatamente o canal 

--Je denuncias da BILACORP. A equipe de compliance irá apurar a situaçao relatada de forma sigilosa e confidencial. As 

situaçoes confirmadas poderao ser avaliadas pelo comite de ética da BILACORP e terao coma consequencia a pronta 

interrupçao das irregularidades identificadas, a tempestiva remediaçao dos danos decorrentes e as medidas 

disciplinares cabíveis a todas os envolvidos, além das puniçoes previstas em lei. 

02 - MISSAO, VISAO E VALORES 

TODOS que integram a BILACORP devem conhecer a missao da empresa, sua visao de negócio e atuar sempre em 

harmonia com seus valores: 

MISSAO: Simplificar as viagens, tornando o processo de planejamento e gestao das viagens mais eficiente, 

economizando tempo e recursos para os nossos clientes. 

0\ 
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VISAO: Tornar as viagens mais eficientes, economizando tempo e recursos para nossos clientes, oferecendo serviços 

ágeis e altamente otimizados que atendam às suas necessidades de forma exclusiva e personalizada. 

VALORES: Nossos pilares sao pessoas e processos, com foco na satisfaçao total de nossos clientes e fornecedores, 

praticamos a valorizaçao das pessoas, sejam elas clientes ou colaboradoras, com uma relaçao baseada na ética e 

transparencia atuando em processos altamente eficientes e ágeis. 
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03- ÉTICA 

Na BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP estamas comprometidos com padroes elevadas de integridade, 

responsabilidade e ética em todas as nassas operaçoes e interaçoes. Nassa sucesso depende nao apenas da qualidade 

de nossos serviços, mas também da confiança que construímos com nassas clientes, funcionários, parceiros e a 

comunidade em geral. Este Código de Ética reflete nassas valores fundamentais e compromissos éticos. 

1. lntegridade e Honestidade 

~ Agimos com integridade e honestidade em todas as interaçoes com clientes, funcionários e parceiros. 

• Respeitamos os princípias de ética e cumprimento em todas as nassas operaçoes e atividades. 

2. Respeito e lgualdade 

• Tratamos todas as pessoas com respeito .. dignidade e igualdade, independentemente de raça, genero, 

orientaçao sexual, religiao, origem étnica ou posiçao na organizaçao. 

3. Cumprimento das Leis e Regulamentos 

a Cumprimos todas as leis, regulamentos e requisitos aplicáveis em todas as jurisdiçoes em que operamos. 

4. Conflitos de lnteresse 

• Identificar e divulgar quaisquer conflitos de interesse que possam afetar a objetividade ou imparcialidade em 

nassas decisoes e aç5es. 

5. Responsabilidade Social e Ambiental 

• Contribuímos para a comunidade e o meio ambiente de maneira positiva, apoiando iniciativas de 

responsabilidade social corporativa e promovendo práticas de turismo sustentável. 

6. Qualidade e Satisfaçao do Cliente 

a Compromisso em fornecer produtos e serviços de alta qualidade que atendam às necessidades dos clientes e 
(-~, 

1, ) superem suas expectativas. 
'-" 

7. Diversidade e lgualdade de Oportunidades 

e Promovemos a diversidade e a igualdade de oportunidades no local de trabalha, eliminando a discriminaçao 

e promovendo um ambiente inclusivo. 

8. Sustentabilidade Ambiental 

~ lntegramos práticas de sustentabilidade para minimizar o impacto ambiental de nassas operaçoes. 

9. Comunicaçao Clara e Transparente 

• Fornecemos informaç5es claras e precisas sabre nossos produtos, serviços e operaç5es. 

10. Conflitos Éticos e Denúncias 

.. Estabelecemos um procedimento clara para relatar e resolver conflitos éticos ou violaçoes de ética, 

protegendo os denunciantes. 
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04 - CONDUTAS 

Este Código de Ética é um guia fondamental para a conduta ética de todas na BILACORP, esperamos que eie seja 

incorporada em nassas valores e açoes diárias, e que ajude a manter nassa reputaçao coma uma agencia de viagens 

confiável, ética e responsável. 

4.1 - Atendimento às leis: Nosso compromisso com a excelencia nao se limita apenas à qualidade de nassas 

serviços, mas também ao nosso respeito inabalável pelas leis e regulamentos que regem a indústria de 

viagens e o ambiente de negócios em que operamos. Reconhecemos que o cumprimento das leis é essencial 

para estabelecer e manter a confiança de nassas clientes, funcionários e parceiros. 

4.2 - Relacionamento com colegas: A BILACORP valoriza profundamente a colaboraçao e o espírito de 

1 ,equipe. Reconhecemos que a força de nassa agencia reside em nassa equipe de funcionários dedicadas, 

Ucomprometidos em prestar um serviço excepcional aos nossos clientes. Cultivar relacionamentos positivas 

com colegas é essencial para alcançar nossos objetivos e manter um ambiente de trabalha saudável e 

produtivo. 

4.3 - Relacionamento com clientes: Nassa maior prioridade é atender às necessidades de nossos clientes e 

garantir que cada viagem seja uma experiencia memorável e gratificante. Reconhecemos que a confiança é 

a base de qualquer relacionamento bem-sucedido, e estamas empenhadas em construir e manter essa 

confiança em cada interaçao. 

4.4 - Relacionamento com fornecedores e parceiros de negócios: Acreditamos que a excelencia em viagens 

só é possível graças às relaçoes fortes e colaborativas que mantemos com nassas fornecedores e parceiros 

de negócios. Valorizamos profundamente essas parcerias e as consideram as um pilar fundamental do nosso 

sucesso na indústria de viagéns. 

4.5 - Relaçao com concorrentes: A indústria de viagens é caracterizada pela diversidade de participantes, 

./''\ncluindo concorrentes que, coma nós, estao empenhadas em proporcionar experiencias de viagem ' ) 

\ ... ....,excepcionais para os clientes. Nassa abordagem em relaçao aos nossos concorrentes é fundamentada na 

colaboraçao, respeito e concorrencia justa. 

Reconhecemos que a concorrencia é uma parte saudável e essencial da indústria de viagens. Mantemos a 

integridade na competiçao e acredita mos que, ao agir com ética, ajuda mos a manter a confiança dos clientes 

e a credibilidade da indústria. 

4.6 - Concessao ou recebimento de vantagens ou benefícios: Nenhum colaborador da BILACORP está autorizada 

a oferecer, prometer, obter, receber, solicitar, conceder au concordar com vantagens au benefícios indevidos ou 

tratamento privilegiada a qualquer pessoa au organizaçao em funçao de seu carga ou atividade na empresa. 
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4.7 - Conflito de interesses: A gestao eficaz de conflitos de interesses é fundamental para manter a integridade, a 

transparencia e a confiança em todas as nassas operaçoes. Estamas empenhadas em garantir que todas os 

funcionários e partes interessadas compreendam, identifiquem e evitem conflitos de interesse, a fim de proteger os 

melhores interesses de nossos clientes e da agencia coma um toda, encorajamos todas os funcionários a identificar e 

divulgar quaisquer situaçoes em que possam surgir conflitos de interesse. A transparencia é essencial para a gestao 

eficc2 dessas situaç5es, uma vez identificada, avaliamos cuidadosamente o conflito de interesse e implementamos 

medidas apropriadas para gerenciá-lo. Issa pode incluir a realocaçao de responsabilidades, restriç5es ou açoes para 

evitar o conflito, ande necessário, divulgamos conflitos de interesse aos envolvidos e, quando relevante, buscamos 

acorselhamento jurídico ou ético externo. 

4.8 - Preservaçao de bens e informaçoes: A importancia da preservaçao de bens e informaçoes é parte 

fundamental da nassa responsabilidade com os nossos clientes, parceiros e colaboradores. A segurança dos ativos e 

dadas que nos sao confiadas é uma prioridade, e estamas empenhadas em protege-los de forma diligente e eficaz, 

c-_)losso objetivo é garantir a continuidade das operaçoes da agencia, proteger a privacidade dos nossos clientes e 

asse5urar que as informaçoes críticas estejam sempre disponíveis e seguras. 

4.9 - Combate à corrupçao: A BILACORP tem um compromisso inabalável em combater a corrupçao em todas as 

nassas operaçoes e relacionamentos. Acreditamos que a integridade e a ética sao pilares fundamentais para o nosso 

sucesso e para a construçao de uma indústria de viagens mais confiável e responsável. 

Tole~ancia Zero à Corrupçao: Adotamos uma política de tolerancia zero à corrupçao em todas as suas formas, incluindo 

subornas, propinas e práticas antiéticas. 

Cumprimento Estrito das Leis: Cumprimos rigorosamente todas as leis e regulamentos anticorrupçao aplicáveis em 
todas as jurisdiçoes onde operamos. 

Treinamento e Conscientizaçao: Fornecemos treinamento e conscientizaçao contínua aos nossos funcionários e partes 

interessadas sabre as práticas anticorrupçao e os sinais de corrupçao. 

Canais de Denúncia e Proteçao de Denunciantes: Estabelecemos canais de denúncia seguras e protegidas para que os 

,,,~funcionários e partes interessadas possam relatar preocupaç5es sabre comportamento antiético ou corrupçao. 
( ,' 

, -Auditorias e Controles lnternos: Realiza mos auditorias regula rese implementamos controles internos para detectar e 

prevenir a corrupçao. 

Parcerias Responsáveis: Trabalhamos apenas com fornecedores e parceiros de negócios que compartilham do nosso 

compromisso com a integridade e a ética. 

4.10 - Doaçoes, patrocínios e contribuiçoes: As possibilidades e formas para concretizar doaçoes, 

patrocínios e contribuiç6es, respeitam a legislaçao, Todas as solicitaçoes de doaçoes, patrocíníos e 

contribuiç5es serao submetidas a uma avaliaçao rigorosa para determinar a sua adequaçao aos nosses 

objetivas de respansabilidade social. 
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05 - Responsabilidades dos colaboradores 

Esperamos que os colaboradores da BILACORP exercitem diariamente a integridade no desempenho de suas 

atividades, agindo pelo melhor interesse da empresa, independente do cargo exercida, compareça ao 

trabalha adequadamente vestido com uniforme completa, quando aplicável, e cumpra todas as regras de 

segurança do trabalha. Nao é permitido o uso de roupas e acessórios que ofendam opçoes religiosas, 

políticas, esportivas (times) ou que contenham apologia ao uso de álcool, dragas, atos ilegais ou condutas 

criminosas. É vedada a comercializaçao interna de qualquer produto ou serviço que nao seja uma iniciativa 

da própria empresa em benefício de seus colaboradores, com divulgaçao prévia e adesao voluntária. Nós da 
BILACORP respondemos de moda transparente às consultas do público e solicitaçoes da imprensa, 

comunidade financeira e autoridades; resguardando os interesses comerciais, a segurança da informaçao e 

os bens da empresa. Somente os diretores, presidentes ou pessoas por eie autorizadas podem fornecer ou 
I~ 

,v):Jivulgar informaçoes internas e externamente, conceder entrevistas e pronunciar-se em nome da empresa. 

A BILACORP nao divulga informaçoes referentes aos seus clientes, a menos que formalmente autorizada 

pelas partes envolvidas ou oficialmente requisitadas por autoridade competente. 

5.1 - Responsabilidade adicional dos colaboradores em cargo de liderança: Para o colaborador que exerce 

carga de liderança, é indispensável conhecer, divulgar e aplicar o código de ética e conduta. 0 líder deve orientar sua 

equipe sempre na direçao da conformidade e monitorar o cumprimento das diretrizes deste Código. A realizaçao de 

negócios éticos é tao importante quanta o alcance das metas - e sao perfeitamente compatíveis. lntegridade e 

conformidade sao inegociáveis. 

06 - Sistema de lntegridade e Compliance 

Nosso sistema de integridade e compliance reflete o nosso compromisso com a ética, a transparencia e a 

responsabilidade. Acreditamos que, ao operar de maneira ética e em conformidade, protegemos a reputaçao da 

BILACORP, fortalecemos a confiança dos clientes e construímos um ambiente de trabalha positiva, nassa prioridade é 
(---'"'1empre atender aos interesses dos nossos clientes e garantir que todas as operaçoes sejam realizadas de maneira 

,'-----'ética e legal. Ao manter nassa promessa de qualidade e integridade, protegemos a confiança dos nossos clientes e a 

credibilidade da indústria de viagens coma um toda. 

07 - Garantia de nao retaliaçao 

A nassa garantia de nao retaliaçao nao apenas protege os funcionários, mas também promove um ambiente de 

trabalha mais transparente e ético. Encorajamos todas os funcionários a levantar preocupaçoes legítimas (através do 

e-mail ricardo.pereira@bilacorp.com.br) e a contribuir para um ambiente de trabalha saudável e produtivo. Na 

BILACORP, acreditamos que uma cultura de nao retaliaçao é essencial para o nosso sucesso e para manter a confiança 

e a colaboraçao em nossa equipe. 
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08 - Aplicaçao de medidas disciplinares 

Valorizamos a integridade, o profissionalismo e o compromisso com as mais altas padroes de conduta de todas as 

nassas funcionários. Na entanta, em situaçoes em que um funcionário nao cumprir as políticas, procedimentos au 

normas da empresa, medidas disciplínares podem ser necessárias. Abaixo, descrevemos a abordagem da nassa 

agencia em relaçao à aplicaçao de medidas disciplinares: 

1. Devido Processo: As medidas disciplinares sao aplicadas de acorda com um devido processo. Issa envolve uma 

investigaçao justa e imparcial das alegaçoes, garantindo que os direitos do funcionário sejam respeitadas. 

2. Transparencia: Comunicamos claramente as razoes para a aplicaçao de medidas disciplinares e os passos a serem 

seguidas durante o processo. 

3. Froporcionalidade: As medidas disciplinares sao aplicadas de forma proporciona! à gravidade da infraçao. 

Procura mos garantir que a açao disciplinar seja apropriada e razoável. 

~J4. Aconselhamento e Suporte: Quando apropriada, oferecemos aconselhamento e suporte aos funcionários para 

ajudá-los a corrigir seu comportamento e cumprir as políticas da empresa. 

5. Documentaçao: Mantemos registras adequados de todas as medidas disciplinares aplicadas, incluindo detalhes 

sobre as alegaçoes, investigaçoes e aç5es tomadas. 

6. Consequencias: As medidas disciplinares podem variar de advertencias por escrita e suspens5es a rescis5es de 

emprego, dependendo da gravidade da infraçao e das circunstancias. 

7. Direito de Defesa: Garantimos que os funcionários tenham a oportunidade de se defender e apresentar sua versao 

dos fatos durante o processo disciplinar. 

8. Revisao e Aprendizado: Após a aplicaçao de medidas disciplinares, revisamos regularmente o progresso do 

funcionário e procuramos oportunidades para o aprendizado e a melhoria. 

9. Cumprimento Legal: Respeitamos todas as leis e regulamentos aplicáveis ao aplicar medidas disciplinares, incluindo 

leis trabalhistas e regulamentaçoes de proteçao ao empregado. 

,~ 
( '.\ aplicaçao de medidas disciplinares é um processo que realizamos com seriedade e sensibilidade. Nosso objetivo é 

manter um ambiente de trabalha respeitoso e profissional, onde todos os funcionários possam contribuir 

positivamente para o sucesso da BILACORP. Ao adotar essa abordagem, buscamos equilibrar a responsabilidade com 

o apoio, com o objetivo de ajudar nossos funcionários a crescer e prosperarem seus papéis. 
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09 - Termo de compromisso 

Ao assinar este termo de compromisso, reconheço a importancia desses princípias e comprometo-me a seguir essas 

diretrizes em todas as minhas atividades na BILACORP. Estau ciente das consequencias de nao cumprir este 

compromisso e estau determinada a manter a integridade e a ética da agencia em alta consideraçao. 

Sao Caetano do Sul, 19 de outubro de 2023 
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CONTRATO DE DISPONIBILIZAÇAO DE ACESSO A SISTEMAS DE EMISSAO DE PASSAGENS/PORTAL DO 

AGENTE - AGENCIAS 

COMISSÁRIA CONSOLIDADORA: 

TKT AIR SERVICE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privada, constituída sob forma de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, inscrita no CN PJ / 

MF sob n. 15.546.355 / 0001- 58, com sede social na Rua Vilela, 652 - sala 706 - Tatuapé- CEP 03314-000, Sao Paulo - SP, neste 

ato representada por seu sócio administrador, Gustavo Adams, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n. 910.948.280 - 68, RG n. 

70.700.547 - 59 SSP / RS. 

AGENCIA CONSOLIDADA: 

-JILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP, cujo nome fantasia é Bilacorp Viagens, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no 

CNPJ/MF sob n. 27.829.511/0001-77 èstabelecida na Rua Visconde de lnhauma, 859 Sala 17 - Sao Caetano do Sul - SP, neste ato 

representada por Leticia Barbara Dos Santas Silva, brasileiro, portador do RG 362294434, CPF 351.597.798-84, residente e 

domiciliado à Rua Coimbra, 324 Apta. 25 - Centra - Diadema - SP, Ricardo Tei>:eira Pereira, brasileiro, portador do RG 49604885, 

CPF 019.505.233-14, residente e domiciliado à Rua Santa Adelaide, 467 Apto. 11- Vila Euclides - SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

CONSOLIDADORA ANUENTE: 

CONFIANÇA AGENCIA DE PASSAGENS E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privada, constituída sob forma de sociedade 

por cotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n. 03.488.137/0001-25, com sede social na Av. Sao Sebastiao, n. 

2852, Bairro Bosque, em Cuiabá, Estada de Mata Grosso_. neste ato representada por seu sócio administrador, Helvécio Cunha 

Costa Garófalo, inscrito no CPF n. 304.428.261-68, RG n. 1036995 SSP/CE; PELO PRESENTE INSTRUMENTO ANUI A OPERAÇAO 

FIRMADA ENTRE COMISSÁRIA CONSOLIDADORA e SUA AGENCIA CONSOLIDADA. 

Pela presente instrumente particular de contrato que celebram entre si TKT AIR SERVICE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

LTDA, ora denominada apenas por CONSOLIDADORA, e de outro lado BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP ora 

de nominada apenas AGENCIA CONSOLIDADA, tem por justas e contratadas as seguintes cláusulas e condiçoes: 

~ - DO OBJETO: 

1.1 A CONSOLIDADORA ANUENTE disponibilizará à COMISSÁRIA CONSOLIDADORA (ora denominada apenas como 

CONSOLIDADORA) acesso a sua plataforma eletrónica que par ela foi desenvolvida denominada PORTAL DO AGENTE, acessível 

unicamente pela rede mundial de computadores através da endereço eletr6nico www.portaldoagente.com.br, dentro da qual 

estao os SISTEMAS DE RESERVA E EMISSAO DE BILHETES VIA WEB das principais companhias aéreas que serao utilizadas pela 

AGENCIA CONSOLIDADA para a reserva e emissao dos bilhetes aéreos por ela comercializados, mediante a inserçao nos campos 

indicadas de login de usuário, e senhas, obrigando-se a AGENCIA CONSOLIDADA a respeitar rigorosamente todas as instruçoes e 

prescriçoes da CONSOLIDADORA, normas das companhias aéreas, o Regimento lnterno da Comissao Permanente de Turismo 

(COPET) - órgao do Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias (SNEA) - e de toda a legislaçao e atos administrativos que regem 

a matéria, inclusive as resoluç6es expedidas pela IATA, BSP Brasi!, bem como as exigencias previstas na Lei nQ. 12.974/2014 que 

regulamenta a atividade das Agencias de Turismo, as normas de Defesa dos Direitos do Consumidor, e, as disposiçoes contidas 

na Lei nQ. 12.965/2014 que regula a utilizaçao da internet no Brasi!, bem coma as normas internas e códigos de postura 

estabelecidos pela CONSOLIDADORA. 
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!!-'DA EXECUÇAO DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. 0 acesso aos SISTEMAS DE RESERVA E EMISSAO DE BILHETES VIA WEB será fornecido pela CONSOLIDADORA a título precário 

e gratuito à AGENCIA CONSOLIDADA, ficando desde já estabelecido que a utilizaçao do referida sistema pela AGENCIA 

CONSOLIDADA poderá vira ser objeto de cobrança mediante comunicaçao prévia da CONSOLIDADORA 

2.2. O acesso ao PORTAL DO AGENTE será feito unicamente através da utilizaçao de login e senhas dispensadas pela 

CONSOLIDADORA às pessoas indicadas pela AGENCIA CONSOLIDADA, cabendo a esta última o fornecimento das informaçoes 

verídicas e necessárias ao cadastramento dos usuários par meio do preenchimento correto da Ficha Cadastral que faz parte 

integrante do presente controto (Anexo 1). 

2.2.1 Após o cadastramento dos usuários indicadòs pela AGENCIA CONSOLIDADA, para que estes possam ter acesso ao sistema, 

a CONSOLIDADORA fará a entrega a cada usuário cadastrada de um token de senhas, o qual será de uso pessoal do usuário, senda 

de sua responsabilidade a guarda e sigilo das informaçoes. 

2.2.2 Caberá a AGENCIA CONSOLIDADA, reportar eventuais alteraçoes quanta às informaçoes cadastradas de seus usuários do 

sistema, devendo transmitir as alteraçoes necessárias à CONSOLIDADORA par escrita, via endereço eletronico indicada na Ficha 

Cadastral (Anexo 1) como meio de comunicaçao oficial entre as partes. 

a· Em caso de eventual inadimplemento das obrigaç5es pelas usuários cadastradas a AGENCIA CONSOLIDADA responderá 

•clusiva e integralmente pelos pagamentos e consequencias do descumprimento. 

2.4. Tendo em vista as garantias oferecidas pela AGENCIA CONSOLIDADA, a CONSOLIDADORA estabelece o limite máximo para 

emissao de bilhetes a monta de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta MH Reais). Casa seja atingido o limite estipulada, a 

CONSOLIDADORA suspenderá a emissao de bilhetes pela AGENCIA CONSOLIDADA, independente de prévia comunicaçao, até que 

se efetue o pagamento dos bilhetes emitidos, ou, sejam oferecidas novas garantias. 

!!! - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABIUDADES. 

3.1. Compete à AGENCIA CONSOLIDADA, a responsabilidade total e exclusiva em relaçao aos negócios que concluir em decorrencia 

deste contrato, res ponden do par todas as consequencias decorrentes de extravia, furto, roubo, fraude, casa fortuito ou motiva de 

força maior, independentemente da ocorrencia de culpa ou dolo, bastando que seja constatada o dano, bem coma, quanta ao 

cumprimento das normas previstas na Lei nQ. 12.974/2014 e demais normativos expressos no item 1.1. 

3.1.1 Sao obrigaçoes das AGENCIA CONSOLIDADA: a) Realizar a venda dos produtos fornecidos pela CONSOLIDADORA 

diretamente ao consumidor final/cliente; b) Servir como ponto de apoio para repasse de informaçoes entre as Companhias Aéreas 

I consumidor final/cliente para quaisquer solicitaç5es (esclarecimento de dúvidas, solicitaç5es de cancelamento, etc); c) Informar 

consumidor final/cliente as orientaç5es e especificaç5es relativas ao serviço/produto de turismo adquirido; d) Orientar o 

consumidor final/cliente sobre a necessidade de documentaçao atualizada, passaporte, vistas, vacinas, volume e quantidade de 

bagagens, dentre outros de acorda com o serviço/produto turístico adquirido. 

3.1.2 A AGENCIA CONSOLIDADA declara-se ciente e capacitada para a utilizaçao das ferramentas disponíveis no PORTAL DO 

AGENTE, do mesmo modo, conhecedora das normas e disposiçoes que regem a venda de bilhetes aéreos, dos prazos para 

envio/vencimento das Notas de Débito dos bilhetes emitidos junto ao PORTAL DO AGENTE, da necessidade de seu compromisso 

com o bom atendimento a seus clientes, declarando possuir equipamentos seguras e com a configuraçao necessária de modo à 

garantir a utilizaçao/acesso de modo segura à plataforma eletrònica. 

3.1.3 Em caso de eventual açao judicial ou processo administrativo movido par clientes da AGENCIA CONSOLIDADA em desfavor 

da CONSOLIDADORA, ficando comprovado que o fato gerador da demanda seja decorrente de falha na prestaçao dos serviços da 

AGENCIA CONSOLIDADA, esta arcará com todo o onus da demanda (custas, éespesas judiciais e honorários advocatícios), bem 

coma, em caso de eventual condenaçao, com o pagamento integral dos valores. 

r~ 
~ 
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3.2. 'C3be a CONSOLIDADORA, o gerenciarnento e manutençao do SISTEMA DE EMISSAO DE BILHETES VIA WEB/Portal do Agente. 

3.3. Acordam as péirtes que casa seja necessário a emissao de bilhetes em favor da AGENCIA CONSOLIDADA, par funcionários da 

CONSOLIDADORA, em razao de eventual falha de co:iexao aos SISTEMAS DE RESERVA E EMISSAO DE BILHETES VIA WEB 

disponibilizado, tais solicitaçoes deverao ser feitas par e-mail enviada à CONSOLIDADORA, informando expressamente os dadas 

necessários à emissao dos bilhetes, sendo a AGENCIA CONSOLIDADA responsável pelas informaçoes prestadas e pagamentos. 

3.4. 0 faturamento dos bilhetes emitidos perante o PORTAL DO AGENTE - SISTEM.A.S DE RESERVA E EMISSAO DE BILHETES VIA WEB 

disponibilizado será feito exclusivamente pela empresa CONSOLIDADORA ANUENTE - CONFIANÇA TURISMO (CONFIANÇA 

AGENCIA DE PASSAGENS E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privada, constituída sob forma de sociedade por catas de 

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n. 03.488.137 /0001-25, com sede social na Av. Sao Sebastiao, n. 2852, Bairro 

Bosque, em Cuiabá, Estada de Mato Grosso) diretamente à CONSOLIDADORA e ou à AGENCIA CONSOLIDADA, devendo o 

pagamento dos valores apuradas, ser efetuado diretamente à CONSOLIDADORA ANUENTE - CONFIANÇA TURISMO, via 

compensaçao bancária. 

3.5. Os valores devidos decorrentes das emissoes de bilhetes por meio dos SISTEMAS DE RESERVA E EMISSAO DE BILHETES VIA 

WEB serao faturados mediante Notas de Débitos que serao encaminhadas, via correio eletré\nico, considerando-se entregue a 

fatura quando encaminhada no e-mail apontada pela CONSOLIDADORA e AGÉNCIA CONSOLIDADA, com a indicaçao dos bilhetes 

)téreos e demais valores eventualmente cobradas referente aos produtos comercializadas via Portal do Agente 
( ) 
· ~' 3.5.1 A AGENCIA CONSOLIDADA, terá o prazo de 03 (tres) dias à partir do envio do e-mail por meio do qual far encaminhado o 

faturamento com os valores que deverao ser pagas, para manifestar eventuais incorreçoes ou discrepancias dos valores constantes 

nas Notas de Débito, o que deverá ser comunicada à empresa Consolidadora Confiança Turismo. 

3.5.2 Ultrapassado o prazo de resposta, o silencio da AGENCIA CONSOLIDADA, será tido coma aceite dos valores encaminhados 

via Notas de Débito, tornando-se os valores liquidas, certos e exigíveis, competindo à AGENCIA CONSOLIDADA o pronto 

pagamento destes valores, respeitadas a forma e os prazos determinadas 

3.6. Acordam as partes que para sua comunicaçao e envio de Notas de Débito e cobranças será utilizada o endereço eletré\nico 

indicada pela AGENCIA CONSOLIDADA na Ficha Cadastral conti da no Anexo 1. 

3.6.1 Considera-se entregue a mensagem quando comprovadamente enviada para os endereços eletré\nicos da AGENCIA 

CONSOLIDADA cadastradas na Ficha Cadastral do Anexo 1, podendo ser utilizada para fins de comprovaçao de envia, sistemas 

especificas de comprovaçao de entrega de correspondencia eletré\nica, disponíveis no mercada. 

3.6.2 Eventual alteraçao de endereço eletronico deverá ser imediatamente comunicada pela AGENCIA CONSOLIDADA à 

(~~NSOLIDADORA.Sendo descumprida esta obrigaçao, será considerada válida e eficaz para todas os efeitos a mensagern enviada 

p,fra o(s) e-mail(s) cadastrado(s). 

3.7. 0 atraso no pagamento de qualquer valor devido sob a égide deste Contrato acrescerá a tal valor, à partir da data do 

vencimento, multa de 2% (dois por cento), juras de mora de 1% (um por cento) ao mes e correçao monetária calculada pela 

variaçao do INPC/IBGE, e demais encargas decorrentes de eventuais medidas de cobrança judicíal ou extrajudicial, inclusive 

honorários advocatícios desde já fixa dosem 20% (vinte por cento) sobre o valor total devi do. 

3.7.1 Fica ainda pactuado que passadas 07 (sete) dias da data de vencimento apontada na Nata de Débito nao senda acusada o 

pagamento fica a AGENCIA CONSOLIDADA cíente quanta a possibilidade de inclusao de seus dados junto ao banco de dados dos 

Serviços de Proteçao ao Crédito, SERASA, CARTÓRIOS DE PROTESTO, etc., independentemente de notificaçao prévia, por 
gualquer das empresas indicadas no presente instrumenta como CONSOLIDADORA sendo certo que quando feito após o 

vencimento deverá a AGENCIA comunicar o pagamento à CONSOLIDADORA assim que realizada para que seja realizada a baixa 

neces~ária. Os sócios p~oprietários declaram-se solidários entre si, concedendo uns aos outros poderes para recebimento de 

citaçao e notificaçoes. 
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• 3.7.1.1 Ficando comprovada a )nadimplencia de alguma da AGENCIA CONSOLIDADA qualquer das empresas aqui indicadas 

como CONSOLIDADORA, de forma isolada ou em conjunta poderao adotar medidas judiciais ou extrajudiciais visando a cobrança 

dos valores que penderem de pagamento. 

3.7.2 Ainda em caso de inadimplencia pela AGENCIA CONSOLIDADA a CONSOLIDADORA poderá proceder ao cancelamento dos 

bilhetes e requerer em seu nome o reembolso dos valores respectivas conferme normas estabelecidas pelas Cias Aéreas, no prazo 

de até 01 (um) dia antes do embarque, caso nao haja liquidaçao do valor inadimplido pela Agencia. 

3.7.3 Havendo inadimplencia, havendo valores a serem repassadas à AGENCIA CONSOLIDADA, fica acordada que a 

CONSOLIDADORA poderá realizar a retençao dos valores para abatimento no montante devido até a quitaçao do débito e/ou 

paganento pelo devedor. 

3.8. A AGENCIA CONSOLIDADA, abriga-se também a pagar qualquer diferença apurada que este ja relacionada às hipóteses abaixo: 

1- Débito de sua remuneraçao referente aos reembolsos emitidos por qualquer forma de pagamento; 

2 - tl.plicaçao de tarifas incorretas pelo usuário; 

3 - Cobrança de venda por cartoes de crédito por falhas na emissao dos bilhetes, comprovantes de venda ou até mesmo de 

possíveis irregularidades ou fraudes; 

4 - Cobranças erroneas; 

5 - Qualquer outro fato nao descrito anteriormente, mas que acarrete cobrança de determinada quantia de forma e valores 

Oomitos. 

3.9. É de exclusiva e total responsabilidade da AGENCIA CONSOLIDADA, qualquer forma de utilizaçao indevida, irregular, incorreta 

ou fraudulenta do acesso aos SISTEMAS DE RESERVA E EMISSAO DE BILHETES VIA WEB disponibilizado pela CONSOLIDADORA, 

competindo à AGENCIA CONSOLIDADA, a solicitaçao de cadastro de usuários para uso dos SISTEMAS, bem como o cancelamento 

do acesso desses usuários quando necessário, obrigando-se a AGENCIA CONSOLIDADA, a zelar pelas senhas, sob pena de indenizar 

a CONSOLIDADORA, independentemente da ocorrencia de culpa ou dolo, pelos eventuals prejuízos decorrentes da inobservancia 

desta clausula, inclusive por violaçao aos direitos de SOFTWARE, MARCAS e PATENTES pertinentes, sem prejuízo da apuraçao da 

responsabilidade penal contra quem de direito. 

3.10. Qualquer adulteroçao, fraude ou irregularidade havida na emissao de bilhetes, PTA ·s, OP's ou qualquer outra operaçao 

disporibilizada para a AGENCIA CONSOLIDADA, autoriza a CONSOLIDADORA, a proceder ao bloqueio dos Sistemas de Emissao de 

Bilhetes Via WEB e apuraçao de responsabilidades na esfera penal contra quem de direito, sem prejuízo da responsabilidade civil a 

que está sujeita AGENCIA CONSOLIDADA. 

3.11. Os SÓCIOS da AGENCIA CONSOLIDADA assumem o encarga de FIEL DEPOSITÁRIO, sobre os valores arrecadados nas 

~r,eraçéíes decorrentes deste contrato, nos termos do art. 627 e seguintes do Código Civil, renunciando a eventual direito de 
( I 

\ .. "'"Jençào e obrigando-se a arrecadar e repassar os· valores nos prazos e condiçéíes impostas pela CONSOLIDADORA, sob pena de 

caracterizaçao de depósito infiel. 

3.12. A. AGENCIA CONSOLIDADA manterá sigilo absoluto sobre dadas, materials .. informaçoes, documentos, especificaçoes técnicas 

ou comercials de propriedade da CONSOLJDADORA ou desenvolvidas ao longo da vigencia deste contrato, nao podendo publicar, 

divulgar ou colocar à disposiçao de outrem, direta ou indiretamente, sob pena de responsabilidade. 

3.13. Fica expressamente vedada à AGENCIA CONSOLIDADA conceder descontos, parcelamentos, ou quaisquer autras condiçéíes 

especials de venda, competindo-lhe arrecadar e repassartodos os pagamentos de forma integral e à vista, ressalvadas as condiçoes 

especiais de pagamento à prazo disponíveis para cada cartao de crédito, que regem-se pelos contratos próprios firmados entre as 

respectivas administradoras de cartao de crédito e os titulares do cartao. 

3.14. A AGENCIA CONSOLIDADA responderá solidariamente com as pessoas em favor de quem houver emitido bilhetes de 

passagens aéreas, pelo pagamento integral dos bilhetes ernitidos e nao pagos sob qualquer fundamento, seja qual fora forma de 

pagamento, sem qualquer onus para a CONSOLIDADORA 

~ 
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3.15. É responsabilidade exclusiva da AGENCIA CONSOLIDADA, as despesas previdenciárias e trabalhistas de seus colaboradores, 

além das obrigaçoes fiscais, cíveis e as de autras naturezas, podendo a CONSOLIDADORA, a qualquer tempo, exigir a comprovaçao 

de cumprimento no recolhimento dos encargas e haveres trabalhistas da AGENCIA CONSOLIDADA, sob pena de nao efetuar o 

repasse dos lucros decorrentes da parceria até comprovaçao de regularidade de tais obrigaçoes. 

3.16. Havendo interesse da AGENCIA CONSOLIDADA, na aquisiçao/bloqueio de bilhetes aéreos para atender a grupos, tenda em 

vista as regras específicas delimitadas par cada companhia aérea quanta a prazos para confirmaçao/desistencia, e a especifici dade 

do prJduto, o assunto será tratado em termo específico, com condiçoes e obrigaçoes próprias, passando tal instrumenta a fazer 

parte integrando do presente Contrato. 

IV - OPERACOES COM CARTAO DE CRÉDITO 

4.1. A AGENCIA CONSOLIDADA abriga-se a cumprir as procedimentos aqui elencados e todas aqueles comercialmente habituais, 

necessários ou aconselháveis a vendas efetuadas com cartoes de crédito, assumindo integralmente e exclusivamente os riscos 

decorrentes de eventuais dar.as ou prejuízos causadas pelas operaçoes realizadas com cartoes de crédito ilegítimos, irregulares au 

decorrentes de fraudes de qualquer natureza. 

4.2. Em relaçao às operaçoes realizadas par meio de cartao de crédito, a AGENCIA CONSOLIDADA obriga-se a exigir dos seus 

clientes os documentos abaixo indicadas, obrigando-se a mante-los em seu arquivo e a apresentá-los para a CONSOLIDADORA 

/Jmpre que lhe for solicitado: 
'~ 

1 - Cópia frente-verso do ca rtao; 

2 - Cópia frente-verso do RG; 

3 - Carta de autorizaçao de c:ébito devidamente preenchida e assinada. 

4.3. A CONSOLIDADORA atuará perante a companhia aérea e a administradora de cartao de crédito de forma a razoavelmente 

auxiliar a AGENCIA CONSOLIDADA nos procedimentos que visarem o ressarcimento na hipótese prevista no item 4.2. deste 

contrato. 

Y. - DA REMUNERAÇAO 

5.1. Os serviços de emissao de passagens prestadas pela AGENCIA CONSOLIDADA serao remunerados de acordo com a politica 

comercial de cada companhia aérea, competindo à CONSOLIDADORA o gerenciamento dos relatórios de emissao de bilhetes e as 

respectivas natas de débito senda que ao final de cada período de apuraçao, a CONSOLIDADORA efetuará o repasse dos valores a 

que fizer jus a AGENCIA CONSOLIDADA, tuda conforme relatórios financeiros. 

5.1.2. A AGENCIA CONSOLIDADA nao receberá nenhuma remuneraçao adicional pelas trabalhas desempenhados. 

r··\:S.1.3. Acordam as partes expressamente que eventuais premiaçoes e/ou gratificaçoes concedidas voluntariamente pela 

CONSOLIDADORA à AGENCIA CONSOLIDADA nao poderao ser convertida em abatimento de valores em casa de inadimplencia. 

5.2. Sobre as operaçoes realizadas na cartao de crédito será descantada da AGENCIA CONSOLIDADA emissora a taxa de 

administraçao que é cobrada das companhias aéreas pelas administradoras de cartao de crédito. 

5.3. A política comercial de remuneraçao da AGENCIA CONSOLIDADA é estabelecida par cada uma das companhias aéreas segundo 

os coeficientes praticados par cada uma de las. 

VI - PRAZO DO CONTRATO. 

6.1. O presente contrato vigorará par prazo indeterminado, podendo ser rescindido a toda e qualquer tempo par qualquer um dos 

contratantes mediante Notificaçao Extrajudicial por escrita enviada à autra parte. 

6.2. Formalizada o pedido de rescisao na forma prevista neste contrato, as partes_ deverao proceder à imediata liquidaçao das 

pendencias referentes a repasses de valores e retençao de remuneraçao, bem coma a devoluçao de materiais e equipamentos, 

conforme o casa. 
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6.3.' A CONSOLIDADORA poderá rescindir unilateralmente e de forma imediata este contrato nas seguintes hipóteses: 

1 - Decretaçao de Falencia ou Concordata da5.l.3. AGENCIA CONSOLIDADA ou dos Fiadores, casa aplicável, ou de qualquer outro 

compromisso visando a reorganizaçao de seus débitos; 

2 - lnsolvencia declarada de qualquer dos sócios da AGENCIA CONSOLIDADA ou dos Fiadores, casa aplicável 

3 - Distribuiçoes de protestos ou execuçoes de.valores superiores ao valor do capital social da AGENCIA CONSOLIDADA ou dos 

Fiadores, casa aplicável; 

4 - Alteraçao seja por qualquer modalidade, da composiçao societária da AGENCIA CONSOLIDADA, observadas as disposiçoes 

deste Contrato; 

5 - Cassaçao ou nao renovaçao de qualquer licença expedida por órgaos oficiais, que seja obrigatória para a prestaçao ou 

continuidade dos serviços aqui contratados; 

6-Desídia ou má prestaçao dos serviços contratados, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

6.4. Em qualquer das hipóteses acima elencadas, abriga-se a AGENCIA CONSOLIDADA a resolver imediatamente todas as 

pendencias referentes a este contrato, inclusive em relaçao aos sistemas, programas, aplicativos via WEB e documentos 

disponibilizados pela CONSOLIDADORA, sob pena de ajuizamento da açao judicial cabível. 

6.5. A AGENCIA CONSOLIDADA abriga-se a comunicar imediatamente e encaminhar para a CONSOLIDADORA, tao logo sejam 

_Jormalizadas, todas as eventuais alteraçoes no contrato social, sob pena de rescisao imediata do contrato, sem qualquer 

(...__,,l,tificaçao prévia à AGENCIA CONSOLIDADA 

Vil - DAS GARANTIAS 

7.1. Assinam o presente contrato na qualidade de AVALISTAS e princ1pais pagadores solidariamente com a AGENCIA 

CONSOLIDADA, seus sócios que renunciam expressamente aos benefícios concedidas pelas artigas 827, 835, 838 e 388 do Código 

Civil em vigor. 

7.1.1. Como AVALISTAS no presente contrato ficarao responsáveis os Srs. Leticia Barbara Dos Santos Silva, brasileiro, portador do 

RG 362294434, CPF 351.597.798-84, residente e domiciliado à Rua Coimbra, 324 Apto. 25 - Centra - Diadema - SP, Ricardo Teixeira 

Pereira, brasileiro, portador do RG 49604885, CPF 019.505.233-14, residente e domiciliado à Rua Santa Adelaide, 467 Apto. 11 -

Vila Euclides - SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

7.1.2. A responsabilidade assumida pelas avalistas abrange todas as obrigaçoes e responsabilidades contraídas pela AGENCIA 

CONSOLIDADA, em razao ceste contrato, inclusive em relaçao às ordens de emissao de passagens por ela solicitadas, 

compreendendo todas os acessórios da obrigaçao principal, tais como multas, juras, custas, honorários advocatícios, correçao 

.. -1:0onetária, etc, perdurando esta responsabilidade até que sejam totalmente adimplidas todas as obrigaçoes contratuais. 
( 

_/7.1.3. Nas hipóteses de morte, insolvencia ou inidoneidade superveniente dos avalistas, a AGENCIA CONSOLIDADA apresentará 

substituto idoneo no prazo de 10 (dez) dias, a critério da CONSOLIDADORA, sob pena de suspensao do acesso aos SISTEMAS DE 

EMISSAO DE BILHETES até que seja feita a necessária regularizaçao. A persistencia desta falta autorizará a rescisao do contrato par 

culpa da AGENCIA CONSOLIDADA 

7.2. Para garantia do presente instrumenta a AGENCIA CONSOLIDADA reconhece a validade do título consubstanciado pela NOTA 

PROMISSÓRIA emitida em branca e que será preenchida quando da liquidaçao de eventual valor inadimplente após devidamente 

notificada pelaCONSOLIDADORA, observando as Natas de Débitos emitidas periodicamente nos termos deste contrato, tudo nos 

termos da SÚMULA 387 do Supremo T_ribunal Federal. 

7.3. A CONSOLIDADORA poderá a qualquer memento requerer à AGENCIA CONSOLIDADA a apresentaçao de documentos, tais 

como: contrato social da empresa, documentos contábeis, bem como dos registras junta aos órgaos regulamentadores do setor 

turístic~5 

~ 

Página 6 de 10 



DocuSign Envelope 10: EDA9AB20-O566-4588-95A1-CF789AA133B2 

Vlli - DISPOSIÇÓES GERAIS. 

8.1. Este contrato prevalece sabre quaisquer acordas anteriores havidos entre as partes em relaçao à matéria aqui tratada e aplica

se a todas as relaçoes comerciais anteriores à celebraçao deste contrato, mantidas todas as garantias contratuais anteriormente 

existentes. 

8.2. /1.s partes se abrigam a tomar todas as cautelas necessárias para a perfeita execuçao de todas os termos e condiçoes aqui 

estabelecidos, responsabilizando-se a parte infratora por quaisquer perdas e danos, pessoais au materiais que venham a causar, 

direta au indiretamente à outra parte e a terceiros. 

8.3. As partes reconhecem qL:e a nata promissória vinculada a este contrato constitui título executivo, nos termos do art. 784, I, do 

novo Código de Processo Civil, ficando desde já estabelecido que as natas de débitos e relatórios emitidos pela CONSOLIDADORA 

constituem prova plena da certeza e liquidez dos valores ali apontadas, desde que nao sejam contestadas pela AGENCIA 

CONSOLIDADA na prazo de 03 (tres) dias contadas da data de seu recebimento. 

8.4. P:ide a CONSOLIDADORA a qualquer tempo alterar as instruç5es dadas a AGENCIA CONSOLIDADA em relaçao à execuçao das 

obrigaçoes estabelecidas neste contrato, senda a plicáveis às novas instruçoes inclusive às operaçoes ainda nao concluídas. 

8.5. lnexiste qualquer responsabilidade da CONSOLIDADORA ANUENTE ou COMITENTE CONSOLIDADORA com as obrigaçoes 

r1\5cais, trabalhistas, previdenciárias, bancárias ou de qualquer autra natureza, decorrente da atividade empresária exercida pela 

(_,J1
3ENCIA CONSOLIDADA au por seus dirigentes. 

8.6. As comunicaçoes entre as contratantes serao realizadas por meio de correio eletr6nico (e-mail) indicada na Ficha Cadastral 

indicada no Anexo 1. Considera-se entregue a mensagem quando comprovadamente enviada para os endereços eletr6nicos da 

AGENCIA CONSOLIDADA cadastradas junto a CONSOLIDADORA. Eventual alteraçao de endereço eletr6nico deverá ser 

imediatamente comunicada pela AGENCIA CONSOLIDADA. Senda descumprida esta obrigaçao, será considerada válida e eficaz 

para todas as efeitos a mensagem enviada para o(s) e-mail(s) cadastrado(s). 

IX- DA CONFIDENCIALIDADE. 

9.1. O presente instrumenta será regida pela cláusula de confidencialidade, objetivando a proteçao das informaçoes confidenciais, 

que nao sao públicas ou de conhecimento prévio da AGENCIA CONSOLIDADA, incluindo as cláusulas e condiçoes ora estabelecidas, 

bem como aquelas informaçoes que poderao ser formalmente reveladas no decorrer das negociaçoes envolvendo o modelo de 

negócios ora estabelecido. 

9.1.1. Para os fins deste contrato, serao consideradas informaçoes confidenciais, toda e qualquer informaçao relativa às parcerias 

e au representaçoes, relacionadas à CONSOLIDADORA, que sejam disponibilizadas à AGENCIA CONSOLIDADA em virtude do 

1~gócio, incluindo, mas nao se limitando a quaisquer informaçoes técnicas, científicas, econ6mico-financeiras, comerciais, 
'~,' 

operacionais, ou ainda informaçoes e dadas relacionados a plana de negócios, designs, e know-how referentes ao negócio, bem 

como quaisquer informaçoes que embora nao sejam diretamente relacionadas ao modelo de negócios oriundos das parcerias ou 

representaçoes, sejam reveladas em decorrencia de discussoes ou negociaçoes referentes aos mesmos. 
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X -'DO FORO COMPETENTE. 

10.1. Fica eleita a Fora da Camarca de Saa Paula, estada de Saa Paulo coma único fora campetente para processar e julgar 

qualc;uer açaa decarrente deste contrato, renunciando expressamente, am bas as partes cantratantes, a qualquer autra par mais 

privilegiada que seja. 

E par estarem de comum acorda com os direitos e obrigaçoes ora estabelecidos, as partes contratantes subscrevem o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

2/18/2021 

Sao Paulo, ___ de ______________ de 20 ___ . 

2/18/2021 2/18/2021 

TKT AIR SERVICE AG DE VIAG. E TURISMO LTDA 

GUSTAVO ADAMS 

G
DocuSlgned by: 

WiciQv Sib 
os'1531237ABC49F .. , 

CONFIANCA AG DE PASSAGENS E TURISMO L TDA 

HELVÉCIO CUNHA COSTA GARÓFALO 

2/18/2021 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 

G
DocuSiyned by: 

{;)í(io., ~iLwi. 
D81531237ABC49F ... 

AVALISTA: Leticia Barbara Dos Santas Silva 

CPF: 351.597. 798-84 

2/18/2021 

AVALISTA: 

CPF: 

AVALISTA: Ricardo Teixeira Pereira 

CPF: 019.505.233-14 

2/18/2021 

AVALISTA: 

CPF: 
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FICHA CADASTRAL 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZAO SOCIAL BILACORP VIAGENS E TURISMO 
LTDA EPP 

NOME FANTASIA Bilacorp Viagens 
CNPJ 27.829.511/0001-77 
CADASTUR 

ENDEREÇO Rua Visconde de lnhauma, 859 Sala 
17 

CIDADE · Sao Caetano do Sul 

ESTADO SP 
CEP 
RESPONS. FINANC. Leticia Barbara Dos Santas Silva 
EMAIL FINANC. 

FONES FINANC. 

NOME DO BANCO 

N°. AGÉNCIA 
N°CONTA 
OBSERVAÇOES 

DADOS DAS PESSOAS FÍSICAS 

SOCIO AVALISTA ADMINISTRADOR 1 

NOME COMPLETO Leticia Barbara Dos Santas Silva 

RG 362294434 

CPF 351.597.798-84 

END. RESIDENCIAL Rua Coimbra, 324 Apta. 25 - Centra 

CIDADE Diadema 
ESTADO SP 

CEP 
FONE RESIDENCIAL 
CELULAR 

SOCIO AVALISTA ADMINISTRADOR 2 
NOME COMPLETO Ricardo Teixeira Pereira 
RG 49604885 
CPF 019.505.233-14 
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I 

END. RESIDENCIAL 
I 

CIDADE I 

ESTADO I 

CEP I 

FONE RESIDENCIAL I 

CELULAR I 

I 

Rua Santa Adelaide, 467 Apto. 11 -
Vila Euclides 
SAO BERNARDO DO CAMPO 
SP 

DADOS PARA CAD~STRO NO PORTAL DO AGENTE 

I 

NOME I 

CPF I 

EMAIL I 

I 

NOME I 

CPF I 

EMAIL 
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frRUMENTO PARTICULAR DE ALTERA AO J CONSOLIDA AO DE SOCIEDADE EMP.RES 
J!IMIJMA ·.J/. 
: I.• 
• • •••••• I 

58 ALTERA ÀO 

Pela presente instrumenta particular de alteraçao da sociedade empresária limitada, 

IA 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG N° 49.604.885 SSP/SP 

e do CPF (MF) N° 019.505.233-14 residente e domiciliado na Rua Vinte e Quatro de Maio, n°561, apto 03, 

Vila América, Santo André -SP, CEP: 09110-150, 

LETICIA BARBARA DOS SANTOS SILVA, brasile
1

Ira, empresária, portadora èa CI_RG n°. 362294434 

SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n°. 351.597.798-14, residente e domiciliada Rua Coimbra n° 324 apto 

25 - Centro - Diadema/SP - CEP: 09910-120. 

Únicos sócios da BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA, Sociedade Ernpresária LTDA, com sede na 

Avenida Presidente Kennedy, n° 3500, Sala Come~cial 1803, Boa Vista, Sao Caetano do Sul/SP, CEP: 

09572-015, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 27.829.511/0001-77, inscriçào registrada na JUCESP sob o 

NIRE 35230609553 em 26/05/2017, resolvern nestjato promover as seguintes alteraç5es: 

1°) - A sócia LETICIA BARBARA DOS SANT S SILVA, acima qualificada, nao desejando mais 

permanecer na sociedade cede e transfere neste atb sua 73.030 (Setenta e Tres Mil e Trinta) qualas, no 

valor nomina! de R$ _ 1,00 (Hum Real) cada para as r ócias ingressantes abaixo da seguinte fomia: 

a) 36.515 (Trinta e Seis Mil e Quinhentas e Ciluinze) quotas a sócia CAROLINA ALVES MOITA, 

brasileira, solteira, empresaria, portadora ba CI_RG n°. 50.397.865-6 SSP/SP e inscrita no 

CPF/MF sob n°. 356.696.578-29, residente ~ domiciliada na Avenida Moinho Fabrini, n°385, apto 
I 

1902, Independéncia, Sao Bernardo-SP, lEP: 09861-160, 

b) 36.515 (Trinta e Seis Mil e Quinhentas e Quinze) quotas ao sócio CAROLINA MARINS DA 

CUNHA, brasileiro, casada sob regime corunhao de bens, empresária, portadora da Cl_RG 

n°.35.021.808 SSP/SP e inscrito no CPF/Mr sob n°. 315.234.668-98, residente e domiciliada na 

Rua das Aroeiras, n°431, apto 09, Jardim, Santo André - SP, CEP: 09090-000; 

D4Sign fla0ab98-3d67-4dc5-a9bl-8dl3bB939925 • Para confirn1ar as assin turas acesse https://secure.d4sign.com.br/verlficar · 
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Vlsto 
Conferldo 
RG: 13.166.633-2 SP 

.... · . 1:· .... 
c) A sócia LETICIA BARB~fiA:~ps ~~tJ1Qs SIL'{A, :1e:clara ter recebido a quantia de R$ 

. . . . . . . . 
36.515,00 (Trinta e Seis Mil e QtJinhentas l!}tJinzE!' ~aisf, das sócias CAROLINA MARINS DA 

CUNHA e CAROLINA ALVES MOITA, dando plena e quitaçào de seus haveres, nada mais tendo 
. • I • 

• • • • 11 •• ••• 

a declarar. •: 1• : 

2°) o capital social é de R$_ 109.000,00 (Cento e Novel Mil Reais), dividido em 109.000 (Cenlo e Nove Mil) 

quotas de R$_ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmentJ subscritas e integralizadas pelos sócios neste ato em 

moeda corrente do país, tendo a ter a seguinte distrib~içao: 
I 

SÓCIOS I QUOTAS VALOR 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 35.970 R$_35.970,00 

CAROLINA ALVES MOITA 36.515 R$_36.515,00 

CAROLINA MARINS DA CUNHA 36.515 R$_36.515,00 

TOTAL 109.000 R$ 109.000,00 
Parágrafo 1": - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondern solidariamenle pela integral~açao do tpital social, 

3°) -A sociedade é administrada por todos os sócios em individualmente, que farào uso da denominaçào 

social em todas os negócios de interesse da socie8ade, representando a ativa e passivamente, judicial e 

extra judicialmente, podendo praticar todas os ato~ necessários ao regular o funcionarnento da mesma, 

inclusive firmar comprornissos, contrair empréstif es com ou sem garantia de direito real ou pessoal, 

ficando-lhe, todavia, vedada o uso da denomiriaçao social em negócios estranhes aos objetos sociais, nao 

podendo conceder avais, fianças, ou endossos, bJrn como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorizaçao do oulro sócio, ficando respons,el indlvlduaITTlente se assim procede" 

Parágrafo 1°: Todos os papéis e documertos que envolvam responsabilidades sociais, inclusive 

as contas bancárias, deverào ser assinados em CONJUNTO. 

PaMgmfo 2": 0 sódo que tiver um de,J de condula correlaçao a Scciedade, que exceder seus 

limites como Administrador, deverá ser punida d9rtro da Legislaçao Civil de nosso país, desde que seja 

comprovado e o onus da prova fica a encarga da Sociedade. 

4') Os sócios poder0o optar de comum acordo, ~as nao obrigatoriamente, fixar uma retirada mensal, a 

tftulo de "pró-labore", para o sócio no exercício efetivo da gerencia da sociedade, observadas as 

disposiçoes regulamentares pertinentes. 

5°) -A vista das modificaç5es ora ajustadas consolida-se o Contrato Social com a seguinte redaçào: 

2 
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Vlsto 
Conferida 
RG: ll.166..633-2 SP 

. . i_~. . . . . , 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLl'CAO~O DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

• I • . ,• . ., .... 
1- DA DE1MINAÇAO 

1') -A scciedade empresária J,ada girarà sob a denominaçào social de BILACORP 

VIAGENS E TURISMO LTDA, título de estabelJcimento (nome de fantasia) BILACORP VIAGENS 

CORPORATIVAS. l 
11 - DA SE E SOCIAL . 

2i -A sociedade tem a sua sed~ social na Aven ida Presidente Kennedy, n' 3500, Sala 

Comercial 1803, Boa Vista, Sáo Caetano do Sul - SP, CEP: 09572-015. Podendo estabelecer Filiais ou 

sucursais em qualquer ponta do território nacional, 6bedecendo as disposiçòes legais vigentes. 

I 
lll • DO OBJETO SOCIAL 

3i -0 objeto da sociedade é a elloraçáo do rame de emissáes de passagens aéreas 

(Nacionals e lntemacionals), rese,va de hotéis, loc1çào de verculos e emiss•o de segure viagem. 

IV - CAPl]AL SOCIAL 

4°) - 0 capital social é de R$ 109.000,00 (Cento e Novel Mil Reais), dividida em 
I 

109.000 (Cento e Nove Mil) quotas de R$_1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente subscritas e 

integralizadas neste ato, em moeda correnta nacion1aI, distribuídos aos sócios como segue: 
I 

SÓCIOS I QUOTAS VALOR 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 35.970 R$_35.970,00 

CAROLINA ALVES MOITA 36.515 R$_36.515,00 

CAROLINAMA~NSDACUNHA 36.515 R$_36.515,00 

TOTAL I 109.000 R$ 109.000,00 

Parágrafo 1G: - A responsabilidade de caJ sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondam solidariamente pela integralizaçao do ca1 ital social. 
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V - DO PIUz, CC: DURAÇAO 

.:. 1::. 
5)) -A sociedade terá seu prazo de duraçáo indeterminado. 

v, . DA ADMINISTRAÇAO socL E DAS RESPONSABILIDADES 

6') - A sociedade é administrada lpor todos os sóc~s em indMdualmenle, que faráo use 

da denominaçao social em todas os neg6cios de interesse da sociedade, representando a ativa e 

passivamente, judicial e extra judicialmente, podJndo praticar todas os alas necessários ao regular o 

funcionamento da mesma, inclusive firmar comprotissos, contrair empréstimos com ou sem garantia de 

direito real ou pessoal, ficando-lhe, todavia, vedada o use da denominaçao social em neg6cios estranhas 

aos objetos sociais, nao podendo conceder avais, fibnças, ou endossos, bem ccmo onerar ou alienar bens 

im6veis da sociedade, sem autorizaçao do outro 1s6cio, ficando responsável individualmente se assim 

proceder; 

Parágrafo 1°: Todas os papéis e documentos que envolvam responsabilidades sociais, inclusive 
. I 

as contas bancárias, deverao ser assinadas em CONJUNTO. 

Panlgrafo 2' 0 sóc~ que tiver um des~o L condula correlaçllo a Sociedade, que exceder seus 

limites como Administrador, deverá ser punida den~ro da Legislaçao Civil de nosso país, desde que seja 
. I 

comprovado e o ònus da prova fica a encarga da Sociedade. 

1i -Os sócios poderáo optar J comum acordo, mas n•o obógatoriamente, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de "pró-labore", para o Jócio no exercício efetivo da gerencia da sociedade, 

obsen,adas as disposlçiies regulamentares pertineftes • 

VIi - DAS QUOT AJ E DE SUA CESSAO 

B') - As quotas si!o indivislvels l náo poderoo ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica a
1

ssegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito 

de preferencia para a sua aquisiçao se posta à I enda, formalizando, se realizada a cessao delas, a 

alteraçao contratual pertinente; 
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9°) - Na hipótese se um dos.sócTo; desejar ceder a terceiros total ou parcialmente as 

• I • 
quotas que possui na sociedade, ou ainda, reli:at--i11 da sociedade, deverá notificar o outro par escrita, 

com antecedencia de 60 (sessenta) dias, indicando o preço e condiçóes para cessào; 

10°) - Se o sócio notificada nao xercer o direito de preferencia no prazo de 30 (trinta) 

dias da data do recebimento da notificaçào, o sóc o que manifestou o desejo de ceder ou retirar-se da 

sociedade poderá ceder a terceiros total ou parcial ente as quotas que possui na sociedade; 

11°) - Será nula e de henhum efeito a cessào ou transferencia de quotas que infringir 

as disposiçóes expressas neste instrumente; 

VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

12') - AtJ ténnino de cada .lroício sociaí, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administraçaof procedendo à elaboraçào do inventário, o balanço 

patrimonial e do balanço de resullado económico, cabendo aos s6cios na proporçào de suas quetas, os 

lucres ou perdas apuradas; 

13°) - Nos quatre meses seguintes ao término do exercfcio social, os s6cios 

deliberarào sobre as contas e designarào administr' dores quando for o caso; 

IX-DO FALECI ENTO DE SÓCIO 

~ 14°) - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz.1 Nao sendo possível ou inexistindo interesses destes 

ou dos s6cios reman_escentes, o valor de seus ha eres será apurada e liquidado com base na situaçao 

patrimonial da sociedade, à data da resoluçào, ceri ficada em balança especialmente levantada; 

Parágrafo 1°: - 0 mesmo procedimento s rá adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relaçao a seu sócio. 
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15°) - Apuradas os haveres "de bujus", a importáncia líquida será reembolsada aos 

herdeiros ou sucessores do falecido em 12 (d";;e) ~~i:;elas iguais e sucessivas, representada por Notas 

Promissórias de emissáo do sócio sobreviventi.v~c.,endo-se a primeira 60 (sessenta) dias da data do 

balança e as demais de 30 ern 30 (trinta em trinta) di[I s, parcelas essas que seráo atualizadas peles índices 

oficiais de variaçáo monetária; 

16°) - Proceder-se-á a apuraçáo de haveres do "de cujus ", com base no balança geral, 

na hipólese de o falecimento ocorrer no último mes ~o exerclcio ou no Primeiro més do exercício seguinte; 

X - DA DISSOLUÇAO E LIQUIDAÇAO DA SOCIEDADE 

17°) - A sociedade será dissll lvida por vontade dos sócios, o,, pelas formas 

estabelecidas na legislaçáo pertinente; 

18°) - Dissolvida à sociedade, os sócios administradores se incumbiram de proceder e 

ultimar a liquidaçáo, ficando responsáveis pelal guarda dos livros comerciais e dos respectivas 

documentos, pelo prazo exigida pela legislaçáo fiscal e comercial; 

19") - Na hipótese de o liquidante n I meado nao aceitar o encargo, e, nao havondo acorde 

entre os sócios para a nomeaçào de outro, far-se-á liquidaçào judicial ficando a cargo do Juiz a indicaçáo 

do liquidante; 

XI - DO FORO E DAS I MISSÒES OU DÚVIDAS 

20°) - Fica eleilo o Foro sed para dirimir os conflitos oriundos deste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por privilégio qu~ ~eja; 

21 ~ - Os Admlnlstradores declalm, sob as penas da lei, de que nao estoo impedidos 

de exercer a administraçao da sociedade, por lei e~pecial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por 

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que +de, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, eila ou suborne, concussào, peculato, ou contra a 
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economia popular; contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrencia, 
• • 

contra relaçoes de consuma, fé pública, ou a pl~pri~d~de; 
• • I I 

•••••• 
E por estarem assim justas e contratados e de plena acorda com todas as cláusulas e condiçoes lavradas 

neste instrumenta particular, assinam-na em 3 (tres) vias de igual teor abaixo: 

Sao Caetano do Sul, 15 de janeiro de 2024. 

LETICIA BARBARA DOS SANTOS SILVA 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 

CAROLINA ALVES MOITA 

CAROLINA MARINS DA CUNHA 
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DEClRAÇÀO UNIFICADA 

Camara dos Vereadores de Santa Antonio de Jesus - BA 

PREGAO ELE RÓNICO - SRP NQ 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 023/2024 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ: 27.8i29.511/0001-77 sediada na Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 

1803, Bairro Santa Paula, Sao Caetano do Sul - sP
1

, CEP: 09572-200, vem através do seu representante legal, o Sr. 

Ricardo Teixeira Pereira, RG: 49.604.855-7 e CPF: 019.505.233-14, DECLARAR; 

AÇÒES DE EQUl6ÀDE 

Declaramos, sob as penas da lei, que a BILACORP Viagens pratica açoes de equidade entre todas os generos. 
- - _. •. 0 ~ - - - I - - - --. - ~ - - - .-

oEcLARAÇAo - CIENCIA E CONCORDANCIA AOS TERMOS E CONDIÇOES DO EDITAL E ANEXOS 

Declaramos, sob as penas da lei, que examinambs, cuidadosamente toda o edita! e anexos e que aceitamos e 

e.:oncordamos com todas as condiçoes nele estipililados e que, ao assinar a presente declaraçao. Par oportuna, 
I 

declaramos ainda que possuímos todas as condiçoes operacionais necessárias ao atendimento do objeto, em 

conformidade com as políticas comerciais e finandeiras das companhias aéreas. (art. 8Q da lnstruçao Normativa n. 

003/2015 SLTI/MP), hotéis, locadoras e demais forrlecedores vinculados à atividade de agencia de viagens. 

~ - I 
DECLARAÇAO- EPP /EMPRESA DE PEQLJENO PORTB) 

Para fins de participaçao no presente pregao eletr1Jnico, sob as sançoes administrativas e sob penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3Q da Lei Complementar nQ 123/2006 e alteraçoes; 

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme incisl li, art. 3Q da Lei Complementar nQ 123/2006 e alteraçoes. 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída d I s vedaçoes constantes do parágrafo 4Q do artiga 3Q da Lei 

Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçoes. 

DECLARAÇÁO - IDONEIDADE 

tlieciaramos sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurada, que nao 

fornas declaradas inid6neos para licitar ou contrata com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

DECLARA.ÇAO-- FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatas impeditivos para sua habilitaçao no presente 

processo licitatório e que nao há entre seus diretor
1

es, gerentes, sócios ou empregados qualquer servidor e que está 

ciente da o~rigatorieda~e de declarar ocorrencias rsteriores. 

DECLARACAO - INEXISTENCIA DE MENOR TRABALHADOR 

I 

Declara mos que nao possuímos, em nosso Quadra de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalha 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trbbalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salva na condiçao de 
I 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observ["ncia à Lei Federal n2 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso 
V ao art. 27 da Lei Federal nQ 8666/93. 

DECLARACAO-ATENDIIVlHHO ÀS NORMAS RELAT!i AS À SAÚDE E SEGURAN A DO TRABALHO 

Declara mos, sob as penas da lei, que atendemos às ormas relativas à saúde e segurança do trabalha (parágrafo único, 

art. 117, Constituiçao do Estada). 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 
Av. Presidente l<ennedy nQ 3500 Sala 1803 I ~airro: Santa Paula Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

I 
Telefone: +55 11 2897.9765 

I . 
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DECLARAÇÀO-CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DIE HABILITAÇAO 

Declaramos, sob as penas da lei, que cumprimos as requisitos de habilitaçao exigidos na Pregao em referencia e que 
I 

nassa proposta está em conformidade com as exigèncias do instrumenta convocatório (Edita!). 

DECLARAÇAO - RESOLUÇOES E NAO NE_P_OTISMO 

Declaramos, sob as penas da lei, em fase do disposlo no inc. VI do art. 2Q e art. 3Q da Resoluçao n. 07 de 18/10/2005, 

alterada pela Resoluçao n. 229/2016 e Resoluçao n. 9 de 06/12/2005, do Conselha Nacional de Justiça, que: 

( X ) Nao há em nosso quadra societário c6njuge, clompanheira ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargas de direçao au na exercício de funçoes 

administrativas, assim coma de servidores ocupantes de cargas de direçao, chefia e assessoramento vinculados direta 
I 

ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitaçao, tao pouco com quaisquer 

-~ vínculos ao CONTRATANTE prevista no presente prbcesso licitatório. Par fim, declaramos a inexistencia de qualquer 

(_)rínculo com esta administraçao. Acrescemos aind1 que temas plena ciencia da obrigatoriedade de comunicar de 

imediato a ocorrencia de fatas que possam a Iterar ai situaçao objeto desta declaraçao e que nos responsabilizamo-nos 

pela exatidao e veracidade das informaçoes declaradas, ciente de que, se falsa a declaraçao, ficarei sujeito às penas 

da Lei (art. 229 do CP). l 
DECLARA 'ÀO- ELABORA AO INDEPE-NDENTE DE p. OPOSTA E MARCO LEGAL ANTICORRUP .AO 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente o a tigo 299 do Código Penal Brasileira que: 

a) a praposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nao foi, na toda ou em parte, 

direta ou indiretamente, informada au discutida coII qualquer autra licitante ou interessada, em potencial ou de fata, 

no presente pracedimento licitatório; 

b) a intençao de apresentar a proposta nao foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessada, 

em potencial ou de fata, na presente pracedimento licitatório; 

c) o licitante nao tentou, por qualquer meio au por qualquer pessoa, influir na decisao de qualquer outro licitante au 

,r_J~teressado, em potencial au de fata, na presente p
1

racedimento licitatório; 
( 

·-d) o conteúdo da proposta apresentada nao será, no toda ou em parte, direta ou indiretamente, comunicada au 

discutida com qualquer autra licitante au interessa o, em potencial au de fata, no presente procedimento licitatório 

antes da adjudicaçao do objeto; 

e) o conteúdo da prapost2 apresentada nao foi, no odo au em parte, informada, discutida au recebido de qualquer 

integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgao licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plename]te ciente do teor e da extensao desta declaraçao e que detém 

plenas poderes e informaçoes para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que representa conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupçao e a 

prática de quaisquer outros atos lesivos à adminiJtraçao pública, nacional au estrangeira, em atendimento à Lei 
I 

Federal nQ 12.846/ 2013 e ao decreta estadual nQ 60.106/2014, tais coma: 

I 
I - Prometer, oferecer au dar, direta au indiretamenle, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a eie 

relacionada; 

11 - Comprovadamente, financiar, custear, patracin r ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos em Lei; I 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 

Av. Presidente l<ennedy nQ 3500 Sala ~!~:f~~~:r~~~ s;;~~:~~~;:o Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

I -
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111- - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV - No tocante a licitaçoes e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combin çao ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 

b) lmpedir, perturbar ou fraudar a realizaçao de qu lquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, par meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipa; 

d) fraudar licitaçao pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de moda fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitaçao pública ou celebrar contrato 

administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de motlo fraudulento, de modificaçoes ou prorrogaçoes de contratos 

celebradas com a administraçao pública, sem autI
1 

rizaçao em lei, no ato convocatório da licitaçao pública ou nos 

respectivas instrumentas contratuais; ou 

~) manipular ou fraudar o equilíbrio economica-fin nceiro dos contratos celebradas com a administraçao pública; 

V - Dificultar atividade de investigaçao ou fiscaliza~ao de órgOos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuaçao, inclusive no ambito das agencias regulada ase dos órgaos de fiscalizaçao do sistem a financeiro nacional. 

Por ser expressao de verdade, firmamos as presentes declaraçoes. 

Sao Caetano do Sul, 17 de abril de 2024 

f2f a29,51110001 :n-1 
BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA-EPP 

a Av. Prcsldcntc Kcnnedy n° 3500 
.--~:----+,.,..,-6.ll.4:,4,4,;!lA.c,-.q~.,Q.,<blt-,--:-·;?-'"-- Sal a Comercial 1803 

Santa Paula - CEP: 09572 200 
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BILACORP Vi gens e Turismo LTDA EPP 
I 

Av. Presidente l<ennedy nQ 3500 Sala 1803 I Bairro: Santa Paula Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

Telefo1e: +55 11 2897.9765 
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DECLARAÇAO 

Càmara dos Vereadres de Santo Antònio de Jesus - BA 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ: 27.829.511/0001-77 sediada na Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 

1803, Bairro Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP,jcEP: 09572-200, através do seu representante legal, o Sr. Ricardo 

Teixeira Pereira, RG: 49.604.855-7 e CPF: 019.505.233-14, DECLARA, que cumpre todas as requisitos de habilitaçao e 

que nassa proposta está em conformidade com aJ exigencias deste Edita!, o declarante responderá pela veracidade 

das informaçoes prestadas, na forma da lei (art. 63l I, da Lei nQ 14.133/2021); 

Nao utilizamos mao-de-obra direta ou indireta de ~enores, conforme Lei nQ 9.854/99, preferencialmente, conforme 

Modelo sugerido pela Edita!; 

6.17.5. declaraçao de que cumpre as exigencias de reserva de cargas para pessoa com deficiencia e para reabilitada 

da PrevidOncia Social, prevista, em lei e em autras r.ormas especificas. . 

6.17.6. que a proposta foi elaborada de forma incilependente, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pela 

~dita!; 

6.17.7. declaraçao de que suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas asseguradas na Constituiçao F11

deral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes 

coletivas de trabalha e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.17.8. 0 enquadrament□ coma microempresa, mpresa de pequen□ porte ou equiparado, nos termos da Lei 

Complementar nQ 123/06, preferencialmente, contbrme Modelo sugerido pela Edita/. 

Sao Caetano do Sul, 17 de abril de 2024 

ff 829.511/0001:f7"1 
BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA-EPP 

o Av. Prcsldentc Kennedy n° 3500 
.---711('---Jwq..q,A-li64.'=l,,J.l,.U..Jt,.,,qe;.,~~q..,...·-', .... 

0
_1 Sala Comercial 1803 

Santa Paula - CEP: 09572 200 
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BILACORP Vi gens e Turismo LTDA EPP 

Av. Presidente Kennedy n2 3500 Sala 1803 I B1irro: Osvaldo Cruz, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 
I 

Telefor: +55 11 2897.9765 
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27.829.511/0001-77 I._ _,ns_c_ri-ça_o_E_st-ad_u_al ____ __.l I 

i 

' 

,__B_I_L_A_C_O_R_P_V_IA_G_E_N_S_E_T_U_R_IS_M_O_L_T_D_A_E_P_P ___________________________ ___., t 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) i 

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

3470010 - 09.02 2% -AGENCIA DE TURISMO 

I 
LOGRADOURO 

AV. PRES KENNEDY 

I 
CEP 

09572-015 

I 
SITUAÇÀO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I SITUAÇÀO ESPECIAL 
**** 

DATAE HORÁRIO DE EMISSÀO 

05/09/2022 09 :46. 

I BNRRO/DISTRJTO 
BOA VISTA 

I NÚMERO 
3500 

I COMPLEMENTO 
SALA COML. 1803 

I MUNICÍPIO 
sAo CAETANO DO SUL 

DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL 

31/08/2022 

I ~.~:A □ASITUAÇÀO ESPECIAL 



lt..'ita da consulta: 14/09/202310;31 :58 

ldcntifícaçao do Contribuinte ~ CNPJ Matriz 

CNPJ: 27.829.511/000·l-77 

i\ opçao pelo Simples Nacional e/ou SlMEt abra11ge to~as os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: BILACORP VIAGENS E TURIS O LTDA 

Sítuaçiio Atual 

Situaçào no Simples Nacional: Optante p~lo Slmpl s Nacforml de,scte 26/05/2017 
Situaçao no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI 

· + Mais inFormaçoes, 



Sistema de Cadastramentlo Unificada de Fornecedores - SICAP 

Declaraçao 
Declaramos para os fins previstos na Lei ng_ 8.666, de 1993, conferme documentaçao registrada no SICAP, que a 
. d C d ' . I s1tuaçào o tornece or no momento e a segumte: 

Dados do Fornecedor 
···········-· ·-- --···--···· ---·-·················--····--···-·················-··--·-··-·······--···· ···············-····························--··--····· ···························--····················-··································· 

CNPJ: 27.829.511/0001-77 DUNS®: 94*****95 

Razao Social: BILACORP VIAGEN~ E TURISMO L TDA 

Nome Fantasia: BILACORP VIAGENS E TURISMO 
Situaçào do Fornecedor: Credenciado \ Data de Vencimento do Cadastra: 30/05/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRE~ÁRIA LIMITADA 
MEI: Nao 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 
~\ 
(J 

Ocorrencias.elmpedimentos................. .................... ...................... .... .. . ···-······················· .............. . 
Ocorrencia: Nada Const 

lmpedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
··- --- . ......... ................. .... ···········-··········-····· ·····••···••··••··••·······• ... ··-··································-····· ··········-········ ····························-············-····-··· 

Autornática: a ccrtidao foi obtida através de integraçao ireta com o sistcrna ernissor. Manual: a ccrtidao foi inserida 
rnanualrncnte pclo fornccedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitaçao Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

() IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

,__., Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qyalificaçào Técnica . 

VI - Qualificaçao Economico-Financeira 

Valida de: 

24/08/2024 
23/03/2024 

25/08/2024 

14/04/2024 

27/05/2024 

31/05/2024 

Està declaraçao é uma siiljlples consulta e nao tem cfeito legal 

Emitido em: 14/03/2024 08:32 t 
CPF: 019.XXX.XXX-14 Norne: RICARDO TEIXE RA PEREIRA 
Ass: -- I 

Automática 
Automática 

Automática 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificada de Fornecedores - SICAP 

Relatório cle Ocorrencias Ativas 

Dados do Fornecedor 
. -- ······--·-····-····-········· ········-·············-···-· ··················-··--···········-· --·-·--· -----······--················--······················--···-················---------------

CNPJ: 27.829.511/0001-77 DUNS®: 94**::•**95 

Razào Social: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA 
I 

Nome Fantasia: BILACORP VIAGENS E TURISMO 
Situaçào do Fornecedor: Credenciado j 
Nenhum registro de Ocorrència Ativa encon rado para o fornecedor 

Emitido em: 14/03/2024 08:33 \ 1 de 1 
CPF: 019.XXX.XXX-14 Nome: RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 

I 



Sistema de Cadastramen o Unificada de Fornecedores - SICAP 

Relatório de Ocorrencias Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: -... .. - 27.829.511/0001-77 I DUNS®: 94*****95 

Razào Social: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA 
I 

Nome Fantasia: BILACORP VIAGENS E TURISMO 
Situaçào do Fornecedor: Credenciado j 
Nenhurn registra de Ocorrencia Ativa encon rado para o fornecedor 

Emitido em: 14/03/2024 08:33 I 
CPF: 019.:XXX.XXX-14 Nome: RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 

1 de 1 

I 



. . . . I 
uocu::iign Envelope ID: B61C71DE-17FC-445D-85D7-54B90C6D07í3D 

( ) 

I 
Barueri/SP, 05 de abril de 2024. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A, situada na Aven ida Marcas Penteado de Ulhóa 

Rodrigues, 939 - Edif. Castello Branca orfice Pari< - Torre Jatobá - Tamboré - Barueri / Sao 

Paulo - S.P CEP 06460-040; inscrita no CNPJ sob nQ 09.296.295/0001-60, atesta para as 

devidos fins que a empresa CONFIANCA AGENCIA DE PASSAGEM E TURISMO LTDA, 
localizada em AV S SEBASTIAO 2852, - dulLOMBO - CUIABA/MT 78045305, inscrita no 

CNPJ sob nQ 03.488.137 /0001-25, está ~utorizada a reservar e vender transportes aéreos 

em nossos voos regulares e devidamente habilitados, para emissao eletrónica de 

bilhetes aéreos pelo site www.voeazu1.J
1

om.br, estando com sua situaçao rigorosamente 

em dia, tendo efetuado todos os pagamentos nos prazos estabelecidos. 

Nao obstante, a presente declaraçao p, ssui prazo de valida de de 30 {trinta) dias a contar da 

data de sua emissao. 

Atenciosa mente, 

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A . 

. Por- Ariany Roverso 

Cargo: cobrdenador Financeiro 

Av. Marcas Penteado de Ulhòa Rodrigues, n° 9 9, torre Jatobá, Tamboré. Barueri / SP - CEP 06460-040 

.· '/. ~ 

·.,' 



DocuSign' 
Certificado;~e::c;onclusao . _"_I;· .. _, __ _ 
ldentificaçào de envelope: B61C71DE17FC445D85D754B90C6D073D Status: Concluído 

Assunto: Crédito - Atestada de Capacidade CONFIANCA AGENCIA DE PASSAGENS E TUR!SMO L TDA 

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 

Certificar páginas: 6 

Assínatura guiada: Ativado 

Selo com Envelopeld (ID do envelope): Ativado 

Fusa horário: (UTC-03:00) Brasilia 

Assinaturas: 1 

Rubrica: 0 

Rastreamento de registras' 

Status: Original 
: - . - - -1-. .. - _· 

Portador: Yasmtin Bispo da Silva 
yasmin. ispo@voeazul.com.br 05/04/2024 09:20:23 

Eventos do signatário 

Ariany R:iverso da Silva 

ariany.roverso@voeazul.com.br 

(-")I de segurança: E-mail, Autenticaçào da conta 
1~11huma) 

Termos de Assinatura e Registra Eletronico: 
Nào cferecido através do DocuSign 

Eventòs do signatário prèse:nèiaf 

Eventos de entrega do editor 

Evento de entrega do agente _ ..... ___ _ 

Evehtos de entrega intermediário!ò. 

Eventos de entrega certificadas 

Eventos de cópia 

Assinatura 
" - ~ - -

(iíoo,us,goed by. fi.. 
~~ . .: I .. ., ... 
Adoçào de assinatura: Estila pré-selecionado 

I Usaado eadernl IP, 163.116.233.3' 

Assiriátura . I 

Status 

status 

Status 

Status 

Status 

Remetente do envelope: 

Yasmin Bispo da Silva 

Av. Marcas Penteado U. Rodrigues 939 

BARUERI, SP 06460-040 

yasmin.bispo@voeazul.com.br 

Endereço íP: 163.116.224.114 

Local: DocuSign 

. . 

· Registra de hora e data 

Enviada: 05/04/2024 09:21:31 
Visualizada: 10/04/2024 09: 11 :59 

Assinada: 10/04/2024 09:12:57 

Registra de hora e data 

Registra de hora e data 
-•- 0•• .. o••-"-M- ➔, """"•• o 

Re~}stro de hora e data 

·Registra de hora e data 

Registra de hora e data 

Re·gistro de hoia e data 



Eventos de cópia 

Patricia Si/va Manholeto 

patricia. manholeto@voeazul.com .br 

Jefferson Felipe Furtado de Almeida 

Jefferson .Almeida@voeazul.com. br 

Jeomara S.Oliveira 

jeomara.soares@voeazul.co:n.br 

Rodrigc Carneiro da Silva Batista 

rodrigo.:::arneiro@voeazul.com.br 

Yasmin Bispo da Silva 

yasmin.:iispo@voeazul.com.br 

Camila Francine Godoy Germano da Rocha 

camila.germano@voeazul.com.br 

Ariany Roverso da Silva 

ariany.rc-verso@voeazul.com.br 

Guilherme de Oliveira Machada 

g uilherme .omachado@voeazul.com .br 

Grupo de assinatura: Comercial - Atestada de 

Capacidade 

Nivel de segurança: E-mail, Autenticaçao da conta 
/~i1huma} 
I ' 
\-Anas de Assinatura e Registra Eletréinico: 

Nao oferecido através do DocuSign· 

Nayara Clempes 

souza.nayara@voeazul.com.br 

Nicoly da Silva Paixao 

espro.nicoly@voeazul.com.br 

Giovana Gagliazzo Valente 

g iovana. valente@voeazul.com .br 

Priscilla Cabral 

priscilla.cabral@voeazul.com.br 

Leandra da Silva Ribeiro 

leandra.ribeiro@voeazul.com.br 

Anthonella Ysalla de Oliveira Si/va 

anlhonella.silva@voeazul.com.br 

Juliana Barbaresca Correia 

juliana.barbaresco@voeazul.com.br 

Rayana C2mpos da Silva 

espro.rayana@voeazul.com.br 

G✓--- •. ;de assinatura: Controle SOX - Contratos 
>---- _/ 

Nivel de segurança: E-mail, Autenticaçao da conta 
(Nenhuma} 

Termos de Assinatura e Registra Eletréinica: 
Aceito: 31/08/2023 16:22:21 
JO: 044cb9a5-3002-4fcd-8960-e281961 0badb 

DHAIANY ELLEN AL VES DOS SANTOS 

CONTROLES@CON FIANCA TURISMO.COM.BR 

Nivel de segurança: E-mail, Autenticaçao da conta 
(Nenhuma) 

Terrnas de .Assinatura e Registra Eletréinico: 
Nao oferecido através do DocuSign 

Eventos com testemunhas 

Eventos do tabeliao 

Eventos de resumo do envelope 

Status 

Copiado 

Copiado 

Copiado 

Assinatura 

Assinatura 

StatLis 

, , 
-·- . --•.-----

.Registro de_hora e data 

Enviada: 05/04/2024 09:21 :26 

Enviada: 05/04/2024 09:21 :29 

Enviada: 10/04/2024 09:13:00 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Carimbo de data/hora 



, ' 

Eventos de resumo do envelope 

Envelope enviada 

Envelope atualizado 

Envelope atualizado 

Entrega certificada 
Assinatura concluída 

Concluido 

Eventos de pagamento 
.. , 

·. -·- ~::t~:h/criplografado 
I 

Segurança verificada 
.I 

Segurança venticada 

Segurança veríficada 

Segurança veri\icada 

Segurança verífícada 

Status 
.,,._ 

---- ----····-·--·--· --- -· -···,-' ··-·· ••.... ----· --· ., --, . ., •.•... , .. ·- ... ·-·,-- - -~ 
Termos de Assinatura e Registra Eletréfoico 

- . - -· - - -·-. --- - -

Carimbo de data/hora 

05/04/2024 09:21 :28 

09/04/2024 11 :09:08 

09/04/2024 11 :09:08 
10/04/2024 09: 11 :59 

10/04/2024 09:12:57 

10/04/2024 09:13:00 

Carimbo de data/_hora 



., 
PçJ Senador Salqado Fi 1/10,·s/i-1' 

SL GER BC!< OFFICE EIXO:' ,JG-48 0-P - CEP 20(121-:l0 

Centra - Rio de ~Tane i ro - R,T - E,R 

Atestado de Capacidade Técnica 

GOL LINHA3 AEREAS S.A., com sede na Pça Senador Salgado Filho,S/N°,SL GER 
BCK OFFICE EIXOS ~6-48 0-P,Centro,Rio de Janeiro,RJ, CEP 20021-340, 
inscrita no CNPJ 07.575.651/00Òl-59, declara para fins de licitaçào, que a 
ag§ncia CONFIANCA AGENCIA DE PASSAGENS E TU, inscrita no CNPJ 
03.488.137/0001-25, localizada à AVENIDA S SEEASTIAO 2852, QUILOMBO, CEP 
78045-305, CUIABA, MT, esta autorizada a ewitir e comercializar as 
passagens aéreas nacionais e internacionais desta empresa, atestando sua 
capacidade técnica. 

A presentE declaraçào possui prazo de validade de 30 dias a partir da data 
de sua emi.ssào. 

Sào Paulo, 16 de Abril de 2024 

Fábi$;le~eira Teixejr.a7 
Gcre{1iè'Ad1YlFín"anceíro 
GOl tinhas Aéreas 



' 
16/04/2024, 10:07 E-mail de Confianca Turismo -Atestada de Capacidade GOL - Confiança Agéncia de Passagens e Turismo Ltda (EV-IO:241 ... 

Fiscal Confianca Turismo <fiscal@confiancaturismo.com.br> 

Atestado de Capacidade GOL - Confiança Agencia de Passagens e Turismo Ltda 
(EV-ID:2411 m4525a9000-6844) 
1 mensagem 

atestadocapacidade@voegol.com.br <e-mail@valido.com.br> 
Responder a: atestadoc3pacidade@voegol.com.br 

16 de abril de 2024 às 09:58 

Para: "fiscal@confianca:urismo.com.br" <fiscal@confiancaturismo.com.br> 

(~) 
,___,, 

Anexos: AtestadoCap_qçidade 0057502056 2024041 Q_. PDF 

Boa tarde! 

Conforme solicitaçao segue Declaraçao na corpo do e-mail e também anexo o arquivo. 

Este e-mail foi enviada via E-mail Válido do Portal QualiSign, basta clicar na selo do canto inferior direito para 
verificar a autenticidade do mesmo. 

0 "\/alido.corn.br" é adicionado para que o destinatário receba o documento com o selo de autenticaçao, nao 
interfere no endereço de e-mail enviada. 

https://mail .g:iogle.com/mail/u/0/?ik=4f082eb 12d&view=pt&search=all&permthid=thread-f: 17965000349884701 00&simpl=msg-f: 1796500034988... 1 /3 · , . --i.-.. 



16/04/2024, 10:07 E-mail de Confianca Turismo O Atesiado de Capacidade GOL - Confiança Agencia de Passagens e Turismo Ltda (EV-ID:241 ... 

0 

I • 

Atestada de Capacidade Técnica 

GOL LINHAS AEREAS S.A., com sede na Pça S~nador Salgado Filho,S/N°,SL GER 
BCK OFFICE SD:0S 46-48 0-P,Centro,Rio de Janeiro,RJ, CEP 20021-340, 
inscrita no CNl?J 07.575.651/0001-59, declara para fins de licitaçào, que a 
agè:•1cia CONFI/•.NCA AGENCll, DE PASSAGENS E TU, inscri ta no CNPJ 

03. ,i 88 .137/0001-2 5, localizada à AVEN IDA 
1

S SEBASTIAO 2352, QUILOMBO, CEP 
78045-305, CUIABA, MT, esta autorizada a emitir e comercializar as 
passagens aéreas nacionals e in'ternacionais desta empresa, atestando sua 
capacidade tècnica. 

A presente decl3raçào pcssui prazo de valid~de de 30 dias a partir da data 
de sua emissao. 

Sào Paulo, 16 de Abril de 2024 

é:;i;:~;,,~-)-~ 
f ~:-;~; f~fdr~~ f~hcy~-·· 
Gu..:\:1-i; t..:jj'l i;,'Í~r.,.:~ro 
co1 l;.u1~~ Mrr,i!:l 

Atenciosamente, 

0 

,KYVIA PAIVA 
I 

'.(ontas a Receber, Crédito e Cobrança I Analista 

'.+55 112128-4850 I Direto: +55 11 5098-4848 

·atestadodecaQacidade@voegol.com. br 

0 
) Público ( ) Uso lnterno ( x ) Restrito ( ) Confidencial 

As informaçoes neste e-mail podem ser confidenciais, privilegiadas, proprietárias ou de autra moda isentas 
legalmente de divu/gaçào. A revisao, retençao, divulgaçào ou a cópia deste e-mail e seus anexos ou das ínformaçoes 
contidas nele par a/guém que nào seja o destinatário p'retendido é estritamente proibida. Se voce nào far o 

https://ma il.google .com/mail/u/0/?ik=4 f082eb 12d& view=pt&search=all&~ermthid=thread-f: 17965000349884701 00&simpl=msg-f: 1796500034988... 2/3 



16/04/2024, 10:07 E-mail de Confianca Turismo -Atestada de Capacidade GOL - Confian ça Agéncia de Passagens e Turismo Ltda (EV-ID:241 ... 

"- óestinatário pretendido ou um representante autorizada do destinatário pretendido, por favor, notifique imediatamente 
o remetente por e-mail e exc/ua este e-mail do seu sistema. Este ambiente está senda mcnitarada para evitar a usa 
indevido de nassas sistemas. 

0 remetente desta mensagem utiliza o serviço E-mai/ Válido do Portal 
QualiSign, que recebe um selo cronológico certificada pelo Observatório 
Nacional - ON (MCTI) e agrega elementos comprobatórios a esta 
mensagem transmitida eletronicamente. Este serviço é equivalente a uma 
Carta Registrada, fornecendo todas as evidéncias técnicas e legais no que 
diz respeito à sua autoria, conteúdo e cronologia de en'vio, entrega e tomada 
de conhecimento (o remetente será notificada quando o destinatário ler esta 
mensagem). Tanta o remetente quanta o destinatário tem acesso às 
evidencias geradas pelo serviço E-Maif Válido, que ficam disponíveis nos 
servidores do Portal QualiSign pelo período minima d~ 1 (um) ano. Para 
visualizá-las basta clicar sabre o selo do E-mail Válido. Em caso de 
dúvidas sabre a mensc:gem, entre em contato com o remetente Atestada de 
Capacidade - atestadocapacidade@voegol.com.br. Dúvidas técnicas entre 

em contato com https://www.documentoeletronico.com.br/informacoes.asp. 

O remetente declara estar ciente e de acorda com os T~rmos e Condiç6es 
de Uso do Portal QualiSign e seu serviço E-mai/ Válido. 

L 

~§1;\ií.f1@~Q'Jr~;(fft1-, _.,,,. - ,, •, ' . ,~ " 

, .. ,. ~-. 

https://mail.google.com/ma il/u/0/?ik=4f082eb 12d& view=pl&search=all&permthid=thread-f: 17965000349884701 00&simpl=msg-f: 1796500034988... 3/3 :..i'• 



' DocuSign Envelope 1D: 4893EE2B-39ES-42A2-A4BD-D93DBESA4AITB 

,LATAM 
g/ 

I 

DECLARAÇAO 
I 
I 

I 

Rua Verbo Divino, 2001 
Torre A - 6° Andar 
CEP 04719-002 
Sao Paulo - SP - Brasil 

Carta nQ 00104/2024 

Declaramos para os devidos fins que, a agencia CONFIANCA AGENCIA DE PASSAGENS E 

(', TURISMO LTDA portadora do CNPJ 03.4
1

88.137/0001-25, localizada na AV SAO SEBASTIAO 
__,) - 2852 - QUILOMBO - CUIABA/MT - CEP 78.045-305 é detentora de crédito conosco e se 

I 

encontra em situaçao regular perante qs cadastras desta empresa até a presente data. 
Esta declaraçao é válida por 60 (sessenta) dias e somente enquanta perdurar a situaçao 
de crédito da empresa supramencionada, além disso, nao impede que eventuais débitos 
sejam apuradas. ' 

Sao Paiilò~~OB:::~e ~brii de 2024. 
-.... , ... 

C) 
Carolina Marchant 

LATAM AIRLINES GROUP 



:Certificate Of Completion 

Envelope ld: 4B93EE2B39E542A2A4BDD93DBE5A4AFB 

Subject: ~ITM12599541 - Carta de ldoneidade - CONFIANCA AGENCIA DE PASSAGENS E 

Source Envelope: 

Document Pages: 1 

Certificate Pages: 5 

AutoNav: Enabled 

Envelopeld Stamping: Enabled 

Time Zone: (UTC-03:00) Brasilia 

, " - . 

:Record Tracking 

Status: Original 

4,8/2024 2:16:56 PM 

Signer Events 

carolina marchant 

carolina.marchant@latam.com 

c-----)rity Level: Emai!, Account Authentication 
\r-.vr,e) 

Electronic Record and Signature Disclosure: 
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1D: e43ed150-589f-4303-b7a8-e46fda14ab55 

ln Person Signer Events · 

~-gent Delivery Events 

:1ntermediary Delivery Events 

Certified Delivery Events 

Carbon Copy Events 
,,,...-.-'\ 

p[ )Mazzotli 
•--.._,, 

paulamazzotti.accenture@latam.com 

Security Le,el: Emai!, Account Authentication 
(None) 

Electronic Record and Signature Disclosure: 
Nol Offered via DocuSign 

Witness Events 

Notary Events . · 

Signatures: 1 

lnitials: 0 

Holder: ANDRE AMBROSIO. 

AndreAm?rosio.Accenture@latam.com 

. _Signature 

G
OocuSlgned by: 

(Af'llUIAA, VIIDYCÍ0wJ 
A9C4EDB32A6F422... , 

Signature Adoptior;i: Pre-selected Style 

Using IP Address: ,163.116.227.113 

Signature _ 

Status' ' · · 

Status 

Status 

Status 

Status 

COPIED 

Signature 

Signature 

! 

I 

DocuSign 

Status: Completed 

Envelope Orig,nator: 

ANDRE AMBROSIO . 
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J..,\ PASSJ.Hl.EDO THANSPORTf:S tU~REOS S.A., iljserita no CNPJ sob í\lQ 60.SJ.,2.777 Í(:)001~35, declara para os 

(Jns de direíto1 qLH-'! a ernpre;sa Confiança Agehd(l <J~ Pa~$agens e rurisrno lt~o, inscríta no CNPJ s:ob N2 

03.4f.S.B-7/0001~25, com endereço na Av. Sí:lç, Sebast!ao Ne 2.852 -~ Bosque - CEP: '78.045-000..,.,. Cuiabá / 
I 

• I 

iVlT, esti-} apta p,'lf3 erni:-.sifos de bJlh,-rteu. d~ tr~nspqrte Ziérey de pèss~g~íroE cle5'hJ companhia aérna, corn 
I 

autodz<1ç5o para referídas <;missòes conforrne acoi:dó cornerci?'ll èrn vigpr, t'.lE?i;;lal'arnos qinda, wie a crnpresa 

ern c_uestao realiza r1s atividaçl.e? cpmr::rciais n~ forrn~ l;'!stc1beir-.H;:idçi, nt1o hQvend,::;, nada qlJE; cleséibone sua 
' . 

cohdlita comercial atè a·urnsente dat;,. 
. . .. - ' ' . '' 

' 
I 

Por s~~r verdad0-, e par-;:1 que sun:a $(!1.1'.~ juridicos e legais efeitos, subs1:i'~JJ.!:lr'OO$ ~i prewnte d~cl;m;içao. 

Fsta ,kc!araçao tem valid;:::c!e pelo prazo de 30 p)iàs, a contar destq d<1l;i;,l 1 

,CO/Tl.t)r 
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Atestad
1

0 de Capacidade Técnica 

I 

CONFIANÇA AGENCIA DE PASSAGEN~ E TURISMO LTDA, sito a Av. Sao Sebastiao; n9 2852 

bairro Bosque, Cuiabá - MT, inscrita no CNPJ: 03.488.137 /0001-25 e portadora do Código lata 
I ' , " 

n9 5750205-6, atesta para os devid0s fins e a quem ihtere.ssar possa, que a empresa 
i . . 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP, CNPJ. 27.829.511/0001-77, localizada na Rua 
I 

Visconde de lnhauma n9 859, 17, Bairrc;>: Osvaldo Cruz; CEP: 09571-390 Sao Caetano do Sul-SP 

encontra-se devidamente credenciada gpmercializar produtos e serviços da qual somas 

CONSOLIDADOR. 

'4t lnformamos ainda que representamos,.:'todas as Cias Aéreas lnternacionais e Nacionais, e 

esta mos habilitados, para · emissao I bilhetes eletronicos bilhetes etetronicos aéreos, 
.•· ~ , I , 

rodoviários e terrestres pelci site das m~smas e que somas possuidores de Termina! de Vídeo, 

inclusive através dos sisterri~; Amadeus;e Corporate. 

Declaramos que esta agencia é um cliente idoneo e possui ldoneidade creditícia, estando com 

sua situaçao .. rigorosamente em dia, tenda efetuado todas os pagamentos nos prazos 
'. 

estabelecidos até a presente data; 

A pre~ente declaraçao possui prazo de validade de 30 dias, a contar da data de sua emissao. 
,, ; . 

- Cuiàbá - MT, 16 de abril de 2024. 

>%kV--\-~-
~a Casta Gprofalo 
Diretor !! \ 
Te/. 65 3314-2700 1

1 

emai/.: controlès@confiancaturismo.com.br 
emai/.: supervisao.adm@confiancaturismo.com.br 

CONFIANCA AGENCI A· Assinada de forma digital por 
DE PASSAGENS E CONFIANCA AGENCIA DE : 

PASSAGENS ETURISMO , 
TURISMO : .LTDA:03488137000125 : 

L TDA:03488137000125 Dadas: 2024.04.16 15:11:Ss;-04'00' 

Av. Sao sebastiao O 2852 ° Quilombo " CEP: 78045-305 ., Cuiabá - MT o (65) 3314.2700 
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MUNICIPIO DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
Departamento de Licitaç5es e Formalizaçao de Contratos 

I 

' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 077 /2022. 

PREGAO PRESENCIAL N° 23/2022. 

PROCESSO N° 12/2022 

' 
Aos dezessete dias do mès de março: do ano de 2022, pela presente instrumenta, sem 

vínculo empregatício, de um lado, o MU:NICÍPIO DE GUARAPUAVA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público lnterno, com sede e Prefeitura 
I 
na Rua Brigadeiro Rocha, 2.777, Centra, Estada do 

Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°, 76.178.037/0001-76, neste ato representada pela 
I 

Gerente de Licitaçoes e Formalizaçaa de Contratas, Sr. DIEGO VOLF, juntamente com os Srs. 
I . 

CARLOS MARCELO KALIBERDA, ROSIMERI GONÇALVES DA SILVA, LUCIMARI DOS SANTOS, 

LEONARDO MELHEM RAUEN, BRYAN PABLO FOGAÇA DE SOUZA DENGO, ANA CLAUDIA 

KLOSOUSKI ANDRADE, JENNIFER PEREl,RA GÓES, POLLIANY DE LIMA DA SILVA, KATIELLE 
I , 

APARECIDA GIL DE OLIVEIRA, ANGELA MARA LIMA DOMINGUES, FLAVIO ALEXANDRE, ANA 

PAULA TOLEDO, LUCIANE FERREIRA ROCHA DO NASCIMENTO, ELENI CASTRO RODRIGUES, 

LUANA ESTECHE NUNES, ALESSANDRA: DE FÁTIMA MACHADO SCISLOVKI, VIVIANE DOS 

SANTOS OLIVEIRA, RICARDO DE LIMA, RAMOS, MARCELO KALISAK DE OUVEIRA,TIAGO 

BRONOSKI, designadas coma Gestares, e os Srs. JOSV RITA DE CÁSSIA ANCIUTTI, LEOZELIA 

SAIDEL PEDROSO, ROSA APARECIDA R,AMOS DANIEL, MIRELLA V. DE LIMA, LEONARDO 

FONSECA DA SILVEIRA ANDREONI, VA~ESCA BORCHARDT KNOPP, ANA PAULA AMARAL 

ANISIESl(I, MÁRCIA STAVESl<I BERBERT, ATAIZE PAULENA, LUCEMARA SCHINEMANN, 

VALÉRIA LUSTOSA E SIQUEIRA, FABIO \JVARPECHOWSl<I GORSKI, PAULO DIRCEU ROSA DE 

SOUZA, LAURA MARIA IATSKIU VASCONCELOS, MARIA EVA PEDROSO, DNONEI JOSÉ DA 
. i 

COSTA, ELAINE FABIANE DA SILVA, · GLANSIMARA THOMAZINI ADAMS, MARIANA 

PIZZATTO DE QUA.DROS, PEDRO FERNANDO DA SILVA, designadas coma fiscais gerais, das 

Secretarias Municipais de Administraçao; de Agricultura, de Assistencia e Desenvolvimento 

Social, de Comunicaçao Social, Controle lnterno, de Desenvolvimento Economica, de 

Educaçao e Cultura, de Esportes e Recreaçao, Executiva, de Finanças, de Habitaçao, de 

Meio Ambiente, de Políticas Públicas 'para Mulheres, de Planejamento e Urbanismo, 

Precon, Procuradoria Geral, de Saúde, d'e Transito e Transportes, de Turismo e Eventos e 

de Viaçao, Obras e Serviços Urbanos, Sr. DORACI SENGER LUV, ITACIR JOSÉ VEZZARO, 
~ I , 

ROSANGELA VIRMOND, LEONARDO MELHEM RAUEN, UANE IVIARIA MENDES, SAVIO 

FRANÇA DENARDI, PABLO DE ALMEIDA, 'YIILTON LACERDA ROSEIRA JUNIOR, DANIEL RIBAS 

ROSA FRAHM, DIOCESAR COSTA DE SOUZA, FERNANOO DAMIANI, CELSO ALVES DE 

ARAÚJO, PRISCILA SCHRAN DE LIMA, PAULO DIRCEU ROSA DE SOUZA, LUANA ESTECHE 

NUNES, ORIDES NEGRELLO NETO, JONILSON ANTÓNIO PIRES, ADALBERTO JOSÉ RIBEIRO DE 
I 

CAMPOS, KATR!ANE MILA e SAMUEL Rl~AS DE ABREU, e de autra a Empresa BILACORP 

VIAGENS E TURISMO LTDA EPP, sita à Rua Visconde de lnhaúma, n° 859, Sala 21, 2° andar -

bairro Osvaldo Cruz - CEP: 09.571-390, em Sao Caetano do Sul, Estada de SÀO PAULO, 

inscrita no CNPJ sob n° 27.829.511/0001-77, telefone: (11) 2897-9765, neste ata 

representada pela Sr. RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob n° 019.505.233-14 e 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA ML!NICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departarnento de Licitaç5es e Formalizaçao de Contratos 

RG n° 49.604.855-7, RESOLVEM, registrar os preços para eventual contrataçao do objeto 
I 

descrito na cláusula primeira, no ambitó do PREGAO PRESENCIAL N° 23/2022 que originou a 

presente ATA, o qual juntamente cd,m as prapostas classificadas passa a fazer parte 

integrante desta, independente de tra'nscriçao, tenda sido os referidas preços oferecidos 

pela empresa cuja praposta foi classificada em 1 ° (primeiro) no certame acima numerado, 
I 

obedecendo integralmente a Lei Federa'I n° 10.520/2002, Decretas Municipais 1.168/2006 e 
I 

1.447 /2007 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993 com as alteraçoes posteriores, 

bem coma Lei Complementar Federal :123/2006, Lei Complementar Municipal 37 /2013 e 

Decreta Municipal 6.320/2017, e ainda no que couber a lnstruçao Normativa 3/2015 da 
! 

Secretaria de Logística e Tecnologia ', da lnformaçao do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestao {MPOG) conferme segue, com as alteraçoes posteriores conforme 

segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
I 

1.1. 0 objeto desta ata é o REGISTRÓ DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE 
AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E RODOVIÁRIAS E SERVIÇOS CORRELATOS, 
devidamente quantificado e especificado nas prapostas apresentadas no ambito do 

PREGAO PRESENCIAL N° 23/2022 e que constam do anexo I do presente instrumenta; 

1.2. Os preços constantes desta Ata de Registra de Preços ficam declaradas registradas para 

fins de cumprimento deste instrumenta firmado entre a PROMITENTE e o órgao da 

Administraçao Pública utilizadores desta Ata. 
I 

1.3. A existencia de preços registradas nao abriga o órgao afirmar as contrataçoes que deles 

poderao advir, ficando-lhe facultada a u
1

tilizaçao de autras licitaç6es, senda assegurada ao 

beneficiário do registra preferencia em ig':ualdade de condiç6es. 

1.4. Detalhamento da prestaçao de serviços: 

1.4.1.Durante a vigencia da ata de Registra de preços, poderao ser emitidas tantas 
I 

passagens quantas forem possíveis com os valores disponíveis para contrataçao, nao 

havendo um númera determinada de pas'sagens a serem adquiridas durante o ano, senda os 

valores acima informadas, apenas estimativas. 

1.4.2.0 valor do Bilhete de passagem d~verá obrigatoriamente ser compravado mediante 

apresentaçao de consulta via internet do yalor da passagem a ser adquirida. 

1.4.2.1. Sabre este valor será adicionada ~ Taxa de administraçao, perfazendo assim, o valor 

total a ser paga porcada bilhete de passagem à contratada. 
' 
I 

2. CLÁUSULA SEGUNDA :--- DO LOCAL, fO~MA E PRAZO DE ENTREGA 

2.1. Serao direcionados pela solicitante de passagem para emissao pela agencia de turismo 
I 

as passagens aéreas, compreendendo rnnforme o casa, serviços de assessoria, cotaçao, 

reserva, emissao, remarcaçao, cancelam~nto e reembolso das passagens, bem coma, se 

necessário, as emissoes em finais de semana, feriados e horários fora de expediente, além 

de remarcaçoes e cancelamentos nesse mesmo período dentre autras situaç6es 

excepcionais e alheias à vontade da Admin:istraçao. 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA M~NICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamento de Licitaçoes e Formalizaçao de Contratos 

2.1.1.Os pedidos serao processados 'mediante modelos de requisiçoes anexos a este 

instrumenta. 

2.1.2.Os bilhetes solicitados deverao; ser entregues após a solicitaçao da Secretaria 

Municipal Conpetente, mediante nata ~e empenha, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, durante o período de vigencia da ata, nos lacais a serem combinadas com o 

solicitante, ou ainda, havendo a possibil!dade par meio eletr6nico, tarnbém a combinar. 

2.2. Serao responsáveis pela recebimerito do objeto os Servidores designadas coma fiscais 

na ata de registra de preços. 

2.3. Fica a PF:OMITENTE comprometid,a com os prazos, rigorosarnente de acorda com 

detalhada no anexo I este instrumenta, senda verificada o cumprimento dos prazos a marca, 
I 

quantidade, qualidade e a validade do oferecido. 
I 

2.4. Reserva-se ao Município o direito ~e recusar aqueles em desacordo com o pedido, ou 

fora dos padroes de qualidade estabelecidos, podendo exigir nova fornecimento para 
I 

atender ao pedido da Secretaria solicitante de maneira satisfatória, sem 6nus adicional para 

o Município, senda que o ato do recebimento nao importará na sua aceitaç§o. 

2.5. 0 objeto deverá ser executada mediante apresentaçao de Nata Fiscal, que deverá ser 

assinada pela responsável pela recebime
1

nto do mesmo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CÇ)NDIÇOES DE PAGAMENTO 

3.1. 0 pagamento pertinente será efetua1:do em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 

mediante emissao da Nata Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava e 

verificaçao da conformidade dos serviços 1 prestadas. 

3.2. A remuneraçao total a ser paga à agencia de turismo será apurada a partir do valor 
ofertado pela prestaçao do serviço qe agenciamento de viagens, multiplicado pela 

quantidade de passagens emitidas, rèmarcadas ou canceladas e serviços correlatos, 
conforme Art. 6° da IN 3/2015 MPOG. 

I 

3.2.1.Os valores relativos à aquisiçao de bilhetes de passagens serao repassadas pela 
I 

Administraçao à agencia de turismo contratada, que intermediará o pagamento junta às 
companhias aéreas que emitiram os bilhetes, conferme Art. 6° § 2° da IN 3/2015 MPOG. 

3.3. 0 pagamer.to do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular 

das contas junta à Secretaria Municipal de Finanças. 

3.3.1.Os pagamentos só serao realizadas com a comprovaçao das faturas emitidas às 
companhias aéreas, bem coma das prestadoras quando tratar-se de serviços correlatos 

I 

(locaçao de veículos e hospedagem), que: deverá ser encaminhado junta com a Nota Fiscal 
I 

para fins de pagamento conforme item 3.:1. 
' 

3.3.2.Os pagamentos de despesas relacionadas a terceiros somente serao realizados 
mediante comprovaçao através de fat uras detalhadas, compatíveis com a a utorizaçao por 
escrito do Secretário da pasta correspondente a Secretaria solicitante, conforme disposto 
no item 16.3 do Edital, esta autorizaçao deverá estar anexa a Nata Fiscal. 

I 

3.4. A reversao de passagem nao utilizada,' devese dar, sempre que possível, mediante glosa 
dos valores respectivas na fatura subsequente à apresentaçao da nata de crédito pela 

I 

contratada. 

' 
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MUNICÍPl,O DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MU~ICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamento de Licit~çòes e Formalizaçao de Contratos 
I 

' 

3.4.1.Quando da efetuaçao da glosa, ev:entuais taxas e multas aplicadas pelas companhias 
aéreas em razao do cancelamento d~s passagens aéreas nao utilizadas deverao ser 

consideradas, desde que comprovada sua aplicaçao. 
I 

3.4.2.Quando do encerramento au resc,isao contratual, na impossibilidade de reversao da 
totalidade dos cancelamentos efetuadosi, na forma estabelecida na item 11.4, o montante a 
ser glosado poderá ser reembolsado ao ~rgao au entidade, mediante recolhimento do valor 
respectiva par meio de Guia de Recoihimento do Município, au ainda, descantada do 

I 

pagamento a que a agencia tiver direito., 

3.5. 0 pagamento será creditada em favor da licitante vencedora, na ::>rdem bancária, 

creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitada o 
nome do banca, agencia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 

3.6. Casa haja aplicaçao de multa, o va'lor será descantada de qualquer fatura au crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Gu~rapuava em favor do FORNECEDOR. Casa o mesmo 
seja superior ao crédito eventual.mente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

3.7. As dotaçòes orçamentárias que proverao o pagamento das obrigaçòes do Município, 
serao as Seguintes: 

Secretaria Fonte de Despesa Desdobramento Natureza da despesa Descriçao da natureza 
Recursos I 

Secretaria Municipal 00000 3731 02.001,00Q4.0122.0002.2002 3339033010000000000 Passagens para o país 
Executiva I 

Secretaria Municipal 00000 3731 02.001.0004.0122.0002.2002 3339033020000000000 Passagens para o 
Executiva exterior 

Secretaria Municipal OOOòO 3731 02.001.0004.0122.0002.2002 3339033060000000000 Locaçao de veículos 
Executiva para locomoçao 

Secretaria Municipal 00000 3739 02.001.0004.0122.0002.2002 3339039800000000000 Hospedagens 
Executiva I 

I 

Sec. de Administraçao 00000 3820 04.001.00Ó4.0122.0003.2003 3339033010000000000 Passagens para o país 
Sec. de Administraçao 00000 3820 04.001.0004.0122.0003.2003 3339033020000000000 Passagens para o 

' exterior 
Sec. de Administra-;ao 00000 3820 04.001.0004.0122.0003.2003 3339033060000000000 Locaçao de veículos 

' I para locomoçao 
Sec. de Administraçao 00000 3826 04.001.00Ó4.0122.0003.2003 3339039800000000000 Hospedagens 

Secretaria Educaçao e 00000 4255 06.002.0012.0361.0017. 2092 3339033010000000000 P3ssagens para o país 
Cultura 

' 

Secretaria Educaçao e 00000 4255 06.002.0012.0361.0017 .2092 3339033020000000000 Passagens para o 
Cultura i exterior 

Secretaria Educaçao e 00000 4255 06.002.0012,0361.0017.2092 3339033060000000000 Locaçao de veículos 
Cultura ! para locomoçao 

Secretaria Educaçfo e 00104 4260 06.002.00i2.0361.0017 .2092 3339033010000000000 Passagens para o país 
Cultura I 

Secretaria Educaçào e 00104 4260 06.002.0012.0361.0017 .2092 3339033020000000000 Passagens para o 
Cultura exterior 

Secretaria Educaçao e 00104 4260 06.002.0012.0361.0017 .2092 3339033060000000000 Locaçao de veículos 
Cultura para locomoçao 

Secretaria Educaçao e 00000 4267 06.002.0012.0361.0017 .2092 3339039800000000000 Hospedagens 
Cultura I 

I 

Secretaria Educaçao e 00104 4272 06.002.0012.0361.0017 .2092 333903S800000000000 Hospedagens 
Cultura 

I 

I 

Secretaria Educaçao e 00000 4498 06.003 .0012.0365.0017 .2092 3339033010000000000 Passagens para o país 
Cultura 
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Secretaria Educaçao e 
Cultura 

Secretaria Educaçao e 
Cultura 

Secretaria Educaçao e 
Cultura 

Secretaria Educaçao e 
Cultura 

Secretaria Educaçao e 
Cultura 

Secretaria Educaçao e 
Cultura 

Secretari a Ed ucaçao e 
Cultura 

Sec. de Esportes e 
Recreaçao 

Sec. de Esportes e 
Recreaçao 

Sec. de Esportes e 
Recreaçao 

Sec. de Esportes e 
Recreaçao 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 

Secretaria de Saúde 

Secretaria de Saúde 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 

Secretaria de Saúde 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Saúde 
Sec Mun de Viaçao, 

Obras e Serv Urbanos 
Sec Mun de Viaçao, 

Obras e Serv Urbanos 
Sec Mun de Viaçao, 

Obras e Serv Urbanos 
Sec Mun de Viaçao, 

Obras e Serv Urbanos 
Sec de Desenv 

Economico e lnovaçao 
Sec de Desenv 

Economica e lnovaçao 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
I 

Departamento de Licitaç6es e Formalizaçao de Contratos 

00000 4498 06.003.001,2.0365.0017 .2092 3339033020000000000 Passagens para o 
I exterior 

00000 -4498 06,003.001'2.0365.0017 .2092 3339033060000000000 Locaçao de veículos 
j para locomoçao 

00104 4502 06.003.001:2.0365.0017 .2092 3339033010000000000 Passagens para o país 

00104 4502 06.003.0012.0365.0017.2092 3339033020000000000 Passagens para o 
exterior 

00104 4502 06.003.0012.0365.0017 .2092 3339033060000000000 Locaçao de veículos 
I para locomoçao 

00000 4508 06.003.0012.0365.0017 .2092 3339039800000000000 Hospedagens 

00104 4512 06.003 .001!2.0365.0017 .2092 3339039300000000000 Hospedagens 

00000 4779 07.001.00~7.0812.0009.2015 3339033010000000000 Passagens para o país 
I 
I 

00000 4779 07.001.0027.0812.0009.2015 3339033020000000000 Passagens para o 
exterior 

00000 4779 07.001.0027.0812.0009.2015 3339033060000000000 Locaçao de veículos 
para locomoçao 

00000 4785 07.001.00~7.0812.0009.2015 3339039800000000000 Hospedagens 
I 

00000 4868 08.001.0010.0122.0020.2109 3339033010000000000 Passagens para o país 
00000 4868 08.001.00li0.0122.0020.2109 3339033020000000000 Passagens para o 

exterior 
00002 4869 08.001.0010.0122.0020.2109 3339033010000000000 Passagens para o país 
00002 4869 08.001.0010.0122.0020.2109 3339033020000000000 Passagens para o 

I 

exterior 

00303 4870 08.001.0010.0122.0020.2109 3339033010000000000 Passagens para o país 
00303 4870 08.001.0010.0122.0020.2109 3339033020000000000 Passagens para o 

exterior 
00000 4874 08.001.0010.0122.0020.2109 3339039800000000000 Hospedagens 
00002 4875 08.001.00J!0.0122.0020.2109 3339039800000000000 Hospedagens 
00303 4876 08.001.0010.0122.0020.2109 3339039.300000000000 Hospedagens 
00000 4960 08.002.0010.0301.0020.1047 3339033010000000000 Passagens para o país 
00000 4960 08.002.0010.0301.0020.1047 3339033060000000000 Locaçao de veículos 

' para locomoçao 

00303 4961 08,002.0010.0301.0020.1047 3339033010000000000 Passagens para o país 

00303 4961 08.002.0010.0301.0020.1047 3339033060000000000 Locaçao de veículos 
para locomoçao 

00494 4962 08.002.0010.0301.0020.104 7 3339033010000000000 Passagens para o país 
00494 4962 08.002.0010.0301.0020.1047 3339033020000000000 Passagens para o 

' 
' 

exterior 
00494 4962 08.002.0010.0301.0020.104 7 

I 
3339033060000000000 Locaçao de veículos 

para locomoçao 
00000 4966 08.002.0010.0301.0020.1047 3339039800000000000 Hospedagens 
00303 4967 08.002.0010.0301.0020.1047 3339039800000000000 Hospedagens 

00494 4968 08,002.0010.0301.0020.104 7 3339039800000000000 Hospedagens 
00000 5749 09.001.00~5.0451.0015.2071 3339033010000000000 Passagens para o país 

' I 

00000 5749 09,001.0015.0451.0015.2071 3339033020000000000 Passagens para o 

I exterior 
00000 5749 09.001.00i5.0451.0015.2071 3339033060000000000 Locaçao de veículos 

I para locomoçao I 

00000 5756 09.001.00~5.0451.0015.2071 3339039800000000000 Hospedagens 
I 

00000 5898 10.001.00Q4.0122.0011.2021 3339033010000000000 Passagens para o país 

00000 5898 10.001.0004.0122.0011.2021 3339033020000000000 Passagens para o 
exterior 
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MUNICÍP.10 DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO 

Departamento de Licit?ç5es e Formalizaçao de Contratos 

Sec de Desenv 

Economica e lnovaçao 

00000 

Sec de Desem1 00000 
Economica e lnova,;ao 

Sec de Desenv 00000 
Economica e lnova;ao 

Sec de Desenv 00000 
Economica e lnova;ao 

Sec de Desenv 00000 
Economica e lnovaçao 

Sec de Desenv 00000 
Economica e lnova;ao 

Sec de Desenv 00000 
Economica e lnovaçao 

Sec de Desenv 00000 
Economica e lnovaçao 

Sec de Desenv 00000 
Economica e lnovaçao 

Sec de Desenv 00000 
Economica e lnovaçao 

Seretaria Municipal 00000 
de Habitaçao 

Seretaria Municipal 00000 
de Habitaçao 

Seretaria Municipal 00000 
de Habitaçao 

Seretaria Municipal 00000 
de Habitaçao 

Seretaria Municipal 00560 
de Habitaçao 

Seretaria Municipal 00560 
de Habitaçao 

Seretaria Municipal 00560 
de Habitaçao 

Seretaria Municipal 00560 
de Habitaçao 

Secretaria Municipal 00000 
de Agricultura 

Secretaria Municipal 00000 
de Agricultura 

Secretaria Municipal 00000 
de Agricultura 

Secretaria Municipal 00000 
de Agricultura 

Procuradoria Geral do 00000 
Municipio 

Procuradoria Geral do 00000 
Municipio 

Procuradoria Geral do 00000 
Municipio 

Procuradoria Geral do 00000 
Municipio 

Procuradoria Geral do 00000 
Municipio 

Procuradoria Geral do 00557 
Municipio 

Procuradoria Geral do 00557 
Municipio 

Procuradoria Geral do 00557 
Municipio 

5898 10.001.0004.0122.0011.2021 3339033060000000000 Locaçao de veículos 

para locomoçao 

5904 10.001.ooq4.0122.0011.2021 3339039800000000000 Hospedagens 
I 

5931 10.001.0011.0334.0011.2023 3339033010000000000 Passagens para o país 

5931 

5931 

5933 

10.001.0011.0334.0011.2023 3339033020000000000 
I 

10.001.0011.0334.0011.2023 3339033060000000000 
I 
I 

10.001.00~1.0334.0011.2023 3339039800000000000 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

5943 10.001.0026.0781.0011.2396 3339033010000000000 Passagens para o país 
I 

5943 10.001.0026.0781.0011.2396 3339033020000000000 

5943 

5-948 

10.001.0026.0781.0011.2396 3339033060000000000 
I 
I 

10.001.00~6.0781.0011.2396 3339039800000000000 
I 
I 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

5-983 11.001.0016.0122.0010.2017 3339033010000000000 Passagens para o país 

5983 

5983 

5987 

6073 

6073 

6073 

6075 

E113 

6113 

6113 

6117 

11.001.0016.0122.0010.2017 3339033020000000000 
I 

11.001.0016.0122.0010.2017 3339033060000000000 

11.001.0016.0122.0010.2017 3339039800000000000 
I 

ll.002.0016.0452.0010.1008 3339033010000000000 
I 

I 
11.002.0016.0452.0010.1008 3339033020000000000 

11.002.0016.0452.0010.1008 3339033060000000000 

11.002.00~6.0452.0010.1008 3339039800000000000 
! 

12.001.0020.0606.0013.2031 3339033010000000000 

12.001.0020.0606.0013.2031 3339033020000000000 

12.001.0020.0606.0013.2031 3339033060000000000 

12.001.oo~o.0606.0013.2031 3339039gooooooooooo 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

Passagens para o país 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

Passagens para o país 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens. 

6236 14.001.0002.0061.0005.2005 3339033010000000000 Passagens para o país 

6236 14.001.0002.0061.0005.2005 3339033020000000000 
I 

! 
6236 14.001.0002.0061.0005.2005 3339033060000000000 

'1 

6242 14.001.0002.0061.0005.2005 3339039800000000000 

I 

6269 14.001.0002.0061.0005.2395 3339039800000000000 
I 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

Hospedagens 

6283 14.001.0002.0062.0005.2006 3339033010000000000 Passagens para o país 
I 

6283 14.001.0002.0062.0005.2006 3339033D20000000000 
I 
I 

' 

6283 14.001.0002.0062.0005.2006 3339033D60000000000 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 
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MUNICÍPl,b DE GUARAPUAVA 
I ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
Departamento de Licitaç5es e Formalizaçao de Contratos 

I 

Procuradoria Geral do 00557 6285 14.001.0002.0062.0005.2006 3339039800000000000 Hospedagens 

Municipio 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

6301 15.001.000~.0122.0019.2127 3339033010000000000 Passagens para o país 

I 
I 

. 6301 15:001.0008.0122.0019.2127 3339033060000000000 
! 

6306 15.001.0008.0122.0019.2127 3339039800000000000 
I 

I 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

Sec Mun. de 

Assistencia e Desenv. 

00000 6333 15.001.000~.0243.0019.2410 3339033010000000000 Passagens para o país 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00906 

Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00906 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00906 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00936 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Desenv. 

Social 

Sec Mun. de 00000 
Assistencia e Dese:w. 

Social 

6333 15.001.0008.0243.0019.2410 3339033060000000000 
I 

6335 15.001.000~.0243.0019.2410 3339039800000000000 

! 

L:icaçao de veículos 

para locomoçào 

Hospedagens 

6354 15.002.000,8.0122.0019.2128 3339033010000000000 P2ssagens para o país 
' 

5354 15.002.000;8.0122.0019_2128 3339033050000000000 
' 

6358 15.002.ooo'8.0122.0019,2128 3339039300000000000 
I 

' 
I 

I 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

6530 15.002.000'8.0244.0019.2142 3339033010000000000 Passagens para o país 
' I 

6530 15.002.0008.0244.0019.2142 3339033060000000000 

6535 15.002.0008.0244.0019.2142 3339039800000000000 
I 
I 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

6546 15.002.00Q8.0244.0019.2143 3339033010000000000 Passagens para o país 

· 6546 15.002.0008.0244.0019.2143 3339033060000000000 Locaçào de veículos 
I 
1 para locomoçao 
I 

' 

6551 15.002.0008.0244.0019.2143 3339039300000000000 Hospedagens 

Sec. Munic. Meio 

Ambiente de 

Guarapuava 

00000 6665 16.001.0018.0122.0014.2065 3339033010000000000 Passagens para o país 

i 

Sec. Munic. Meio 

Ambiente de 

Guarapuava 

Sec. Munic. Meio 

Ambiente de 

Guarapuava 

Sec. Munic. Meio 

Ambiente de 

Guarapuava 

Sec. Munic. Meio 

Ambiente de 

I 
I 

00000 6665 16.001.0018.0122.0014.2065 3339033020000000000 

00000 

00000 

6665 16.001.0018.0122.0014.2065 3339033060000000000 
I 
' 

6670 16.001.0018.0122.0014.2065 3339039800000000000 
' 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

00555 6717 16.002.00:j.8.0122.0014.2065 3339033010000000000 Passagens para o país 
' ' 

I 
I 
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Guarapuava 

Sec. Munic. Meio 

Ambiente de 

Guarapuava 

Sec. Munic. Meio 

Ambiente de 

Guarapuava 

Sec. Munic. Meio 

Ambiente de 

Guarapuava 

Controle lnterno 

Controle lnterno 

Controle lnterno 

Controle lnterno 

Sec Munic. de 

Planejamento e 

Urbanismo 

Sec Munic. de 

Planejamento e 

Urbanismo 

Sec Munic. de 

Planejamento e 

Urbanismo 

Sec Munic. de 

Planejamento e 

Urbanismo 

Secretaria Munic de 

Turismo e Eventos 

Secretaria Munic de 

Turismo e Eventos 

Secretaria Munic de 

Turismo e Eventos 

Secretaria Munic de 

Turismo e Eventos 

Sec. Munic. de 

Transito e 

Transportes 

Sec. Munic. de 

Transito e 

Transportes 

Sec. Munic. de 

Transito e 

Tra nsportes 

Sec. Munic. de 

Transito e 

Transportes 

Sec. Munic. de 

Transito e 

Transportes 

Sec. Munic. de 

Transito e 

Transportes 

Sec. Munic. de 

Transito e 

Transportes 

Sec. Munic. de 

Transito e 

Transportes 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
I ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
' I 

Departamento de Licitaçoes e Formalizaçao de Contratos 

00555 

00555 

00555 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

00509 

00509 

00509 

00509 

I 

I 

6717 16.002.001~.0122.0014.2065 3339033020000000000 

6717 16.002.001(0122.0014.2065 3339033060000000000 

! 

Fassagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

6719 16.002.00U!.0122.0014.2065 3339039800000000000 Hospedagens 
I 

6795 17.001.0004.0124.0031.2012 3339033010000000000 Passagens para o país 

6795 17.001.0004.0124.0031.2012 3339033020000000000 Passagens para o 

6795 

6801 

6830 

6830 

6830 

6835 

6875 

6875 

6875 

6880 

6988 

6988 

6988 

6995 

17.001.0004.0124.0031.2012 3339033050000000000 
I 
I 

17 .001.0004.0124.0031.2012 3339039800000000000 

18.001.0004,0122.0004.2004 3339033010000000000 

18.001.0004.0122.0004.2004 3339033020000000000 
I 

I 
I 

I 
I 

18.001.0004,0122.0004.2004 3339033060000000000 

18.001.000,:i.0122.0004.2004 3339039800000000000 

20.001.0004.0695.0012.2025 3339033010000000000 

20.001.0004.0695.0012.2025 3339033020000000000 

20.001.0004.0695.0012.2025 3339033060000000000 
i 

20.001.0004.0695.0012.2025 3339039800000000000 

21.001.0006.0125.0016.2074 3339033010000000000 

21.001.0006.0125.0016.2074 3339033020000000000 
i 
I 

21.001.000~.0125.0016.2074 3339033060000000000 

I 
I 

I 

21.001.000p,0125.0016.2074 3339039800000000000 

exterior 

Lccaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

Passagens para o país 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

Passagens para o país 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

Passagens para o país 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

7049 21.002.000~.0125.0016.2133 3339033010000000000 Passagens para o país 
I 

I 
I 

7049 21.002.0006.0125.0016.2133 3339033020000000000 
I 

I 

7049 21.002.ooo:6.0125.0016.2133 3339033050000000000 

7054 21.002.00Q6.0125.0016.2133 3339039800000000000 

Passagens para o 

exterior 

Locaçao de veículos 

para locomoçao 

Hospedagens 

Sec Mun de Políticas 00000 7100 22.001.0014.0122.0008.2013 3339033010000000000 Passagens para o país 
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Publ para Mulheres 

Sec Mun de Políticas 
Publ para Mulheres 

Sec Mun de Políticas 
Publ para Mulheres 

Sec Mun de Políticas 
Publ para Mulheres 

Secretaria Munic. de 
Comunicaçao Social 

Secretaria Munic. de 
Comunicaçao Social 

Secretaria Munic. de 
Comunicaçao Social 

Secretaria Munic. de 
Comunicaçao Social 

MUNICÍPl'O DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamento de Licidçoes e Formalizaçao de Contratos 

I 
I 

00000 7100 22.001.0014.0122.0008.2013 3339033020000000000 
I 

00000 7100 22.001.0011.0122.0008.2013 3339033G60000000000 
I 
I 

00000 7107 22.001.001~.0122.0008.2013 3339039800000000000 
! 

Passagens para o 
exterior 

Locaçao de veículos 
para locomoçao 

Hospedagens 

00000 7261 23.001.0004.0122.0030.2167 3339033010000000000 Passagens para o país 
I 

! 

00000 7261 23.001.000f-0122.0030.2167 3339033020000000000 Passagens para o 
exterior 

00000 7261 23.001.0004.0122.0030.2167 3339033060000000000 Locaçao de veículos 
: para locomoçao 

00000 7268 23.001.000~.0122.0030.2167 3339039800000000000 Hospedagens 
I 
I 

,I• 

3.7.1.As dotaçoes indicadas estao su1eItas a alteraçoes conforme as necessidades da 
I 

Administraçao Pública Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA VIGENCIA 

4.1. A presente Ata de Registra de Preço~ terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
I 

de sua assinatura, conforme autoriza o Art. 13 do Decreta Municipal n° 1447 /2007. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DOS DIREITOS E/ RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
I 

5.1. Constituem direitos do CONTRATANjTE, receber o objeto deste Contrato nas condiçoes 

avençadas, e da CONTRATADA, receber q valor ajustada na forma e prazo convencionados. 
I 

5.2. Obriga-se a CONTRATADA a: ; 
I 

5.2.1.Cumprir integralmente todas os itehs constantes do presente Instrumenta; 
I 

5.2.2.Assumir total responsabilidade po~ seus empregados e/ou prepostos que venham a 

fornecer os objetos decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE nao terá 
I 

nenhuma relaçao ou vínculo contratual ;de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será 

tao somente da CONTRATADA, sendo es
1

ta titular e responsável pelas direitos, obrigaçoes e 

açoes decorrentes, pagamento dos sal,ários e demais 6nus, recolhimento de todos os 

encargas sociais e tributos pertinente~, indenizaçao por quaisquer acidentes que seus 

empregados possam ser vítimas ou de~em causa, quando em serviço, na forma como é 
expressa e considerada nos arts. 3° e 6° do Regulamento de Segura de Acidente de Trabalha, 

aprovada pelo Decretan° 61.784/67; ' 

5.2.3.Responsabilizar-se pelas danos qu~ causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 

por seus sucessores e representantesj no fornecimento dos objetos ora contratados, 

isentando o CONTRATANTE de toda e qu!alquer reclamaçao que possa surgirem decorrencia 

dos mesmos; 

5.2.4.Dar cumprimento às obrigaçoes ,de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e 

autras que lhe sao correlatas; 
I 
I 

5.2.5.Manter durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes 
I 

par ela assumidas, todas as condiçoes dei habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao; 
i 
I 

- I , 
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I 

5.2.6.Apresentar, sempre que solicitado, :durante a execuçao do contrato, documentos que 
I 

comprovem estar cumprindo a legislaç~o em vigor quanta as obrigaç5es assumidas na 
I 

licitaça~,. em especial, encargas sociais, jtrabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comercIaIs. i 
5.2.7.Estar à disposiçao do CONTRATANTE sempre que solicitado. 

I 
5.2.8.Propiciar atendimento 24 (vinte e: quatro) horas por dia, durante todos os dias da 

I 

semana, por meio de telefone fixa e celular, centra! de telefonia (cali center), bem como de 

outros recursos a serem disponibilizadosi pela CONTRATADA, os quais deverao permitir aos 

usuários responsáveis realizar alteraçao o'u emissao de bilhete, inclusive em dias nao úteis; 

5.2.9.Dispor de Serviços de reserva de paLagens aéreas, na Brasi! e no exterior; 

5.2.10. Disponibilizar as tarifas-acorda of!recidas pelas companhias aéreas, sem prejuízo de 

demonstrar o desconto contratual incide~te, se for o caso; 
I 
I 

5.2.11. Realizar a entrega de comprovant'.es ao usuário dos serviços de viagem por e-mail e, 

quando exigida pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, também em meio físico (pape/); 
! 

5.2.12. 0 preço deverá abranger todas o~ impostos, taxas, fretes e demais encargas, assim 

coma quaisquer atividades ou insumos ~ecessários a execuçao do objeto, mesmo quando 

nao expressamente indicadas, nao bbendo posteriormente quaisquer acréscimos 
. , • I 

prevIsIveIs. 
I 

5.2.13. Cumprir todas as exigencias conti das no Edita I que originou este Instrumenta. 
I 

5.3. Constituem obrigaçoes da CONTRATANTE: 
I 

I 

5.3.1.Supervisionar e fiscalizar o forneciniento ora contratado; 
. . I 

5.3.2.Proceder a escalha da melhor tari~a deverá ser realizada considerando o horário e o 

período da participaçao do servidor nol evento, o tempo de traslado e a otimizaçao do 

trabalha, visando garantir condiçao lab0rativa produtiva, preferencialmente utilizando os 
I 

seguintes parametros: i 
I 

5.3.2.1. A escalha do voo deve recair Rrioritariamente em percursos de menar duraçao, 

evitando-se, sempre que possível, trecho~ com escalas e conexoes; 
I 

5.3.2.2. Os horários de partida e de cheg'.ada do voa devem estar compreendidos na período 
I 

entre 7hs e 21hs, salva a inexistencia de voos que atendam a estes horários; 
I 

5.3.2.3. Em viagens nacionais, deve-se p
1

riorizar o horário de chegada do voa que anteceda 

em no mínimo 3hs o inícia prevista dos t~abalhos, evento au missao; e 

5.3.2.4. Em viagens internacionais, em [que a soma dos trechos da origem até o destina 
I 

ultrapasse 8hs, e que sejam realizadas no período noturno, o embarque, prioritariamente, 

deverá ocorrer com um dia de anteceden1cia. 
i 

5.3.2.5. A escalha da tarifa deve privil:egiar o menar preço, prevalecendo, sempre que 

possível, a tarifa em classe economica. I 
I 

5.3.3.Efetuar pontualmente os pagamentos de acorda com o ora pactuado. 
I 

I 

I 
I 
I 

~ I , 
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6. CLÁUSULA SEXTA- DAS INCIDENCIAS ~ISCAIS 
: 

6.1. Os tributos (impostos, taxas, emol;umentos, contribuiçoes fiscais e parafiscais) que 

sejam devidos em decorrencia direta ou indireta da presente Ata, serao de exclusiva 

responsabilidade do promiterite, assim definida nas normas tributárias. 
I 

' 

6.2. A PROMITENTE declara haver levadb em conta, na apresentaçao de sua praposta, os 
I 

tributos, emolumentos, contribuiçoes fiscais e parafiscais, encargas trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sabre a compra dJ material, nao cabendo quaisquer reivindicaçoes 
I 

devidas a erras nessa avaliaçao, para efeito de solicitar revisao de preços por recolhimentos 

determinadas pela autoridade competente. 
I 
I 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA ATA DE REG1$TRO DE PREÇOS 
I 

7.1. Após assinada a presente Ata de Registra de Preços, necessitando o Município do 

fornecimento do objeto licitado, a e~presa será notificada pela Secretaria Municipal 

solicitante, mediante apresentaçao de ~ota Empenha, para na prazo definida na cláusula 

segunda, entregar o objeto licitado. I 

7.2. Durante a vigencia da Ata de Regist:ro de Preços, o PROMITENTE primeira classificada 

deverá manter as mesmas condiçoes exi~idas para Habilitaçao e classificaçao da praposta. 
I 
I 

7.3. 0 PROMITENTE abriga-se a aprese0tar documentaçao complementar que vier a ser 

exigida pelo Município para efeito de cel~braçao da Ata de Registra de Preço. 

7.4. As alteraç5es na Ata de Registra de Preços serao pracessadas mediante Apostilamento, 

ou ainda, a depender do casa concreto, ~ediante termo aditivo, devidamente justificadas e 

processadas mediante parecer emitido pela Pracuradoria do Município. 
I 

I 

8. CLÁUSULA OITAVA - SANÇOES 

8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em ca~o de inadimplemento de suas obrigaç5es, definidas 

neste instrumenta au em autras que a: complementem, sem prejuízo das sançeíes legais 
I 

previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federa:1 n° 8.666/93, da Lei Federa n° 10.520/02, além de 

responsabilidades civis e criminais, às seg:uintes multas: 
I 

8.1.1.0,5% (meio por cento) por dia de a~raso, na entrega do objeto licitado, calculado sabre 

o valor correspondente à parte inadimpli~a. 
I 

8.1.2.20% (vinte par cento) sabre o valoJ total do Contrato, pela inexecuçao parcial ou total 

do mesmo, devidamente atualizado, ou :infringencia de qualquer das cláusulas contratuais 
I 

celebradas e/ou praposta apresentada, e~ceto prazo de entrega. 

8.2. As multas mencionadas no item 8.:U e subitens deste instrumenta, serao descantadas 
I 

dos pagamentos a que a CONTRATAD.8: tiver direito, cobradas mediante pagamento em 

moeda corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser acumuladas com 
I 

as demais. I 

8.2.1.Caso a CONTRATADA nao possua crédito junta à Prefeitura Municipal de Guarapuava, 

será regularmente intimada a efetuar o pIagamento mediante Guia de Recolhimento. 
i 
I 

8.2.1.1. 0 nao atendimento do item 8.21.1 implicará na inscriçao do débito em Dívida Ativa 

do Município. I 
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I 
I 

8.2.2.As sançoes previstas no item 8.1 e '.subitens deste instrumenta poderao ser cumuladas 

com as demais. ! 
I 

I 

8.3. O licitante que ensejar o retardamento da execuçao do certame, nao mantiver a 
I 

proposta, falhar ou fraudar na execuçaojdo contrato, comportar-se de moda inid6neo, fizer 

declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, ou ainda pela inexecuçao total ou parcial do 
I 

contrato, garantida o direito prévio da citaçao e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administraçao, pela p~azo de até cinco anos, enquanta perdurarem os 

motivas determinantes da puniçao ou laté que seja promovida a reabilitaçao perante a 

própria autoridade que aplicou a penalid~de, sem prejuízo das seguintes sanç6es: 

I 

8.3.1.Advertencia; 
i 

8.3.2.Multa, conforme itens 8.1.1 e 8.1.2i; 
I 

8.3.3.Declaraçao de inidoneidade parai licitar e contratar com a Administraçao Pública 
I 

enquanta perdurarem os motivas determinantes da puniçao ou até que seja promovida a 
I 

reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
I 

I 

9. CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO 

9.1. 0 órgao gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 

cancelar esta ATA, conforme preve o Arti~o 17 do Decreta 1447/2007. 
I 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO GESTOR E DO FISCAL 
I 

I 
I 

10.1. Ficam nomeados coma Gestores idesta Ata, a quem caberá a fiscalizaçao do fiel 

cumprimento dos termos acordadas, cohforme o artiga 67 da Lei Federal n° 8.666/93, os 
I 

seguintes servidores: I 

SECRETARIA 

10.1.1. ADMINISTRAÇAO 

10.1.2. AGRICULTURA 

10.1.3. ASSISTÉNCIA 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

10.1.4. COMUNICAÇAO 

SOCIAL 

10.1.5. CONTROLE INTERNO 

10.1.6. DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO 

NOME 
CARLOS M~RCELO KALIBERDA 

I 

ROSIMERI 50NÇALVES DA SILVA 
I 

E LUCIMARI [)OS SANTOS 
I 
I 

LEONARDd MELHEM RAUEN 
I 
I 

I 

I RG 
I 6.273.274-1 

I 8.297.546-

10.021.191-2 

6.189.124-2 

BRYAN PABLO FOGAÇA DE 12.524.784-9 
SOUZA DENGO 

ANA CLAUDIA KLOSOUSKI 6.708.456-0 
I 

ANDRADE I 
10.1.7. EDUCAÇAO E CULTURA JENNIFER P;EREIRA GÓES 8.685.320-5 

I 

CPF 
018.595.619-00 

052.683.029-81 

060.584.559-0 

018.057.369-47 

069 .863 .949-93 

005.108.219-52 

058.988.159-02 

10.1.8. ESPORTE E RECREAÇAO POLLIANY ~E LIMA DA SILVA 10.100.255-1 062.484.339-41 

10.1.9. EXECUTIVA 

10.1.10. FINANÇAS 

10.1.11. HABITAÇAO 
URBANISMO 

KATIELLE :APARECIDA GIL DE 14.453.276-7 117.545.179-78 
OLIVEIRA i 
ANGELA I MARA 
DOMINGUçS 

E FLÁVIO ALEXANDRE 
I 
I 
I 

I 

I 

LIMA 6.260.229-5 917.674.319-53 

17 .693 .618-X 080.288.538-11 
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I 
I 

10.1.12. MEIO AMBIENTE ANA PAULA TOLEDO 8.613.356-3 050.640. 769-16 
I 

10.1.13. PLANEJAMENTO LUCIANE F[ERREIRA ROCHA DO 7.998.563-8 008.629.009-64 

NASCIMENTO 

10.1.14. POLÍTICAS ELENI CAsr;Ro RODRIGUES 7.034.569-2 026.199.259-75 
PÚBLICAS PARA MULHERES 

I 
' 

10.1.15. PROCON LUANA ESTECHE NUNES 7.135894-1 02805826922 
I 

10.1.16. PROCURADORIA ALESSANDRA DE FÁTIMA 13.476.746-4 101.376.099-90 
I 

MACHADO ;sclSLOVKI 

10.1.17. SAÚDE VIVIANE D~S SANTOS OLIVEIRA 10.856.850-0 078.818.989-17 
I 

10.1.18. TRÁNSITO E RICARDO IJE LIMA RAMOS 13.688.602-9 020.569.241-96 
TRANSPORTES ! 

I 

I 
I 

10.1.19. TURISMO E MARCELO :KALISAK DE OLIVEIRA 13.906.650-2 110.459.829-97 
EVENTOS I 

I 
I 

10.1.20. VIAÇAO, OBRAS E TIAGO BR0
1

NOSl<I 10.076.037-1 075.050.299-16 
SERVIÇOS URBANOS 

I 

10.2. Aos Gestores, cabe a realizaçao de! pesquisa de preços, a escalha da tarifa e, se for o 

casa, a autarizaçaa de emissaa, abservad!as as parametros previstas na item 5.3.2 e subitens. 

10.2.1. a pesquisa de preças e a reserva !serao salicitadas à agencia contratada, que emitirá 

às passagens abservanda o prazo prevista na item 2.1.2. 
. I 

10.3. Ficam nomeados coma Fiscais Gerais desta Ata, a quem caberá a fiscalizaçao do fiel 

cumprimento dos termas acordadas, cojnforme a artiga 67 da Lei Federal n° 8.666/93, as 

servidores: 

SECRETARIA 

10.3.1. ADMINISTRAÇAO 

10.3.2. AGRICULTURA 

10.3.3. ASSISTÉNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

10.3.4. COMUNICAÇAO SOCIAL 

10.3.5. CONTROLE INTERNO 

10.3.6. DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO 

10.3.7. EDUCAÇAO E CULTURA 

10.3.8. ESPORTE E RECREAÇAO 

10.3.9. EXECUTIVA 

10.3.10. FINANÇAS 

10.3.11. HABITAÇAO E 
URBANISMO 

10.3.12. MEIO AMBIENTE 

10.3.13. PLANEJAM ENTO 

NOME I 
' 

JOSY RITA DE CÁSSIA ANCIUTTI 
I 
I 

LEOZELIA ~AIDEL PEDROSO 
I 

ROSA A:PARECIDA RAMOS 
' DANIEL I 
I 
I 

MIRELLA V/. DE LIMA 

LEONARDG FONSECA DA 
SILVEIRA ~NDREONI 

VALESCA BORCHARDT KNOPP 
I 
I 

ANA PAULA AMARAL ANISIESKI 
i 

MÁRCIA STAVESl(I BERBERT 

ATAIZE PA~LENA 

LUCEMARÀ SCHINEMANN 
! 

VALÉRIA LUSTOSA E SIQUEIRA 
I 
I 
I 

FABIO WA
1

RPECHOWSKI GORSKI 
I 

PAULO DIRCEU ROSADE SOUZA 
I 
I 

I 

I 

I 

RG 

4.508.433-7 

12.785.115-8 

6.688.120-2 

053.864.674-6 

10.662.113-6 

100.711.818-3 

7.307.943-8 

4.144.300-6 

13.174.629-6 

6.103.525-7 

5.917.187-9 

3.353.118-4 

3.708.450-6 

~ I , 
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708.176.939-04 

630.821.959-20 

025.523.189-08 

087.251.759-47 

075.145.589-00 

767. 787.460-68 

028.861.219-16 

882.322.399-72 

099.931.849-77 

881.699.609-91 

841.899.329-49 

883,011.099-0 

635.739.979-53 
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I 
I 

' 
10.3.14. POLÍTICAS PÚBLICAS LAURA I MARIA IATSKIU 8.136.781-7 039.274.709-02 
PARA MULHERES VASCONCELOS 

i 
10.3.15. PROCON MARIA EVA: PEDROSO 4.217.764-4 584.357.359-15 

: 

10.3.16. PROCURADORIA DIVONEI JQSÉ DA COSTA 8.609.331-6 044.289.409-0 
I 

10.3.17. SAÚDE ELAINE FABIANE DA SILVA 8.681.011-5 054.541.499-77 
I 
I 

10.3.18. TRÁNSITO E GLANSIMARA THOMAZINI 10.556.703-0 087 .091. 769-26 
TRANSPORTES ADAMS I 

I 

10.3.19. TURISMO E MARIANAI PIZZATTO DE 8.408.116-7 057.945.629-35 
EVENTOS QUADROS, 

10.3.20. VIAÇÀO, OBRAS E PEDRO FE~NANDO DA SILVA 9.099.058-6 101.730.829-20 

SERVIÇOS URBANOS ! 

10.4. Ao fiscal compete: j 

I 

10.4.1. confirmar se os bilhetes de passagem emitidos pela agencia de turismo contratada 

correspondem às reservas efetuadas pelJ unidade administrativa; 
I 

10.4.2. fiscalizar, por amostragem, se os ~alores de tarifas encaminhados, via sistema, pelas 

companhias aéreas ao buscador encontram-se majoradas em relaçao aos valores oferecidos 
I 

no mercada e se as condiç6es comerciais
1 
mais vantajasas esta a sen do cumpridas; 

I 

10.4.3. fiscalizar, periadicamente e por ~mostragem, a valor efetivamente repassada pelas 

agencias às companhias aéreas; : 
I 

10.4.4. fiscalizar o reembolso dos bilheteJ emitidos e nao utilizadas; e 

10.4.5. comunicar formalmente à insfituiçao financeira ou à agencia de turismo, 

preferencialmente por escrita, sabre qualquer ocorrencia de erro de cobrança que venha a 
identificar, para que a devida correçao se1a realizada na fatura subsequente. 

10.4.6. Caso o servidor designada encbntre indícios de fraude ou falhas na execuçao 

contratual, no exercício da fiscalizaçao a que se refere este instrumenta, a Administraçao 

deverá instaurar processo administ~ativo, devendo, se for o casa, aplicar as 

sanç6es previstas no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17 de julha de 2002 e dos incisos 111 e IV do 

art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, sem pr~juízo das sanç6es penais previstas no art. 96 da Lei 

n° 8.666, de 1993. I 

I 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS: USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
i 

11.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registra de Preços qualquer órgao ou entidade da 

Administraçao que nao tenha participatjo do certame, mediante prévia consulta ao órgao 

gerenciador (Departamento de Compras!da Prefeitura Municipal de Guarapuava), e somente 

após a anuencia expressa do mesmo, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 

respeitadas no que couber, as condiç!oes e as regras estabelecidas na Lei Federal n° 

10.520/02, na Lei Federal n° 8.666/93 e rio Decreta Municipal n° 1447 /2007. 
I 
I 

I 

I 
- I , 
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11.2. Caberá ao fornecedor, beneficiádo da Ata de Registre de Preços, observadas as 
I 

condiç6es ne la estabelecidas, optar pela: aceitaçao ou nao do fornecimento para órgaos ou 

entidades vinculadas a Administraçao P:ública Municipal, diferentes das constantes neste 

Edital, até o limite de 100% (cem por cerito) dos quantitativos registradas em Ata para cada 

órgao usuário, e desde que este fornecirhento nao prejudique as obrigaçoes anteriormente 
"d I assum1 as. 1 

I 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA F;RAUDE E DA CORRUPÇAO 

12.1. O contratado deve observar e fazer observar, par seus fornecedores, o mais alto 

padrao de ética durante todo o processo ~e execuçao do objeto contratual. 

12.1.1. Para os propósitos desta cláusula,/definem-se as seguintes práticas: 
I 

12.1.1.1. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
I 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açao de servidor público na execuçao de 

contrato; ! 

12.1.1.2. Prática fraudulenta: a falsifi~açao ou omissao dos fates, com o objetivo de 

influenciar o processo de execuçao de cortrato; 
I 
I 

12.1.1.3. Prática colusiva: esquematiza:r ou estabelecer um acorde entre dois ou mais 
I 

licitantes, com ou sem o conhecimento ?e representantes ou prepostos do órgao licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e nao-competitivos; 
I 

i 
12.1.1.4. Prática coercitiva: causar dano; ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execuçao do contrato; 
I 

12.1.1.5. Prática obstrutiva: I 

a. Destruir, falsificar, alterar ou ocultar Jrovas em inspeçoes ou fazer declaraç6es falsas aos 

representantes do organisme · financJiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuraçao de alegaçoeJ de prática prevista, do edital a que se vincula o 

presente instrumente; / 

b. Atos cuja intençao seja impedir materialmente o exercício do direito de o organisme 

financeiro multilateral promover inspeçab. 
I 

12.2. Na hipótese de financiamento, : parcial ou integral, por organisme financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou' reembolso, este organisme imporá sançao sabre 

uma empresa ou pessoa física, inclusivb declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinada, para a outorga de cohtratos financiados pela organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da !empresa, diretamente ou par meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, cblusivas, coercitivas ou obstrutivas da execuçao 

contrato financiado pela organisme. 
1 

12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, concorda e autoriza 
I 

que, na hipótese de o contrato vir a: ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organisme financeiro multilateral, medi~nte adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organisme financeiro e/ou pessoas porl eie formalmente indicadas possam inspecionar o 
I 

local de execuçao do contrato e todos :os documentos, contas e registres relacionados à 
licitaçao e à execuçao do contrato. / 

I 
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't 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
I N 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
I 

Departamento de Licita:ç5es e Formalizaçao de Contratos 
I 
I 

I 
I 
I 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA L:EGISLAÇAO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
' 

13.1. 0 presente Instrumenta rege-se I pelas disposiç5es expressas na Lei Federal n° 
10.520/2002, Decretas Municipais 1.168{2006 e 1.447 /2007, Lei Complementar 123/2006 e 
na Lei Federal n° 8.666/1993, e pelo,s preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípias da Teoria I Geral dos Contratos e as disposiçoes de Direito 
Privada. 

I 

I 

13.2. Face à forma de contrataçao utilizada, também será aplicada no que couber as 
I 

disposiçoes constantes da instruçao ~ormativa 3/2015 da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da lnformaçao do Ministério qo Planejamento, Orçamento e Gestao. 

I 
I 

, I 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
I 

I 

14.1. Fica eleito o fora da Comarca de Guarapuava - Paraná, coma único e competente para 

dirimir eventuais dúvidas oriundas dest~ instrumenta, com exclusao de quaisquer autras, 
por mais privilegiadas que sejam, co;m o que concordam expressamente as partes 
contratantes. / 

DIEGO VOLFF _ 
· DIRETOR DE LICITAÇOES E 

CONTRATOS 
DECRETO N2 8437/2021 

Assíneturo digítal avançada com certificada dígital nào ICP
Bra~il. 

DIEGO VOLF 
Gerente de Licitaçoes e Formalizaçao 

Contratos 

'i 

I 
I Testemunhas: 

ERIX BIM DENCK BONFIM 
NOME:_---{ 

RG/CPF: 
I 

• I 
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA 
23/03/2022 08:05:22 ! 

Assinature digital avanc;adá com certificada digital n8,o ICP-
~ill . 

I 

I 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 
Contratada 

NOME: 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 

Representante legal 

--
RG/CPF: 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
23/03/2022 08:54:01 

As~inatura digital avançada com certificada digital nào ICP
Bra:.il. 

PREGAO PRESENCIAL N° 2t2022- MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
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I 

MUNICÍPlb DE GUARAPUAVA 
i ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
I 

Departamento de Licita'çoes e Formalizaçao de Contratos 

I 
I 

ANEXO I DA AT4 DE REGISTRO DE PREÇOS 

Late ltem Qnt Und Descriçao I Valor Da Taxa Adminsitrativa I 

1 1 1 UN PASSAGENS AÉREAS PASSAGENS I AÉREAS PARA 0 - 5% (menas cinca parcenta) 
I 

TERRITÓRIO NACIONAL E INTERNACl,ONAL - MARCAÇAO, 

REMARCAÇAO E CANCELAMENTO. I 
I 

1 2 1 UN PASSAGENS RODOVIARIAS EMISSAO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS E l~TERESTADUAIS. 

- 5% (menas cinca parcenta) 

1 3 1 DIA ALUGUEL DE VEICULO EM TERRITORIO NACIONAL E - 5% (menas cinca parcenta) 
INTERNACIONAL I 

1 4 1 DIA HOSPEDAGEM HOSPEDAGEM i EM TERRITÓRIO - 5% (menas cinco porcento) 
I 

NACIONAL E INTERNACIONAL. I 
VALOR TOTAL: R$ 1.091.500,00 (um rnilh

1
§0, noventa e um mil e quinhentos reais) 

I 
I 
I 

PREGAO PRESENCIAL N° 23/2022- MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
I 
I 

Valor total 
679.000,00 

59.000,00 

41,000,00 

312.500,00 
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Secretaria 
interessada: 

I 
I 
I 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
I 
I N 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
I 

Departamento de Licita'çoes e Formalizaçao de Contratos 

I 

ANEXO II DA AT~ DE REGISTRO DE PREÇOS 

I 

Modelo de Requisiçao de Passagens 
I 

Prefeitura Municipal de Guarapuava 

REQUISIÇAO bE PASSAGEM AÉREA 
Procedimento Administrativo n° /2022 

I 

Origem: I 

Evento: 
lnstituiçao: 
Local: 

I Data: 

Senhor (a) Agente da I 
, de acorda com o disposto na I 

Contrato n° /2022, celebrada com ~ Prefeitura Municipal de Guarapuava, requisitamos 
o fornecimento de: I 

1. Passagem(s) aérea(s) no(s) trechó(s) 
favor de: . I 

no dia __J _} __ , em 

I 
As despesas acima correrao à conta do Orçamento Vigente da Prefeitura de Guarapuava -
Passagem e Despesas de locomoçao. 

Guarapuava/PR, _ de de 2022. 
I 

I 
I 
I 

I 
Assinatura do Servidor responsável pela requisiçao 

RECEBI: I 
I 

O(s) bilhete(s) de passagem (LocalizadL ) emitido(s) de acorda com a 
presente requisiçao. I 

I 
I 

' 
I 

Guarapuava/PR, __ de I de 2022. I 

I 
I 

Assinatura do servidor resbonsável pelo recebimento do bilhete 

I 

PREGAO PRESENCIAL N° 23/2022 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
I 
I 
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I 

MUNICÍPl!o DE GUARAPUAVA 
I ~ 

SECRETARIA MUNJICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamento de Licidçoes e Formalizaçao de Contratos 
I 
I 
I 

ANEXO III DA AT~ DE REGISTRO DE PREÇOS 
I 

MODElO DE REQUIS1ç40 DE ALTERAÇAO DE BILHETES 

Secretaria 
I interessada: Prefeitura Municipal de Guarapuava I 
I 

I 
I 

REQUISIÇAO DE ALT
1

ERAÇAO DE PASSAGEM AÉREA 
I 

! 

Procedimento Administrativo n° /2022 
I 

Origem: 

Evento: 

lnstituiçao: 

Local: 

Data: I 

Senhor (a) Agente da I de acorda com o disposto no 

Contrato n° -~/2022, celebrada com~ Prefeitura Municipal de Guarapuava, requisitamos 

ALTERAÇAO do(s) bilhetes de passagem (ns) emitida (s) no dia _/ _/_, localizada 

________ _, conforme descrj
1
ito abaixo: 

Trecho: _________________ Data da viagem: _/ _/_ 

Trecho: _______________ Data da viagem:__/ _)_ 
Passageiro(s): ----------~---------------

1 

I 

As despesas acima correrao à conta do Orçamento Vigente da Prefeitura de Guarapuava -

Passagem e Despesas de locomoçao. 

Guarapuava/ PR, __ de-----~- de 2022. 

Assinatura do servitjor responsável pela alteraçao. 

RECEBI: I 

O(s) bilhete(s) de passagem (Localizadl: _______ ) emitido(s) de acorda com a 

presente requisiçao. ! 
I 
I 

Guarapuava/PR, __ de _____ --,-!_ de 2022. 

Assinatura do servidor responsável pela recebimento do bilhete. 

Assinado de forma digital por: 
RICARDO TEIXEIRA 

• PEREIRA 
•)19.505.233-14 
22/03/2022 16:18:13 
Assinado digitalmente com 
,:ertificado virtual ICP-Brasil 

/le,:;O..,.h,.- .. ,-;,..;• .. 1 ,..,,..,,-,..-4,. ,..,..m rArt,i,r;,-,.,4,,., n;,..;~,., .,,;;,,.,, lrP. I 
I 
I 

~ I , 
PREGAO PRESENCIAL N° 23/2022 - MUNICIPIO DE GUARAPUAVA 

I 
I 
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MUNICÍPIQ DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

. Departamento de Licitaçoes e Contratos 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

ATA DE REGISlRO DE PREÇOS N!! 246/2023 
I 

PROCESSO AJMINISTRATIVO N• 96/2023 
! 

0 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, com sed~ na Rua Brigadeiro Rocha, 2777, Centra, na cidade de 

Guarapuava, Estada do Paraná, inscrito nb CNPJ/MF sob o nQ 76.178.037/0001-76, neste ato 

representada pela Diretor do Departamentb de Licitaçoes e Contratos, Sr. DIEGO VOLFF nomeado 

pela DECRETO NQ 8437 /2021 de 12 de janeliro de 2021, publicada no Boletin Oficial do Município 

em 18 de janeiro de 2021, portador da matricula funcional nQ 18991-0, considerando o julgamento 

da licitaçao na modalidade de pregao, na forma eletr6nica, para REGlSTRO DE PREÇOS, decorrente 
I 

da licitaçao na modalidade de Pregao Eletronico, sob o número 51/2023, requisiçoes ao compras 
I 

nQ: 902/2022, 904/2022, 906/2022, 90)/2022, 910/2022, 911/2022, 912/2022, 917/2022, 
I 

918/2022, 924/2022, 925/2022, 937 /2022, 1938/2022, 939/2022, 942/2022, 946/2022, 947 /2022, 

953/2022, 315/2023, 316/2023 e 317/2023,lcujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE AGENCIAMENTO DE IPASSAGENS AÉREAS E RODOVIÁRIAS E SERVIÇOS 
CORRELATOS, o qual se constitui em doc~mento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 

I 

permissao inserta no art. 40, inc. 11, 78, 1\,1, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, regulamentado pela 
I 

Decretas Municipais n°5
: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 

10.475/2023 e demais legislaçao aplicável, s:egundo as cláusulas e condiçoes seguintes: 

Órgaos gerenciador e participantes 

' I 

1. A presente ARP é integrada apenas pela ~RGAO GERENCIADOR identificada no preambulo para 
I 

atendimentodas Secretarias Municipais: Executiva; Administraçao; Agricultura; Assistencia e 

Desenvolvimento Social; Ciencia, Tecndiogia e lnovaçao; Comunicaçao Social; Cultura; 

Desenvolvimento Economica; Educaçao; !Esportes e Recreaçao; Finanças; Habitaçao; Meio 

Ambiente; Planejamento e Urbanismo; Rolíticas Públicas para Mulheres; Saúde; Transito e 
I 

Transporte; Turismo e Eventos; Viaçao, Obras e Serviços Urbanos; Controle lnterno; Procon e 

Registras formalizadas ' 
I 
I 
I 

Z. A presente ARP estabelece as cláusulas e fondiçoes gerais para o REGlSTRO DE PREÇOS referente 

ao AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉRE~S E RODOVIÁRIAS E SERVIÇOS CORRELATOS, cujas 

especificaçoes, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 

definidas por meio do procedimento I iicitatório supracitado, conforme abaixo descrito 

resumidamente: 
I 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: BILACORP '(IAGENS E TURISMO LTDA EPP. 
I 

CNPJ: 27.829.511/0001-77. ' I 
' 

E-MAIL: ricardo.pereira@bilacop.com.br. 
I 

TELEFONE: (11) 2897 9765. I 
I 

ENDEREÇO: Av. Presidente l(ennedy, n° 350:o - Sala 1803, Bairro: Santa CEP: 09572-200. 

Paula, Sao Caetano do Sul - Sao Paulo. I 

Pregáo Eletrónico (SRP) n° 51/2023 
RICARDO TEIXEIRA Assinado de forma digital 

por RICARDO TEIXEIRA 
PEREIRA:01950523 PEREIRA:01950523314 

314 Dados: 2023.07.17 16:49:08 
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, i 
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA 

I ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamento ~e Licitaçoes e Contratos 

I 

GRUPO ITEM QTD UN DESCRIÇAO DO OBJETO TAXA DE SUBTOTAL R$ 
I ADMINISTRAÇAO 
I 
1, % 

1 1 1 R$ Passagens aé1eas para o território -23,01% 816.000,00 
nacional e lnteracional - Marcaçao, 

remarcaçaÇ> e cancelamento 

1 2 1 R$ Emissao de p9ssagens rodoviárias -23,01% 208.600,00 
intermunicip~is e interestaduais -

~I ~ marcaçao, e marcaçao e 
I 

can4elamento. 

1 3 1 R$ Aluguel de vèículo em território -23,01% 82.900,00 
. I I . t . I nac1ona ~ 1n ernac1ona. 

1 4 1 R$ Hospedagens e/n território nacional e 

internacional - ~arcaçao, remarcaçao 

-23,01% 620.064,00 

e carycelamento 

VALOR TOTAL: R$ 1.727.564,00 (um milhab, setecentos e vinte e sete mil, quinhentos e sessenta 
e quatro reais). I 

I 
3. 0 valor total descrito como disponível para contrataçao refere-se ao valor dos serviços 

I 

contratados maisa remuneraçao devida pela serviço do RAV (remuneraçao do agente de viagens). 
I 

I 

4. Ao participar do procedimento licitatóriol o fornecedor abriga-se ao cumprimento de todos as 

encargas estabelecidos ha presente ARP) nos exatos termos do resultada final obtido na 

i:;rocedimento licitatório, quanto ao preço, ~ quantidade e as especificaç6es do objeto registrada, 

integrando e complementado a presente /ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 

totalmente observadas e cumpridos: I 

! 
i 

4.1. Termo de Referencia conten do as especificaç6es técnicas completas e todas as condiç6es gerais 
I 

de execuçao do objeto. 1 

i 

I 
4.2. Proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(es) cujo(s) preço(s) consta(m) registrado(s). 

I 
4.3. Edita! de licitaçao, referente ao Pregao Eletronico nQ 51/2023. 

5. Cadastra reserva de fornecedores 

I 
I 

I 
5.1. Conferme consta no ANEXO A - RELATQRIO DE CLASSIFICAÇ.Íi.O, também fica FORMALIZADO, 

I 

conjuntamente com a presente ARP, CA!DASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em 

eventualmente assumir a titularidade do registra de preços, havendo REVOGAÇAO au RESCISAO da 
i 

Pregao Eletrònico (SRP) n° 51/2023 I 
"1 

I 

! 
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MUNICÍPICD DE GUARAPUAVA 
I -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
Departamento 

1

pe Licitaçoes e Contratos 
I 
I 
I 

ARP e segundo a ordem de classificaçao tinal no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
I 

fixadas no art. 82, inc. VIi, e § 59, inc. VI, da ,Lei 14.133/2021. 

I 
5.2. A formaçao de CADASTRO RESERVA vinduia o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em dso de cancelamento do registra do titular, observada a 
I 

ORDEM DE CLASSIFICAÇAO. I 

I 
I 

5.3. A alteraçao da titularidade do regi~tro dependerá da comprovaçao das condiç5es de 

participaçao do particular registrada no ddastro reserva, da avaliaçao da qualidade do objeto 

indicada na sua proposta e do cumprimentb das condiç5es de habilitaçao, nos termos fixadas na 
I 

edita! do certame. 1 

r, 5.4. Caberá ao agente de contrataçao resppnsável pela julgamento do certame para seleçao do 

í\.._,/

1 

titular da presente ARP realizar o procedimJnto de análise dos critérios indicadas na item anterior. 
I 

5.5. Havendo alteraçao da titularidade do rJgistro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP 

ser republicada para fins de eficácia. 

6. Vigencia da ARP 

11 

6.1. A presente ARP tem vigencia de 12 (doze) MESES, contadas a partir da data da sua publicaçao, 
I 

podendo ser prorrogado para até 24 MESES!, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021, 

senda reestabelecido o quantitativo inicia I, sbm que acorra a acumulaçao de itens entre os períodos, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. A prorrogaçao da vigencia da ARP depeljlderá da concordancia das partes e de comprovaçao da 

vantajosidade dos preços. I 

' 
6.3. A prorrogaçao da vigencia da ARP será: registrada mediante termo de prorrogaçao pactuado 

pelas partes nos autas de gestao da ARP. 
1 

6.4. A prorrogaçao da vigencia da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos nos 

itens 14 e 15 deste documento. 

7. Contrataçoes futuras 

I 

I 

7 .1. As contrataçoes decorrentes da presente ARP poderao ser realizadas diretamente pela órgao 
I 

gerenciador, ou par cada um dos parti,cipantes (se houver), observadas os quantitativos 

respectivamente previstos para cada prdcedimento de licitaçao, e as demais exigencias e 

formalidades previstas na legisiaçao em vigdr. 

I 

P·egáo Eletrònico (SRP) n° 51/2023 
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. I 
MUNICIPlq) DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
Departamento eie Licitaç6es e Contratos 

7.2. Poderá haver, a critério do órgao gerenciador e desde que haja expressa concordancia dos 

interessadas envolvidos, REMANEJAMENTolDE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGAOS 
, ~ I 

PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ORGA0 GERENCIADOR, o qual será formalizada nos autas de 

gestao da ARP par despacha da autorida~e competente e publicada no BOLETIM OFICIAL DO 
, I 

MUNICIPIO. I 

I 
I 

7.3. Em casa de licitaçao com critério de jul~amento par GRUPO DE ITENS, as contrataç5es futuras 

deverao ser realizadas, em regra, de formalproporcional para todas os itens de cada grupo, salva 

justificativa técnica e desde que o valor registrada seja igual ou inferior aos preços contidos nas 

propostas dos demais licitantes e compatívèis com os preços de mercada, nos termos contidos no 
I 

art. 82, § 2Q, da Lei 14.133/2021. j 

I 
I 

7.4. A contrataçao decorrente deverá observar as condiç5es fixadas no Edita! de Licitaçao e seus 

anexos, ora vinculados. 

8. Vínculos da ARP 

8.1. A existencia desta ARP nao abriga a Aqministraçao a contratar, facultando-se a realizaçao de 

licitaçao específica para a aquisiçao preten~ida, assegurada preferencia ao fornecedor registrada 

em igualdade de condiç5es. I 

8.2. 0 titular do registra de preços vincu[la-se integralmente, durante a vigència da ARP, ao 
cumprimento das obrigaç5es contidas na '4RP, bem coma à formalizaçao das contrataç5es dela 

decorrentes, salva cancelamento ou restisao do registra .. sob pena de sofrer as sanç5es 

2dministrativas previstas Edital e Termo de Referencia anexo. 
I 
I 

9. Adesao de órgao ou entidade pública nao participante 
I 
I 

9.1. Desde que devidamente justificada a va1ntagem, qualquer órgao ou entidade da Administraçao 

Pública poderá solicitar a utilizaçao da dresente ARP (POR ADESAO), durante sua vigencia, 

independentemente da participaçao ou na~ na licitaçao sobredita, mediante anuencias do órgao 

gerenciador e do particular titular do regis~ro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2Q a SQ, da Lei 
. I 

14.i33/2021, desde que observadas as disp~siç5es abaixo: 
I 
' 
' I 

9.1.1. 0 órgao ou entidade pública interessada na adesao deverá consultar prévia e diretamente o 
I 

f.:irnecedor titular da ARP, visando obter a cçrncordancia forma I com a contrataçao pretend ida. 
I 
I 
I 
I 

9.1.2. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condiç5es nela estabelecidas, a 

aceitaçao ou nao da contrataçao decorfente de adesao, independentemente de qualquer 

justificativa formal. 

Pregáa Eletrónica (SRP) n° 51/2023 I ..,r 
i 
I 

Página 41 

RICARDO TEIXEIRA Assinada de forma digital 
par RICARDO TEIXEIRA 

PEREIRA:O 1950523 PEREIRA:01950523314 

314 Dadas: 2023.07.1716:50:0l 
-IH'ílíl' 



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUN:ICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO 

Departamento ae Licitaçoes e Contratos 
i 

i 
I 

9.1.3. Cabe ao órgao ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordancia do 
I 

fornecedor. 

9.1.4. Proceder à consulta forma! ao GER~NCIADOR, par meio de ofícia ou autra expediente 

competente, encaminhado para o e-mail insfitucional gestaocontratos17@gmalcom e/ou registra 

de solicitaçao digital via atende.Net, no qu;al deverá constar o objeto que interessa contratar, o 

respectiva quantitativo pretendido e a doncordancia do fornecedor para fins de análise e 
I 

rianifestaçao sabre a possibilidade de ades~o. 
I 

9.1.5. O GERENCIADOR poderá recusar a adesao requerida, quer em face do fata de haver a 

possibilidade de prejuízo ao atendimento del suas próprias contrataçoes, ou de participante da ARP, 

quer por nao cumprimento de um dos re1quisitos fixadas no item 6.4 desta ARP, sempre por 

intermédio de despacha fundamentado. ' 

I 
I 
I 

9.1.6. As contrataçoes adicionais por ades~o à presente ARP deverao cumprir rigorosamente os 

.seguintes requisitos: 
I 

I 

I 

9.1.6.1. Nao exceder, por orgao ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total 
I 

registrada para o órgao gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 
I 

9.1.6.2. Nao exceder no total das adesoes já :realizadas a 200% do quantitativo total registra do para 
I 

o órgao gerenciador e participante{s) (se hi:Juver}, independentemente do número de órgaos ou 

entidades nao participantes que aderirem; 
1 

' 
I 

9.1.6.3. No casa de ITEM(NS}/GRUPO(S) con) participaçao EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitaçao, o 
I 

total das contrataçoes decorrente da presente ARP (inclusive por adesoes) na::, poderao totalizar 
I 

mais que R$ 80 mil. : 
I 

I 
I 

9.1.6.4. Em casa de licitaçao com critério de julgamento par GRUPO DE ITENS. a contrataçao par 
I 

adesao será realizada, ém regra, de forma proporciona! para todas os itens do grupo, salva 
I 

justificativa técnica e desde que o valor registrada seja igual ou inferior aos preços contidos nas 

propostas dos demais licitantes e compatívéis com os preços de mercada, nos termos contidos no 
. I 

art. 82, § 2Q, da Lei 14.133/2021. · 

I 

9.1.6.5. Autorizada a utilizaçao da ARP pela; Órgao Gerenciador, o órgao ou entidade pública nao 

participante (aderente) apenas poderá reaJizar a contrataçao autorizada, casa estejam presentes 

os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

9.1.6.5.1. Em até 90 DIAS corridas, contadas do recebimento da autorizaçao, em razao da 

caducidade do ato,podendo o prazo ser brorrogado pela ÓRGAO GERENCIADOR, desde que 

solicitado pela interessada e ainda vigente aj ARP; e, 
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I 
I 

9.1.6.5.2. Apenas durante a vigencia da pre,ente ARP. 

I 
I 

9.1.7. Quando da realizaçao efetiva da re~pectiva contrataçao par adesao, deverá o orgao ou 
I 

entidade aderente enviar ao GERENCIADO~, no prazo máximo de 05 DIAS corridas, contadas da 

contrataçao, informar formalmente a contr~taçao para fins de registra definitivo; 

9.1.8. Caberá ao órgao ou entidade públiça aderente a gestao de sua contrataçao, inclusive 
I 

aplicando, garantida a ampla defesa e o co~traditório, eventual sançao administrativa decorrente 

de descumprimento das obrigaçoes contrat~ais, obrigando-se a informar as ocorrencias e sançoes 

aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registra, observadas as regras e pracedimentos fixadas no 
I 

Edita! e seus anexos. i 
I 

10. Atribuiçoes do gerenciador da ARP 

i 

10.1. 0 GERENCIADOR pramoverá o gerer,ciamento permanente e forma! da presente ARP, 

inclusive com registra em pracesso ad~inistrativo de gestao de todas contrataçoes dela 

decorrentes, coma também de todas os demais atos inerentes aos pracedimentos de gestao. 
I 

I , -
10.2. Cabe ao setor ou servidor designad0 do ORGAO GERENCIADOR, conforme regulamento 

I 

operacional interno, as atribuiçoes inerente~ ao gerenciamento da presente ARP, particularmente 

quanta a(ao): 

10.2.1. Pravidenciar a elaboraçao e publicaç,[fo da presente ARP; 
I 
I 
' 

10.2.2. Encaminhar ao(s) órgao(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, coma também 

suas eventuais e posteriores alteraç6es, dev1damente assinadas e publicadas; 
i 

10.2.3. Controlar, de forma permanente, a: utilizaçao da ARP para fins de contrataç6es, durante 
I 

toda sua vigencia; 

I 

10.2.4. Receber, analisar, controlar e pranLnciar-se quanta à(s) solicitaçao(oes) de contrataçao 

interna do ÓRGAO GERENCIADOR com basJ na presente ARP, ou em relaçao à(s) solicitaçao(éíes) 

de ADESAO(OES) realizada(s) par órgao ou ehtidade nao participante desta ARP, inclusive indicando 

pravidencia(s) complementar(es) necess~ria(s) ou até recomendando o indeferimento 

fundamentado, observada a legislaçao vigerite; 
I 
I 

10.2.5. Emitir e encaminhar ofícia formaliza~do a autorizaçao para utilizaçao da ARP par órgao ou 

entidade aderente, inclusive com a indicaç§o do nome do fornecedor, quantitativos autorizadas, 

valores unitários e totais, prazo de validade 8a autorizaçao e demais condiçoes de adesao; 
j 

Pregáo Eletrònico (SRP) n° 51/2023 

i 

I 
'11 

I 
I 

I 

Página 61 
RICARDO ' Assinado de forma digital 

TEIXEIRA ,' porRICARDDTEIXEIRA 
' PEREIRA:01950523314 

PEREIRA:019505 oados:2023.01,11 

23314 16:50:35-03'00' 



MUNICÍPIO!DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamento de Licitaç6es e Contratos 
I 
I 

10.2.6. Conduzir eventuais procedimentos !de alteraç5es dos preços registradas para fins de 
adequaçao às novas condiç5es de mercada, observada a legislaçao vigente; 

I 
' 

I 
10.2.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisoes de 

I 
p,'eços, coma também de cancelamentos e jrescis5es de registra contidos na presente ARP, bem 
coma realizar, nesses casas, a publicaçao das novas condiç6es da ARP e comunicaçao aos órgaos e 
às entidades participantes; i 

I 
I 

10.2.8. Propor aplicaçao, garantida a ampla! defesa e o contraditório, de sançoes decorrentes do 
descumprimento das obrigaçoes assumidas: na ARP, ou até em relaçao ao descumprimento das 

obrigaçoes • contratuais, unicamente ref~rentes às contrataçoes realizadas pela ÓRGAO 
GERENCIADOR; 

1 

i 
I 

10.2.9. Receber e registrar as contrataçoe~ efetivamente realizadas pelas órgaos ou entidades 
aderentes, bem coma eventuais sanç5es p~r estes aplicadas ao(s) licitante(s) contratada(s) por 

I 

descumprimento das obrigaç5es assumidas !!la presente ARP; 

I 
I 

10.2.10. Instruir os autas de gestao da prese'nte ARP. 
I 
I 

10.2.11. Designar gestores e fiscais a plena lobservancia ao Decreta Municipal 7545/2019, o qual 
dispoe sabre rotinas administrativas aplicá~eis à gestao e fiscalizaçao de contratos no ambito da 
Administraçao Municipal, em especial o disppsto em seus Artigas 3Q, 4Q e 6Q. 

I 
I 

10.2.12. Ficam nomeadas coma Gestora e S~plente desta Ata, a quem caberá a fiscalizaçao do fiel 

cumprimento dos termos acordadas, conforrne o artiga 117 da Lei Federal n.Q 14.133/21, as Sras: 
. I 

I 
10.2.12.1. Katielle Aparecida Gil de Oliveira designada pela Portaria nQ 1.171/2021 e suplente a Sra. 
Karolini Tokarski. I 

i 
I 

10.2.13. Ficam nomeados como Fiscais destJ Ata, a quem caberá a fiscalizaçao do fiel cumprimento 
. I 

dos termos acordadas, conforme o artiga 11i7 da Lei Federal n.Q 14.133/21, os senhores: 
! 
I 

' 

SECRETARIA FISCAL 
I 
I 
I 

I 
ADMINISTRAÇAO Jaao Adeilson Siquet de 

Ferreira 
i 
I 

AGRICULTURA Paulo Sérgio da Luz Pbrtela 
I 
I 

I 

ASSISTENCIA E Lucimari dos Santas i 

DESENVOLVIMENTO 
I 
I 
I 

CIENCIA, Milenna Zanona Primak 
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TECNOLOGIA E 
INOVAÇAO 
COMUNICAÇAO 
SOCIAL 
CONTROLE 
INTERNO 

CULTURA 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO 

EDUCAÇAO 

ESPORTES E 
RECREAÇAO 

FINANÇAS 

HABITAÇAO 

MEIO AMBIENTE 

PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 

POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA 
MULHERES 

PROCON 

PROCURADORIA 

SAÚDE 

TRÁNSITO 

TURISMO 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamento de Licitaç6es e Contratos 

Abimael de Lima Valentim Marcas Roberto Schmeing 

Bryan Pablò Fogaça de Leonardo Fonseca da Silveira 

Souza Dengo Andreoni 

Cristhian Lucas Gabriela de Oliveira 

Bruna Theodoro Marceli Bernardim 

Mareia Regina Bittar Gerson Anschau Poleze 

Mareia Staveski Berbert Felipe Kurhan 

Angela Mara Lima Lucemara Schinemann 

Domingues 

Valéria Lustosa de Siqueira Gabriely Aparecida Marquezine 

Nicolodi 

Camila Fernandes Duarte Selba Regina Peres Lopes 

Luciane Ferreira Rocha do Monica Rodrigues Brisolla Rubio 

Nascimento 

Eleni Castro Rodrigues Angelita da Silva Batista 

Maria Eva Pedroso Luana Esteche Nunes 

Divonei José da Casta Melissa Cristina Zucoloto 

Daiane Cristina dos Anjos Viviane dos Santas Oliveira 

Lemes 

Ricardo de Lima Ramos Edinei Cesar lvanski 

Mariana Pizzatto de Jennifer Pereira Góes 

Quadras 

233/2023 

426/2023 

1003/2021 

113/2023 

297/2023 

1106/2022 

136/2023 

442/2021 

442/2023 

369/2021 
1601/2022 

1007/2021 

090/2023 

119/2023 

1036/2022 

001/2023 

924/2021 

926/2021 
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VIAÇAO, OBRAS E 
SERVIÇOS 
URBANOS 

i 

I 

I 
I 

, i 
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Mirella Vitor de Lim~ Moises Elias Heuko 
I 
I 

I 
I 

11. Atribuiçoes do participante 

11.1. Ao órg0o ou entidade PARTICIPANTE rbe: 

332/2023 
329/2021 

11.1.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alteraçoes, cancelamentos e revogaçoes, 

a fim de utilizá-la de forma carreta; ! 
I 

I 

11.1.2. Verificar a conformidade das con~içoes registradas na ARP junta ao mercada local, 

informando ao ÓRGAO GERENCIADOR event:uais desvantagens verificadas para fins de renegociaçao 

au cancelamento; I 

I 
I 

11.1.3. Observar e controlar a quantitativo máximo dos itens registradas em seu interesse, evitando 

contrataçoes acima do limite permitido, be~ coma a utilizaçao de itens diversos daqueles para as 

quais solicitou participaçao na certame; ! 

I . 
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçoes contidas na edita! da licitaçao e 

, ~ I 
na ARP, informando ao ORGAO GERENCIADOR qualquer irregularidade au inadimplemento do 

particular; 

11.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa\ e a contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigaçoes contratuai~ em relaçao às suas próprias contrataçoes, informando 

as ocorrencias ao ÓRGAO GERENCIADOR. 1 

12. Obrigaçoes do fornecedor 
I 

I 
I 

12.1. 0 FORNECEDOR cuja preço conste registrada na presente ARP abriga-se a: 

I 
I 

12.1.1. Retirar a respectiva nata de empenh0 au autorizaçao de compra, bem coma assinar o termo 

de contrato (se far o casa), na prazo máximó de 05 dias corridas, contadas da convocaçao; 

I 
i 

12.1.2. Indicar, na prazo máximo de 05 dias corridas, a concordancia au nao em relaçao à(s} 

solicitaçao(oes) de adesao par órgao au èntidade da Administraçao Pública nao participante, 
I 

indicando expressamente que tal contrataçao nao prejudicaria as obrigaçoes presentes e futuras 
, ~ I 

assumidas para com a ORGAO GERENCIAD0
1

R e as participantes; 
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12.1.3. Observar rigorosamente todas as especificaç6es técnicas, marcas, modelos, condiçoes e 

prazos fixadas no Termo de Referencia (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como 

t;;mbém na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idonea da ocorrencia 

superveniente dè fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigaçao, devidamente 

aceito pelo ÓRGAO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante 

ou superior, ou a execuçao de forma diversa que resulte em igual ou superior resultada à 
contrata nte; 

12.1.4. Respeitar as demais condiç6es e obrigaç6es contidas nos documentos indicadas nesta ARP, 

ressalvada a ocorrencia de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela ÓRGAO 

GERENCIADOR; 

12.1.5. Providenciar a imediata correçao de deficiencias, falhas ou irregularidades constatadas 

pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condiç6es firmadas na presente ARP; 

12.1.6. Fornecer, sempre que solicitado, na prazo máximo de 05 dias corridas, documentaçao de 

habilitaçao e qualificaçao cujas validades encontrem-se vencidas; 

12.1.7. Prover condiç6es que possibilitem o atendimento das obrigaçoes firmadas a partir da data 

de homologaçao do procedimento licitatório; 

12.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causadas aos orgaos contratantes e/ou a terceiros, 

provocadas par ineficiencia ou irregularidades cometidas na execuçao das obrigaç6es assumidas 

na ARP; 

12.1.9. Responsabilizar-se pelas encargas trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execuçao do contrato; 

12.1.10. Manter, durante a vigencia da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçoes 

assumidas na proposta, todas as condiçoes de participaçao e de habilitaçao exigidas na licitaçao. 

12.1.11. As solicitaçoes de alteraç6es ou exclus6es do registra de preços somente terao validade 

para os pedidos futuros, senda obrigaçao do fornecedor honrar os pedidos já realizadas até a data 

do protocolo do pedido de alteraçao ou exclusao do registra do preço. 

12.1.12. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administraçao para representá-lo na 

execuçao da ARP. 

12.1.13. A indicaçao au a manutençao do preposto da empresa poderá ser recusada pela órgao au 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 
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I 

I 

13. Publicidade e divulgaçao 

i 
13.1. A formalizaçao da ARP, como também suas possíveis alteraçé':íes, prorrogaçoes, cancelamento 

I 
e rescisé':íes, serao publicadas e divulgadas no:PNCP - Portal Nacional de Contrataçoes Públicas, bem 

coma, em forma de extrato, no BOLETIM OFl'.CIAL DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA/PR. 
I 

I 

I 
I 

13.2. Todas as informaçé':íes do presente regihro de preço serao também disponibilizadas, durante 
sua vigencia, no site do / ÓRGAO GERENCIADOR na Internet 

I 

(https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1}, inclusive com a 
íntegra da ARP e alteraçé':íes posteriores. 

CJ 14. Alteraçoes dos preços registrados 

I 

I 

i 
14.1. Os preços registradas poderao ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 

I 
variaçao anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucede-lo, desde que decorridos 12 

I 

MESES, contadas da assinatura da ARP. i 
I 

I 

14.2. Decorridos 60 (sessenta) dias do ingrisso no sistema de registra de preços, o fornecedor 
poderá pedir a sua exclusao da ata de registra> de preços ou solicitar a alteraçao de seus preços, para 

I 

mais ou para menas. 

14.2.1. Caberá a parte prejudicada a demon~traçao do impacto efetivo nos custos em decorrencia 
da álea economica extraordinária havida no /mercada, nao cabendo revisao de preços em casas de 
variaçao inflacionária ordinária, observandofe as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

I 

14.2.2. Nao havendo acorda em relaçao ~ pactuaçao/negociaçao do preço registrada, será o 

respectiva registra CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrada, sem 
aplicaçao de qualquer sançao a licitante, ;mantendo-se hígidas e vigentes as contrataçé':íes já 
formalizadas ou solicitadas, bem como os d~mais itens/grupos nao afetados pelo desequilíbrio de 
preços de mercada. 1 

14.2.3. Em caso do CANCELAMENTO, e i havendo CADASTRO RESERVA para o respectiva 
ITEM/GRUPO, deverao ser realizadas os probedimentos previstos no item 4 desta ARP. 

I 

I 

15. Sançoes administrativas por descumprir;nento de obrigaçoes contidas na ARP 
I 
I 
I 
I 

15.1. As empresas com preços registradas nesta ARP e signatárias dos respectivas contratos estarao 
I 

sujeitas às sançé':íes administrativas previstas/Termo de Referencia, sem prejuízo de outras previstas 
em legislaçao pertinente e da responsabilid 9de civil e criminal que seus atos ensejarem. 
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15.2. Ao órgao gerenciador caberá a aplicaçao de sanç5es administrativas em relaçao ao 

descumprimento direto de obrigaçao contida nesta ARP, coma também aos contratos por eie 

firmados em decorrencia do presente registra de preços. 

15.3. Cabe a cada órgao ou entidade participante a realizaçao de procedimento para fins de 

apuraçao de responsabilidade e aplicaçao de sançoes administrativas nos casas de inadimplemento 

em suas próprias contrataçoes, comunicando ao gerenciador para fins de registra quaisquer sançoes 

aplicadas. 

16. Cancelamento/revogaçao e rescisao da ARP 

16.1. 0 registra de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 

ÓRGAO GERENCIADOR, quando: 

16.1.1. Nao houve acorda entre as partes para pactuaçao/negociaçao de nova preço nos casas de 

compravado desequilíbrio econ6mico-financeira em relaçao ao mercada, conforme regras previstas 

nesta ARP, Lei 14.133/2021, nos Decretas Municipais, e alteraçoes posteriores. 

16.1.2. Por iniciativa do próprio titular do registra, desde que apresente solicitaçao formal, bem 

como haja comprovaçao de situaçao que impossibilite o cumprimento das exigencias insertas nesta 

ARP, tenda em vista fata superveniente, decorrente de casa fortuito ou força maior, aceito pela 

ÓRGAO GERENCIADOR. 

16.1.3. Presentes razoes de conveniencia e oportunidade ao interesse público, devidamente 

justificadas. 

16.2. 0 registra de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGAO GERENCIADOR, 

observada a gravidade da conduta e os reflexos em relaçao ao interesse público, quando o titular 

do registra: 

16.2.1. Nao executar de forma total ou parcial qualificada as obrigaçoes presentes nesta ARP; 

16.2.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenha ou instrumenta contratual no prazo 

estabelecido,salvo por motiva devidamente justificada e aceito pelo órgao ou entidade 

Contratante; 

16.2.3. Der causa à rescisao administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 

16.2.4. Nao mantiver as condiçoes de participaçao e de habilitaçao exigidas na licitaçao, salva 

irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 
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16.2.5. Sofrer sançao prevista nos incisos 111 ou IV do artigo 156 da Lei nQ 14.133/2021; 

16.2.6. O cancelamento/revogaçao do registra, asseguradas o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizada mediante competente processo administrativo com despacha 

fundamentado da autoridade competente do ÓRGAO GERENCIADOR, mediante registra em termo 

de cancelamento/revogaçao assinada pelas partes interessadas. 

16.2.7. Havendo cancelamento/revogaçao do registra, nao caberá a aplicaçao de qualquer espécie 

de sançao administrativa ao titular do registra. 

16.2.8. O cancelamento/revogaçao do registra na hipótese prevista no item 21.2 desta ARP nao 
(~~ poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 
~/ 

16.2.9. A rescisao do registra de preços será determinada em decisao unilateral e fundamentada 

do ÓRGAO GERENCIADOR, garantida o contraditório e a ampla defesa em pracesso administrativo. 

16.2.10. A rescisao do registra de preços poderá ensejar a abertura de pracedimento de apuraçao 

da responsabilidade e aplicaçao de sançoes administrativas em face do titular do registra. 

1. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO 

1.1. Serao direcionados pela solicitante de passagem para emissao pela agencia de turismo as 

passagens aéreas, compreendendo conforme o casa, serviço de assessoria, cotaçao, reserva, 

emissao, remarcaçao, cancelamento, reembolso das passagens, bem coma, se necessário, as 

emissoes em finais de semana, feriados e horários fora do expediente, além de remarcaç6es e 

c3ncelamentos nesse mesmo período dentre autras situaçoes excepcionais a vontade da 

Administraçao. 

1.2. Os bilhetes solicitados deverao ser entregues após a solicitaçao da Secretaria Municipal 

competente, na prazo máximo de 24 haras, durante o período de vigencia da ata, nos lacais a serem 

combinadas com o salicitante, ou ainda havendo passibilidade par meia eletr6nico, também à 

combinar. 

1.3. Fica a Contratada, comprametida com os prazos, rigorosamente de acorda com detalhada 

no termo de referencia, com o ofertado na praposta, sendo verificada o cumprimento dos prazos 

a marca, quantidade, qualidade e validade do oferecido. 

1.4. Fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacianais para quaisquer destinas, 

mediante linhas regulares de transporte aéreo, e autras correlatos; 

1.5. Entrega dos bilhetes de passagens aéreas e terrestres eletr6nicos diretamente ao 

Servidor/Técnico/Gestor responsável pela serviço da Contratante ou a autra designada, pare- mail, 
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Departamento ~e Licitaçoes e Contratos 
I 
I 

no prazo máximo de 24 (vinte quatro) ho~as, mediante nata de empenha, nos lacais a serem 

combinadas com o solicitante, ou ainda, ha~endo a possibilidade por meio eletr6nico. 

1.6. Marcaçao, remarcaçao/alteraçao e dncelamento de bilhetes aéreos e terrestres, realizando 

todas os procedimentos necessários; I 
I 

1.7. Apresentaçao de pesquisa de preço d/e voas das companhias aéreas disponíveis no mercada, 

realizaçao de reservas, com tarifas econ6miqas e mais vantajosas, dias, horários, frequencia de voos 

diretos, com escalas e conex5es; 
I 

I 

I 
I 

1.8. Adoçao de todas as medidas necessárias para promover o cancelamento, reembolso e uso 

de crédito das passagens nao utilizadas pela i::ontratante, observadas os prazos previstos nas regras 

tarifárias das companhias aéreas e terrestres; 
I 
I 

1.9. Utilizaçao de sistema informatizada que permita o acompanhamento pela Contratante das 
I 

solicitaç5es e emiss5es de relatórios gerericiais, objetivando dar transparencia à fiscalizaçao do 

contrato; ! 
I 

I 

1.10. Fornecimento, quando solicitado pe'la Contratante, de documento da companhia aérea e 
I 

terrestre que ateste a efetiva utilizaçao dq bilhete de passagem, relacionando explicitamente o 
I 

trecho e número do transporte (localizador), local, data e hora da viagem para se certificar que o 

bilhete emitido foi utilizada de acorda com ~ requisiçao; 
I 

1.11. Elaboraçao de roteiros de voos n1acionais e internacionais, conforme solicitado pela 

Contratante; , 

1.12. Realizaçao de check-in de bilhete aé~eo, marcaçao de assentos; 

1.13. Assessoramento à Contratante parla definiçao do melhor roteiro, frequencia de voas, 

horário, inclusive tarifas promocionais e out'ras vantagens que a Contratante possa obter; 

1.14. Substituiçao de passagens (remarcaJao, desdobramento) sempre que houver mudanças de 

itinerário de viagens, mediante solicitaçao d1a Contratante; 
I 
I 
I 

1.15. Disponibilizaçao de atendimento vi~ aplicativo whatsapp ou outro de mensagem, para 

fornecimento de informaç5es sabre horáribs, escalas e conexoes de voas, bem como reservas, 
I 

emiss6es, alteraçoes e demais informaçoes ipertinentes em caráter emergencial, durante 24 (vinte 

e quatro) horas diárias, 7 (sete) dias por semana; 
I 

I 

1.16. Comunicaçao à Contratante, por esc~ito, de qualquer fato que inviabilize a carreta execuçao 

do contrato, sob pena de responsabilizaçao;i 
I 

I 

1.17. Repasse à Contratante os descontd~ promocionais concedidas pelas companhias aéreas, 
I 

cobrando o efetivo valor de mercada das pa
1

ssagens aéreas; 

I 
1.18. Disponibilizaçao ao fiscal/gestor do :contrato acesso ao sistem a de reserva de passa gens, 

I 

para consulta e atendimento suplementar ou emergencial; 
I 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamentò de Licitaç5es e Contratos 

1.19. A Contratada deve assegurar o fornecimento do(s) menor(es) preço(s) em vigor, praticado(s) 

por quaisquer das companhias aéreas do setor, mesmo que em caráter promocional, repassando 

todas os descantas e vantagens oferecidos que possam resultar em benefício economica para a 

Contratante; 

1.20. Apresentaçao de alternativas viáveis, na casa de nao haver disponibilidade de vagas nas 

datas e horários requisitados, bem coma adotar autras medidas necessárias à confirmaçao das 

reservas solicitadas; 

1.21. Efetuaçao de reserva e emissao de bilhetes em caráter de urgencia, quando solicitada pela 

Contratante, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive aos sábados, domingos e 

(_:
1 

feriados, devendo o bilhete estar à disposiçao do passageiro em tempo hábil para o devido 

embarque; 

1.22. Responsabilizaçao par eventuais transtornos ou prejuízos causadas aos serviços da 

Contratante decorrentes de ineficiencia, atrasos au irregularidades cometidas na execuçao dos 

serviços contratados; 

1.23. Responsabilizaçao par todo e qualquer dano que, par dolo ou culpa, as seus profissionais 

causem às dependencias, móveis, utensílios au equipamentos da Contratante, au à terceiros, 

fi,:ando, desde já, autorizada o descanta do valor correspondente dos pagamentos devidos à 
Contratada; 

1.24. A contratada deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil e penal, sabre toda e 

qualquer assunto de interesse da lnstituiçao au de terceiros de que tomar conhecimento em razao 

da execuçao do objeto deste Contrato, devendo orientar as profissionais prestadores de serviço 

empregados nesse sentido. 

1.25. Disponibilizar para a Contratante um sistema de auta agendamento tipa self-booking, 

deverá permitir aos usuários autorizadas, par meio de acesso com login e senha, realizar operaçoes 

para visualizaçao, em tempo real, das vagas disponíveis na trecho pesquisado, possibilitando 

realizar cotaçao, reserva, emissao, alteraçao, cancelamento e reembolso de passagens aéreas 

nacionais e internacionais, observadas as seguintes funcionalidades mínimas: a)execuçao de reserva 

automatizada, "online" e emissao de seu comprovante; b) emissao debilhetes automatizados, 

"online"; c) consulta e informaçao de melhor rota au percurso, "online"; d) consulta e frequencia 

de voas, "online"; e) consulta à menar tarifa disponível, •·'online"; f)impressao de consultas 

formuladas; g) alteraçao/cancelamento de bilhetes; h) combinaçao detarifa; i) reembolsos de 

bilhetes nao utilizadas; e j) extraçao de relatórios relativas à quantidade evalor de bilhetes emitidos 

em período selecionável. 

1.26. Para recepcionar as demandas par e-mail au telefone, a Contratada deverá manter endereço 

eletr6nico para traca de mensagens por e-mail e sistema telefonica 0800. 
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SECRETARIA MUN1;c1PAL DE ADMINISTRAÇAO 
Departamento qe Licitaçoes e Contratos 

I 

I 
I 

1.27. Em todas os chamadas via Central de Atendimento, a Contratada deverá gerar número de 

protocolo, bem coma efetuar a gravaçao daJ chamadas telefonicas. 

I 
1.28. Os protocolos gerados deverao ser informadas aos usuários no inícia do atendimento e, 

quando se referirem à emissao, alteraçao [e cancelamento de bilhetes, serao discriminados na 

respectiva fatura de prestaçao dos serviços ~ara conferencia pela solicitante. 
I 
I 

1.29. As gravaçoes das chamadas telefonidas deverao ser armazenadas par prazo nao inferior a 

06 (seis) meses e disponibilizadas sempre qu:e houver solicitaçao da Contratante. 

1.30. Durante a vigencia da Ata de Registre de Preços, poderao ser emitidas tantas passagens e 

prestadas demais serviços correlatos quan~as forem possíveis com os valores disponíveis para 

contrataçao, nao havendo um número detJrminado de passagens a serem adquiridas durante o 

ano. I 
I 

1.31. 0 valor do Bilhete de Passagem rlleverá obrigatoriamente ser comprovado mediante 

apresentaçao de consulta via internet do valbr da passagem a ser adquirida. 

1.32. Sabre este valor será adicionada a TJxa de administraçao, perfazendo assim, o valor total a 
.. . I 

s2r paga par bilhete de passagem à Contratada. 

1.33. A escalha da melhor tarifa deverá ier realizada considerando o horário e o período da 

participaçao do servidor no evento, o tempo de translado e a otimizaçao do trabalha, visando 

garantir condiçao laborativa produtiva, preferencialmente utilizando os seguintes parametros: 
I 
I 

1.33.1. A escalha do voo deve recair prioridriamente em percursos de menar duraçao, evitando-

se, sempre que possível, trechos com escala~ e conexoes; 

I 
1.33.2. Os horários de partida e de chegada do voa devem estar compreendidos no período entreas 

7hs e 21hs, salva a inexistencia de voas que ~tendam horários; 

I 
1.33.3. Em viagens nacionais, deve-se priorizar o horário de chegada do voa que anteceda em no 

I 

mínimo 3hs o inícia prevista dos trabalhas, evento ou missao; 

1.33.4. Em viagens internacionais, em que a ~orna dos trechos da origem até o destina ultrapasse 8 

(oito) horas, e que sejam realizadas no pe~íodo noturno, o embarque, prioritariamente, deverá 
I 

ocorrercom um dia de antecedencia. I 

1.33.5. A escalha da tarifa deve privilegiar p menar preço, prevalecendo sempre que possível, a 
I 

tarifa em classe economica; i 
I 
I 

1.33.6. Do cancelamento ! 

1.33.6.1. A informaçao de cancelamlnto será fornecida pela Contratante à central de 

atendi menta da Contratada, par e-mail, comlbase nas informaçoes do bilhete de passagem emitido; 
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1.33.6.2. O pedida de cancelamenta J, serviças deverá acorrer em até 24 (vinte e quatro) 

horas depais do comprovantè da passagem, ~em 6nus a Contratante; 

1.33.6.3. Após o recebimento da informbçao acima, a Contratada deve efetuar o cancelamento 
I 

do bilhete de passagem, no prazo máximo d~ 30 (trinta) minutas; 
I 

1.33.6.4. lmediatamente após o candelamento, a Contratada deverá requerer, junta à 

companhia aérea, o reembolso dos créditos brovenientes da passagem cancelada. 
I 

1.33.7. A Contratada deverá: 

1.33.7.1. Realizar cotaçao, marcaçao, reserva, remarcaçao e cancelamento de passagens 

aéreas, rodoviárias, aluguel de veículos bem coma hospedagens em território nacional e 
I e internacional, quando houver necessidade pbr parte da Contratante; 

1.33.7.2. Prestar assessoramento para definiçao de melhor roteiro, horário, frequencia de 

voas, conexoes, chegadas e saídas de termin
1

ais, tarifas promocionais e retirada de bilhetes; 

I 

1.33.7.3. Auxiliar na resoluçao de problfemas que venham surgir relacionados a hospedagens, 

passagens e embarques; Propiciar atendimento 24hs (vinte e quatre) horas par dia, durante todas 
I 

os dias da semana, par meio de telefone fixd e celular, centra! de telefonia (cali center), bem coma 
de autras recursos a serem disponibilizados pela Contratada, os quais deverao permitir o(s) 

usuário(s) responsável(eis) realizar alteraçaoi ou emissao de bilhete, inclusive em dias nao úteis; 

1.33.7.4. Dispar de serviços de reserva re passagens aéreas, no Brasi! e no exterior; 

1.33.7.5. Disponibilizar as tarifas-acorda oferecidas pelas companhias aéreas, sem prejuízo 

dedemonstrar o descanta contratual incide~te, se far o caso; 
I 

1.33.7.6. Re_alizar a entrega de comprovantes ao usuário dos serviços de viagem par e-mail e, 

quanda exigida pela Municípia de Guarapuara, também em meia fisica (papel). 

1.33.7.7. 0 preço deverá abranger todas os impostos, taxas fretes e demais encargas, assim 

coma quaisquer atividades ou insumos nelessários a execuçao do objeto, mesmo quando nao 

expressamente indicadas, nao cabendo post
1
eriormente quaisquer acréscimos previsíveis; 

1.33.8. Seguro-Viagem; I 

1.33.8.1. Providencias, em tempo hJbil, quanta à cotaçao de preço em companhias 
I 

seguradoras para autorizaçaa da emissao peia Cantratante de segura-viagem de assistencia médica 
I 

par acidente au mal súbito, despesas médi
1

cas-haspitalares, reembolsa farmácia e adantalógico, 

traslado e repatriamenta em casa de acidfnte/daença au marte em viagens ao exterior, com 

atendimento das seguintes coberturas: a) Cobertura para morte acidental, considerando o evento 

com data caracterizada, súbito, invaluntári6 e que tenha coma consequencia direta a marte do 

passageira; b) Cobertura para invalidez par 
1

acidente, consideranda perda, reduçaa au impatencia 

funcionaldefinitiva, total au parcial, de memlbro ou órgaa do passageiro; 
I 
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1.33.8.2. 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO 

Departamento de Licitaçoes e Contratos 

A contratada deverá realizar em tempo hábil a cotaçao de preço do segura de 

assistenciaem viagem internacional em, no mínimo, 3 (tres) seguradoras distintas para análise e 

autorizaçaoda Contratante; 

1.33.9. Locaçao de veículos (carras, camionetas, vans, micra6nibus urbano e rodoviário), com 

motorista ou sem, em ambito nacional e internacional, para a realizaçao de translado em lacais fora 

do Estada com os seguintes compromissos contratuais: 

1.33.9.1. efetuar pesquisa de tarifas, para o período e local solicitados atendendo à 

especificidadeapresentada e conforme disponibilidade; levando em conta os menores valores 

verificadas nomomento da pesquisa de preços; 

(~í 1.33.9.2. apresentar, coma regra geral, 03 (tres) alternativas de orçamento/cotaçoes visando 

àeconomicidade; desde que a empresa ofereça veículo com apólice de seguras vigente e atualizada; 

1.33.9.3. 

1.33.9.4. 

1.33.9.5. 

1.33.10. 

observando: 

orçar e reservar sempre tarifas net expressamente; 

efetuar a reserva da opçao escolhida, com a comprovaçao do voucher; 

encaminhar a lista de passageiros para a empresa contratada; 

Hospedagem (nacionais e lnternacionais), sempre que solicitado pela Contrante, 

1.33.10.1. A reserva em hotel será realizada por meio de solicitaçao, com atendimento nos 

mesmos moldes do pedido de passagens constantes do item 17.2 supra; 

1.33.10.2. Para avaliaçao quanta à verificaçao da vantajosidade economica, a Contratada 

deveráapresentar, no mínimo, 3 (tres) cotaçoes de hotéis, a partir da classificaçao de 3 (tres) 

estrelas; 

1.33.10.3. Deverá constar da cotaçao para reserva em hotel as seguintes informaçeíes: a) 

Localidade dos hotéis pesquisados; b) Classificaçao por estrela; c) Valor unitário da diária; d) Taxa 

de serviços; e) lnformaçoes que forem necessárias à autorizaçao da reserva; 

1.33.10.4. Após autorizada a emissao pela Contratante, a Contratada deverá efetivar a reserva, 

devendo encaminhar o Voucher, contendo nome, endereço, site, e-mail e telefone do hotel, nome 

do hóspede, valor e período da hospedagem, número do voucher e número da reserva; 

1.33.10.5. prestar informaçoes sabre a rede hoteleira; 

1.33.10.6. a presentar tarifas negociadas para hospedagem; 

1.33.10.7. · efetuar a reservada opçao escolhida, com a comprovaçao do voucher; 

1.33.10.8. o faturamento de despesas hoteleiras quando solicitadas e aprovadas deverao ser 

apenas de tarifas e taxas. As despesas extras correrao por conta do hóspede com pagamento direto 

no check out. Disposiçoes em contrário serao autorizadas pela gestao do contrato; 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
Departamento de Licitaç6es e Contratos 

1.33.10.9. quando na reserva estiver autorizada a alimentaçao do hóspede, esta despesa 

deveráestar discriminada, nao senda permitido consuma de bebidas alcoólicas; 

17. DO PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO 

17.1. Os Preços Registradas sao fixas e irreajustáveis, e incluem todas as custos e despesas com 

material, transporte, seguras, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive o lucro e toda 

e qualquer autra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata celebrada entre a DETENTORA 

DA ATA e o ÓRGAO GERENCIADOR. 

17.1.1. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso 11, alínea "d" da Lei Federal n.Q 14.133/21, o 

ÓRGAO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio economico-financeiro da Ata de Registra de 

Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administraçao, observando-se o Art. 155 do 

Decreta Municipal 10.475/2023. 

17.2. 0 pagament□ pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 

mediante emissao da Nata Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava e verificaçao 

da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos. 

17.3. 0 pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das 

contas junta à Secretaria Municipal de Finanças. 

17.4. 0 pagamento será creditada em favor da DETENTORA DA ATA, na ordem bancária, creditada 

na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitada o nome do banca, 

agencia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

17.5. Casa haja aplicaçao de multa, o valor será descantada de qualquer fatura ou crédito existente 

na Secretaria de Finanças do ÓRGAO GERENCIADOR em favor da DETENTORA DA ATA. Casa o 

mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

17.6. Conferme Decrete nQ 10.482/2023 de 01 de junho de 2023, Art. 1 °: "Os Órgaos da 

Administraçao Direta e lndireta do Município e a Camara Municipal de Guarapuava, ao efetuarem 

pagamento à pessoa fisica ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestaçao de serviços em 
geral, inclusive abras de engenharia, ficam abrigadas a proceder a retençao do lmposto de Renda 

(IR), com base na lnstruçao Normativa RFB n,Q 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes 

posteriores, observando as disposiçoes deste Decreto. § lQ As retençoes serao efetuadas a partir 
da competencia de abril de 2023, sebre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados par conta de fornecimento de bens ou de prestaçao de serviços, para entrega futura. 

§ 2Q A retençaa do imposto de renda deverá ser destacada na corpo do documento fiscal 
observando os percentuais estabelecidos no anexo I. § 3Q Naa estao sujeitos à retençao do IR na 

fonte os pagamentos realizados a pessoas fisicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados 
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MUNICÍPIOIDE GUARAPUAVA 
I ~ 

SECRETARIA MUNltlPAL DE ADMINISTRAÇAO 
Departamento db Licitaçoes e Contratos 

no artigo 42, da lnstruçao Normativa RFB n.2 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes 

posteriores". documento na integra (ANEXO VIi). 

18. Disposiçoes finais 

I 
18.1. Os casas omissos desta ARP serao/ resolvidos de acorda com a legislaçao vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, Declietos Municipais e demais legislaçao pertinente. 

18.2. Para dirimir questoes oriundas da 

Guarapuava/Pr. 

presente ARP será competente o Fora da Comarca de 
I 
I 

DIEGO VOLFF _ 
DIRETOR DE LICITAÇOES E 
CONTRATOS 
DECRETO Ng 8437 /2021 

A!.~lne:tura digital avtinçada com certific8do digitel nCo ICP
Brasil. 

Diego Volff 
Orgao Gerenciador 

Testemunhas: 

Nome: · _ _; 

CELSO ANTONIO DE 
I: OLIVE~RA ME~DES 

Rg/Cpf: ·~ 18101,2023 oa:43:oo I 
Asz.iriatura digital avançada com ·certiticado digital náo ICP1 
Brasil. 

P·egáo Eletr6nico (SRP) n° 51/2023 
I 

"1 
I 

I 

I 

Guarapuava, 17 de julha de 2023. 

RICARDO ·· 
TEIXEIRA 

Assinada de forma 
digital por 

RICARDO TEIXEIRA 
PEREIRA:01950523 

PEREIRA:01 314 

950523314 Da_do~: 2023,-o?,-17 
. . . . 16.54.49 -03 00 

Ricardo Teixeira Pereira 

Representante Legal 

ERIX BIM DENCK BONFIM 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
18/07/2023 09:02:16 

A~~i,"làtura digital tivançada com certificado digital nào ICP-

N o me: Brosil. 

Rg/Cpf: 

P á g i n a 20 i 
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Lote Posiçao 

1 1 

1 2 
1 3 

1 4 

1 5 
1 6 

1 7 

1 8 

1 9 

1 10 

1 11 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Departamento de Licitaçoes e Contratos 

ANEXO A - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇAO 

{RELATÓRIO GERADO - PLATAFORMA BLL) 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇAO 

Razao Social CPF/CNPJ Lance ME 

BILACORP VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP 27829511000177 -23,01 SIM 

AEROMIX AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO 

LTDA 12146604000120 -22,00 SIM 

INOVVE TURISMO LTDA 45339142000116 -15,60 SIM 

FIRST EVOLUTION 
VIAGENS E TURISMO 

LTDA 10255350000152 -12,38 SIM 

KOA TURISMO E 
INTERCAMBIO LTDA 34140729000185 -9,00 SIM 

SANDRA S DE LIMA 34573198000114 -7,20 SIM 

ESTAU ASSESSORIA 
EMPRESARIAL EIRELI 18154496000113 -6,02 SIM 

MELO AMORIM 
TURISMO EIRELI 30277981000180 -0,15 SIM 

DF TURISMO E 
EVENTOS LTDA/ME 07832586000108 0,04 SIM 

WEBTRIP AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO 
LTDA- ME 07340993000190 0,04 SIM 

R.R.F. GUIMARAES 
AGENCIA DE VIAGENS 33318780000171 1190400,00 SIM 

Pregao Eletr6nico (SRP) n° 51/2023 
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I 

Classificado Habilitado 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

RJCARDO , Asslnadode forma 
d1g1tt1I par 

TEIXEIRA .. RICARDOTEIXEIRA 
PEREIRA:01950523 

PEREIRA:01 314 

950523314 ~;,~~\~
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

PETROPLUS SUL COMERCIO EXTERIOR LTDA, inscrita sob o CNPJ 02.328.237 /0001-21, situada na Av. Jamil 
Nahas, 741 - Pola Empresarial Oeste, Campa Grande - Mata Grassa do Sul, CEP: 79108-680, declara que a 
agencia BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ 27.829.511/0001-77, sediada na Av. Presidente 
Kennedy, 3500 Sala 1803, Sao Caetano do Sul - SP, CEP 09572-200, presta serviços para emissoes de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, intermediaçoes de hospedagens nacionais e internacionais, 
passagens radoviárias, segura viagem, locaçao de veículos e autras serviços compreendidos no mesmo rama 
de attvidade, desde Janeiro de 2019, esses serviços prestadas sao quantitativos e referenciadas em suas 

emissoes na qual deslumbra-se até Janeiro de 2023 um total de R$3.338.526,52 (Tres Milh6es, Trezentos e 

Trinta e Oito Mil, Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Dois Centavos) conferme detalhamento 
abaixo: 

. PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 

- PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS 

3019 

14 

PASSAGENS RODOVIARIAS 36 

HOSPEDAGENS 5931 

SEGURO VIAGEM 39 

LOCAÇAO DE VEICULOS 2689 

~ALó fiofifl: -R§ij 38 .s2 6 ,-s 21 
----·-··-·--··-··--· .... ··-··-'·· --··-·· -···-· - _, -·"---~- .. .J 

R$ 1.801.485, 70 

R$ 42.282,84 

R$ 7.160,22 

R$ 1.164.083,31 

R$ 1.995,30 

R$ 321.519,15 

(Tres Milhoes, Trezentos e Trinta e Oito Mil, Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Dois Centavos) 

Declaramos ainda, que a BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, vem desempenhando satisfatoriamente 
suas atividades de atendimento até a presente data, como também disponibilizando os seguintes sistemas 
de Self-Booking: 

-WTS 

-iRGO IT 

Sao Paulo, 07 de junho de 2023 

Assinad:i eletronicamente par: 
LUCIA \JA ROCHA BONADIA HANNUD 

CPF: **'.873.788-*' 
Data: 12/06/2023 13:41 :40 -03:00 

Assinada eletronicamente par: 
PAULA ROCHA BONADIA VEREISKI 
CPF: '".409.098-" 
Data: 12/06/2023 11 :09:48 -03:00 

PETROPLUS SUL COMERCIO EXTERIOR LTDA 
Paula Bonadia Vereski 
Diretora ADM/Financeira 

· · • .A~}Qíl.99 ,eletranicamente par: 
Esse documento foi assinada por Arle1 Rangel de Souza , PAULA ROCHA BONADIA VERElSKl e LUCIANl}i.tfèj/Rii'@el de souza r[;::;-~1 

BON.A.DIA HANNUD. Para validar o docurnenlo e suas assinaturas acesse htlps://portal.wesign.com.br/valida~~~~{;g1~-~·1:o2:53 _03:00 i ·,~i~ j 
8X4MR-HZ5S9-86WRJ \c :q'J ~ 

Av. Jamil Nahas, 741 - Pola Empresarial Oeste, Campo Grande - Mato Grassa do Sul, CEP: 79108-680 
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MANIFESTO DE 

I 

ASSINATURAS 

I 

Código de validaçao: li8NDF-8X4MR-HZ5S9-86WRJ 

Esse dacumenta foi assinada pelas seguintes signatárias nas datas indicadas (Fusa 

horária de Brasília): 

eletronicamente 
r--~~- =:w..:::.:::::.::.:::.:....~ ,-:::::mr::;· =....:m=.:::=. ---v=:::-:--~i 
1 E d IP G I 1· - (i 1 n ereço eo oca 1zaçao li 
I ~ 
1, Lat: -23,313490 Long: -51,216836 ~ 

177.70.248.43 :I 
\ Precisao: 213 (metros) J ! ;1 
\ --•••••·•-•-·-c--•----•.o•••-•---••--••••=--,•-••--~~-••.~,d<--•- •·• •---- ,.~~-~ !I •·- .. ~-··· . . ·- ~ ·--·-<•'''.L,_~,.,,, •. ,.--,.•-::• .. _. _ _.,,_.,.••;1 
! Autenticaçao 
li 

Emai! verificada 

arl******* @petroplus.com.br ,1 

ll 
:J 
11 

rl . ·'. ' . ·, , . ,,·,\· . ' . : • '·_ . : si 
fl 9 , o ~~ . . . , I 

, . . ·, .. , ·• " §'1.a'n ,-k;;_y,; ) 

:.:_~ .. i~.\,-,-',;._/, , , ~ 1 • !&l ~ ~ , '',;tLE:t~. \: J :.~~~~;;2,1 .,.".:- ,, ., :·' ,{:': J:··;):,f,· ~~.nY~~~~l$; l 

v PAULA ROCHA BONADIA VERE

1

1sKJ (CPF '".409.098-'') em 12/06/2023 

11 :09 - Assinada eletronicamente 
~~r----~~77'~:=•••===••,.=~::r••::s:w;.~·;;z••:wz- -~ ..,..;:;:a:;;;;;.:;_ ,, .... ~;.;c::;:. ,· _ -~- -".'::'Z:"~"s-">1·::.·F,Y;---~-~,,.....,....---. -----w 
jl Endereço IP Geolocalizaçao :J 

!! 152.254.155.186 Naa dispanível ;; 
l il 
1
1 I .; I i: 
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1; Autenticaçao pau*******r@petroplus.com.br I 
i Email verificada l i] 
! ,, 

!---<·'.,:>--,,--. -. ::x,,--~.<:::::::rq>:;:::C""'' .. 04 ,;y~i;- • ----3,," .~.;~ - - -,-,,_..- . .----------, ~ 
,., · , · í~<5'1i:1°ffi~w.,w~i~ 0 -))7i°u~~'@fu~~r~ · · - . l 

,. ·.:,_.'.~:::--_-·.:~::,:,-:·.,~.~ :•r ... ;:.;:·.,, · ,• ·:~:., --,::.""-,:-· ,-~' ::,s>. ~l~~J@I 



1."' ·, • ·r. 

~ LUCIANA ROCHA BONADIA HANNUD (CPF ***.873.788-**) em 12/06/2023 

13:41 - Assinada eletronicamente / 
~J-~~~---~1,:1:e:f,:~::e,"'!:::-~...._...~::x-~~----·~=--==-=-·=• ===•-·=a=«-'TT'."""""'L -....- c ~-·"":::.. -~ -~ """" -==~ --~ 
•I IJ I Endereço IP Geolocalizaçao i 
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Para verificar as assinaturas, acesse b Iink direto de validaçao deste documento: 
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Ou acesse a consulta de documentos assinadas disponível no link abaixo e informe 

o código de validaçao: 
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I -
GUARAPlllAVA 

Píefeitura Municipal 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

0 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, com sede na Rua Brigadeiro Rocha, 2777, Centra, na cidade de 
Guarapuava, Estada do Paraná, inscrito no CNPJYMF sob o nQ 76.178.037 /0001-76, DECLARA, que a agen eia 

I 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ ~7.829.511/0001-77, sediada na Av. Presidente Kennedy, 
I 

3500 Sala 1803, Sao Caetano do Sul - SP, CE~ 09572-200, presta serviças para emiss5es de passagens 
aéreas nacionais e internacionais, intermediaça

1

es de hospedagens nacianais e internacianais e passagens 
rodaviárias desde MARÇO de 2022 até a presente data, dentre as quais esses serviças prestadas saa 
quantitativas e referenciadas suas emissoes n1 qual deslumbra-se até a presente cantrata o valor de 

_2.011.500,00 (Dois Milhoes, Onze Mil e Quin~entos Reais), conferme detalhamenta abaixo: 

PASSAGENS AÉREAS NACIONA~IS 
, I 

PASSAGENS AEREAS INTERNACIO,NAIS 

PASSAGENSRODOVIARIAS I 

HOSPEDAGENS 

TOTAL: R$2.011.500,00 
I 

(Dois Milh5es, Onze Mil e Quinhentos Reais) 

1836 

19 

316 

1354 

~w 
-, (O 

~; t~i 
f'J 0 
;; <1.l'. 

oo 
I.;./ 0 .. •:::, 
::?w Wr 
02 
oO 
<( (.) 
z -i 
rji w 
l°f.' (f) 
<( () 

Declaramos ainda, que a BILACORP Viagens e TLismo LTDA EPP, vem desempenhando satisfatoriamente U 
suas atividades de atendi menta até a presente data ~ ~ 

00 
0 (_) 

aarapuava/Pr, 30 de janeiro de 2024 

@,· KATIELLE APARECIDA GIL 
; .. ~ -, DE OLIVEIRA 

-·1,g ***.54:i.179-** 
'?/ MUNICIPIO DE GUARAPUAVA 
' 30/01/2024 14:16:38 

Assínatura digital avançada com ce-rtificado digital n8o ICP
Brasil. 

PREF::ITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
Katielle Aparecida Gil de Oliveira 
Gestora do Contrato 

Prefeitura Municipal de Guarapuava 
Rua Brigadeiro Rocha, 2777 - Centra 

Guarapuava/PR I (42) 3142-1184 

~ c2 
~~ ([ 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

0 SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO AMAZONAS -

SEBRAE/AM, entidade associativa de direito privada, sem fins lucrativos, instituído par 

escritura pública sob a forma de serviço social autònomo, com sede nesta cidade na Rua 

Leonardo Malcher n° 924, Bairro Centra, inscrito no CNPJ/MF sob n. 04.322.004/0001-47, 

representada neste ato por sua Diretora Superintendente ANANDA CARVALHO 

NORMANDO PÈSSOA, A TESTA para os devidos fins que a empresa BILACORP VIAGENS 

E TURISMO EPP, associaçao privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.829.511/0001-77, 

com sede na Rua Rio Visconde de lnhauma, n. 859, Sala 17, Bairro Boa Vista, Sao Caetano 

do Sul/SP, CEP 09571-390, representada neste ato por, RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG. n.0 49.604.885-7 e do CPF n° 019.505.233-

14, referente ao contrato n° 119/2022 - USO. 

OBJETO DO CONTRATO: Contrataçao de empresa especializada na prestaçao de serviços 

de agenciamento de viagens, compreendendo cotaçao, reserva, emissao, marcaçao, 

remarcaçao, checkin, cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas 

(nacionais e internacionais), serviço de traslados nacionais e internacionais, segura 

assisténcia em viagem nacional e internacional, bagagem extra e/ou assento, 

assessoramento às viagens nacionais e internacionais, bem coma, a prestaçao de 

informaç6es necessárias para subsidiar a respectiva solicitaçao do serviço de agenciamento 

de viagens. 

Período de Execuçao: 27/09/2022 até 03/12/2024 

VIGÈNCIA CONTRA TUAL: 1 Ano 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 2197 

PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS 19 

HOSPEDAGHJS 55 

SEGURO VIAGi:M 134 

(Quatre Milhoes, Oitocentos e Oitenta Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Noventa e Dois Centavos} 

'.:lNFIDENCIAL 74832 
:5.1l5 t":fl' ,q. !I 
:..::1 . .1.rvlço dt.i .,l4.{Jti'/o òs 

lv1.i,e;.r<.."'> v i-,,o,qi_.1un.;)s f!rn,r.Jrús:•,,:.t:.:.: 
A.tti\;:'J"):,!"}.fJttS 

f.?.un l.LfCJl![;tfó lvt~J.ICIJt .. !f, 92.,,'J ~ Ccn:t<.? 

tVt;;}ft .. ~UJS ~ ,,,.11ttN.tZOf1US 

Cti/X' 6'.9010, 170 

Tel: (92} 212:)-4500 
v·~··1,.. ... , ~-•./·~ s t?l.1-ra P ~ cotn. 



lnformamos ainda, que a empresa mencionada executa os serviços contratados, cumprindo 

com todas as atividades definidas com compromisso, qualidade e responsabilidade, 

demonstrando competéncia e capacidade técnica exigida para a conduçao do serviço, nao 

constando em nossos arquivos nada que desabone sua conduta moral e ética em relaçao a 

essa contrataçao. 

:JNFIDENCIAL 74832 
S/if;H,Aff 
Si:•r~11iç.1."'J elt:, .. Aptl'fo ás 

Al/icro t} P1.1C(Uàl"1t.1s Ernprr~"t:»ltS 
,.,lll'.'fl.l'l',Zt:Jrtrl."; 

Manaus, 02 de fevereiro de 2024. 

ANANDA CARVALHO NORMANDO PÈSSOA 
Diretora Superintendente 

Rvu L1-•oru1do lv7<'1lch,H, 924 • C1..uuro 
;?-viON>!Ú..IS " _Aft.JJ.f1t.~OfJ/.T5" 

Cep: 69010s J 70 

Tef: (92) 2:1.2:1-4-IJ(J-O 
••<'fr"I' <'•'"'{.(/:, ,V)"'•' l•,,•1"•••~V,~"'f:'A•·· ~i, 11,.: ~~·•~~t.;:·{,,} . f~•~.t..ilJ". -'\ 1 .. 1.J;ti.~:..-,s._J /!,,.,t,7Y 



PROTOCOLO DE ASSINA TURA(S) 

ACT 001 =2024 m CT 119-2022 • BllACORP 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para 

verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link 

https://assinaturadigital.sebrae.corn.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=4C-C4-CB-82-6E-C5-B9-D3-05-82-

2O-54-20-C4-6E-62-D3-F7-1 F-2D acesse o site 

https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo: 

CÓDIGO: 4C-C4-CB-B2-6E-C5-B9-D3-05-82-2D-54-20-C4-6E-62-D3-F7-1 F-2D 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(sao): 

"<I' Ananda Carvalho Normando Pessòa -003."""".***-70 - 07/02/2024 11 :46:23 

Status: Assinado eletronícamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 

IP: 45.***_* .... _**0 



TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÀO 
SECRETARIA DE LICITAÇÀO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

e-DOC 19AC61 

Proc 00600-00009979/2022-2 

Pág. 1 de 1 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, com sede na Praça do Buriti, 

Edifício Presidente Casta e Silva, CNPJ n° 00.534.560/0001-26, com base na artiga 56, inciso XIV, c/c 

o artiga 54, inciso IX, ambos da Resoluçao-TCDF n° 273, de 03/07/2014, ATESTA, para as devidos 

fins, que a empresa BILACORP, CNPJ n° 27.829.511/0001-77, com sede na Avenida Presidente 

Kennedy, n° 3500, Sala Comercial 1803 - Boa Vista - Sao Caetano do Sul - SP, CEP.: 09572-015, 

telefone: (11) 2897-9765, prestou servicos a este Tribunal, canfarme relacianada abaixa: 

Descriçao 

► Processo de contrataçao n°: 00600-00009979/2022-27-e 

► Contrato n°: 03/2023 

► Nota de Empenho n°: 03/2023, 1111/2023, 1380/2023 

► Edital de Pregao Eletrónico n°: 36/2022 

► Vigencia: de 10/01/2023 a 31/12/2023. 

► Valor do Contrato: R$ 735.815,36 

► Objeto: Prestaçaa de serviças especializadas em agenciamento de viagens, por intermédio do 

fornecimenta de passagens aéreas, par meia de dispanibilizaçaa de sistema an-line automatizada via 

rede mundial de camputadares, au por meio de acessa em nuvem, para realizaçaa, sab demanda, de 

cataçao, reserva, emissaa, remarcaçaa e cancelamenta de passagens aéreas nacianais e 

internacionais, para atendimento das necessidades do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCOF), 

durante a exercício de 2023, em canformidade com as condiç6es contidas na Edita! do Pregao 

Eletronica n° 36/2022. 

Atestamas, ainda, que a empresa supracitada cumpriu satisfatoriamente os 

compromissos assumidos, náo constando em nassas registras, até a presente data, qualquer ato au 

fata que a desabone. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2024. 

ASSINADO DIGITALMENTE 
LEONARDO JOSÉ ALVES LEAL NERI 

Secretaria de Licitaçáo, Material e Patrim6nio 
Secretário 



0 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICO/OPERACIONAL 

Declaramos para os clevidos fins, que a VASQUES & CAVINATO PROJETOS E GERENCIAMENTO, inscrita sob o CNPJ 

15.829.233/0001-79, situad11 a Rua Funchal, 551 Sala 21 - Vila Olirnpia, Sao Paulo - SP, CEP: 04551-060, DECLARA qL1e 

a agència BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP, CNPJ: 27.829.511/0001-77, com sede na Rua: Visconde de 

lnhaúma N2 859 Sala 21, Sao Caetano do Sul, Sao Paulo, CEP: 09571-390, presta serviços de ernissao de passagens 

aéreas nacionais e internacionais, intermediaçòes· de hospedagens nacionais e internacio,1ais, passagens rodoviárias, 

seguro viagem, locaçao de velculos e outros serviços comprecndidos no mesmo rama de atividade, desde fevereiro 

de 2018 até a presente data. Dentre os quals, esses serviços prestadas sao quantitativos e referenciadas em suas 

emlsséies na qual deslumbra-se até o presente memento um total de R$ 1.241.727,42 (Um Milhao, Duzentos e 
Quarenta e Um lvlil, Setecento,, e Vinte e Sete Reals e Qu3renta e Ools Centavos) conferme detalhamento ab3ixo. 

QTDE TOTAL 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 821 R$533.001,41 

PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS 257 R$419.313,49 

PASSAGENS RODOVIARIAS 437 R$44.87S,53 

SEGURO VIAGEM 199 R$ 18.536,85 

HOSPEDAGENS NACIONAIS 715 R$116.669,55 

HOSPEDAGENS INTERNACIONAIS 270 R$89.424,03 I 
LOCAÇAO DE VEICULOS 216 R$19.905,56 I 

Declaramos ainda, que a BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP, vem desempenhando satisfatoriamente suas 

atividades de atendimento até a presente data, coma também, disponibilizando os seguintes sistemas SelfBooking: 

-WTS 

-Argo!T 

- Reserva Fácil 

1fira os dadas do ato em: hltps://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documenlo em: https://azevedobaslos.not.br/documenlo/179451507215010810606 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÒES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estadas 58030-00, Joào Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL 

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registra Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçoes e Tutelas 
com atribuiçeo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estada da Paraiba, em virtude de Lei, eie ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparencia e segurança juridica de todas os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estada da Paraiba, foi 
instituida pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçao obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçào Extrajudicial em todas os atos de 
natas e registra, compasta de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1 X2) e dessa forma, cada autenticaçào processada pela nassa 
Serventia po:Je ser verificada e confirmada tantas vezes quanta for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estada da Paraiba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A ()icaçáo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BILACORP Viagens e Turismo L TDA EPP tinha 
poi,"' ::Je um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, senda da empresa BILACORP Viagens e Turismo 
LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentida, declara que a BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreta n• 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizaçao :Jos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no an:igo 2°-A, §7°, da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificada individualmente em cada Código de 
Autenticaçào Digital' ou na referida sequencia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÁO foi emitida em 15/07/2021 11:37:14 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 °, 10° e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletronico autenticado conten do o Certificada Digital do titular do 
Cartório Azff✓edo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BILACORP Viagens e T .irismo LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@az:evedobastos.not.br Para informaçoes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticaçáo Digital 

Esta Declara:,ào é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticaçao Digital: 179451507215010810606-1 a 179451507215010810606-2 
2Legislaç6es Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referida é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL r. ___________________________________ __, 
..__,/ 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b999a4b6142d3877e1127e 7569e3e0c92dbafa 1a74c034e8046e39ccd0715e 73f9ddf6cc1000054e3e 7ff4f05516e678b4fc 
3c058fbd02c7eb33beb9693413fa2 

-----~uCP 
Presidència d,, !lopública l;l:l!m,..,..,,,;;m 

Ca\il Civil t,g'.)tf Q;S.:fY!ft1 

Medida Provisòri• N° 2.200-2, ~ 
de14deago~tode2001. ~ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÁO 
(t, 

SERVIÇOS N° 119/2022 - uso, QUE'~ 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 0 ~ 
l"2. 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E ~ 
(I) 

PEQUENAS EMPRESAS DO AMAZONAS ~ 
·;:: 

- SEBRAE/AM E, DO OUTRO LADO, -~ 
(J) 

BILACORP VIAGENS E TURISMO EPP. -8 
m 
C 
·w 
(/J 
(Q 

0 
c 
m 
C 

0 SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO AMAZONAS 

SEBRAE/AM, entidade associativa de direito privada, sem fins lucrativos, instituído por escritura:~ 0 
llJ ~ 

pública sob a forma de serviço social autonoma, com sede nesta cidade na Rua Leonardo ro o 
0 C() 
UJ LL 

Malcher n° 924, Bairro Centra, inscrito no CNPJ/MF sob n. 04.322.004/0001-47, representada Ji ~ 
U:) 

neste ato por sua Diretora Superintendente LAMISSE SAID DA SILVA CAVALCANTI, brasileira, ~ m 
~~ ~~ 

casada, economista, residente e domiciliada na cidade de Mana us, portadora da CI n. 0 881141- ~ 3 
✓~- (í:i 

0 
C) 5 SSP/AM e CPF n.0 335.753.472-04, e por sua Diretora Administrativa e Financeira, ANANDA~ 

CARVALHO NORMANDO PESSÓA, brasileira, casada, psicóloga, portadora da C.I. n.0 <~ ~ 
(\.~ _§ 

1537241-3 SSP/AM e do CPF n° 003.129.632-70, doravante denominado simplesmente~ · . .::; 
C :, 

CONTRATANTE, e, do outro lado, BILACORP VIAGENS E TURISMO EPP, associaçao privada,';~ ~ 

inscrita no CNPJ/MF sob o n:i 27.829.511/0001-77, com sede na Rua Rio Visconde de lnhauma, ~ ~ 
·ro v, 

n. 859, Sala 17, Bairro Boa Vista, Sao Caetano do Sul/SP, CEP 09571-390, representada neste<'.3 vi] 
~\• 0 8 

ato par, RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG. n. 0 ;i ~ -~ 
. .,.,_ Cé. iV 

49.604.885-7 e do CPF n° 019.505.233-14, denominado simplesmente CONTRATADA,~~~ 
·- _J +-' 

resolvem firmar o presente contrato de prestaçao de serviços, mediante as cláusulas e condiç6es 1l~ i g_ 
?' ~ ~') 

que seguem· -~ 0 ·;:, . ~w~ 
_JO> 

!~i i c z.c 
f SS-~ CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
~ X· (l 
::'.:'.,.,.-(\"I 

Contrataçao de empresa especializada na prestaçao de serviços de agenciamento de viagens, ·?~ -~ 
Ow m 

compreendendo cotaçao, reserva, emissao, marcaçao, remarcaçao, checkin, cancelamentos e] ~ -~ 
(/)z co 

fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e internacionais), serviço detraslados ~ ~ -~ 
2 <( m 

nacionais e internacionais, segura assisténcia em viagem nacional e internacional, bagagem f: Q ~ 
_:":U.J-:..: 

r.-;f;.i;:ò~ ~~: ••"c::_1A 0 ~--'? 
"D \_ > 
Q) ·w f\"> 

► Atí(zfijí <i: 
Este documento foi assinada digilalrnente por Lamísse Said Da Sílva Cavalcantí e Anan&l~rogz:J N'ÍÁ_1/n~lj,,1.Q~sso1/.3lfste (f) ~~ d. · - !::} 

SEt.9.lú\~ento foi assi:'ado elelronicamenle por Priscila Teixeira Pereira. Ricardo Teixeira Pere!ra. FABIOLA SEN/\ PENH.I.\ e BEN!\'~ /? 
S;:,)1,S:.~~~Y".}{--J;l.fJ·.l;/\h)OS. l?mJ lucimnf::, f',/f.,,,rc1wr, 5J:?4 - Cantw Tr-1~- /.9,?L?J 21-,J:?O() u'iS'oR I\ s0 
,.,,- Pé!fa v~nficar as asslriaturas va ao site https://l4Art9íon;Q.Ort"'tc.,eç1_$$i~2t1;ras.com.br e utilize o cód!go BE46-FE9Li-o0fR-ÇAOD. _ 11"' 
nnlC/'O >L, s~c-'C(t..lt..:'.IJ,l}$ t.~1'71f:J.T"6.JS.-t'.l'.~;: f,Tj'(i, /iiff. ,.__,. 7'1,,,. n:~ .... Gf":-0:u,. :~~•'t.V\:",/~ ~,;r.'.!1-.h' C?t:\L'(Jt}J., 

Af'Fw~.on.r;s Cep: 6!:!0!0•770 
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(l) 

extra e/ou assento, assessoramento às viagens nacionais e internacionais, bem como, a-g 
f--

prestaçao de informaçoes necessárias para subsidiar a respectiva solicitaçao do serviço de 'R, 

agenciamento de viagens. 
i:\": 
0 
Q_ 

1S 
il) ,-
c: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade descrita no caput desta cláusula deverá estar em.~ 
0 

conformidade com os termos da Proposta apresentada pela CONTRATADA que passa a integrar]! ,v 
0 

este instrumenta, independente de transcriçao. g 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DESCRIÇÁO DAS ESPECIFICAÇÓES DO OBJETO 

3.1 Serviços de agenciamento de viagens, compreendendo cotaçao, reserva, 

C 

'rfl. 
íh 
(C 

:2 
_g 
C 
tt) 

E 

emissao, g 
u 

marcaçao,remarcaçao, checkin, cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens~ . ~ 

aéreas (nacionais e internacionais), serviço de traslados nacionais e internacionais, segura g 
<( 
<.,) 
(\) 

lL 
C::> '" UJ 

assisténcia em viagem nacional e internacional, bagagem extra e/ou assento e reserva det u;, 
0:) 
c; 
w 
l.\-

') 

hotéis em território nacional e internacional, bem como, a prestaçao de informaçoes § 
C ✓.[) 

necessárias para subsidiar o respectiva processo de contrataçao. A licitante deverá envidar~ 
'-t 
w 
CJ 

0 0 
en todas as esforços possíveis com vistas a obter, nas solicitaç6es de bilhetes de passagens ~ 

r=~ ~Ò 

feitas pela SEBRAE/AM, as tarifas mais vantajosas, ressalvados as casas em que tal nao<3 ~ 
cc Q 
'D .t:! 

seja possível em razao do tempo da solicitaçao e das políticas tarifárias das companhias ~ 
<i.: 

operadoras, bem coma aquelas que atend erem a conveni en eia e vantajosidade da.':'. 

CONTRATANTE. 
C: 
(i) 
u 

~vj ~ 
(\10 (iJ 

> "t::; C 

3.2 .A licitante deverá ser responsável par todas os itens que contemplam a prestaçao dos~~~ 

serviçose deve manter, em caráter permanente e de forma ininterrupta, PLANTÀO DE~~ l 
ATENDIMENTO, por mensagem, e-mail e/ou telefone, com funcionamento 24 (vinte e.~ ~ -~' 

i:;w t; 
quatro) horas por dia e 07(sete) dias por semana, inclusive feriados. Esta Centra! deverá~~ ~ li 

:2 lLl <-'Í 

quando necessário realizar as tratativas e desembaraços necessários relacionados aos i~ Jt 
serviços de viagens. 

3.3 A CONTRATADA, ainda, deverá ser responsável por/pelo: 

(l) w (i) 

~ CO·~ 
~ C1) 0 

~'f~ 
-r' lU m 
2c fl_ ~ 

-~ <( .2 
U) Z r,:. 

-~~-~ 
3.3.1 Assessoramento para definiçao de roteiros mais economicas, de hotelaria nacional e·; :S ~ 

cc• m 



1 

~

nam~:u 
~ 
iii 
~D 

I ~ 

i f 
I m 

internacional e de passagens aéreas, em todas as concessionanas que operam no~ 

Brasil, em funçao da data da viabem, encaminhando-a ao SEBRAE/AM, para fins de~ 
I ~ 

decisao sabre a que melhor atenda às suas necessidades. C'c 

I 
~ 
l~ 

I ~ 

3.3.2 Possibilitar o menor tempo de via~em para voos nacionais, bem coma desembarque de.~ 

bagagens e reservas. I i 
0 
·o 

"' C 
r.o ,r, 

3.3.3 Emissoes, reservas, marcaçoes, remarcaçoes e cancelamento de passagens aéreas, :§ 
,9 com fornecimento de tickets ou ~TA (Pre Paid Ticket Advice), conforme requisitado e·! 

autorizada pela pessoa responsáVel designada pela CONTRATANTE. i-; 
I o 
! V 

a:, 
,,i 0 w 0 

< 
3.3.4 Crédito ou Reembolso: todas os vouchers alterados podem gerar reembolso ou crédito, ,<5 t? 

I 
O {.\') 

A. 

1/J LL 

situaçao na qual o valor do bilhete original é superior à soma da multa e da diferença J; 5;, 

tarifária, gerando relatório menJa1 de todos os bilhetes, vouchers e documentos ~ ill 
correlatos passíveis dereembo1s9" 0 relatório deve ser apresentado juntamente com os} j 
respectivas comprovantes emititjos pelas empresas de viagens, no prazo de até 30 ~ _g., 

I i> :g 
(trinta) dias após a alteraçao do documento de viagem, contendo no mínimo: j ~ 

Dadas do documento de viagem: nome do passageiro, 

utilizaçao do serviço, código dalreserva e outros. 

origem/destino, data 

B. Valores pagas. / 

C. Valores das multas. / 

D. Valor do crédito. 1 

E. Valor do reembolso. 

A. 

necessário, deverao ser prestad0s os seguintes serviços: 
I 
i 
I 

Elaboraçao de plana de viagim aérea nacional 

alternativas de voas e horários lpara os usuários; 



f i 
~~~ 
~ 

-l,f~ 

.':2 

B. Passagens aéreas em classe economica para voos domésticos no território naciona(~ 

C. 

CL 

ou classe executiva quando solicitado pela CONTRATANTE; g_ 

Seguro-viagem para viagem aérea internacional ou para viagem nacional, 

solicitado pela CONTRATANTE; 

~ 
iii 
è 
ú} 
0 

quando·c 
2 
c:í v 
0 

'"C1 

2 
·r.n 
cr, 
(C 

D. Envia de bilhetes, por meio eletrónico ou entrega do bilhete físico, em até 03 (très)horas§ 

E. 

F. 

0 

após a solicitaçao de emissao, no SEBRAE/AM ou em local a ser indicada, quando j 
fora do expediente, ou, ainda, se fizer necessário, a critério do fiscal de contrato. 

Serviço de traslados nacionais e internacionais quando solicitado 

CONTRAT ANTE; 

Marcaçao de bagagem extra e/ou reserva de assento quando solicitado; 

::; 
0 
0 

"O 
\D 
y; 

pela1.l.Í 
(i;• 
0 
(0 
0) 

\1) 
CL 

G. Atendimento em aeroportos; 

H. 

I. 

J. 

Soluçoes online, mediante login e senha, com acessos pré-estabelecidos, além 

ambiente com todas as companhias aéreas para consulta, reservas, aprovaçao 

compra de passagens; 

Manutençao e suporte ao sistema durante toda o contrato; 

cumprir o seu expediente presencial durante os 

suporte aos colaboradores do SEBRAE/AM: 

0 
0 
<l 
() 

.:o 
LL. 
0 
U) 
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.t-: 
(l) 
X ·a:; 
l·-
0 
t'. 
m 
0 

a' 

sistema interno utilizada pela SEBRAE/AM (TOTVS), disponível 24 (vinte e quarta)~ 
}·· 

horas par dia, todas os dias da semana, inclusive feriados, para que os usuários dos't 
w 

serviços possam efetuar as reservas, devendo esta funcionalidade atender aos ~ 
0 
0. 

<D 
-;:, seguintes requisitos: 

~ 
~ 

·;= 
6 

1. Acesso via rede mundial de computadores compatível com o navegador lnternett 
'V 

Explorer versao 7 ou superior e, no mínimo, mais algum navegador (Google Chrome·g 

ou Mozilla Firefox). 
C 
·rn 
l/J 
<C 

0 
:(: 

<D 
C 

2. Acesso à aplicaçao web utilizando protocolo SSL, com senha ou certificadodigital de B 
0 
·o 

servidor emitido par Autoridade Autenticadora confiável, cadastrada na base de{¾ 0 
w ~ 
(D () 

0 00 
f/J li.. 
Cí) 0 

if_ co 

certificadas padrao do Internet Explorer. 

di 
3. lntegraçao do sistema selfbooking com sistema interno utilizada pela do SEBRAE/AM~ ffi 

<t· U. 

(TOTVS) e disponibilizaçao de treinamento para os usuários da CONTRATANTE. j ~ 
L. (0 

3.3.6 Além dos serviços de emissao de bilhetes aéreos, quando necessário, para 

CONTRATANTE, deverao ser prestadas os seguintes serviços: 

0 
.c 0 

rn 

0 

~ 

~CI 

C ;:: 
(C 6 
U O 

A. Cotaçao para hospedagem em hotéis no Brasi! e exterior, mediante apresentaçao de-~ . ~ 
(,_)(J):!, 

pesquisa de preços, aprovada pela CONTRATANTE, em pela menas 03 (tres)hotéis,1 ~ -~ 
·- < 01 

de categoria de no mínimo 3 (tres) estrelas, quando solicitado pela CONTRATANTE; ~ ~ ! 
u=m ,u <i: t 
(f) > g_ 
~ CC c:: 
f.J1 <( O': 

B. Cotaçao realizada por meio de sistema on line de hospedagem ou off line quando nao -~ ~ ~ 
_JO> 

far possível via sistema. Quando realizada via sistema, a pesquisa será realizada g_~ t 
rv 2: g. 

automaticamente e apresentará todas as opçoes de hospedagem que atendam às ~ 8-; 
E c:i ·""' 

necessidades contidas na solicitaçao DA CONTRATANTE, incluindo as respectivasl; g 
tarifas, horários e disponibilidades; ! ~ -~ 

m {l_ E? 
-~ < .::: 
017 (v 
<Jl- C 
cu ~ ·;:;; ·o 1/) (/) 

C. Assessoria nas reservas nacionais e internacionais, individuais ou em grupo, visando '_g <
0
.J ~ 

C m 

é,'ort~1~ 
V:)V s~~ 

u c_ > 
(!) 'Q t"';", 

A ·c:q <Í R' <e 
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~ 
~fflflR,f 

ao auxílio na análise e escalha de melhores opçoes, considerando o seguinte: 

-~ 
Q.) 

-~ 
Q) 

1--
0 
1! 
C) 
0 

r.2 

(]) 
X 
·0 
}--

~ 

1- Em virtude da localizaçao da cidade de destina, apresentando a melhor relaçao custo x:~ 
0: 

benefício para a CONTRA TANTE; g_ 

Ç•:} 

2- Em situaç6es em que o número de passageiros para o rnesmo destina, em virtude de·~ 

ocorrencia de evento, projeto, encontra ou situaçao semelhante, permita a negociaçao~ 

de melhores tarifas, ou fretamento, visando economicidade a CONTRATANTE; 
0 ,::, 
m 
C 
·w 
(f, 
(0 

:g 
.9 

D. Alteraçao de vouchers precedidas de novas cotaç6es e reservas, visando subsidiar a-~ 

decisao sabre a alteraçao ou cancelamento seguida de nova emissao; 
:D ·w o 

U.1 ~ 

E. 

F. 

((', 

Apresentar cotaçao de preço em 03 (tres) empresas distintas, para fornecimento das~ 
(!l. 

passagens aéreas nacion ais e internacionais, assim coma, considerando sempre a ~i 
~ 

menar tarifa e os trechos mais diretos, com menar número de escalas, nos casas de~ 
0 

bilhetes aéreos, com exceçao de localidades que sejam atendidas par apenas 01 ~-

(uma) empresa; 
·'= 
(t'
u 
Cú 
·o 
C 
(C 

C: 

Disponibilizar a qualquer memento informaç6es relacionadas aos serviços solicitados! 

e gastas com viagens da CONTRAT ANTE, apresentando relatórios gerenciais e ! 
estudos para auxiliar na gestao de viagens corporativas; 

G. Ofertar sempre a menar tarifa para emissao de bilhetes aéreos para 

CONTRATANTE, salva quando indicaçao do solicitante e autorizaçao da diretoria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

homologada em 14/09/2022, que integram o presente contrato, independente de transcriçao. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA TAXA DE AGENCIAMENTO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO ·i 
r--· 

ltem Descriçao 

Valor da Taxa por 

Unidade 

1 

de Serviço de 

Agenciamenta (%) 

Prestaçao de serviços de agenciamento de viagens, de 7,5% (Sete Virgula 

natureza continuada, por intermédia de operadara au Cinca Porcento) 

agéncia de viagens conforme especificaç6es e 

condiç6es constantes do Termo de Referéncia e 

Anexos. U) 

tií 
w 

8 
'" ({) 

ci 
0 
<( 
y 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será efetuado semanalmente conforme a seguir: 
J.l 
0. 

C\) 
LL 
0 
Clf 

0 O'.) 

~ 81 
8.1 0 envia da fatura para fins de pagamento pela CONTRATADA será semanal e dependerá § :i 

Q i1i z a, 
0 da real utilizaçao do serviça. 
.c: 
"fj 
> 
(r, 
u 
CJ 

"O 
·O 
(} 

0 

. ·o 
8.2 A emissao da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serv,ço, ~ 

conforme Termo de Referéncia. -~ 
Q) '-

..0 

·2 r-
(C 0 
0 (.) 

ro (/) 
? ~ 

8.3 Juntamente com NF/FATURA deverá acompanhar a cada pagamento a documentaçao de~~~ 
2~ 2 -~ 

comprovaçao da manutençaa das condiç6es de habilitaçao exigidas no edital: i~ & ~ 
.... C) 

~~~ 
·- ..J t: 
r'fi< o > 0.. 

8.3.1 Será apurada a validade das seguintes certid6es, devendo as mesmas 

condiçao negativa ou positiva com efeito negativa: 

u) O". . 
'./) <( C 

apresentar.~ 0 ·1 
m W r.> 
_JO< 
0 <'{ '";; 
n.W R 

8.3.1.1 Comprovante de lnscriçao e de Situaçao Cadastral da Receita Federal. 

!lJ~~ ·c z ..c 
(1) w G) 

É en-~ 
."3 (l) 0 

~'~-; 
8.3.1.2 Certidao de Débitos Relativas a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da.;2 w !/) 

(C u. ~ 
.S <( .3 
ti z ~ Uniao. 

8.3.1.3 Certidao de Débitos Tributários (COT) - Certidao Negativa de DébitoEstadual. 
co ~ 'V) ·o tl) ,,,, ,._ < (1J 

o _J ,n -o (1J 

~75~~ 
y_,'?>?~~q'--

0 o d "':~\ u ,;_ > 
(D 'G) (v 
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~-
8.3.1.4 Certidao Negativa de Débito Municipal. 

8.3.1.5 Consulta Regularidade do Empregador (FGTS) 

8.3.1.6 Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas. 

('J 

'f.) 
Cf) 

& 
6 
Q_ 

~ 
iii 
E 

8.4 Constatando-se a situaçao de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua.~ 
èi 

advertencia, par escrita, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçao~ 
Q 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, par~ 
C 
·w 

igual período, a critério da Contratante. ~3 

_g 
C 
,l) 

r-
8. 5 Persistindo alguma irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à i'5 

0 
-:"1 

rescisao contratual nos autas do processo administrativo correspondente, assegurada à .& 
l!.J 

CONTRATADA a ampla defesa. ,0 
0 

~h 
(I) 

G 
":) 
'D 

8.6 Deverá acompanhar o processo para pagamento relatório de bilhetes emitidos, bem com ~ 
C 

as requisiç6es e autorizaçao conforme procedimento interno da CONTRATANTE. ~ 
C, 
.c 
Gj 
2 
co 
u 

8.7 Quando do pagamento, será efetuada a retençao tributária prevista na legislaçao aplicável. -\~ 
C 

~:-: 
< 
Q) 

8.7.1 A CONTRATADA regularmente optante pela Simples Nacional nao sofrerá a retençao ! F 
6 
C 

f:W lf.l 

tributária quanta aos impostos e contribuiç6es federais abrangidos par aquele regime. j ui] 
,uO en 

Na entanta, o pagamento ficará condicionado à apresentaçao de comprovaçao, par~~-~ 
,.,.._ [t ~ 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevista na~~~ 
·- ..J - . 

referida Lei Complementar. ~! ~ J 
~ ts $ 
(1~ u.J rv 
_ _JO > 

8.8 0 pagamento somente será autorizada depais de efetuado a "AUTORIZAÇAO" pela Fiscal ;~ J 
C: z -

do Contrato na Nata Fiscal/Faatura apresentada, condicionado este ato à verificaçao da-~~·* 

conformidade da mesma e dos documentos pertinentes. 

8.9 0 pagamento será feito em até 30 (trinta) dias úteis após o aceite da Nata Fiscal 

documentos pertinentes pelo Fiscal do Contrato. 

(\i {l) 0 
·Ó).r.( cú 

~ ~ 's? 
U W UJ 
-~ (L ~~ 
-~ <-t 3 

™~-~ e ·r- r/) :;1 
2 <.f n.1 
.8 _j C.:t 

:j~c-~: 
í-'.fLLl::.ò~ y_,,'0 ~11-, 

c, .ge~"' 
0 ·a; f"J 
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8.1 o Havendo erro na apresentaçao da Nata Fiscal/Fatura au dos documentos pertinentes à :~ 
Q_ 

contrataçao, au, ainda, circunstancia que impeça a liquidaçao da despesa, coma par g_ 
U) 

exemplo, obrigaçao financeira pendente, decorrente de penalidade imposta au i 
c:. 

inadimplencia, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as~ 
2 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a] 
"J 

comprovaçao da regularizaçao da situaçao, nao acarretando qualquer 6nus para 

Contratante. 

..9 
~ 
>' 

8.11 Será efetuada a retençao ou glosa no pagamento, proporciona! à irregularidade verificada, el 
0 
-0 

semprejuízo das sanç6es cabíveis, casa se constate que a CONTRATADA: * 0 
lU ~ 

8.11.1 Nao produziu as resultadas acordadas. 

(j rr;. 
o u) 
,.,1 iL 
(I} 0 

f cy 
0 g:i 

8.11.2 
o llJ 

Deixou de executar as atividades contratadas, ou nao as executou com a qualidade ~ u,. 

mínima exigida. 

8.11.3 Deixou de utilizar as materiais e recursos humanos exigidos para a execuçao 

serviço, au utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

E :fi 
0 w 
z co 
_g .S; 

dor.o -c 
,, •Q 
(Ç, \} 

(.J 
(\:i li> 

1~ -~ 
~ ·-:5 

<"i: {j) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serao efetuados em até 30 (trinta) dias, após~ l5 
C E 
m o 

aprovaçao da mediçao pela fiscalizaçao e o devido atestada da Nata Fiscal, juntamente com as~ ~ 
> (tl 
[1.] • '--

certid6es de regularidade fiscal, seguindo as orientaç6es dos normativos internos do<~ 8 ~ 
> ~ .~ 

SEBRAE/AM quanta à emissao da Nata fiscal com a efetuada conferéncia dos serviçosm ~ ~ 
m Cl.' 
00,:-, 

realizadas e atesto na mesma pela unidade demandante e protocolado na Unidade de:i:2 :i :g! 
((', <( 0 

Contabilidade e Finanças - UCOF. 
(f)> 0.. 

~ ct C 
(,J <( C1 
·c u ·vi 
11i w 6 
_JQ > 
~ <1" :..-: 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nata Fiscal correspondente à execuçao do objeto deverá ser!~ g-
c z..c 

emitida e entregue até o dia 25 de cada mes (se o dia 25 cair no final de semana au feriado, _E. )g ·* 
C1:': a,, C 

deverá antecipar a entrega). ~'~~ .;;; 
z > 

.g UJ ~ 
rc,CL ··= <"(2 

PARÁGRAFO QUARTO - A data limite e prazo final inclui as datas para emissao/recebimento ~ ti -~ 
·o u) ,,,, 

da Nata Fiscal e Evidencias pela Unidade Demandante e entrega do Processo de Pagamento ~ ~ ~ 

lit'u~ X,,<ç:> '~j/t;,~</A . 
0 0CJ"';7 

"O .~ > 



~ ·m 
complete na Unidade de Contabilidade e Finanças - UCOF, que ocorre até o dia 25 de cada·~ 

1 .. ,. 

mes e o pàgàmento decorrentes de fornecimento de produto (s) ou serviço (s) desde que tenha :B 
(i) 

't: 

cobertura de vigencia contratual e serao efetuados obedecendo os prazos estabelecidos na~ 
0 
0.. 

Calendário de Pagamento a Fornecedores pela Unidade de Contabilidade e Finanças - UCOF e~ 
1l 

Normativos lnternos e nao serao aceitas Natas Fiscais avulsas, ou seja, sem acompanhamento kl 
.<J 
r 

das devidas comprovaç6es e atestos. _g 
(;) 
{ij 

0 
'O 
m 

PARÁGRAFO QUINTO - A emissao da Nota Fiscal deverá obedecer ao regime de competéncia·~ 

em conformidade com as condiç6es previstas no Instrumenta Contratual; 
m 

§ 
. .9 
C: 
(l) 

E 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos decorrentes do fornecimento de produto (s) ou serviço] 
().) 

(s) de natureza continua por demanda que acorra entre o dia 21 ao final do mes. As Notas3] g 
< 

Fiscais somente serao emitidas no mes Subsequente, e serao pagas dentro do prazo acima ~ 
0 
C\) 
u.. 
0 
co estabelecido. 

U) ,u 
(L 

0 
;!. 
ro 
E 

[D 
C, 
LU 
u.-,,o 
'<i 
w 
CD PARÁGRAFO SETIMO a Nenhum pagamento isentará o Fornecedor de suas responsabilidades~ 

o C 
..c .g-1 

estabelecidas neste contrato, nem implicará em aprovaçao definitiva dos serviços executa dos·-~ '(J 

CJ -g 
(.J 0 

tU ll,' total ou parcialmente. 
·g -~~ 

~ '-§ 
<( (!) 

PARÁGRAFO OITAVO - Os preços previstos no caput desta cláusula serao irreajustáveis; ~ 

durante a vigencia deste instrumenta. 
CC Ú 
U O 

r-5 (I) 

fu , ~ 
() (J) .3 
m O m 
~~-~ 
(I)""- w 

PARÁGRAFO NONO - A Nata Fiscal deverá ser emitida pela prestador do serviço em 02 (duas)t;;; .g 
vias. 

. ~~i 
cC <{ Q (f)> CL 

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA ENTREGA 

:~ ~ C 
(i} <l._ Q; 

'i:: 0 -~ 
òi W o 
_JO > 
0 <i t 
D~~iJ !:i.. 
(l} 2 ~ 
cz...c: 
Ql U ,S 
ÉCO·m 
rtj (l,' 0 ..,_.., , .. 

~'~.; 
4.1 As solicitaç6es da prestaçao de serviços serao realizadas pela SEBRAE/AM no momento ~ ~ ~ 

que houver demanda. 
-~ <( .3 
U) 7· m 
~W-~ 
·o (/) ~~ 
-<( {U 
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~ 

Q) 

4.2A contratada deverá disponibilizar os bilhetes, vouchers para hotéis e demais serviços ·~ 
1-

relacionados no item 1 nos prazos e lacais indicadas pelo SEBRAE/AM, inclusive o envia par~ 
en 
·c 

meio de correio eletr6nico. 

4.3Deverá ser entregue e realizada o serviço nas dependencias do SEBRAE/AM, toda 

estrutura bem coma equipamentos e materiais comporao custo da empresa contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DA ENTREGA 

Q_ 

0 

0 inícia da prestaçao de serviços para o SEBRAE/AM deverá 

aassinatura do contrato. 

ocorrer imediatamente após 1 
(.) 
0 
·o 
(l' 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES 

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

w 
UJ 

0 
0 
<i: 
() 
J:, 
li.~ 
0 
(jJ 

di 
9.1 COMPETE À CONTRATADA 

a, 
UJ 
IJ_ 

9.1.1 

9.1.2 

9.1.3 

9.1.4 

Executar fielmente o contrato, de acorda com as cláusulas avençadas. 

C• 
s: 
n) 
;> 
;a 
() 

(u 

(0 
set 
w 
m 

~ 
Fornecer a Contratante a menor taxa no ato da reserva a comprovaçao das 1 (;, 

melhores tarifas. 
~ 

.0 

E 
0 
0 

~ ~?. 
(U • l-o (/_I :J 

'" c5 ~ Entregar o produto e/ou prestar os serviços na data, horário e local solicitado~? ·~ 
{J) "..:.. (,I') 

rc cr::: ~ 
. previamente pela CONTRATANTE, conforme definida neste Termo de Referéncia. o o ·o 

uim 
te <i! 6 

(f) > G.. 

i~ (Y C: 
(}"J < v, ·c (._,'i 'lj) 

Arcar com todas as despesas diretas e indiretas na execuçao do objeto contratual, ii'i w 15 
_j O _> 

:~i assim como outras que possam surgir. 

(j) w G) 

-SW;ji 

acompanhamento pela CONTRATANTE. 



-~ 
0 

1?. 
iG 
0 

i:?. 

f~ ·m 
9.1.6 Regularizar as eventuais falhas na entrega do produto e/ou execuçao dos serviços, forat 

I-

das especificaç6es. :s 
:f! 
·c 
Q_ 

6 
Q_ 

U) 

9.1.7 Manter, durante toda a vigència do instrumenta contratual, todas as condiç6es de i 
L 

9.1.8 

9.1.9 

habilitaçao e qualificaçao exigidas, apresentando sempre que exigida. 
(U 
0 ·c 
f; 
<D 

QJ 
0 
u 

Manter sigilo sabre documentos elaboradas, assuntos tratados, bem coma àquelas .c 
CI) 
[/'! 

situaç6es das quais tenha acesso, e abster-se da execuçao de atividades alheias. Z 
0 

c 
U) 

E 

Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no toda ou em parte, o objeto do.~ 
U) 

Termo de Referéncia, em que se verificarem vícias, defeitos ou incorreç6es resultantes(fj 

da execuçao. à 
w 
Ql 

Q.. 

0 

1~ 
9.1.10 Prestar todas os esclarecimentos que forem sol i citadas pela gestao 

(.(,} 

da§ 

CONTRAT ANTE, cujas obrigaç6es deverá atender prontamente. 
C. 
z 
0 
.L 0 

rn 
:g 
C 
0 

(1) G) 

9.1.11 Fornecer relatórios gerenciais de acompanhamento impressos, online ou em arquivo -~ :_; 
;; ~ 

eletr6nico, claras, objetivos e personalizados contendo a base de dadas e toda o ~ ~ 
C E 

histórico de viagens. gestao par centra de custo, controle de reembolsos solicitados e _!;l 8 
m I.,') e pagas. controle de bilhetes aéreos remetidos e em abertos. relatórios para conferéncia 1 ~ ; 

de faturas. detalhamento minucioso de tributos retidos (7,05%) por eia aérea e/ou~ ~ -~ 
0:: rv 

m ID 

Administradora de aeroporto, dentre autras informaç6es necessárias ao SEBRAE/AM.:; ~ ~ 
·cc <i~ 
(f) > CL 
(D Ci'.'. c 
%1 <í. V) 
"c::o·u; 

9.1.12 Atender, par meio do preposto nomeado, qualquer solicitaçao par parte da fiscalizaçao 5 ~ ~ 
~;- < ~ 

do contrato, prestando as informaç6es referentes à prestaçao dos serviços, bem coma~~;. f~ 
C Z.!: 

as correç6es de eventuais irregularidades na execuçao do objeto contratado. ~ ~ -~ 
-ii:i a;, 0 

Ii)~ -~~ 
uz > 
Ow u; 

·c; Q_ r,Í 

9.1.13 Possibilitar customizaçao das regras aplicáveis às viagens no SEBRAE/AM, bem -~ <i: .2 
t~ z ~ 
"-' LLJ ·-· 

coma flexibilidade para permitir eventuais alteraç6es. .:. [/) ~1 
.!? <( m 
0 ....J U'J ç: 0 Cl1 

r~tsu~ 
r:Y'?; ~½1~ 
-J .g e :; 

(I) ·m m 
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9.1.14 Permitir a gestao e o acompanhamento, par meio de senhas individuais, de todas as ili 
1-

viagens programadas pela SEBRAE/AM, com fluxo online de aprovaçao e relatórios'5 
tr, 
·c 

gerenciais das atividades, incluindo as funcionalidades de self-booking e selfticket. [L 

C 
Q.. 

J:! 
1) 
F 

9.1.15 Disponibilizar tela única de consulta simultanea à rede hoteleira e de todas as voas.~ 
ò 

das principais companhias aéreas nacionais, constando trechos, voas, horários, ~ 
'l) 

aeronaves,classes de bilhete e preço. 

9.1.16 Propiciar atendimento 24 (vinte e quatre) haras par dia, durante todas as dias da semana, ~ 
E 

par meio de telefone fixo e celular, whatsapp business, bem como de autras recursos f! 
0 
·o 

a serem disponibilizados, as quais deverao permitir aos usuáríos responsáveís realizar ;v. 
. ~ 

0 
0 
<( 

alteraçao au emissao de bilhete, inclusive em dias nao úteis. y 
C\'.) 
lL 
C) 

O? 
~ 

9.1.17 Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizada de~ 
t:: 

Q) 
C, 
w 
1.~
(.0 
"1" 
UJ 
co 
0 

.S!' 
u 
·O 
0 

pesquisa próprio, indicando obrigatoriamente o menar preço dentre os oferecidos, ~ 
0 

inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais au reduzidas para horários1 
"' compatíveis com a programaçao da viagem, au justificar ao SEBRAE/AM sua~ 0 

impossibilidade. 
g 
,:c; 

<( 
(lJ 

~ 
(è 
<.) 

E 
0 
u 

9.1.18 Apresentar alternativas viáveis, no casa de nao haver disponibilidade de vagas nas datas~ . ~ 
(..) (f) .~:.: 

e horários requisitados, bem coma adotar autras medidas necessárias à confirmaçao 1 ~ .§ 
U) <C (f) 

das reservas solicitadas. (;\ cr: n:, 

ci C> ~ 
"Q ~ íq 
[(, <( 0 

(J) > Q. 

~~~ ~ 
9.1.19 Efetuar reservas e emissao de bilhetes em caráter de urgencia, quando solicitado pela-~~-~ 

_JO> 

SEBRAE/AM, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, g_~ 0 
(})>€ 

domingos e feriados, devendo o bilhete ser colocado à disposiçao do viajante em ~ ~ ~ 

tempohábil para o embarque do passageiro 
E ro -~ 
(U a> 0 ;~,~-ç 
O W rn 
~ [L ~ 
.s <( .3 

9.1.20 Prestar assessoramento para definiçao do melhor roteiro, horário, frequéncia de~ iE -~ 
·o {/) (,') 

partidae chegada das aeronaves, coma também das tarifas promocionais à época da~~ ~ 
_-ri:r-.-... 

B;/fE'"~ X,,<ò N11-. 
0 .g2$ ~ 

ru ·m ~ 
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emissaodas passagens aéreas internacionais. 
rr, 
>< 

'<fi 
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~ 
·o 
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·c 
[L 

9.1.21 Substituir passagens (remarcaçao) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem g_ 

oude desdobramento de percurso, mediante solicitaçao do SEBRAE/AM, emitindo ~ 
ordem de débito au de crédito, conferme o casa, a favor do SEBRAE/AM, 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da notificaçao. 

E 

no prazo.~ 
2 
G) 
ai 
0 

"(J 
,J 
C 
·w 
(/J 

9.1.22 Reembolsar ao SEBRAE/AM o valor correspondente ao preço da passagem aérea, .'.:'. 
12 

subtraído do valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por~ 
u) 
,:: 

dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da ~ 
0 

. D 

nao utilizaçao do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em decorrencia :1! 
(/) 

da rescisao ou extinçao contratual. 

9.1.23 Responsabilizar-se pela fornecimento de passagens requisitadas por pessoas 

credenciadas pela SEBRAE/AM para este fim. 

w 

0 
·o 

nao ;;:i 
E 
0 
z 
0 
s:. 0 

01 

t5 
9.1.24 Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, +~ 

C 
(ò 

() 

tarifas de embarque e quaisquer autras lagísticas de embarque, em aeroportos no<c ò 

Brasilou no exterior. 
a, 

~ 
(0 
(J 
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F 
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(J 

m w - (; -~ 
(_) (/} 3 
[\}o m 

9.1.25 Emitir faturas e/ou natas fiscais, relativa à prestaçao do serviço, contendo todas as da dos~~-~ 
m Cé J~ 

necessários ao seu pagamento. ~ g ~ 
CG~t,;:' 
(f) :;:-... :s. 
2~ a;; C: 
(/J ~ ,Q': .E o vi 

9.1.26 Fornecer, juntamente com o faturamenta, as créditas decarrentes de passagens e/au 5 ~ ~ 
L.. ~( :.:::: 

trechas nao utilizadas na períada a que se refere o faturamenta, efetuando, no mesma, g_~ g 
Q}::::... .. _. 
C z.r: 

o respectiva abatimenta. -~ ~ -~ 
Emo 

~'i·; 
.gw ~ 

9.1.27 Enviar, mensalmente, juntamente com a Nata Fiscal dos Serviças Prestadas, as.~~'.~ 
(1)7 (",j 

Certidoes que compravem a manutençao das condrçoes de habilitaçao exigidas no.~ ffi -~ 
- <( rJ 

· oJm 

ed1tal. ~~i~ 
0~~1;, \ 

"'O ~- > 
m ·ro rG 
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9.1.28 Comunicar ao SEBRAE/AM, par escrita, quando verificar condiç6es inadequadas de:~ 
Q_ 

execuçao dos serviços ou a iminencia de fatas que possam prejudicar a sua execuçao. g_ 
~ 
ifj 
E 
(\j 
u 

9.1.29 Comunicar, par escrita, eventual atraso ou paralisaçao dos serviços, apresentando -~ 

razoes justificadoras que serao objeto de apreciaçao pela SEBRAE/AM. ~ 
0 

"O 
8 
C ·en 
(/) 

<C 

9.1.30 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sabre toda e§ 
.s 

9.1.31 

qualquer assunto e documento de interesse do SEBRAE/AM, ou de terceiros, de que~ 

tomar conhecimento em razao da execuçao do objeto deste contrato, sem o.~ 

consentimento, par escrita, do SEBRAE/AM. 
(l) 

f,J 
Li! 

(V 
0 
(I) 

"' <l) 
Q_ 

Substituir de imediato os empregados entendidos coma inadequados para a prestaçao~ 

dos serviços. [ 
0 
z 
C, 
.c 
m ., 

9.1.32 Arcar e responsabilizar-se, com as des pesas diretas e indiretas, tais coma: salários, J 
o; ID 

transportes, alimentaçao, diárias, assistencia médica, encargas sociais, fiscais, ·g .!:! 
;9 :, 

trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizaç6es civis e quaisquer! ~ 

outrasque forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ~ ~ 
·ro l/J 

- ainda o SEBRAE/AM isento de qualquer vínculo empregatício. [3 ,D -~ 

,~j -~ 
(f) CL ~ 

ciot 
9.1.33 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridas pelas empregados quando em ~ :5 3i 

n .. <( 0 
serviço, por tuda quanta às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais~ i g, 

.:..o•m 
exigencias legais para o exercício das atividades. -~ Z5 g'i 

0 q ~~ 
aW :./) 
fJ.)·2 g-

.._. -7 r-

~ :Li -;; 
9.1.34 Pagaràs companhias aéreas, nos prazos pactuados em suas avenças especificas, os~ ~ -~ 

bilhetes emitidos, ficando estabelecido, que o SEBRAE/AM nao responderá sob;g'f~~ 
.g w gJ 

qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento. -~ ~ i 
Ulz (v 

~ w -~ 
·o rJ) i'/2 
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9.1.35 Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo SEBRAE/AM declaraçao-~ 
[--

expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é'5 
(/) 
·c: 

autorizada a comercializar passagens em seu nome. que possui idoneidade creditícia. C:: 
0 
Q__ 

que se encontra em dia com suas obrigaçóes contratuais e financeiras perante as~ 

mesmas e que disp6e de termina! para reservas. 
~ 
C: 
w 
0 
·;:: 

e 
<ií 
(1J 

9.1.36 Nao transferir a outrem, no toda ou em parte, os seNiços avençados, sem prévia e ~ 
C 

expressa anuencia do SEBRAE/AM. -~ 

9.1.37 Manter os dados cadastrais atualizados junta ao SEBRAE/AM. 
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9.1.38 Manter, durante a v1gencia do contrato, as condiç6es de habilitaçao exigidas na à J., 
t(.1 3 

licitaçao,devendo comunicar ao SEBRAE/AM a superveniència de fata impeditivo da 0~ ~ 
.g tlJ 

manutençao dessas condiç6es. ~ LL 

C ~t 
0 w z co 
0 
.c 
m 

9.1.39 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido ~ 

0 
_(21 
-u -o 
0 

. (J 0 

nocontrato e na legislaçao em vigor. 

(!J -c.: 

9.1.40 Enviar na data de assinatura do contrato relaçao atualizada de empresas aéreas afiliadas] § 
Tu (/) 

e nome dos seus contatos com as quais mantenham ajuste, informando, ~J i/;.~ 
<ll O Ci1 

imediatamente, as inclus6es, alteraç6es e as exclus6es que acorrerem durante a,~~-~ 
(I) a: (/) 
r.} ~ 
00-o vigencia do contrato. 

9.1.41 Aciatar as demais procedimentos necessários à boa execuçao do contrato. 

~ :S ~ 
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(/) > g_ 
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9.1.42 Observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de viagens, .s w ·ii'i 
(ll ID 0 

:t:: <Í. r,j 

especialmente quanta ao fornecimento de passagens aéreas e de segura dei~ -~ 
o-

assistenciade viagem internacional. 
-0 w ~ 
m [l_ ·-

-~ ~ ~ 
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9.1.43 PONTO DE ATENDIMENTO NA SEDE DO SEBRAE/AM EM MANAUS: A contratada ~ 

1-

deverá custear toda a infraestrutura operacional necessária compatível com os ~ 
(.') 

sistemas e aplicativos exigidos pela infraestrutura de tecnologia da informaçao e"~ 
0 
C.L 

comunicaçao do Sebrae/AM em Mana us inclusive softwares e aplicativos de .g! 
iii 

informática, dedicadas à emissao de relatório de controle, reserva e emissao de~ 
(J 
·;= 

passagens aéreas, rodoviárias (nacionais e internacionais); serviços de assessoria .~ 
<LJ 

aeroportuária etc. Estes softwares e aplicativos de informática deverao ser dedicadosà ~ 
(lJ 

pesquisa simultanea, em diversas companhias aéreas e prestada ras de serviços, para-~ 
(() 

obtençao e indicaçao das menores tarifas de passagens nacionais e internacionais § 
.9 

dispon íveis para comercializaçao, e ainda, deverá estar integrada de forma on line com ~ 
::> 

os sistemas das companhias aéreas .g 
0 
0 
<( 

<; 
0 ponto de atendimento nas dependencias do SEBRAE/AM constitui coma pré- ~ ~ 

cf C? 
requisito para prestaçao do serv~ço e objeto contratado neste termo, pais visa agilidade .g ~ 

C: w 

no atendimento presencial, participaç6es em assessoramento de diretoria em viagens § 2; 
0 u'.i 

nacionais e internacionais, bem como possibilita menor tempo de atendimento e de~ '; 
,Ç!í 

resposta na busca e solucionamento de intercorrencias. 

OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

9.2 COMPETE À CONTRATANTE 

9.2.1 Executar fielmente o contrato, de acorda com as cláusulas avençadas. 

9.2.2 Indicar previamente a data, horário e local da execuçao do objeto. 



9.2.3 Receber e aferir a Nata Fiscal a ser emitida pela CONTRATADA. 

9.2.4 Efetuar o devido pagamento do serviços prestadas e nas condiç6es pactuadas. 6 o_ 

9.2.5 

~ 
(Í) 

E 
8 
0 

Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrita, toda e qualquer] 

irregularidade, imprecisao ou desconformidade verificada na execuçao do contrato, -;Jl 
. 0 

·o 
assinalando-lhe prazo para que a regularize. ~ 

·u; 
(/) 
(C 

,9 

9.2.6 lmpedir que terceiras, que nao seja a CONTRATADA, efetuem os serviços prestadas.~ 
_, 
0 
0 
TJ 
<li w o 

9.2.7 Prestar as informaç6es e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitadosLu '.2. 
I i u 

pela representante da CONTR1TADA. ~ I 
9.2.8 Sali citar e verificar a pesquisa i e preços das passagens feitas pela CONTRAT ADA, J i 

comparando-os com os praticados no mercada. :t~ -~' 
I 

V > -o 
, , ~\:; C1 

PARAGRAFO PRIMEIRO - E de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todas os<;; ~ 

impostos e taxas, bem c~mo emolume~tos sabre eles incidentes, premios de seguras de] ; 
I <f t, 

responsabilidade civil, diárias, indenizaçao devida à terceiras por fatas oriundos dos serviços:'.; .o 

contratados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - RESPONSA ILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA deverá apresentar dJcumentaçao referente ao segura 
I 

visando à integridade fisica e patrimonial dos vizinhos. Nao cabendo a 

quaisquer ónus que possa advir devido o ~rocesso de demoliçao. 

C: í= 
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-~ 
~ 

·a3 

despesas incidentes sobre o contrato, inclusive passagem e hospedagem, quando houver, -~ 
}-

matérias, fretes, encargos sociais, trabalhistas e tributos. ~ 
(i) 
·c 
0.. 

0 
0.. 

~ 

PARÁGRAFO QUARTO - Todos os 6nus de possíveis demandas trabalhistas, cíveis ou penais, ~ 
(0 
0 

relacionadas à prestaçao dos serviços, originariamente ou vinculado por prevençao, conexao ou·~ 

continencia, serao de responsabilidades da CONTRATADA. ~ 
0 

"D 
m 
C 
·w 
(f) 
(v 

, , ·o 
PARAGRAFO QUINTO - E de responsabilidade da CONTRATADA assumir as encargas fiscais'; 

c 
<l) 

e comerciais resultantes deste contrato. c 

0 
0 
"D 

PARÁGRAFO SEXTO -A inadimplencia da CONTRATADA, com referencia ao estabelecido nos~ 
(I') 
w 

C, 
0 
<l'. 
0 
C\) 

parágrafos anteriores, nao transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, cf 
LL 
0 
C/J 
0) 

0 
"D 

nem poderá onerar os preços contidos neste contrato, razao por que a CONTRATADA renuncia if 
É 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o~ 

0, 
UJ 
l.L 

I 
<O 
•ct 
w 
co 

CONTRATANTE. 

Q) 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE 
~ ~ 

0 valor da prestaçao dos serviços será reajustado anualmente, com base na variaçao acumulada0 ~ ~ 
t~1 ~ 2 

do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acorrida no período, ou por qualquer outro~ ~ 0 
rn a) 

, . h lh b . . 0 0 D 1nd1ce que ven a a e su st1tu1r. :r:i :5 ~ 

CLAUSULA SÉTIMA- DA ANTICORRUPÇAO 

(~ <[_ 0 > 0.. 

~~ ~ ~' 
UJ ""- '-'• .E o .{) 
~1 ~ ;~ 
g_ Lfj ~0 
'1)2~ 
-;:: 7 ..c 

As partes se comprometem a atuar exclusivamente dentro do escopo da lei aplicável em vigor. iii w m 
E m ·~ 
-5 (t, 0 

ti ;; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática{ ~ ~ 

C: ,,.,J :J 

de atos lesivos à administraçao pública, nacional ou estrangeira, assim entendidos todas aqueles·~~-~ 
[/) •I' 

§~ f,j 
0 _J (Ji 

c Q ~ 

0~~~:~~ .g .~ ~:~\ 



•1~,~ 
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~ 
'ni 

atos que atentem contra o patrim6nio público nacional ou estrangeiro, contra os princípias da-~; 
1-

administraçao pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pela Brasi!. 

0 
0.. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de cumprimento do disposto na presente cláusula, a i~ 
~ 

CONTRATADA declara que: ~ 
·;= 

I. Está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupçao brasileiras ou de quaisquerg 
~ 
Q) 

autras aplicáveis sabre o objeto do presente contrato; .g 
m 
C 

11. Nao foi condenada pelas práticas previstas na Lei 12.846/2013; -~ 
<C 

0 

111. Seus sócios, diretores, administradores, empregados, assessores, prepostos e colaboradores ~ 

nao cometerao qualquer ato ilícito nem auxiliarao, incitarao ou instigarao terceiros a cometerem ~ 
atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doaç6es, ~ 

compensaçao, benefícios ou quaisquer autras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para ~ 

0 
0 
<( 

0 

'° lL w 

terceiros, bem coma o desvia de finalidade do presente contrato, ou atos lesivos expressamentecf 
0 

D 

D 
CI) 

rD 
31 

previstos na Lei Federal n° 12.846/13, que constituam prática ilegal ou de corrupçao, seja de~ LL 
,.6 

forma direta ou indireta quanta ao objeto deste contrato. 
C 
I,_ 

() 

·z 
•,r 
lU 
CD 

_g 0 
·m I; 
C •O 
ro o 

PARÁGRAFO TERCEIRO -As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, c~ ; 
"O ,-,r 
C 

os deveres e as obrigaç6es de seus agentes e/ou empregados em quest6es comerciais, para ~ ·-g 
<( a, 

que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinaç6es deste~ .t 
C E 
(IJ 0 
u u 
~ tf.l 

fo . ~~ 
contrato. 

(_) fJj _=?, 
~ 0 ,~ 
> 'S C. 

PARÁGRAFO QUARTO - Casa a CONTRATADA viole essas regras, poderá o SEBRAE/AM~ ri 
OOu 
u I CC rescindir motivadamente o contrato. ~ <( 6 
(l) ~- ó. 
~ a; c 
(i} <l.. Q) 

··- 0 'i]j 

PARÁGRAFO QUINTO -A CONTRATADA se abriga a arcar com todas os prejuízos gerados a~ ).s ~ 
•- <c :·.: 

CONTRATANTE relativas a todo e qualquer passivo, demandas, perdas e/ou danos, penalidades ~-~ t 
C z ..c 

decorrentes de responsabilizaçao administrativa e civil, na forma da Lei Federal n° 12.846/13, E lli-* 
·m m o 

custas judiciais, honorários advocatícios e eventuais autras des pesas que porventura venha ter, ~'~ -~ 
7 > 

i) w U) 

decorrentes da violaçao dessas regras, desde que fique absolutamente com provada sua culpa] r1. ~ 
·= < z 

e o nexo de causalidade entre o ato realizada e o dano causada a CONTRATANTE. ~ z ~ 
C\Í W-

_:_ [/) /~ 

g < "" 0 _J (/J 

-:=o m 

,',\)8%~1~ 
0V 5~i~ 

'D -~ > 
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CLÁUSULA OITAVA- DA VIGENCIA 

il) 

'r: 
A vigencia deste contrato será de 12 (doze) meses, contadas a partir do dia 02 de dezembro de~ 

2022, podendo ser prorrogada par igual período, mediante expresso interesse das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÀO E SEUS MOTIVOS 

~ 
·;:: 

2 
<D 
ni 

g 
Este contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, ficando ~ 

estabelecido que aquela que der causa a rescisao, deverá notrficar, formalmente, à autra, com i 
J) 

antecedencia minima de 05 (cinco) dias, au, ainda, pela superveniencia de dispositivo legal ou3'j cS 
0 
<,'. 
(..) 

regulamentar que seja materialmente impraticável. i 
IJ) 
[/) 

,1~ 
fL 

,.X) 

3 
C? 
Q_') 

() T' 

~ w 
rn LL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo qualquer uma das hipóteses descritas no caput desta ~ :&-
✓-~ 2t 

cláusula, no ato da assinatura da rescisao serao calculados e acertadas as débitos e créditos ,~ g, 

porventura existentes. 
CTl U 
;> ·O 
03 () 
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CC 
·o 
C 
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<?. 
<ll 

0 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além dos motivas descritos no caput desta cláusula, a rescisaof: 

contratual poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

Administrativamente, pela CONTRATANTE, na ocorrencia de qualquer dos eventos a 

transcritos, cumulativa ou isoladamente: 

(0 
u 



lii. 

IV. 

V. 

VI. 

VIi. 

VIII. 

IX. 

I~ 
cmrmr 

Q) 

X 
.ijj 

l
o 
'" 
CT) 
u 
i:r 

<D 

Atraso injustificada na execuçao dos serviços e no atendimento das demandas decorrentes·g 
f--

deste contrato, salva casa fortuito ou
1 
força maior; :~ 

::~~~;:~ ::;:~:~~: ::::;o:t ::~~~ç~•;;~:~ ou prévia comunicaçao, par escrita'! 
A declaraçao de recuperaçao judiciJi. de falencia ou a dissoluçao da CONTRATADA, ou, i 

I u 

ainda, a alteraçao social com modificaçao da finalidade ou da estrutura da CONTRATADAJ 

que, a juízo do CONTRATANTE, ve~ha prejudicar a execuçao do presente contrato; ] 
I m 

A constataçào, pela CONTRATAN
1

TE, de irregularidades dolosamente omitidas pela-~ 
(0 

CONTRATADA durante o processo de sua contrataçao; :2 

A suspensao de sua execuçao, par +dem escrita do CONTRA TANTE, par prazo superior a Í 
05 (cinco) dias, salvo motivas de forç

1

a maior regularmente justificadas; ~ 
Administrativamente, pela CONTRAIADA, quando o CONTRATANTE nao cumprir suasJj i 
obrigaç6es estipuladas neste instrumenta; ~ ~ 

Judicialmente, nos termos da legislaJao em vigor. ~ ~i 
.g G, 
C il.\ 
(C', l..ti" 

E ::;: 
0 w 

CLAUSULA DÉCI MA - DAS PENALIDAIES / SANÇÓES ADMI N ISTRATIVAS i i 
Nas hipóteses de inexecuçao total au parcial, salvo casa fortuito ou força maior, execuçao,~ ~: 

imperfeita ou qualquer outra infraçao do Jresente instrumenta, a CONTRATADA, sem prejuízos 2 -~ 
I ~ ~ 

das responsabilidades civil e/ou criminal, ficará sujeita às seguintes penalidades: ! ~ 

a) Advertencia verbal ou escrita; 

b) Multa percentual; 

c) Rescisao administrativa do contrato. 

d) Suspensao do direito de contratar com o Sistema SEBRAE pela prazo de 02 (dois) anos. 

;:: 
0 
0 
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PARÁGRAFO SEGUNDO -A multa percentual, a que se refere esta cláusula, nao terá caráterlil 
f-· 
((1 

compensatório e a seu pagamento nao eximirá a CONTRATADA das responsabilidades por'i'J 
(I.> 
·.:: 

perdas e danos decorrentes de infraç6es cometidas. (l_ 

0 
0. 

~ 
w 
E 
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PARAGRAFO TERCEIRO -A penalidade prevista na alínea "a", do caput desta cláusula, poderá·~ 

ser aplicada juntamente com a penalidade da alínea "b", facultada, entretanto, a defesa prévia ~ 
0 
el 

da CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificaçao recebida. -~ 
(/) 
<I, 
(D 

:K~ 
..9 
C 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa de que trata a alínea "b", do caput, desta cláusula, será ½ 
::, 

aplicada na valor equivalente a 5% (cinco par cento) do valor global deste instrumenta. Uma vezf 
u:i CJ 

aplicada a multa, esta deverá ser recolhida à Tesouraria do CONTRATANTE, na prazo de 05'~ ~ 

(cinco) dias a contar da data do recebimento da notificaçao. 0 CONTRATANTE poderá cobrar~ rt 
rf ~ 

judicialmente, se assim julgar conveniente, ou, entao, descantar dos créditos a que tenha direito~ fil 
a CONTRATADA, ainda que inexista relaçao de causa e efeito entre o valor faturado e o fata § ~ 

0 u1í z CD gerador da multa. 

PARAGRAFO QUINTO - SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Cometerá infraçao administrativa, nos termos da Lei a contratada que: 

da contrataçao. 

10.1.2 Fraudar na execuçao do contrato. 

10.1.3 Cometer fraude fiscal. 

10.1.4 Nao assinar a contrato no prazo estipulada pela CONTRATANTE. 

10.1.5 Apresentar documentaçao falsa. 

10.1.6 Deixar de entregar os documentos exigidos. 

10.1.7 Nao mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade. 

10.1.8 Comportar-se de moda inidóneo. 

10.1.9 Ensejar a retardamento da execuçao do contrato. 
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10.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infraç6es discriminadas no subitem acima:~ 
f.l. 

ficarásujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanç6es discriminadas g_ 

abaixo. ·* a; 
E 
fú 
(.) 
·;= 

2 
10.2.1 Advertencia por faitas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem prejuízos~ 

0 
u 

significativas para a CONTRATANTE. ~ 
·w 
(/) 
(0 

10.2.2 Multa moratória de até 0,33% (trinta e tres centésimos por cento) sabre o valor da§ 
0 

parcela inadimplida, por dia de atraso injustificada, até no máximo de 10% (dez por] 
E 

cento). g 
·o 

10.2.3 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sabre o valor total do contrato, no~ 

casa de inexecuçao total do objeto. (\1 

0 
(/) 
w 

10.2.4 Em casa de inexecuçao parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do&' 

subitem acima, será aplicada de forma proporciona! à obrigaçao inadimplida. 

10.2.5 Suspensao do direito de contratar com o SEBRAE até 24 meses. 
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10.3 A aplicaçao de multa nao impede que a Administraçao rescinda unilateralmente 

Contrato eaplique as autras sanç6es cabíveis. 

0~5 -~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 
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Quaisquer dúvidas e/ou quest5es nao ~evantadas ou colocadas no presente contrato serao~ 

dirimidas pelas partes contratantes, que ora assinam o presente instrumenta, cabendo aos'G 
w 
·c 

mesmos o uso do bom senso. ll. 

0 
Q. 

~ 
0 
E 
co . u 

A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de multas, puniç6es ou indenizaç6es que·~ 

porventura venham a ser impostas par órgaos fiscalizadores de suas atividades, bem coma dos~ 

6nus decorrentes de sua repercussao sor! re o objeto a ser firmado com a CONTRATANTE. ~i 
C1 
(t) 

§ 
2 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO ENVOLVIMENTO DE PESSOAL ~ 

0 pessoal envolvido na execuçao do od·eto do presente contrato, sob a responsabilidade da j 
t,; ci 

CONTRATADA, nao terá nenhuma relaçao jurídica de qualquer natureza com ou1 '.?: 
co t? 

CONTRATANTE, notadamente a trabalhista. 2 f? 

j 
ò) 0 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART A - DA G STÁO E FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO j ! 
I o o 

7.1 A GESTÀO DO CONTRATO (confrole administrativo) será exercida pela Geréncia da! f 
Unidade de Suporte Operacional do SEBRAE/AM, na figura da funcionária Fabíola Sena, ;~ -~ 

o qual competirao zelar pela p+feita exaçáo do pactuado, em conformidade com o! ; 

previst~ na proposta da CONTRAJDA. - . . . ~ g I 
- 7.2 A gestao de que trata esta clausula nao exclu1, nem reduz a responsab11Idade da;:..;~-~ 

I 
w~w 

CONTRATADA por quaisquer irregwlaridades, inexecuç6es ou desconformidades havidas8 0 ~ 
~:'.:i~ 

na execuçao do objeto. <~ 1 8-
~ S1? ~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ADr AMENTO i i! 
Qualquer alteraçao relativa a este instru1ento será celebrada mediante termo aditivo, cabendoj,~-~ 

a elaboraçao do mesmo por parte da COINTRATANTE. ~ ~ ;~ 
~ (L ~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXISTÈNCIA DE IMPEDIMENTO E DE GRAU DE·g 

f-

PARENTESCO i 

A assinatura deste contrato importa na afirmativa, pela CONTRADADA que: 

(.f.l 
·c 
Q 

èi 
Q. 

2 

a) lnexiste impedimento de qualquer natureza para o estabelecimento da relaçao jurídica ~ 
(U 

com o Sistema SEBRAE/AM; -~ 
Q\ 

b) lnexiste, seja em sua composiçao societária seja coma seu prestador de serviço, ~ 
D 
m 

formalizada ou nao, a participaçao de empregado ou dirigente, de quaisquer entidades -~ 
(f, 
(D 

operacionalmente vinculadas ao Sistema SEBRAE/AM, bem coma de ex- empregado ou ~ç; 
.9 

ex-dirigente destas mesmas entidades, cujo desligamento tenha ocorrido há menas de 180 ~ 

dias; 
::; 
() 

0 
·o 
JJ 

'" ci c) Nao possui sócios ou dirigentes que figurem coma c6njuges, companheiros ou parentes em l~ ~ 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de empregados, ~ ~ 
úl ~ 

Diretores ou Conselheiros do SEBRAE/AM. ~ g=; 
D LU 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA PROTEÇAO DE DADOS 

f6 lL 
C J:., 
o LD 
z CC 
0 0 

='= g, 
~ v 
L •O 
C(• u 
0 o 

A Contratada, por si, seus colaboradores ou prepostos, abriga-se, sempre que aplicável, a atuar .i'J ,l) 
C: .~ 

no presente Contrato em conformidade com a Legislaçao vigente sabre proteçao de dadosl -~ 
Q) .D 

relativas a uma pessoa fisica ("Titular") identificada ou identificável ("Dadas Pessoais") e as~ .= 
(C 6 

determinaçéSes de órgaos reguladores/fiscalizadores sabre a matéria. 
U O 
m v:i 

~~ . ~ 
() <.i) .2 
mO m 
> 5 C 

(I)~-~ 
{0 a. ~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Diretrizes de Tratamento A Contratada segu1ra as instruçéSes~ ~ ~ 
(~j :_,'!. ~ 

recebidas pela SEBRAE Amazonas em relaçao ao tratamento dos Dadas Pessoais, além de ;}l &; ~ 
co -r.J,_ c.n 

""::'. () ";Jj 

observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, devendo a Contratada garantir sua ~ w ~i 
...JO> 

licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente possa ~L~ i 
'l) 2::::; 

causar, sem prejuízo das demais sanç6es aplicáveis. 
c:z.r: 
(i) W GJ 

_s O'.l 'iii 
(U O> Çl 

Jlf; 
-i5 w ~ 
.;t, 0... }~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá corrigir, completar, excluir e/oubloquear os ~~i; 
~ w.~ 
-~ (/) t~ 
2 <( tU 
0 ...J fíi 

Dadas Pessoais, casa seja solicitado pelo SEBRAE Amazonas. 

Jtli~ ::,-"",,:.{::"1,4_ .g e~ g .'7 

\1) ·n, ~ 
. . ·c:qaR c:t: 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Solicitaçao de Titulares - A Contratada, no caso derecebimento de] 
Q 

reclamaç6es, solicitaç6es e/ou notificaç6es de Titulares de DadosPessoais, que indiquem estar g_ 
'1.' 

diretamente relacionados ao Contrato e ao SEBRAE, deverá informar ao Titular que direcione ~ 

sua reclamaçao, solicitaçao e/ou notificaçao diretamente ao controlador de dadas, 

preconiza o artigo18 da LGPD. 

E. 

conforme.~ 
2 
}, 
'll 
0 
'{) 

m 
C 

·u; 
U) 
(i) 

PARÁGRAFO QUARTO - Confidencialidade dos Dadas Pessoais A Contratada, par seus.I:J 
0 

colaboradores ou prepostos, compromete-se a tratar todas os Dadas Pessoais como Vi 
r: 

confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuiçao da§ 
u 
1D 

Contratada, ainda que este Contrato venhaa ser resolvido e independentemente dos motivas quei'{j 

derem causa ao seu término ou resoluçao. 

PARÁGRAFO QUINTO - Governança e segurança A Contratada compromete-se a 

medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para garantir a segurança dos dadas e cumprir ~ r, D 

com suas obrigaç6es, sempre considerando o estada da técnica disponível e o nível de<~ ·g 
segurança necessário. 

I. A Contratada deverá cumprir com os requisitos das medidas de segurança técnicas 

organizacionais para garantir a confidencialidade par meio de pseudonimizaçao 

criptografia dos Dadas Pessoais, inclusive no seu armazenamento e transmissao. 

C"V G) 
--~ .t3 

~ ::J 
<{ fij 

e.'.:'. ..o 
c r: 
(C 6 

ou~~ 0 
m w 
> {\\ ro . ~ 
()ifJ:2, 
tuo m 
~~-[ 
(J) . {f, 

8~-fil 
11. Contratada compromete-se a utilizar tecnologias visando à proteçao das informaçoes em~ ~ ~ 

(f) "> c._ 

todas as comunicaç6es com compartilhamentos de Dados Pessoais pela Contratada ao ~ ~ -~' 

SEBRAE Amazonas. 
·EO ~ 
m UJ m 
...10.2: 
o <r:: 
r:i._UJ "}...' 
fJ) ~ .!~
C z ·c 
m LU m 
E OJ ;~ 

111. A Contratada deverá manter registra das operaç6es de tratamento de Dadas Pessoais que I '1' o 
6i< r.J 

realizar, bem comoimplementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para~~-;: 
~i~~ 

proteger os dadas contra a destruiçao, acidental ou ilícita, a perda, a alteraçao, a-~~~ 
~W-~ 

comunicaçao ou difusao ou o acesso nao autorizada, além de garantir que o ambiente (seja:2 ~ gj 
0-' U1 
è: O m 

y_,<çi~~ 
0 .g ~ 5~,t;,\ 
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eie fisica au lógica) utilizada par ela para a tratamenta de Dadas Pessoais sejam /ií 
1-

estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aas padroes de boas práticas{~ 
rJ) 

e de governança e aos princípias gerais previstos em Lei e às demais normas~ 
a 
('_ 

regulamentares aplicáveis. ~ 
11) 
E'. 
co 
u 

·;:: 
0 

PARÁGRAFO SEXTO - Registra das Atividades A Contratada deverá realizam registra de todas~ 
0 

as atividades realizadas em seus sistemas/ambientes ("Registras") que realizem tratamento de~ 
C 

Dadas Pessoais sob determinaçao do SEBRAE Amazonas, de moda a permitir a identificaçao de ~g 
§ 

quem as realizou. TaisRegistros deverao conter, no mínimo: 

I. Açao; 

11. ldentificaçao de usuários do sistema; 
~¾ CJ w (.) 

<l: 

" 0 
(;) 

111. Data/hora da açao, com referéncia UTC (Universal Time Coordinated), senda que os '.ii 
Q.. 

<-;' 
('J 
lL 
0 

~ 
O'.] 

relógios de seus sistem as estao sincronizados com a hora legal brasileira e de acorda com~ G'i 
w 

o protocolo NTP (ntp.br) de sincronizaçao dos relógios; e 

IV. Session ID da conexao utilizada 

(é 

É 
0 
z 

½-
t'.::l 
--r 
UJ 
c.G 

(C <:) 
-~ .td 
(0 ~ 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Canformidade da contratada A Contratada deverámanitarar, por meios:.f m 
<l) .D 

adequados, sua própria conformidade e a de seus funcionários e Suboperadores com as i ~ 
t_; 0 

respectivas obrigaçoes de proteçao de Dadas Pessoais em relaçao aos Serviços e deverá ~ . ~ 
(J ([J ~-:~ 

fornecer ao SEBRAE Amazonas relatórias sabre esses controles sempre que solicitado por ela. ~ ~ -~ 
8 C) 

t'.J Q:;2 
:-9. :j iS 
{!J< 0 

(1)-...... 0 

PARÁGRAFO OITAVO - Notificaçao A Contratada deverá notificar o SEBRAEAmazonas em * tg; 
·20 lj) 

até48 (quarenta e oito) horas (i) de qualquer naa cumprimento (ainda que suspeita) dasj ~ -~ 
0 ~ ::1 

disposiçoes legais relativas à proteçao de Dadas Pessoais; (ii) de qualquer descumprimenta das~-~ t~ 
cz-

obrigaçoescontratuais relativas ao tratamento dos Dadas Pessoais; (iii) de qualquer violaçao de~ Éi -~ 
~ (l' 0 

segurança na Contratada ou nos seus Suboperadores; (iv) de qualquer exposiçoes ou ameaças~'~ .\~ 

em relaçaoà conformidade com a proteçao de Dadas Pessoais; (v) ou em períodomenor, sej ~ ~ 
·= ,:-:(.;:: 
~ z :-~ 

necessário, dequalquer ordem de Tribunal, autoridade pública ou regulador competente. r0 w •i7i 
·- (/) ,'., 
2 <( ci.1 
g;=;: (/i 

rjl1l~ 
x~_:1~ 
-0 2 ~ 
CJ "C) CD 

. ~q~;~ <( 
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PARÁGRAFO NONO - Colaboraçao A Contratada compromete-se a auxiliar o SEBRAE ~ 

f--

Amazonas: f5 
(0 

·c 
Q_ 

I. Com a suas obrigaç6es judiciais ou administrativas, de acorda com a Lei de Proteçaode g_ 
Ql 

Dadas Pessoais aplicável, fornecendo informaç6es relevantes disponíveis e qualquer autra]; 
E 

assisténcia para documentar e eliminar a causa e os riscas impostos por quaisquer violaç6es.~ 
2 

de segurança; e 1í 
<lJ 
0 

"(J 

11. No cumprimento das obrigaç6es decorrentes dos Direitos dos Titulares dos Dadas Pessoais,.s 

principalmente por meio de medidas técnicas e organizacionais adequadas. 
(0 
m 
(0 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Propriedade dos dadas O presente Contrato nao transfere 
U) 

propriedade ou controle dos dadas do SEBRAE Amazonas ou dos seus clientes, inclusive Dados3} ~ 
(_) 

Pessoais, para a Contratada ("Dadas"). Os Dadas gerados, obtidos ou coletadas a partir da ~ rr: 
W C> 

prestaçao dos Serviços ora contratados sao e continuarao de propriedade do SEBRAE\! ~ 
"{) fJ 

Amazonas, inclusive sabre qualquer novo elemento de Dadas, produto ou subproduto que seja~- lL 

E: <Ó 

criado a partir do tratamento de Dadas estabelecido por este Contrato. 1 ~ 
o C 
J.'.: .0 
8 "r.J 
è ·O 
(lj 0 

<C 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Tratamento de dadas no exterior Todo e qualque(~ 
(C 
C 

0 () 
U) 

.<::! 

tratamento de dados fora do Brasi!, depende de autorizaçao prévia epor escrita pelo SEBRAE! _: 

Amazonas à Contratada. 0 
CJ 

"(TI (.;') 
> í\5 

0 (J} 2 
' ,u O ~ 

., :2' -

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Sempre que Dadas ou Registras forem solicitados pelow J fg 
ro m 

. OOu 
SEBRAE Amazonas à Contratada, esta deverá disponibilizá-losem até 48 (quarenta e oito)~ ~ i~ 

horas, podendo serem menar prazo nos casas em que a demanda judicial, a narma aplicável ou e~ ~ ~, 
-~ c,-~-

o pedido de autoridade competenteassim o exija. Casa a Contratada receba diretamente alguma ~ ~ -~ 

ordem judicial parafornecimento de quaisquer Dadas, deverá comunicar ao SEBRAE Amazonas !-~ '.i 
·c z J: 

antes de fornece-los, se possível. ~ ~ ~ 
C u.i m 
5©o 
~'f; 
.gw ~ 

, , mCL._ 
PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - Atuaçao restrita O SEBRAE Amazonas nao autoriza a-~~~ 

~W-~ 

usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de Dadas, produtos ou~? ~~ 1a 
o _J m 

C Q ~ 

rFlEt~ ~'?> J~'</A_ 
0 "6 e 5- ·17 

Ul ·ro f'V 
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Q) 

subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do tratamento de Dadas estabelecido·~ 
f-
_c,; 

por este contrato. ·u 
-~ 
0.. 

6 
a. 

~ 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Devoluçao dos dadas A Contratada se compromete a~ 

m 

devolver todas os Dadas que vier a ter acesso, em até 30 (trinta)dias, nos casas em que (i) o·~ 

Contrato for rescindido; ou (ii) com o término do presente Contrato. Em adiçao, a Contratada¾i 
0 
'D 

naodeve guardar, armazenar ou reter os Dadas par tempo superior ao prazo legal ou necessário? 

para a execuçaodo presente Contrato. 
co 
<I! 
<O 

0 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO- Casa os Dadas da Contratada estejam contidosem um banco.g 
u;, w 0 

de Dadas, além de restituir este banca de Dadas de inteira propriedade do SEBRAE AmazonasLu ~ 
'-'-' (,( 

em qualquer hipótese de extinçao desteinstrumento, a Contratada deverá remeter em adiçao § ~: 
'1.) g 

odicíonário de dadas que permita entender a organizaçao do ban co de Da dos, em até 10 (dez) ~ w 
C W 

dias ou em eventual prazo acordada entre as Partes. § ~ 
~ ~ 
0 
.c (' 

rn 
<è D 
è •O 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Regresso Fica assegurada ao SEBRAE Amazonas, nos0 ~ 
(G (l.l 

·o -~ 
termos da lei, o direito de regresso em face da Contratada diantede eventuais danos causadospor ~ --~ 

<? 
esta em decorrencía do descumprimento das obrigaç6es aqui assumídas em relaçao a Proteçao1 

E 
0 
0 dos Dadas. 

C 
,1; 
(J 

ffi tl) 

r~ . ~ 
(.) U) 3 
<U O rr1 
> 2 .S: 

U) ~.r: ~ 
Cr'. IT; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO -A Contratada, sempre que tiver dúvidas ou necessidades deó Q :g 
~:j_g 

esclarecimentos, bem coma solicitaç6es específicas, em relaçao ao tratamento de seus dadas~:'; f~ 
rr:, rt; C 
;'.1 <l 01 

pessoais, pode buscar entrar em contato com o Encarregado de Proteçao de Dadas Pessoais ½ 0 -~ 
5 ~ ~: 

do SEBRAE Amazonas (dpo@am.sebrae.com.br). 0 «: ':', 
c__UJ ~ 
•v 2::::: 
~ ~ .c 
C: ~ (j)w (1) 

E CD -~ 
ro m o 

, , ,;c: <'.( r,i 

PARAGRAFO DECIMO OITAVO - Auditoria - A contratada reconhece e aceita que o SEBRAEtl'~ -~~ 
0 llJ {/) 

tem o direito de realizar auditoria, por si ou por terceiro indicada pela SEBRAE, com a finalidade] Q_ ~ 
·- <l.. ~ 
(/)-;,- ~ 

de verificar, por meio documental, a conformidadeda Contratada quanta à legislaçao de proteçao.~ ~ -~ 
.~:2 <( m 

de dadas aplièável. Casa, mesmoapós o envia dos documentos e informaç6es pela Contratada, fi cS 8 
.. ::jf~~ 

o.ffAJ::-b~ 
/,\.) ::, 1 l'-r1A _ 

0"v 6~ '7 
"O l- > 
(1) "OJ (v 
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o SEBRAE, de forma justificada, ainda possua questionamentos quanta à conformidade da·g 

Contratada à LGPD, o SEBRAE poderá r alizar auditoria presencial, mediante autorizaçao e nosi 
I w 

limites estabelecidos pela Contratada, se obrigando a encaminhar o escopo e cronograma com~ 

prazo razoável acordada entre as parteie se comprometendo a nao solicitar documento de; 

clientes. 0 andamento das operaç6es Ida Contratada nao poderá ser afetado em caso de I 
realizaçao de auditoria presencial. ·"' r 

g 
è) 

"ijj 

0 
T' 
CT) 
C 
"u;i 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - 0 SEBRAE Amazonas terá o direito de acompanhar, monitorar, -~ 

auditar e fiscalizar a conformidade da dontratada com as obrigaç6es de Proteçao de Dadas~ 

Pessoais, sem que issa implique em quallquer diminuiçao de responsabilidade que a Contratada I 
0 
·o 
tD possui perante a Lei eeste Contrato. 
(n C.l 
UJ ~ 

ci r:::,, 
0 ,,, 
'" cl.l 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Adequaçao legislativa Caso exista modificaçao dos textos legais~ 
~ 

' (\) 
lL 
0 ur 
aJ 
(71 

LU 
L\
(0 

"'' w 
CD 
0 
O'J 
'5 
·O 
0 

acima indicadas ou de qualquer outro de 
1

orma que exija modificaç6es na estrutura da prestaçao ~ 

de serviços do Sebrae/AM ou na execuçao das atividades ligadas a este contrato, a~ 

CONTRATADA deveráadequar-se às cd
1

ndiç6es vigentes. Se houver alguma disposiçao que i 
0 0 

impeça a continuidade do contrato conferme as disposiç6es acordadas, a contratada concorda-5 -~ 
C 

em notificar formalmente este fato ao SEBRAE/AM, que terá o direito deresolver o presente<~ 
Q) li 

contrato sem qualquer penalidade, suspeidendo-se imediatamente a transferencia dos dadas e1 ~ 

apurando-se os valores devidos atéa data da rescisao. ~{ ;g 
(\1 ...... 
0 (fJ ::, 

A (ljoc§ 
., ~~t 

na:: fv 

CLÁUSULA DÉCIMA CITAVA- CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL g ~ I 
I 

~<6 > 0. 

De acorda com o art. 5° da IN SL TI/MPOf n. 01/2010, os bens deverao ser preferencialmente, .; ~ l 
acondicionados em embalagem que utilize material recicláveis, de forma a garantir a máxima 5 51 

I 
~<-

- tuJ "' proteçao durante o transporte e o armazenamento ~?: :§-

1 

rzr. 
(J) w (l) 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO %. ~ -~ 
I '.2::% (l1 

-, ...L. •(1'.) 

Fica eleito o foro da Comarca de Manauk, Estada do Amazonas, para resoluçao de possíveisj ~ ~ 
pendencias decorrentes da execuçao deJte contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais·! ! -~ 

·- U) ~ 

especial ou privilegiada que seja. ~ :S ~ 
SQ ~ 

~?/.{l!f~~ 
0 8~~~\ u c.': > 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumenta em 02 (duas) vias-~ 
t-

de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Manaus (AM), 20 de setembro de 2022. 

CONTRATANTE: 

LAMISSE SAID DA SILVA CAVALCANTI 
Diretora Superintendente 

ANANDA CARVALHO NORMANDO PESSÓA 
Diretora Administrativa e Financeira 

FABÍOLA SENA PENHA 
Gerente USO 

TESTEMUNHAS 
1 -----------------

C P F n. 

CONTRATADA: 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 
Representante legal 

2- ______________ _ 
CPF n. 

Q_) 

rn 
UJ 

. . < 
Este documento foi assinada digitalmente por Larnisse Said Da Silva Cavalcanti e Anari_~_i;!lMM/~o 1"1}3ffii/{~~:issc4?./3.B:;te (J) 5:? 
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PROTOCOLO DE ASSlf\JATURA(S) 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.brNerificar/BE46-FE98-80F8-CA0D ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificaçao: BE46-FE9B-80F8-CA0D 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Hash do Documento 

78683DCB01632E613FA518820170CD94C1 C4889915DC22CACED2EE4CF3CDD580 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem coma seu(s) status em 08/02/2024 é(sao): 

9 Priscila Teixeira Pereira (Testemunha) - ***.698.748-** em 27/09/2022 16:41 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletr6nica 

ldentificaçao: Par email: priscila.pereira@bilacarp.cam.br 

Evidencias 

Client Timestamp Tue Sep 27 2022 16:41 :37 GMT-0300 (Hara padraa de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.6694149 Langitude: -46.5116788 Accuracy: 20.221 

IP 177.181.6.13 

Assinatura: 

Hash Evidencias: 

BD325405F33E17B2DF5AD3525FAECD13D24BC11F3DE7DE93F861567CEE15ABOE 

0 RICARDO TEIXEIRA PEREIRA (Representante Legal) - ***.505.233-** em 27/09/2022 16:31 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrónica 

ldentificaçao: Par email: ricarda.pereira@bilacarp.cam.br 

Evidencias 

Client Timestamp Tue Sep 27 2022 16:31 :25 GMT-0300 (Horária Padraa de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.6932003 Longitude: -46.5520876 Accuracy: 14.141 



IP 170.238.117.3 

Assinatura: 

... 

Hash Evidencias: 
422C269BEE5BEB20B636DF2F1CD4BCF32E19ADBE88905C266A2ACFE7841A9F1C 

&3 Lamisse Said Da Silva Cavalcanti (Diretora Superintendente) - ***.753.472-** em 27/09/2022 

11 :59 UTC-03:00 

Tipa: Certificada Digital 

(t) FABIOLA SENA PENHA (Gerente USO) - ***.297.902-** em 27/09/2022 10:18 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletr6nica 

1 ~ •. ldentificaçao: Autenticaçao de conta 
I'-_) 

Evidencias 

Client Timestamp Tue Sep 27 2022 09:18:24 GMT-0400 (Horário Padrao do Amazonas) 

Geolocation Latitude: -3.1012 Longitude: -60.0252 Accuracy: 658 

IP 201.72.199.162 

Assinatura: 

) Hash Evidencias: 
30060CE9DA9C5E94E37CD2A49D1281EBC674B7954FDD17850BA7189ED6DOE6CC 

0 Ananda Carvalho Normando Pessoa (Diretora Administrativa e Financeira) - ***.129.632-** em 

26/09/2022 17:14 UTC-03:00 

Tipo: Certificada Digital 

~ BENIVEA DE CARVALHO RAMOS (Testemunha)- ***.724.772-** em 26/09/2022 16:14 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletr6nica 

ldentificaçao: Por email: benivea.ramos@am.sebrae.com.br 

Evidencias 

Client Timestamp Mon Sep 26 2022 15:14:23 GMT-0400 (Horário Padrao do Amazonas) 

Geolocation Latitude: -3.126013 Longitude: -60.023065 Accuracy: 72 



J .·, ,-

IP 201.72.199.162 

Assinatura: 

Hash Evidencias: 

D D84E696850AB09EFB2D5C98589B8F7C7 584ffiF 197 558AD0 D680E 1 C89D58F C044 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO f: 
·0.1 

DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇO N° 119/2022 -~~ 
0 

usa, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM~ 
u 

LADO, 0 SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E~ 
0. 

PEQUENAS EMPRESAS DO AMAZONAS -~ 
()) 

SEBRAE/AM E, DO OUTRO LADO, BILACORP -~ 

VIAGENS E TURISMO EPP. 2 QÍ 
ill 
0 
,) 

g? 
"U) 

0 SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUE NAS EMPRESAS DO AMAZONAS - i;1 
·5 

SEBRAE/AM, entidade associativa de direito privada, instituído por escritura pública sob a forma g 
~ ci 

de serviço social autonoma, com sede nesta cidade na Rua Leonardo Malcher, n. 924, Bairro § '0 

0 ~ 
Centra, inscrito no CNPJ/MF sob n. 04.322.004/0001-47, representada neste ato por sua Diretora ! ~ 

(:) <( 

Superintendente, ANANDA CARVALHO NORMANDO PESSÓA, brasileira, casada, psicóloga, ~ ~ 
tfJ {D 
u) Qj 

portadora da C.I. n.0 1537241-3 SSP/AM e do CPF n° 003.129.632-70 e por sua Diretora~ aJ 
CJ ~ 
C 1-

Administrativa e Financeira, ADRIANNE ANTONY GONÇALVES, brasi/eira, advogada,c3 ~ 
>, ,Qi 

portadora da C.I. N: 0 1097751-1 SSP/AM e do CPF n° 600.738.532-91, doravante denominado~ ~ 
<( 

simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, , BILACORP VIAGENS E TURISMO EPP, 2 
C 

associaçao privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.829.511/0001-77, com sede na Rua Rio~ ~ 
< (") 

Visconde de lnhauma, n. 859, Sala 17, Bairro Boa Vista, Sao Caetano do Sul/SP, CEP 09571- ~ ! 
8 ..c 

390, representada neste ato por, RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, brasileiro, solteiro,i í= 
6 
CJ 

(J Ul 

empresário, portador do RG. n.0 49.604.885-7 e do CPF n° 019.505.233-14, denominadai ~ 

simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO N° j ~ 
- tO 

119/2022, a partir das cláusulas e condiçoes seguintes: 

CLÁUSULA PRIM EIRA - DA VIGENCIA 

o rv 
F:: ~ 
cu è CTj 
(C ·g 
u c:.. 
<D C 
-o en 
C ·u5 
~ t 
~i ~ 

~~ 
0 'l) 

~~ 11· 
Fica prorrogado o prazo de vigencia do presente contrato, pelo período de 12 (doze) meses, a~ ~ 

t: rr, 

contar da data de 03/12/2023 a 03/12/2024. ~' g 
D -~ 

Solicitaçao 71250 
(1) 7 re, 

► AtílJIR, <i: 
AJUR-002 18/02//2019 1/2 (.f) ~~ .~!. ~ () 
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CLÁUSULA SEGUNDA - MANUTENÇAO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
11) 
X 

Ficam integralmente ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original que, expressa aut 
0 

implicitamente, nao conflitem com as disposiç6es deste Termo. ~ 
u 
cr 

E, par estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumenta em 02 (duas) vias r~ c._ 
.~ 

de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo. d) 

Manaus, 21 de novembro de 2023 

CONTRA TANTE: 

ANANDA CARVALHO NORMANDO PESSÒA 
Diretora Superintendente 

ADRIANNE ANTONY GONÇALVES 
Diretora Administrativa e Financeira 

FABÍOLA SENA PENHA 
Gerente USO 

TESTEMUNHAS: 

1 ----------------- 2-

CONTRATADA: 

RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 
Representante Legal 

----------------
C P F n° CPF n° 

Solicitaçao 71250 
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documento é válido. 
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Hash f O Documento 

AFD53E7A6F4EB9044E88EF18C81203FA855B267DF404B72025B1E57BD636F7E6 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem tmo seu(s) status em 04/12/2023 é(siio) : 

- RICARDO TEIXEIRA PEREIRA - ***.505.' 33-** em 04/12/2023 08:22 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletronica 

ldentificaçao: Autenticaçao de conta 

Evidencias 

Client Timestamp Mon Dec 04 2023 08: 2:22 GMT-0300 (Horário Padrao de Brasília) 
I 

Geolocation Latitude: -23.1034907 Longitude: -46.7199242 Accuracy: 20 

IP 190.89.123.249 

Assinatura: 

Hash Evidencias: 
5AC869EA03F0751449401591081D60EC1E002 201AF798948812068F169E527B 

0 Ananda Carvalho Normando Pessoa (DIRIETORA SUPERINTENDENTE) - ***.129.632-** em 

01/12/2023 14:25 UTC-03:00 I 

Tipo: Certificada Digital i 

G3 Adrianne Antony Goncalves (DIRETORA ~DMINISTRATIVA FINANCEIRA) - ***.738.532-** 

em 30/11/2023 14: 15 UTC-03:00 

Tipo: Certificada Digital 

~ FABIOLA SENA PENHA - ***.297.902-** m 30/11/2023 09:26 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletr6nica 

ldentificaçao: Autenticaçao de conta 



i - ] , 

Evidéncias 

Client Timestamp Thu Nov 30 2023 09:2r49 GMT-0300 (Horário Padrao de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.428245719668997 Longitude: -46.485756058603364 Accuracy: 48 

IP 177.26.255.242 I 

Assinatura: 

I 

Hash Evidencias: I 

2BF5E32ABF9771E02ED83B43A1913C707B6CIDD3F5F382187077539D445946CFE 
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e-DOC 0lCESC 

Proc 00600-00009979/2022-2 

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL Pg.1de10 
• I 

SEGEDAM - Secretaria-Geral de fdministraçao 
SELIP - Secretaria de Licitaçao, Material e Patrimonio 

CONTRATO N° 3/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

DISTRITO FEDERAL, E A EMPRESA 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA. 

EPP., PARA A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS 

DE FORNECIMENTO SOB DEMANDA DE 

PASSAGENS AÉREAS DOMÉSTICAS E 

INTERNACIONAIS PARA O TCDF, 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. 

(PROCESSO N° 00600-00009979/2022-27). 

Pelo presente instrumenta, o D STRITO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, com sede nesta Capital, inscrito no CNPJ n° 00.534.560/0001-26, 

neste ato representada na forma de seu Regimento lnterno e Portaria - TCDF n° 15, de 06 de janeiro de 

2023, artiga 1°, incisa XV, pela seu Secretária1Geral de Administraçáa, Sr. PAULO CAVALCANTI DE 

OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATJ:XNTE, e a empresa BILACORP VIAGENS E TURISMO 

LTDA. EPP., CNPJ n° 27.829.511/0001-77, cor sede na Avenida Presidente Kennedy, n° 3500, Sala 

Comercial 1803 - Boa Vista - Sao Caetano do Sul - SP, CEP.: 09572-015, telefone: (11) 2897-9765, 

representada por seu Sócio Administrador, Sr,j RICARDO TEIXEIRA PEREIRA, CI n° 49.604.855-7 -

SSP/SP, CPF n° 019.505.233-14, doravante de 
1

ominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, 

nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraç6es subsequentes, bem como outras 

normas vigentes relacionadas com o seu objeto el de acorda as cláusulas e condiçoes a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA IRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente contrato tem por objeto a contrataçao de empresa especializada na prestaçao de serviço 

de agenciamento de viagens, por intermédid do fornecimento de passagens aéreas, por meio de 

disponibilizaçao de sistema an-line automatizadd via rede mundial de computadores, ou por meio de acesso 

em nuvem, para realizaçao, sob demanda, de !otaçao, reserva, emissao, remarcaçao e cancelamento de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, pllra atendimento das necessidades do Tribunal de Contas do 

Assinado de forma 
digital por RICARDO 

c.\users\cassia\documents\selip 2023\contratos\ct3_23_bilacorp_pas[agens_9979_22.docx RICARDO TEIXEIRA TEIXEIRA 
PEREIRA:01950523314 PEREIRA:01950523314 

Dados: 2023.01.1 O 
· 17:28:03 -03'00' 



TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
SEGEDAM - Secretaria-Geral de Administraçáo 
SELIP - Secretaria de Licitaçáo, Material e Patrim6nio 

e-DOC 01CE8C 
Proc 00600-00009979/2022-2 

Pg. 2 de 10 

Distrito Federal (TCDF), durante o exercício de 2023, em conformidade com as condiçoes contidas no Edita! 

do Pregao Eletrónico n° 36/2022 e seus anexos e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇAO 

2.1. Os serviços serao executadas de forma indireta, pela regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÈNCIA 

3. í. 0 prazo de vigencia deste contrato é da data de sua assinatura atá 31/12/2023, consoante o disposto 

no art. 57, caput, da Lei n° 8.666/1993, senda seu extrato publicada no Diário Oficial do DF, às expensas do 

CONTRATANTE, podendo as despesas a eie referentes ser inscritas em restos a pagar, desde que sejam 

() integralmentè empenhadas até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÀO E DOS PRAZOS 

4. 1. A CONTRATADA deverá disponibilizar todas os serviços, objeto da presente contrataçao, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridas, contadas do inícia da vigencia contratual, considerando a instalaçao e 

configuraçao do sistema com todas as funcionalidades e caracteristicas descritas no item 3 do Anexo I (Termo 

de Referéncia n° 25/2022), e promover a orientaçao necessária e imediata aos servidores indicadas pelo 

CONTRATANTE para operá-lo. 

4.2. Os prazos de execuçao dos serviços de agenciamento de viagem serao aqueles estabelecidos no 

Anexo I do Edital de Pregao Eletrónico n° 36/2022. 

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar formal e imediatamente eventual atraso ou paralisaçao dos 

serviços, apresentando razoes justificadoras que serao objeto de apreciaçao pelo CONTRATANTE. 

4.4. É vedada a subcontrataçao, cessao ou transferencia parcial ou total do objeto ajustada. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR 

5.1. 0 valor estimada do presente contrato é de até R$588.652,29 (quinhentos e oitenta e oito mil, 

seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e nove centavos), senda: 

5.1.1. de até R$584.644,59 (quinhentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro 

reais e cinquenta e nove centavos), para cobrir despesas com passagens aéreas, e 

5.1.2. de até R$4.007,70 (quatro mil e sete reais e setenta centavos), referente às despesas com 

taxa de agenciamento de viagem, a serem pagas em parcelas, conforme demanda, correndo a 

despesa à conta da dotaçao orçamentária do CONTRATANTE, observada as seguintes disposiçoes: 

5.1.2.1 Os preços das passagens a serem pages pelo CONTRATANTE serao os 

praticados pelas companhias aéreas a época da emissao do bilhete da passagem aérea, 
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mantido sempre o percentual de descanta ofertado pela CONTRATADA de 

16,0S¾(dezesseis vírgula zero cinco por cento), a ser aplicada sabre o valor do volume de 

vendas de passagens aéreas nacionais e internacionais, inclusive sabre as tarifas 

promocionais e reduzidas disponíveis no momento da compra e sobre as tarifas de bagagens 

eventualmente cobradas pela companhia, com a exclusao apenas das taxas de embarque, 

remarcaçao, cancelamento e agenciamento de viagens. 

5.1-2.2 A remuneraçao dos serviços de agenciamento de viagens corresponderá à 

importancia fixa de R$9,15 (nove reais e quinze centavos) par passagem aérea emitida, o 

qual, para efeitos de pagamento, se submeterá às seguintes definiç5es: 

5.1.2.2.1. PASSAGEM AÉREA - bilhete de companhia aérea que abrange um 

trecho (origem - destina) da viagem. 

5.1.2.2.2 TRECHO - Compreende toda o percurso entre a origem e destina, 

independentemente de existirem conex5es ou serem utilizadas mais de uma 

companhia aérea. 

5.1.2.3 As taxas serao exclusivamente as cobradas pelas companhias aéreas, inclusive as 

correspondentes às passagens internacionais, de acorda com as respectivas regras tarifárias 

e com os normativos dos órgaos governamentais reguladores. 

5.1.2.4 Os custos dos serviços de remarcaçao e cancelamento deverao estar embutidos no 

custo dos serviços de agenciamento de viagens, observada o disposto no item 5.1.2, deste 

Contrato. 

5.1.2.5. Nao haverá pagamento de remuneraçao ao agente de viagens nos casas de 

emiss6es de relatórios gerenciais. 

5.1.2.6 0 faturamento pela CONTRATADA deverá ocorrer de forma mensal e corresponder 

ao valor dos bilhetes emitidos no mes anterior com a aplicaçao do percentual de descanta 

ofertado e ao valor total do serviço de agenciamento associada; o qual será devidamente 

atestada pela setor competente para a sua aceitaçao. 

5.1.2.7 Os valores que porventura nao forem processados na fatura relativa ao mes da 

ocorrencia deverao ser incluídos na próxima fatura emitida pela CONTRATADA. 

5.1.2.8 As regras de reembolso no casa de cancelamento e remarcaçao observarao o 

disposto no item 3.3.14 do Anexo I (Termo de Referencia) do Edita! de Pregao Eletrónico na 

36/2022. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. 0 valor do percentual de descanta referente ao objeto deste Contrato é fixa e irreajustável, ressalvada 

a hipótese em que as companhias aéreas concedam descantas promocionais em maior percentual à 
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CONTRATADA, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas esse último desconto. 

CLÁUSULA SÉTIMA · DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA 

7 .1. As despesas oriundas da presente contrataçào correrao à conta de recursos específicos consignadas 

no orçamento do CONTRATANTE, na natureza de despesa em 339033 - Passagens e despesas com 

locomoçao, classificaçào funcional-programática 01122823185170019 e fonte de recursos 100 - ordinário -

na-J vinculado. 

CLÁUSULA CITAVA· DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 

8.~. Constituem obrigaç6es do CONTRATANTE, em especial: 

8.1.1. receber o objeto contratado nos termos da Cláusula Décima Segunda deste contrato; 

8.1.2. efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos da Cláusula Décima Terceira, 

mediante Nota Fiscal devidamente atestada; 

8.1.3. cumprir as obrigaç6es estabelecidas no Anexo I do Edita! de Pregao Eletrónico n° 36/2022. 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigaç6es da CONTRATADA, em especial: 

9.1.1. prestar os serviços com eficiència e presteza, dentro dos padr6es exigidos pela 

Administraçao; 

9.1.2. cumprir as obrigaç6es estabelecidas no Anexo I do Pregào Eletrònico n° 36/2022 (Termo de 

Referencia n° 25/2022); 

9.1.3. cumprir orientaçao do fiscal/executor do Contrato; 

9.1.4. ressarcir ao CONTRATANTE quaisquer da nos ou preju ízos causa dos à Administraçào em 

decorrència da execuçao dos serviços; 

9.2. A CONTRATADA fica compelida a manter-se, durante toóa a execuçào do Contrato, em 

ccmpatibilidade com as obrigaç6es nele assumidas, bem como com todas as condíç6es de habilitaçao e de 

qualificaçao exigidas na licitaçào. 

9.3. Pela nào apresentaçào da documentaçao prevista no inciso II do art. 2° da Lei Distrital n° 6.679/2020 

no prazo prevista naquele artiga, a CONTRATADA se abriga a implementar, no prazo de 90 (noventa) dias 

da assinatura do contrato, o plano já apresentado para adoçao daquelas aç6es, rescisao do contrato e demais 

consequèncias legais, conforme Anexo ao presente instrumenta. 
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1 o_ 1. A Fiscalizaçao e o controle da execuçao dos serviços contratados serao exercidos por servidor ou 

comissao do TCDF, designado(a) para desempenhar esta funçao, com poderes para praticar quaisquer atos 

que se destinem a preservar os direitos do CONTRATANTE, devendo este franquear à CONTRATADA livre 

acesso aos lacais de execuçao dos trabalhas, bem coma aos registras e informaç6es sabre o contrato. Esse 

servidor ou comissao anotará em registra próprio todas as ocorrèncias, determinando o que far necessário à 

regularizaçao das faitas ou defeitos observadas, exercendo, ainda, as atribuiç6es elencadas no art. 2° da 

lnstruçao DGA n° 03, de 22.12.1997. 

10.2. A fiscalizaçao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive resultante de imperícia, negligéncia ou imprudència, e na ocorrència destas, nao implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

1C.3. Sem prejuízo de autras atribuiçoes legais, poderá a fiscalizaçao do CONTRATANTE: 

10.3.1. determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à carreta execuçao dos serviços, bem 

como fixar prazo para as correçoes das falhas ou irregularidades constatadas; e 

10.3.2. sustar quaisquer serviços que estejam sendo realizadas em desacordo com o especificado 

neste Instrumenta, ou ainda que possa atentar contra o sigilo de informaç6es, a segurança de 

pessoas ou bens do CONTRATANTE. 

10.4. As decis6es e providéncias que ultrapassarem a competéncia do Fiscal do Contrato deverao ser 

autorizadas pela autoridade competente deste Tribunal em tempo hábil para a adoçao das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. Nao foi exigida a garantia contratual prevista no art. 56, § 1 ~. da Lei n° 8.666/1993 para proceder à 

assinatura do instrumenta contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. 0 objeto contratado será recebido da seguinte forma: 

12.1.1. PROVISORIAMENTE, pela responsável par seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante 

termo circunstanciado, referente à parcela da obrigaçáo contratual cumprida, que deverá 

corresponder ao mes comercial ou sua fraçao, no casa de a execuçao ocorrer durante apenas parte 

do período do mes comercial; 

12.1.2. DEFINITIVAMENTE, ao término da vigència do contrato, par servidor ou comissao 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinada pelas partes, após 

o decurso do prazo de 15 (quinze) dias úteis de observaçao que comprove a adequaçao do objeto 
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aos termos contratuais, observada o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/1993. 

12.2. Em caso de conformidade, o servidor ou a comissao autorizará cada pagamento, emitindo o aceite 

do objeto. 

12.3. Qualquer nao conformidade quanto ao objeto contratado, apontada pelo servidor ou pela Comissao, 

acarretará o nao recebimento. 0 Fiscal do Contrato discriminará, em termo circunstanciado, em 2 (duas) vias, 

as irregularidades encontradas. Uma das vias será destinada à CONTRATADA para as devidas providencias, 

atè o prazo prevista para o adimplemento da obrigaçao, cientificando-a de que estará sujeita às penalidades 

cabíveis em caso de descumprimento. 

12.4. À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento, até o prazo prevista 

para o adimplemento da obrigaçao, submetendo à nova verificaçao o objeto impugnado, ficando suspenso o 

e pagamento até a execuçao das correçoes necessárias, sem prejuízo de aplicaçao das penalidades cabíveis. 

12.5. 0 recebimento provisório ou definitivo nao exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execuçao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1. Ocorrendo o adimplemento da obrigaçao contratual, a CONTRATADA emitirá, mensalmente, Nota 

Fiscal/Fatura correspondente às despesas do período; a qual, após a devida atestaçao, será objeto de 

pagamento a ser processado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, mediante Ordem Bancária creditada em 

conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

13.2. Nos termos do Protocolo !CMS 42, de 03/07/2009, os contribuintes enquadrados nos códigos da 

Classificaçao Nacional de Atividades Economicas - CNAE - descritos no Anexo Único do referida Protocolo, 

deverao utilizar a Nota Fiscal eletronica (NF-e) prevista no Ajuste SINIEF 07/2005, de 30.09.2005, em 

e substituiçao à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, salvo nas hipóteses previstas naquele Protocolo. 

13.3. Nos termos do art. 3°, § 4° da Portaria SEF/DF n° 403/2009 da entao Secretaria de Estada da Fazenda 

do Distrito Federal, com redaçao dada pela Portaria SEF/DF n° 259/2013, a obrigatoriedade de emissao de 

Nota Fiscal Eletronica - NF-e em substituiçao à Nota Fiscal modelo 3 aplica-se, também, às prestaç6es de 

serviços sujeitos ao ISS para a Administraçao Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e 

sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da Uniao, dos Estadas, do Distrito Federal e dos 

Municípios, para fatos geradores ocorridos a partir de 1 ° de abril de 2014. 

13.4. Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a regularidade da empresa perante a 

Fazenda do Distrito Federal, a Fazenda Nacional, a Caixa Economica Federal quanta ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (CRF/CEF), e a Justiça Trabalhista (Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT). Nesse sentida, é necessária a apresentaçao das Certid6es Negativas de Débitos, emitidas pelos 

respectivas órgaos, em plena validade, caso as apresentadas na habilitaçao estejam vencidas. 

13.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstancia que impeça a liquidaçao da 
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despesa, essa ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste casa, quaisquer onus por parte do CONTRATANTE. 

13.6. Casa o CONTRATANTE nao cumpra o prazo estipulada no item 13.1, pagará à CONTRATADA 

atualizaçao financeira de acorda com a variaçao do IGP-DI da Fundaçao Getulio Vargas, proporcionalmente 

aos dias de atraso. 

13.7. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condiçao deverá ser informada na Nota 

Fiscal/Fatura, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes sabre a operaçao, relacionados no art. 

13 da Lei Complementar n° 123/2006. 

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanta pendente de liquidaçao qualquer 

obrigaçao financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade par inadimplemento em 

decorrencia do presente contrato, até que o total de seus créditos possa compensar seus débitos. 

13.9. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, casa o serviço seja rejeitado pela fiscalizaçao do 

contrato, circunstancia em que deverao ser refeitos pela CONTRATADA de moda a obter a aprovaçao da 

fiscalizaçao, quando for o caso. 

13.10. Nos termos da Lei Distrital n° 5.319/2014, o contribuinte do lmposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede, ou matriz economica, seja estabelecida em autra 

unidade da federaçao, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convenio ou termo, vise 

à prestaçao de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica obrigado a inscrever

se no cadastra fiscal do Distrito Federal - CF/DF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1. Aquele que ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, falhar ou fraudar na execuçao do 

9 Instrumenta de ajuste, comportar-se de moda inidoneo, fizer declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantida o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Distrito Federal pela prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes 

legais. 

14.2. O atraso injustificada na execuçao do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, calculada 

de acorda com os percentuais a seguir, a depender do tempo total de atraso, garantida prévia defesa, senda 

observadas eventuais prorrogaçoes de prazo autorizadas a critério do CONTRATANTE. 

14.2.1. de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), par dia de atraso, sobre o valor total do 

contrato; no caso de descumprimento dos prazos contadas por dia de execuçao, em especial o 

estabelecido no item 3.3.18 do Anexo I do Pregao Eletr6nico n° 36/2022 (Termo de Referéncia n° 

25/2022); nao ultrapassando o limite de 10% ( dez par cento) desse valor. 

14.2.2. de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por hora de atraso, aplicada sabre o valor 

total da fatura do mes de ocorrencia; na casa de descumprimento dos prazos contadas por hora de 
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execuçáo, em especial os estabelecidos no item 3.3.19 do Anexo I do Pregáo Eletrónico n° 36/2022 

(Termo de Referéncian° 25/2022); náo ultrapassando o limite de 10% (dez por cento) desse valor. 

14.3 Pela inexecuçao parcial ou total da contrataçao sujeitará à CONTRATADA aplicaçao da multa 

administrativa apurada em processo administrativo em que será garantida a defesa prévia, segundo os 

seguintes percentuais: 

14.3.1 Para inexecuçáo parcial será de 12% (doze por cento) sobre o valor náo executa do do objeto 

da contrataçáo. 

14.3.2 Para inexecuçáo total será de 15% (quinze por cento) sabre o valor total do objeto da 

contrataçáo. 

14.3.3 0 CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA - juntamente com essa multa 

administrativa - a sançáo de adverténcia (prevista no inciso I, do artiga 87 da Lei n° 8.666/1993 -

aplicada ao pregáo subsidiariamente), bem coma a sançáo de impedimento de licitar e contratar com 

o Distrito Federal. 

14.4. Para dar efetividade à aplicaçáo da multa moratória prevista no item 14.2. e das multas previstas no 

item 14.3., fica estabelecido que será cobrada o valor mínimo de R$100,00 (cem reais) para sua cobrança, 

exceta quanta for necessária além da referida multa, a aplicaçáo de uma das penalidades previstas nessa 

cláusula. 

14.5. A multa de inexecuçáo total do contrato incidirá ainda nos casas em que a CONTRATADA, sem 

motiva de força maior ou caso fortuito devidamente comprovado, solicitar a rescisáo contratual. 

14.6. As multas tratadas nesta cláusula seráo descantadas do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE, da garantia, quando houver, ou, na impossibilidade de ser feito o descanta, recolhidas pela 

CONTRATADA mediante depósito em conta corrente do CONTRATANTE ou, quando for o casa, cobradas 

9 judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISAO 

15.1. Além de autras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/1993, garantida a prévia 

defesa, constituem motivas para a rescisáo do Contrato: 

15.1.1. náo cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, principalmente 

quanta às especificaçoes do objeto contidas no Anexo I do Edita/ do Pregáo Eletrónico n° 36/2022 

(Termo de Referéncian° 25/2022); 

15.1.2. atraso injustificada no inícia do serviço sem justa causa e prévia comunicaçáo ao 

CONTRATANTE; 

15.1.3. náo atendimento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores; 
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15 .1.4. cometi menta reITerado de f all na sua execuçilo, comprovadas par meio de registra 

próprio efetuado pelo representante do cdNTRATANTE, especialmente designada para acompanhar 

o Contrato; 

15.1.5. 

15.1.6. 

decretaçao de falencia; 

dissoluçao da sociedade; 

15.1.7. ocorrencia de caso fortuito ou fe força maior, regularmente comprovado e impeditivo da 

execuçao do objeto deste Contrato, sem p ejuízo do disposto no § 2° do art. 79 da Lei n° 8.666/1993; 

15.1.8. raz6es de interesse público, , e alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade db Tribunal de Contas do Distrito Federal e exaradas no 

processo administràtivo a que se refere es e Contrato, sem prejuízo do disposto no § 2° do art. 79 da 
r---. 
\__) Lei na 8.666/1993; 

15.1.9. subcontrataçao, cessao ou traTferencia parcial ou total do objeto do contrato; e 

15.1.10. usa au emprega da maa de abr infantil, sem prejuíza da aplicaçaa de multa e das sançoes 

legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT A - DOS DIREIT I S DA ADMINISTRAÇÀO EM CASO DE RESCISÀO 

16. 1. Nos casas de rescisiio previstos n este t ontrato, o CONTRA T ANTE poderá adotar as seg ui ntes 

providéncias: j 

16.1.1. execuçao dos valores das mult s e indenizaç6es a ela devidos; e 

16.1.2. retençao dos créditos decorre tes do contrato, até o limite dos prejuízos causadas ao 

CONTRATANTE decorrentes de sua culp ou dolo na execuçao do contrato, nos termos do art. 80 

da Lei na 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serao analisadas pelas representantes legais das partes, com o intuito de 

solucionar o impàsse, sem que haja prejuízo parJ nenhuma delas, tendo por base o que disp6em a Lei n° 

8.666/1993, e demais legislaç6es vigentes aplicá) is à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA CITAVA- DA VINCULAÇÁO 

18.1. 0 tear do Edita! e seus anexas, na modalidade de Pregao Eletronico na 36/2022, e a praposta da 

CONTRATADA, saa partes integrantes deste lnstrl menta Contratual. 
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19.1. Fica eleito o Fora da Justiça Comum do D strito Federal para dirimir eventuais controvérsias relativas 

ao cumprimento deste pacto. 

19.2. Por estarem de acorda foi mandada lavra
1 

o presente contrato, do qual se extraíram 02 (duas) vias, 

para um só efeito, as quais, depais de lidas, ao assinadas pelas representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Brasília - Distrito Federal. 

(assinado digitalmente) 
PAULO CAVAL.CANTI DE OLIVEIRA 

I 
CON RATANTE 

RICARDO TEIXEI Ai Assinada de forma digital 
I ,, por RICARDO TEIXEIRA 

PEREIRA:0195051 3 PEREIRA:01950523314 

314 ·· Da dos; 2023.01.10 
17:32:13 -03'00' 

(assinada digitalmente) (assinada digitalmente) 

Cássia Correia Pessoa Aragao 

Secretaria de Licitaçao, Material e Patrimònio 

Assistente Técnica 

Leonardo José Alves Leal Neri 

Secretaria de Licitaçao, Material e Patrimònio 

Secretário 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 3/2023, QUE AJUSTAM ENTRE SI O DISTRITO 

FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, E A 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA. EPP ., 

VISANDO AO ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% AO 

VALOR CONTRATUAL ORIGINAL DO 

CONTRATO. 

(PROCESSO N° 00600-00009979/2022-27). 

Pela presente instrumenta, o DISTRITO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, com sede nesta Capital, inscrito no CNPJ n° 00.534.560/0001-

26, neste ato representada na forma de seu!Regimento lnterno e Portaria - TCDF n° 15, de 09 de 

janeiro de 2023, artiga 1°, inciso XVI, pelo seu Secretário-Geral de Administraçao, Sr. PAULO 

CAVALCANTI DE OLIVEIRA, doravante de ominado CONTRATANTE, e a empresa BILACORP 

VIAGENS E TURISMO LTDA. EPP., CNPJ n° 27.829.511/0001-77, com sede na Avenida Presidente 

Kennedy, n° 3500, Sa!a Comercial 1803 - Boa Vista - Sao Caetano do Sul - SP, CEP.: 09572-015, 

telefone: (11) 2897-9765, representada pari seu Sócio Administrador, Sr. RICARDO TEIXEIRA 

PEREIRA, CI n° 49.604.855-7 - SSP/S~j' CPF n° 019.505.233-14, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Termo ditivo, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alteraç6es posteriores, e demais nor as atinentes à matéria, e de acorda com as cláusulas 

e condiç6es a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA P IMEIRA- DO OBJETO 

1.1 0 presente Termo tem par fij' aditar o Contrato n° 3/2023, cuja objeto se refere à 

prestaçao de serviço de agenciamento de ~lgens, par intermédio do fornecimento de passagens 

aéreas, por meio de disponibilizaçao de I istema an-line automatizado via rede mundial de 

computadores, ou par meio de acesso em nuvem, para realizaçao, sob demanda, de cotaçao, 

reserva, emissao, remarcaçao e cancelament, de passagens aéreas nacionais e internacionais, para 

atendimento das necessidades do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), durante o exercício 

de 2023, em conformidade com as condiçoes contidas no Edital do Pregao Eletronico n° 36/2022 e 
I 

seus anexos e na proposta da CONTRATADA, de moda a: 

✓ Acrescer em até 25% (vinte e cincol por cento), a partir de 30/10/2023, o valor original 

do Contrato n° 3/2023. 
RICARDO 
TEIXEIRA 
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1.2 Este aditamento representa ur aumento percentual de até 25% (vinte e cinco par 

cento) em relaçao ao valor original atualizada do ajuste 

CLÁUSULA S GUNDA - DA VIGÈNCIA 

I 
2.1 Este aditamento vigorará de 30/10/2023 a 31/12/2023, senda seu extrato publicada no 

Diário Oficial do Distrito Federal, às expensaJ do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA ERCEIRA - DO VALOR 

3.1 Este Termo Aditivo constitui l!lm acréscimo nominal de até R$147.163,07 (cento e 

quarenta e sete mil cento e sessenta e tres r~ais e sete centavos) ao Contrato n° 3/2023. 

3.2 0 valor contratual, para o pe íodo de 10/01/2023 a 31/12/2023, passará de até R$ 

588.652,29 (quinhentos e oitenta e oito mi seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e nove 

centavos) para até R$735.815,36 (setecentos e trinta e cinco mil oitocentos e quinze reais e trinta e 

seis centavos), correspondendo a: j 

3.3 

3.4 

• Até R$730.805,74 (setecentos trinta mil oitocentos e cinco reais e setenta e quatre 

centavos), para cobrir despesas Jorn passagens aéreas; e 

• Até R$5.009,63 (cinco mil nof e reais e sessenta e trés centavos), referente às 

despesas com taxa de agenciamento de viagem, a serem pagas em parcelas, 

conforme demanda. 

A despesa correrá à conta da tlotaçao orçamentária do CONTRA TANTE. 

Todas as despesas com tr butas, encargas sociais e trabalhistas, bem coma 

alimentaçao, atendimento médico, uniformes, transporte a seus empregados correrao par conta da 

CONTRATADA, a qual se responsabilizarJ inteiramente, por todas as obrigaç6es trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relabionadas com os serviços. 

CLÁUSULA UARTA - DA DESPESA 

4.1 A despesa será imputada à conta do crédito consignada no orçamento do 

CONTRATANTE, enquadrando-se segundo a natureza em 339033 - PASSAGENS E DESPESAS 

COM LOCOMOÇAO; classificaçao funcional e programática em 01.122.8231.8517.0019; e fente de 

recursos em 100-ORDINÁRIO NAO VINCULADO. 
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5.1 Este Termo Aditivo é celebrad com fundamento no artiga 65, inciso I, alínea "b", e § 

1 ° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇAO 

6.1 Ficam ratificadas e inaltera as as demais cláusulas e condiçoes do Contrato 

mencionado neste ajuste. 

7.1 

CLÁUSUL SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Fora da Justiça Cjomum do Distrito Federal, para dirimir dúvidas relativas 

ao cumprimento deste aditamento. 

7.2 E, par estarem de acorda, foi mandada lavrar o presente Termo Aditivo, do qual se 

extraíram 2 (duas) vias, para um só efeit , as quais, depais de lidas, serao assinadas pelas 

representantes das partes e pelas testemun 
1

as abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Brasíli - Distrito Federal. 

(assinada digitalmente) 
PAULO CA~ALCANTI DE OLIVEIRA 

I 

CONTRATANTE 

RI CAR DO TEI I EIRÀ Assinado de forma digital ~ par RICARDO TEIXEIRA 
PEREIRA:01950523 PEREIRA:01950523314 

314 Dadas: 2023.10.24 16:16:16 
-03'00' 

:oNTRATADA 

(assinada digitalmente) (assinada digitalmente) 

Ana Eunice P. Oliveira Emili Banno 

Secretaria de Licitaçaa, Material e Patrimonia 

Assistente Técnica 

Secretaria de Licitaçao, Material e Patrimonio 

Assistente Técnica 
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GU RltPUAVJ~ 
Pr 'feitUra Municipal 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

0 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, com sede 'I a Rua Brigadeiro Rocha, 2777, Centra, na cidade de 
Guarapuava, Estada do Paraná, inscrito no CNPJ~MF sob o nQ 76.178.037/0001-76, DECLARA, que a agencia 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ 27.829.511/0001-77, sediada na Av. Presidente Kennedy, 

3500 Sala 1803, Sao Caetano do Sul - SP, CEPI 09572-200, presta serviços para emissoes de passagens 
aéreas nacionais e internacionais, intermediaçoes de hospedagens nacionais e internacionais e passagens 

rodoviárias desde MARÇO de 2022 até a pres
1

bnte data, dentre as quais esses serviços prestadas sao 

auantitativos e referenciadas suas emissoes na qual deslumbra-se até o presente contrato o valor de 
W$2.011.SO I abaixo: 0,00 (Dois Milhoes, Onze Mil e Quint entos Reais), conferme detalhamento 

. "'', ... . ,, . , , .... , ,. . , , I'}.; 
'• . . ·· .. · :@lUlif~ff~~l~ 
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' ., . .•.,.., ., . . .!'<;!, - ., I , . .,: . , ' 

PASSAGENS AÉREAS NACIONA/s 1836 
I 

PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS 19 

PASSAGENS RODOVIARIAS 316 

HOSPEDAGENS 1354 
TOTAL: R$2.011.500,00 

(Dois Milh6es, Onze ~il e Quinhentos Reais) 

Declaramos ainda, que a BILACORP Viagens e TLismo LTDA EPP, vem desempenhando satisfatoriamente 

suas atividades de atendimento até a presente d1ata 

-Guarapuava/Pr, 30 de janeiro de 2024 

• KATIELLE APARECIDA GIL 
DE OLIVEIRA 
***.54~.179-** 
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA 
30/01/2024 14:16:38 

Assiriatura digital avançada com ce-rtíficado digitel nào ICP
Brasil. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 

Katielle Aparecida Gil de Oliveira 

Gestora do Contrato 

Prefeitura Municipal de Guarapuava 

Rua Brigadeiro Rocha, 2777 - Centra 

Guarapuava/PR I (42) 3142-1184 
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OocuSign Envelope 10: A8481 D3E-D346-4BAF-9047-AE57FEB69AE7 

D claraçao 

A WTS representada por seu repreJentante legal (Rafael Figueiredo), atesta que 
prestou serviços de desenvolvimento tdcnológico para a empresa BILACORP VIAGENS 
E TURISMO L TDA EPP. 

0 serviço realizada pela WTS consiste no desenvolvimento de um sistema de integraçao 
avançada, visando aprimorar a experiéncia do usuário e a eficiencia das operaç6es da 

I 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TOA EPP. 

A WTS garante que o desenvolvimLto realizada está em . conformidade com as 
melhores práticas de tecnologia, segu1ança e LGPD visando atender às necessidades 
específicas da contratante e do mercada. 0 sistema desenvolvido passou par rigorosos 
testes de qualidade, garantindo sua efibácia e segurança. 

G
DocuSigned by: 

(~) ~~F . k 
89A4CCA63C~~V't, 

Rafael Figueiredo 

CEO-WTS 



DECLARAÇAO MITIGAÇAO 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP, CNPJ: 27.82 · .511/0001-77 sediada na Av. Presidente Kennedy nQ 3500 Sala 
I 

1803, Bairro Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP, CEP: 09572-200, através do seu representante legal, o Sr. Ricardo 

Teixeira Pereira, RG: 49.604.855-7 e CPF: 019.505j33-14, DECLARA, que, atendendo o que compreende a Lei n2 

12.187, de 29 de dezembro de 2009 e visando o deseJvolvimento sustentável, a BILACORP Contribui com implantaçao 

de projeto para coleta e destinaçao de descarte adequado para resíduos. 

Sao Caetano do Sul, 06 de fevereiro de 2024 

2l829.51110001:-rTI 
BILA~ORP VIAGENS E TURISMO LTDA-EPP 

o Av. Presldente Kenne<ly n° 3500 
_---t---if,,A,,''1:A-4A.4,A.a.,....g;J,r,bll.4,4~~- Sala Comercial 1803 ,.>r;'I I 

Ri 
;~•-1 
I • 
'- /2 

KI.J: . 5-7 
CPF: 019.505.233-14 

s
1 

anta Paula - CEP: 09572 200 

1 _ sAo CAET AN0 DO SUi - SP ___J 
I -

RICARDO . 
TEIXEIRA 

Assinada de forma 
.. digital par RICARDO 

TEIXEIRA 

PEREIRA:019 _P~RE_IRA:01950523314 
, .. - ·· Dados:·2024.02.06 

5052: 3l4 09:01 :57 -03'00' 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 
Av. Presidente Kennedy n2 3500 Sala 1803 I Baijrro: Osvaldo Cruz, Sào Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

Telefone: +55 11 2897.9765 
I 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
I • 

SANTO ANirONIO DE JESUS-BA 

VENCEDO~ES DIO P~OCESSO - DISPUTA 

. PREGAO ELETRONICO Na 002/2024 
Processo Adlninistrativo Na 023/2024 

I -Tip0: AQUISIÇAO 
PREGOEIROt

1 

RAUPH ARAÚJO NERI 
Data de Public çao: 04/04/2024 11 :55: 18 

TOTAL DO PROCESSO: -14,10 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 27.829.511/0001-77 -14, 10 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 124 Lance: -14,10 Total: -14,10 

1m: 1 Unidade: UN Marca:.Agehciamento de Viagens Modelo: Agenciamento de Viagens 

uescriçao: Contrataçao de empresa para agenciamento na aquisiçao de passagens aéreas para atender a 
necessidades da Camara Municipal de Santo Antonio be Jesus - 120 passagens trecho Salvador/Brasília e 120 
passagens trecho Brasília/Salvador. 

Quantidade: 1 Val. Ref.: 5,33 Valor Unit.: -14,10 Total ltem: -14,10 

MEMBRO DE EQUIPE DE APOló ROSIMEIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS 

MEMBRO 

Geradc em: 17/04/2024 09:39:32 í de í 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO AN ÒNIO DE JESUSuBA 

ATA DE SE~SÀI - D~SPUTA - Parte 1 de 1 

PREGAO ELETRONICO N° 002/2024 
Processo Adf inistrativo tJ 0 023/2024 

Tip0: AQUISIÇAO 
PREGOEIROl RAUPH ARAÚJO NERI 

Data de Pu blilçáo: 04/04/2024 11 : 55: 18 

IVIOVIMENifOS DO PROCESSO 
10/04/2024 09:42:23 PROCESSO EM RETIFICAÇAO SISTEMA 

Motiva: lnconsistencias nas informaçoes do processo 
15/04/2024 09:43:18 PROCESSO EM RETIFICAÇAO SISTEMA 

Motiva: lnconsistencias nas informaçoes do processo [ 
-14/2024 09:51:06 CADASTRO DE PROPOSTA SER'?ITUR- SERGIPE TURISMO LTDA 

15/04/2024 10:39:03 AL TERAÇAO DE PROPOSTA SE'1GITUR - SERGIPE TURISMO L TDA 

15/04/202418:03:20 . CADASTRO DE PROPOSTA CEL yt TURISMO E EVENTOS LTDA 

16/04/2024 09:07:15 MENSAGEM PREGOEIRO \ _ _ 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO EDl1AL DO PREGAO ELETRONICO N° 002/2024 - ENVIADO POR E-MAIL. 
Tratam-se de questionamentos encaminhados via e-mail, no ~so do direito prevista na legislaçáo vigente e nos termos do Edita!, por 
empresa interessada em participar do Pregáo Eletronico n° 0112024, que tem por objeto contrataçáo de empresa para o fornecimento 
de passagens aéreas, no ambito nacional, classe economica para a Camara Municipal de Santo António de Jesus/Ba. 
16/04/2024 09:18:38 MENSAGEM PREGOEIRO I 
o anexo com a resposta se encontra na aba arquivos, juntam~nte com o edita!. 
16/04/2024 09:29:14 MENSAGEM PREGOEIRO I 
0 arquivo Pedido de Esclarecimentos 01 PE - 02-2024.pdf foi adicionado ao processo. 
16/04/2024 14:08:47 CADASTRO DE PROPOSTA SENqPAX VIAGENS LTDA 

16/04/202416:14:13 CADASTRO DE PROPOSTA LOGUI TURISMO LTDA 
I 

16/04/2024 16:19:59 AL TERAÇAO DE PROPOSTA LOGjUI TURISMO L TDA 

16/04/202417:31:54 CADASTRO DE PROPOSTA BILAC:!:ORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 
I 

16/04/2024 18:09:54 AL TERAÇAO DE PROPOSTA BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 
I , 

16/04/2024 20:58:27 CADASTRO DE PROPOSTA G&M ~GENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

16/04/2024 21 :08:18 CADASTRO DE PROPOSTA 43.505.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 
I 

-4/2024 21 :27:27 CADASTRO DE PROPOSTA YUM~Y TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

1W04/2024 21 :29:19 ALTERAÇAO DE PROPOSTA YUfvJMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA 

16/04/2024 22:29:23 CADASTRO DE PROPOSTA AER9MIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA 

16/04/2024 22:39:19 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AER:0MIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA 

16/04/2024 23:49:56 CADASTRO DE PROPOSTA CHE'4P SERVICOS DE TURISMO LTDA 

17/04/2024 07:38:54 CADASTRO DE PROPOSTA 54.202.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA SILVA 
I 

1710412024 07:49:51 ALTERAÇAO DE PROPOSTA 54.2p2.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA SILVA 

17104/2024 09:01 :00 MENSAGEM PREGOEIRO I 
Bom dia, Senhores licitantes. 
Estau iniciando os procedimentos relativas a este Pregáo Elet,ronico 002/2024, cujo processo administrativo 023/2024. 

LOTE }_ HABILITAÇÀO 
LiTE UNICO 

VALORESIUNITÁRIOS FINAIS 
ltem: 1 Unidade: UN Marca: A~enciamento de Viagens Modelo: Agenciamento de Viagens 

Descriçáo: Contrataçao de empresa para agenciamento na a uisiçáo de passagens aéreas para atender a necessidades da Camara 
Municipal de Santa Antonio de Jesus -120 passagens trecho Salvador/Brasília e 120 passagens trecho Brasília/Salvador. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: -14, 10 Valor Total: -14, 10 
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SANTO AN ONIO DE JESUS-BA 
CAMARA MUNICIPAL r~ SANTO ANTONIO DE JESUS 

CL~SSIFICAÇAO 

Razao Social Num Doc~mento 
I 

Oferta lnicial Oferta Final 

1 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 124 27.8?9,511/0001-77 0,00 -14,10 

2 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS 139 17.907.714/0001-80 
I 

188.816,90 -12,01 

3 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 051 43.5p3.560/0001-71 0,01 -9,04 

4 LOGUI TURISMO L TDA 035 48. 729.783/0001-75 0,00 -9,00 
I 

5 SERGITUR - SERGÍPE TURISMO L TDA 147 13.038.641/0001-87 0,00 0,00 
I 

6 SENDPAX VIAGENS L TDA 005 18.0~ 6.280/0001-91 0,01 0,01 

7 54.202.236 ERIKA MA.VARA DE SOUZA 071 54.202.236/0001-30 0,01 0,01 
I 

8 CHEAP SERVICOS DE TURISMO L TDA 080 46. 767.532/0001-50 5,33 5,33 
I 

9 AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E 044 12.1 ~6.604/0001-20 100,00 100,00 

10 G&M AGENCIA DE TURISMO E . 034 08.7~6.814/0001-10 105,00 105,00 - I 

DESÇLASSIFICADOS 
I 

Razao Social Num Docµmento Oferta lnicial Oferta Final 

CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 116 10.8p3.063/0001-30 0,00 -820,00 

INABILITADOS 
' 

Razao Social Num 
I 

Docµmento Oferta Inicia! Oferta Final 

I 
MOVIMENTOS DO LOTE 

' 
04/04/202411:55:17 PUBLICADO 

04/04/2024 13:00:00 RECEPÇÀO DE PROPOSTAS 

17/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/04/2024 09:00:31 DISPUTA [ 

17/04/2024 09:00:31 LANCE AEROMIX AGENCIA DE ~IAGENS E TURISMO LTDA (PARTICIPANTE 044) 

17/04/2024 09:00:31 LANCE CHEAP SERVICOS DE TURISMO LTDA (PARTICIPANTE 080) 
I 

17/04/2024 09:00:31 LANCE 

17/04/2024 09:00:31 LANCE 

17/04/2024 09:00:31 LANCE 

-4/2024 09:00:31 LANCE 

17/04/2024 09:00:31 LANCE 

17/04/2024 09:00:31 LANCE 

54.202.236 ERIKA MAYA1A DE SOUZA SILVA (PARTICIPANTE 071) 

CELY TURISMO E EVENios L TDA (PARTICIPANTE 116) 

SERGITUR- SERGIPE TURISMO LTDA (PARTICIPANTE 147) 
I 

SENDPAX VIAGENS L TDf- (PARTICIPANTE 005) 

LOGUI TURISMO L TDA (1ARTICIPANTE 035) 

BILACORP VIAGENS E TWRISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 
I 

17/04/2024 09:00:31 LANCE G&M AGENCIA DE TURl~MO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

17/04/2024 09:00:31 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 
I 

17/04/2024 09:00:31 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA. (PARTICIPANTE 139) 
I 

17/04/2024 09:01:45 LANCE CELY TURISMO E EVENiOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 

17/04/2024 09:05:46 LANCE BILACORP VIAGENS E TlURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 
I 

17/04/2024 09:06:16 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIP,l\NTE 051) 
I 

17/04/2024 09:06:40 LANCE CELY TURISMO E EVENllOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 
' 

17/04/2024 09:07:42 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 
I 

17/04/2024 09:08:24 LANCE LOGUI TURISMO LTDA (~ARTICIPANTE 035) 

17/04/2024 09:08:40 LANCE CELY TURISMO E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 
I 

17/04/2024 09:09:26 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 
I 

17/04/2024 09:10:00 LANCE CELY TURISMO E EVEN1os LTDA (PARTICIPANTE 116) 

17/04/2024 09:11 :34 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCiA DE VIAGENS L TDA (PARTICIPANTE 139) 
I 

17/04/2024 09:12:24 LANCE CELY TURISMO E EVEN1OS LTDA (PARTICIPANTE 116) 

Gerado em: 17/04/2024 09:39:33 

Dif.(%) ME 

Sim 

-14,82 Sim 

-24,73 Sim 

-0,44 Sim 

-100,00 Sim 

0,00 Sim 

0,00 Sim 

53200,00 Sim 

1776,17 Sim 

5,00 Sim 

Dif.(%) ME 

Sim 

Dif.(%) ME 

100,00 

5,33 

0,01 

0,01 

105,00 

0,01 

188.816,90 

-8,00 

-8,01 

-8,02 

-8,03 

-8,04 

-8,00 

-8,06 

-8,07 

-8, i 0 

-8, 13 
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CAMARA MUNICIPAL P!= SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANf ONIO DE JESUS-BA 

17/04/2024 09:12:56 LANCE BILACORP VIAGENS E T~RISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:13:28 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCI{\ DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:13:35 LANCE BILACORP VIAGENS E TYRISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:13:49 LANCE CEL Y TURISMO E EVENTps L TDA (PARTICIP/1.NTE 116) 

17/04/2024 09:14:35 MENSAGEM CELY TURISMO E E\YENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 

favor cancelar lance 820 I 
17/04/2024 09:14:48 LANCE LOGUI TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 035) 

I 

17/04/2024 09:15:08 LANCE BILACORP VIAGENS E TYRISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:15:19 MENSAGEM CELY TURISMO E E\1/ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de -820,00. I 
17/04/2024 09:15:24 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCI{\ DE VIAGENS LTDA (PA.RTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:15:31 TEMPO RANDÓMICO j 

., '04/2024 09:15:37 LANCE BILACORP VIAGENS E TYRISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

1, 04/2024 09:15:45 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR ~OUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 

17/04/2024 09:15:52 LANCE YUMMY TRAVEL AGENClf- DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:15:56 LANCE BILACORP VIAGENS E TYRISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:16:03 LANCE LOGUI TURISMO LTDA (P~RTICIPANTE 035) 

17/04/2024 09:16:12 LANCE YUMMY TRAVEL AGENClf- DE VIAGENS L TDA (P/1.RTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:16:15 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 
I 

17/04/2024 09:16:17 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR ~OUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 

17/04/2024 09:16:26 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 
I 

17/04/2024 09:16:33 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 
I 

17/04/2024 09:16:35 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 
I 

17/04/2024 09:16:46 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 
I 

17/04/2024 09:16:54 LANCE LOGUI TURISMO L TDA (PIA.RTICIPANTE 035) 
I 

17/04/2024 09:17:09 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 
. I 

17/04/2024 09:17:19 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 
I 

14/2024 09:17:25 LANCE BILACORP VIAGENS E T~RISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

4/2024 09:17:27 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCI~ DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:17:31 NOTIFICAÇÀO SISTEMA I 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propçista/lance. 0 sorteio entre eles foi realizada. 

17/04/2024 09:17:31 NOTIFICAÇÀO SISTEMA I 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 116, PARTICIPANTE 139, 
PARTICIPANTE 124 I 

17/04/2024 09:17:31 FECHADO 1 I 

17/04/2024 09:18:16 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCl!A- DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 
I 

17/04/2024 09:18:32 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 
I 

17/04/2024 09:19:28 MENSAGEM PREGOEIRO I 
PARA PARTICIPANTE 116: Prezado, infelizmente após o lamche fechado1 nao é permitido o cancelamento. 

17/04/2024 09:20:16 MENSAGEM PREGOEIRO I 
PARA PARTICIPANTE 116: Prezado, voce pode ofertar um 1;1ovo lance correto 

17/04/2024 09:21 :21 MENSAGEM LOGUI TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 035) 

pregoeiro, por conta deste lance de -820% o sistema nao pu~ou os demais que estava na ordem até 10% 

17/04/2024 09:22:05 MENSAGEM LOGUI TURISMO LTDA (PARTICIPANTE 035) 

0 PREGOEIRO TINHA Q TER CANCELADO ESTE LANCE I 
17/04/2024 09:22:32 NOTIFICAÇÀO SISTEMA I 

-8, 15 

-8, 16 

-8, 17 

-820,00 

-8, 18 

-8, 19 

-8,20 

-8,21 

-8,22 

-8,23 

-8,24 

-8,24 

-8,26 

-8,26 

-9,00 

-9,01 

-9,02 

-8,95 

-9,03 

-9,00 

-9,01 

-9,04 

-9,05 

-9,05 

-12,01 

-14, 10 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

1710412024 09:22:32 NEGOCIAÇÁO 

1710412024 09:23:54 MENSAGEM PREGOEIRO 

infelizmente coma já tinha passada pela fechado 1, o sistem . nao permite cancelar 

1710412024 09:34:18 DESCLASSIFICAÇÁO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA desclassificado. Motivol Preço inexequível 

1710412024 09:34:18 NOTIFICAÇÀO SISTEMA I 
0 detentor da melhor oferta é BILACORP VIAGENS E TURl$MO L TDA EPP 

17/04/2024 09:36:38 MENSAGEM PREGOEIRO I 
PARA PARTICIPANTE 124: Prezado, sua proposta foi classificada coma melhor colocado, precisamos fazer a negociaçao, veja o 
que pode cair um pouco mais. I 
1710412024 09:38:18 MENSAGEM BILACORP VIAGEN~ E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

Bom dia Pregoeiro e Equipe. lnfelizmente estamas no nosso 
1
1imite. 

1710412024 09:39:32 HABILITAÇÁO 

PREG 

ROSIMEIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS 

MEMBRO D ~ANTONIO MELO DOS SANTOS 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO AN[ÒNIO DE JESUS-BA 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

- I ~ 
PREGAO ELETRONICO N° 002/2024 
Processo Adf inistrativo ~ 0 023/2024 

Tip0: AQUISIÇAO 
PREGOEIROi RAUPH ARAÚJO NERI 

Data de Publilçao: 04/04/2024 11 :55:18 

ILOTE 1 
ltem: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 5 33 

Descriçáo: Contrataçáo de empresa para agenciamen~o na aquisiçáo de passagens aéreas para atender a , 
necessidades da Camara Municipal de Santa António ~e Jesus -120 passagens trecho Salvador/Brasília e 120 

.essagens trecho Brasília/Salvador. I 
- I 
Autor Marca/Modelo 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 
. I . . . . 

Agenciamer de Viag~ns / Age~ciamento de Viagens . 

SERV/SERV 

00 I 00 I 
43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA SERVIÇO / SERVIÇO ... -•---·---·-··-·-·"' -- ... -------------1 . __________ ,_,_,,.,,, 

54.202.236 ERIKA MAYARA JE SOUZA SILVA 

CHEAP SERVICOS DE TURISMO L TDA 

G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA PASSAGENS / AEREAS 

DE E'-:_E~!_?S_LTDA ... __ ___ . ---------1- _ -::--- _ 
LOGUI TURISMO L TDA NAO SE ARLICA / NAO SE APLICA 

' . . ' .. --- - - . ./ " .......... - ....... . .. 

SENDPAX VIAGENS L TDA NAO SE APILICA / NAO SE APLICA 

~:::_~~;i~:REG;::~:;~;~TDA - - _ ;;::::~~=as . -··•- ·-·. 
AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA nao se aplica/ nao se aplica 

YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA aéreo 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Valor 

0,00 

0,01 

5,33 

0,01 

105,00 

0,00 

0.01 

0,00 

0,00 

100,00 

188.816,90 

1 de 9 



CAMARA MUNICIPAL P!= SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANrONIO DE JESUS-BA 

SERGITUR - SERGIPE TURISMO L TDA I 

Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Alvará de Funcf namento 

Endereço: http://lanceeletron ico. blo::i.core. windows.net/participantdocuments/2b3cbfd28d b24c3fa 794961950bf 4941. pdf 
·H~rár·i~;·15/04/2-Ó24.1O:39-- ... -·--· .. o~~~~~~t~~·AÍ~~t~d~-d~-cab~~id~d; Té~~i;~·--- _______ .. _____ ,., - ...... ·-. 

Endereço: http://lanceeletronico.bloo.core.windows.net/participantdJcuments/4f326bc5a54842ddbe39672d36f8ce5d.rar 

Horário·: 15/Ó4/2024 1.CÍ:39 ·· .. · · · D~~~m;nt~: At~ C~~~tltutivJ-(Estatuto ;u· Con.tr~to Soci~1•; · - • · · · ·· .. 

End ereço: http://lanceeletron ico. bio::>. core .windows. net/participantdJcuments/e528cf36ab 17 4304~bf841 b957 c5ccfa. pdf 
- --··-·-····--·--·--·- -·- --··---- ·············--···-------------f·-"--·-···----------· ---
Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis 

En dereço: http://lanceeletron ico. bio b .core. windows.net/participantddcuments/a929b040f0f041399ea6e95553e8acde.pdf ···---··-·-·-·-·--···----·--- ... _,_, __ ,, ____________ . _______ . ______________ ......... _____ j_.,,_., _____ ...... ,_,_________ -··-·-······-··-·-------·- ····---··--·----

. :;:;;."';~:::~,;_o;cob10,.~:c::::::',~:::;::::,~1:~m,0"'9Se3665c5?7 44e4d88~8b 1101f92bdfd·pdf 
llilirário: 15/04/2024 10:39 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

.dereço: http://lancee1etronico.blob.core.windows.neVparticipantdJcuments/f6d70cae 1143414cb3f8889fb41 cf4c8.pdf 

Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Certidáo conjuTa de débitos relativas a Tributos Federais 

Ende reço: http ://lanceeletronico.blob. core. wi ndows .net/participantdocu ments/cad8bffa8e5946178f8c8704936615eb. pdf 

.. H~~ári~;15/04Í20241·□~9---............... · ·· D~cument~;C~rtidá~-d;~;gGÍ~;id~~j~ .. d-e-déblto com a Faze~d~ E;t~d~~I ...... . 
Endereço: http://lanceeletron ico. bio b. core. windows. net/participantdJcuments/067 e8c5a06b0431897 4d72228f1 e 7 dba.pdf 

~lo~·.,;~;·~~-1 .. 5/él4Í2Ó24_1.0:39-- ---· ........ ·ooc~~;;:;t~~-c~·,:;id~~ d;~~;ti~~íd~d; d~·-d.ébit~-~~~-~F~zenda Mu-~~i·p~ .. ,------·---· .. 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdJcuments/7e5dfa2c388f46a9é-932acf1 b07df5a4.pdf 

Horário: 15/04Í2024 ;·o:39 -······ ...... [)~~~;~;;nt~: Certiclful-d~-regLlaridade .. débi~ para~~;;,~-F~~d~cle ·e,~·~~·~ti~ p;~Tempo -d~·s-~~iç~(FÒTS) 

End e reço: http://lanceeletronico. blob.core. windows. neVparticipantdJcuments/b3b908a 1 e6c848bcac427 dea334c1007. pdf .... ··-· .... -.... .. ... ·-· ·----...................... -.. _ .. __ ..... ·--.. --- .... -+ ......... -------· ........ --.. -------. _ ........... _ ............ - .... ---- ---. ·------ ... -- .. . 
Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Certidáo Negatr de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/246709603a2f4d6bb722b5890f8f0bef.pdf ...................... --.. - ............. ----- ............... _ .......................... ----------1 ·· ................ ______ ....... _. ___ ................. - .................. _ ........... .. 
Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Certidáo Negativa de Falencia ou Concordata 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdJcuments/50045d42b9064e849cd936b62631130f.pdf ._ .... _ ·---------........ __ .. --... • •---- ...................... _. _____ .. _ .. _·!-- ................ - ........................ -----.. ·-·-.. -- ···- .............. --· -·--- ---· 
Horário: 15/04/2024 10:39 Document.a: Certidáo Simplircada da Junta Comercial 

En de reço: http ://lanceeletronico. bio b. core. windows. neUparticipa ntdocuments/395fe 1cce675463d8ce6a4b 14 96869a 7 .pdf 

9rá~i~~1s·,o~i1202410:39.. . .. Do~~;;,~~t~:--C~~ .. p-;;;~ç§~l ~nquad~~;;,ento ~;;, .M.EÍEP_P ___ .. .... . .... 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantd0cuments/024b707eac004d738f92c3807c25effe.pdf 

H~;á~lo~ .. 5/04/2024 10:39 · _ .. - · ········· Documento: O~claraçáo d~ .. t~;;,-p~Í~ento dos ~~qui~Ít;;d;·j:1~bÍliÍ;çá~ ·· .... _._ .. ___ .. __ ·· .. - . - · -· ·-- ... ··· 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/a36bad57d0fc42b7!l755ab3d532efde9.rar 

Horário: 15/04/2024 10:39 · Documento: Declaraçáo de jnquadramento no regime de tributaçao de ME/EPP 

Ende reço: http://lanceeletron ico. blob. core. windows.neVparticipantdocuments/8ddc3f7 456 b440dd 31801 cb466aac397. pdf 
.. ...... ..... ...... .. . ...... -·--· ...................... ___ .... .... .. ... . ........ ·- -·-··· \........ ·--.. --- .. . .............. ___ .... ___ ................... . 
Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Declaraçáo de ldoneidade 

E nde reço: http ://lanceeletron ico. blob. core. windows. neVparticipantdbcuments/bb 1 ee3e818ed4ed5b96f 12758a6bf236. pdf 
.... _ .. _.. .... .. ...... -·-·----.. .. . ____ ... . . .. -- ----)--. --- _ .. _ .... --- ... ---- ·- ... -
Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Declaraçao de l"existencia de fatas impeditivos ou supervenientes 

E ndereço: http ://lanceeletron ico. blob. core. windows. net/participantdocuments/ab92a 7bed4d64073be0b03c 106e9e366. pdf 
..... ............................... .... .. .............. ...! .. . 

Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Declaraçáo de lnexistencia de parentes 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantd0cuments/7ad35bb99a2946c0b5939289f417f1 b9.pdf 
-- ·---·--· ----- ...... -·-------~- --- --·--·-·-·--·------·-
Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Declaraçáo de náo utilizaçáo de máo de abra infantil 

End e reço: h ttp://lanceeletronico. bio b. core. windows. neUparticipantdbcuments/Oafa8a2eec 7b4 7668daf08c 7 2269548b. pdf 

::::::;~ 
5
:,::/:::::::::blob ~:c:,:::::::::~:::~,:t:::,::::::d,8c92498480:2~dbd9433c7:0 pdf 

. . . . . . ... I . .. . 
Horário: 15/04/2024 10:39 Documento: Proposta empape! timbrada, assinada e com CNPJ 

Eod,_,ç,, hllp:/llaoceeletroolco.blob.corn.wiodows.oeUpart;c;paoldl',meo\~109bb6c8c5764e299d3e9ea5032a028a.pdf 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO AN ÓNIO DE JESUS-BA 

CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 
Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Alvará de Func onamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantd0cuments/003573f0ff2e422e80b8a7aebcaeb8ed.pdf 

Ho~ári~~ 1ú6,íi20"241 a:03 . -···· D~~u~~~t;: Ate;i~-cÍ~ d~-C~p~~id~d~Té~·~;~a . .. -· ........ - --- -- ... -- --

Endereço: http://lanceeletronico. blob. core .. windows. net/participantdbcuments/26b 1 c2f0d0714cf5bb04c061 f599685f.pdf ---·------.. ·---------- ............. -- .. _ .. ,, .... -- ···-.. -·------------1-----··-.... -- ............... -·-·-- .. - -·-----·--- -- .. - ,_._,......... -----. 
Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Ende reço: http://lanceeletronico. blob.core. windows. net/participantdbcuments/24 7 c20dd82c24512823645adea 7 86191. pdf 
-· ....... ---·---·---···-· .. ··· .. ---... ----··-- - -- , ....... __ .... --· .... .. 

Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Balança Patrimonial e Demonstraçoes Contábeis 

E nd ereço: http://lanceeletronico.blob. core. wi ndows. net/participantdbcuments/eef2486f0617 443 7 a 12a621 bb 725fb05. pdf 
_ ............. ·----· ·-········--·~-.. -~.......... ----· ......... , .... ,. .. ... --.... ---1 - - ---· ·- --
Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Cadastra de CjPJ 

En de reço: http ://lanceeletronico. bio b. core. wi ndows.net/partici pantd0cu ments/014d27 e2914b448c8945eeeec 1 d 13d9f .pdf 

t:~::~,~:,:~,:::::~~:,~,·,1,::::c:::~:,,~::~=r::::::::,:~:~:,.:fu:~9629,.,,,~:~~······ .. 
Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Certidáo conju1ta de débitos relativas a Tribulas Federais 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows;riet/participantd0cuments/ff4a3adc58b54'84a598cab3c8990739.pdf 
Horár-io-: -1-5/-0-4/202418;03 ___ ........... D_o_c_u_m_e_n-to: C;rtid§~d~ -~~·J~i~r-id-a-de-de-de-· bi .. t~ ~o_m_a_F_az_e_n_d_a_E;Í~d~~I .......... . 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/bca272e905a349b28b0c78d2696b4ea5.pdf 

.H.~rá~io: 15/04/2024 .. 1 .. 8~03 -· - - · D .. ~~~~~~t~: Ce-rtid~~-d~-r~J~i~~id~d;de--débito co~ .. ~-F;z~~d~Mu~Ícip~ .. 1-·- -·- -

End e reço: http ://lanceeletronico.blob. core. windows .net/participantdbcumenls/afab35dcc82e42bd336681140861 a4e 7. pdf 

.. H~~á;l~~ .. 15/04/2024 .. 18~03.. .............. D~~~-;;:;;~;~;·c;rtidá~d-;~~J~i~iícÍ~d;-déblt~· p~;~ ~~;;,-~ .. F~n·d-~·d; .. G~rantia por Tempo d~ Se~Íç~(FGTS .. )··· .. 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/55afd1353f65441 ea0a8494165ce091 a.pdf ·-· ... _ -·------ •-.. --------·-.. +·-.. -----.... - ........ _____ .................. ---- .. 
Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Certidáo Negat,va de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantd cuments/1388195e41 c747f59224904f94807430.pdf 

Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Certidáo Negat va de Falencia ou Conccrdata 

En d ereço: http://lanceeletronico. blob. core. windows. net/partici pantd cuments/d ab0efcc9f7 849c 7 a9af5af9 7 4865135. pdf 
---------- --- --·-

Horário: 15/04/2024 18:03 • Documento: Certidáo Simplificada da Junta Comercial 

En dereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdt cu ments/99bc8c88b3164abf930c276a6ae97261 . pdf 

erário: 15/04/2024 18:03 . . . Documento: Comprovaçáo de enquadramento em ME/EPP . . . . .. . . . .. . ....... - ............ .. 

End e reço: http://lanceeletronico.blob.core. wi ndows. net/participantdbcu ments/bf1 ae21 c37 e4493ebb51 f 42b 1 fe4ac6f.pdf 

Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Declaraçáo de cumprimento dos requisitos de Habilitaçáo 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/288675ec35304e17b2042f52eb2d99d6.pdf 

i.:i~rá~i~:-1 .. iiÍ04Í:ÚÍÚ 18:03-.. - . .. ... .. D~-~;;;~nt~: Deci;~;çio-d·; knq~~d~~~~~to .. no regirn~-d~ l~ib~-taç~~-d~-ME/EP .. P .......... . 

~~~:'.T&~f ~~:,::::t"'J,l~b~~iu?,;;~06!,;~~~~f,;~:10•!3589~74f8d9.7'.':'36•191 '"'c'"' ~ -- . ····· .... 

Endereço: http://lanceeletror.ico.blcb.core.windows.net/participantdbcuments/f609dfcad968478fa94ce373e5b62ad5.pdf 

-H~~á~i--;;~5/04/2()2 .. 4 .... 18:0_3 ____ .. ___ . -D-o~u~;~o: De~la~açá-;;d~-\~~;i~tè~ .. cia d~f;t~~ i~ .. p;ditl~~~-~~ .. ~~p~~;~ie;tes _ .. _ ---- - ...... __ .. -- -... 

Endereç .. ~: .. http:t/lanc~~l:t~~~i~?·?'cb.cor~:_"'-'(~~?"'~-~et/~~~i~i~ .. ~~!~~~~n,ents!e:cde656?2 .. fe4e0d~55f!84475b9cbdb.pdf 

Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Declaraçao de /nexistencia de parentes 

End e reço: http://lanceeletronico. blcb. core. windows. net/participantdocuments/d0e56aa6 7 21 c4 f14abada3f 1 a65e57f8 .pdf -.- .. ---·------· ... ---··-----------.. ·- - ··- ......... - -- ..... --·--- .. I.. .. .. .... .. .. . .. .............. -- .... -.. ··---
Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Declaraçáo de 1ao utilizaçáo de máo de obra infantil 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b6c2c8c503394ddc965d8ba0bbac4344.pdf 
H~~á~i~:-.. 1-5/04/2024 .. 18:03 ........ -- Do~-~-;;;;~t~:Ó~ .. cÍ-a~aç§~ .. d~l;~~p~~~~bilidad;.. .... _ ............ - .. ---.. ······ · .. · ·· · ... - ................ ········ .. ··· .. ··----. ...... .. -

E nde reço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/2aede645ab 1 d4c539f4319436b8f0023. pdf ... -.-............ -- ................. , _____ .. __ .. ., ..... _. ____ ....... ____ ............ ----·-.. ·-·-- .. +·--------- ... -..................... -............. -.---- .... ----------·--.. -- ....... _ .. ,....... .. ... -........ ,. .................. , ....... .. 
Horário: 15/04/2024 18:03 Documento: Proposta em papel timbrada, assinada e cor.i CNPJ 

Eodernço, hllpJ/leoceelet,ook,o.blob.oorn.wlodows.oeUpe~cipeo'lcomeolsid 18efc95dec64380b0b8e21 c385d7851.pdf 
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SENDPAX VIAGENS L TDA 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO AN ÒNIO DE JESUS-BA 

Horário: 16/04/2024 14:08 Documento: Alvará de Func1onamento 

Endereço: http://1anceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdJcuments/79b7e2f9d765442484a3d77049e8206d.pdf 

Ho-rá;io: 1Ú04/2024.14:08 ·· · ·--· ··· · D~c~~e~t~: AÍ~stad~--d~ ·c+~~id~d~ Té~~i~;-· · ·· ···-·- · · ·· ··· · - · -· ·· ·· 
End ereço: http://lanceeletronico. blob.core. windows.nel/participantdqcuments/f20629eeb5814452oe90ee2916288143. pdf 
- --·- --· -·-------··-·-·- ·---··--····· --- -·· .... ------·-- -··r-··- - -·-· ----- ----·-·------·- --·. 
Horário: 16/04/2024 14:08 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdJcuments/0facc8d003e94a1 b884407835e4279bf.pdf 
.... - ----········-··-·--··- ·······-···· - -·-·-···----· ... --·-········---·-·---·-·--I--········-····- ·-- ·············-······--- .. ------··· ······------ ····-·· . ·- •. ·-------····· ··-·-- -··· -· 

Horário: 16/04/2024 14:08 Documento: Balança Patrim?nial e Demonstraçéies Contábeis 

E nd e reço: http://lanceeletronico.blob. core. wi ndows. n~Vpartici pantddcuments/e 1 d3ffeea0d34d7 c91457 d eed29866c9. pdf 
H~rá;í~16/04/2024·14:o-a··· ·---- -- . Doc~~~~t~; C~d-~~tr~~C~PJ- ------ . ·-·····---............. ---·- ·-- .......... ··-·--·-·-·-- .. 

E nde reço: http://lanceeletronico. blob.core. windows. nel/participantddcuments/683e6e4aa0654e209f 41 b26571 fcf62c. pdf 
.. ·-·---····- ··-·-·-- ·····-··---···----·· .. ·-··--·-·-···--· ···········---·······--·-·-· I·····---·-·•·-·······--·-·---·-········-·-··--•··-·--··---···· . ·-·-------··· 

trário: 16/04/2024 14:08 Documento: Cédula de identldade e CPF dos sócios 

·-H~::~:~~~~~!,t~:1c~::-6~?~i-~?~~l?~.-~::~~!~f :~~!~i~~~i1~:j~:1~u~~:r,r~-~I1~i!~::~1rir~:~:!l::~~:~ee~~:~~f- .. -- ------ ---- .. -· 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nel/participantdolcuments/770800242e0a44248afbac9ef8ea5421.pdf 
.. H;rárioi 1s/□4/202414~08···········-· ················· Do~~~·;~t~~C;rtjd§~de-r;g·li;~idad;·d; ~hiit~ ;~~-;-F;~e;d~ Estad~;,- -- -······· .................... -- ·- - -- - - . 

Eode,,ço, http,lllaooeelet,~oico:blob;oorn.wl'.dows.oeUpartlclpaotdt,meols/300e484bbb9_84f7!943'.'429~789e6'.f .pdf 

Horário: 16/04/2024 14:08 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http ://lanceeletronico. blob.core. windows.nel/participantdobuments/253487fe9ad 149c 78a 1 fc5046ad40c5c. pdf 

·H-~~á~i~·=·16/04i2024·14~oa·- ... --·- ·o·~·c~;~~t~; C~rti~f§·~·d-;-r~gJla~id;d~-déblt~·p~ra c~~ -;;-·F·~~d~d~ G~~a~ti~ por T;~;;~ d~-Se~iço (FGTS) .. 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdobuments/e97b390e26594ba889644ac79e9cd046.pdf 

H~;ári~: .16/04/202414~08- ······-········ D~~;~-e-~t~;-Certid§;;-N~g;tiSa de Débitos Trab~Íhi;t~~ iciioT) . ·- -...... - ·- - .. -
Ende reço: http ://lanceeletronico.blob.core. windows. neUparticipantdohuments/6d 135c3b627 44603bc90e562d0a0c1 dd .pdf 

·H;;;ir1-~: 1610412024 14:oa· ----·-· . . o~·cu~~~t~·;·certict§·~·N~-~i~tij~·ct·~ ia1è-~·~1~ ~-u c~~--;~rd~t~·----- ... . .. - --- --· . ··- --

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdobuments/e60f7d7c979a4ca3b38d24dea4c448a2.pdf 
-Horário: 16/04/2024 14:08 ------- Documento: Certidáo Simplifiba·d; -d~- J~nta·c~me-~~;-;;-1·-- ---- ........... .. --·····---· -- . . - ... . . .. 

Endereço: http ://lanceeletronico.blob. core. windows.nel/participantdobuments/c80f9d 1 dbd 1 d4faa802d8a 1793f5b465 .pdf 
-· . -----·---···--···---- ···+-·---·-----·····-···•··---···--·-·-·----·· - -·-- .. ·····-----·· --··-· 
erário: 16/04/2024 14:08 Documento: Comprovaçáo de enquadramento em ME/EPP 

En d ereço: http ://lanceeletron ico. blob.core. windows .neUparticipantdobu ments/6dca9c 1a75d64a2699fb6286914895ba. pdf 

·H~;á;i~: 16-/04/2024 14-:CÍB --- - - - Do~~~ent~: D~~Ía~~çáo d; ~L-~pri~~~to-do; requis~os de Habilitaçáo -- - - ·- · ···----- -

-~n-~ereço~htt~!llan~ee~t~on~~:~'.ob .. c~re~~n?ow_s.ne.~pa.~!cipa~tdotumenls!~6~~5~84d241~~~~~a5e~5~.7f1cb~f~~!~~-- ___ -·-- _______ . __ 

Horário: 16/04/2024 14:08 Documento: Deciaraçáo de enquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.ne1/participantdoLments/a5988995fb5046a1 a35978baa0fe5735.pdf 
·- -·-····'"···--···· -··-----·---·--··-· ... ----------····--------·---···'"·•·· -···-----·--··· ·- - -- -·-·---------- ·············----- ·------········-·- -··--·-- -------·- - --
Horário: 16/04/2024 14:08 Documento: Declaraçáo de inexistencia de fatas impeditivos ou supervenientes 

En dereço: http://lanceeletronico .blob.core .windows .nel/partici pantdoLments/fdb4e027 4a6f 448c8213 c577f375aa 1 f. pdf 

Horári~i16/Ó4.Í2-02414:08 D;c~m;~t~: Declaraç§~ d-e··+xistencia d~ parent;;· ···· - - - ····-----· · · --- .--

. E~d: ~~?~: ~~1!=://lan ceele.tr~nic_o.~I?? :cor~_. \'I~ ~~_o\'I~. ne~parti~ p~n_t?o1urrien~s/~9~5c_62be~c3~~~2~6~3 7 e98d~~05?d~.:P?f . 

Horário: 16/04/2024 14:08 Documento: Proposta em paAel timbrado, assinada e com CNPJ 

Ende reço: http ://lanceeletronico .blob .core .windows .nel/partici pantdoJuments/1 Of5a 1 cd6f0b4cccaf 48709a9cf0648e. pdf 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANIÓNIO DE JESUS-BA 

LOGUI TURISMO L TDA t 
Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Alvará de Func onamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantd cuments/286653a58efc409eaab0a7b545846f4a.zip .... --· •-· ········-·-···• . ..... . ..... ···! . . . ·- . - . . ...... . 
Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Atestada de C,pacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletroniw.blo.b.c~re.wi.ndows.net/partic!~ant~rc~m-e~~s~6f346059d2a~4·e·8?.ac17!.c9~c789c82f:zip 

Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Ato Constitutiv1 (Estatuto ou Contrato Social) 

En de reço: http :/ /lanceeletronico. blob. core. windows. net/participantd0cu ments/72f34b0117 e843b5bd4 f4317 529bcffe .zip 

Horá~io: 1 sÍÓ4/2024 -16:19··· .... ... D~~~·.;;e~to;·B~l;~ç~ P;tri~b~Íal ~ D~~~nstr~ç6~~c~~táb·~;~· .... . . . .. 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/9e3d01680113416fb6438e391 a463ff5.zip 
.Horári~;16/04/20241·6;19 - ..... ···ooc~.:i:i;~t~·:c·~d~stro de C~PJ ... -·· ·-· . . --- ··-···· .. ···-·-···-·· ·····-··-~ ··-···---·· 

End ereço: http://lanceeletronico. blob.core. windows. net/participantdbcuments/8ffc0ac349264bd66b8f3bec 7 a 143a 77 .zip 
..... ·····- .. ··············-·····-· ·········· ············-·········-·· ······-·-·----1--·············-•···--················ .. --········-··-·· ........... ··- - . ·-·· ·- ·-···-· . 

.. rário: 16/04/2024 16:19 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

W.d e reço: h tip ://lanceeletronico. blob. core. wi ndows. net/participantdJcuments/673 79cbb84ef 4ec98a 1 abc5cdcd 1 ae 19 .zip 

Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Certidáo conju1ta de débitos relativas a Tribulas Federais 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantd0cuments/32f5aa6451cb4c338de3d332388f106e.zip 
...................................................... •········-·-············ .. ···········......... • .......... .................. .. . .... ···········--········+....................................................... ................................ .......................... ........... . ............ . 

Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdlcuments/81 a9526167a6461 ba8e9f3e206c93123.zip 
. . . .. . . . ... .. ... .. ··•····· ..................................... ,. ....... L...... . . .................. ·---···-·-· ................... . ........ . 
Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Certidáo de regUlaridade de débito com a Fazenda Municipal . 

Endereço: http://lanceeletronico.bloo.core.windows.net/participantdJcuments/b195f11e621044e 7881 ecOa 73f5cdf46.zip 

H·~rá.ri~~1.6/04/2024 16~·9-- ·· · D~c~-~·ento: Certid§~d·;·~;gtlarid;d~ débi·Í~ para c~~·~ -F~n·d~d~ Gara~tia ·p~r T;mpo d.e S~~~iço (FGTS) 

Ender~ç~: ll'.~://lanc::_~':_tr~~~o-~!ob.core.~~nd~.ws.~et/~a~c~!~!d~~ume·n·t~/2~ca~d77d'.2.~42'.c8f0~636d8cd~2e~ a.zip. .. .. .. ·- .. . ... 

Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Certidáo Negatr de Débitos Trabéilhistas (CNDT) 

En de reço: http://lancee/etronico. bio b. core .windows. net/participantdocuments/4bf0286ed09e496bbc2aafab08f7 e 129 .zip 
·H-~~ii~i~:-161Ó412024.16:19 ···················· ... ó~~·~~~-~t~~c~·rtidi;-N~9~+~d~·F~i"è~cia·~u c;n~;~d~~-············ .... .. . . .......................................... - ·- .............. ··············•· ... . 

E nd e reço: http://lanceeletronico. blob.core. windows. net/participantdocuments/64fd5763416d44 7287 5ea 7 e364ca 77 d5 .zi p 
.................. ·····································-····--····································-· ................ ----1 ··········--- .................. ············---····· ························· 
Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Certidáo Simplificada da Junta Comercial 

En de reço: http://lanceeletronico. blob. core. windows. net/partici pantdkuments/aceb 7 d00d44 f4685841994cb9ee 1 Od4b .zip 
erári~: 16/04/2024 16.:19 · Documento: Comprovaçáo J; enquadramento em ME/EPP ·· · · . . · ············-·· .......... ·-···-··. 

Endereço: http://lanceeletroníco.blob.core:windows.net/participantddcuments/d4326f8b345d4608acdd4bd07fba8c62.zip 
..... ······-·--···-•· ........ __ .... _ .......... ·····-··-··-····-·······-···I····-·-·· ....... ····-·-·-·----··· .. -·······-···· ··- • ··-· -··· 

Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Declaraçáo de cumprimento dos requisitos de Habilitaçao 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantddcuments/6cadf20107d84d48be09c66f48e399be.zip 

H;iii"ri~i16/04/2.Ó24·1·6~1-9--·-·· ... o·~~~~-~·~t~; ·o;~,;~ç~~··cteJ~q~~·d~~;~~t~·n~· r~gi~·~·d·~·trlb~iaçáo de ME/EPP ...... -- .... . 

En de reço: http://lanceeletronico. blob. core .windows. net/partici pantddcu ments/03ed5a93 7 e97 429aa6f03a6688631 b98.zi p 

::::•::;~::;;~:::2::::omc:blob.c::~::::::':::::::::1::::::,:88~16c6102::,,,,,::b:,o,3 ,: 1 :7 ~;P 
Horário: 16/04/2024 1i19... Documento: Decla~açáo-de ir exi~tencia de fa tos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cc2c9dd689ea430ba3a26ec392dff438.zip 
.......... ····--· ......... ·•·· ··-· ··-··--·· ....... ·-· - -···· ! ............ ··--. ·-·•·- .... ·-·. - . 
Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Declaraçáo de ihexistencia de parentes 

Ende reço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdd,cuments/90e0d 117 bb90496a81817b56635fec 7 4.zip 

. Horário: 16/04/2024 16:19. Documento: Declaraçáo de 1áo utilizaçáo de máo de abra infantil 

. E nde reço: h~t~/~a~?~e~e~o.ni~?-~l?~·c?~=.:'-'."i~ ~O'-"S: ~= ~~~~i?_i~~~d__of ?u n.1=~1~/?~5·=~af69~.4~~~:~~'.aa8c9a 7~~=?9·=·~::i~ ................... . 
Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Declaraçáo de responsabilidade 

~~ d ~ re~? :_ ~IIP, ://!a~C.:~l~tr~~ic~. ~I?~: ?~re ._windows. ~e~pa~icipant~+urll_e~ts/e?~=ff30464~~!:~~~~~~~~~46f~_8ff9:zi p .. 

Horário: 16/04/2024 16:19 Documento: Proposta empale/ timbrada, assinada e com CNPJ 

En de reço: http://lanceeletronico.blob. core. windows. net/participantdocuments/71 f9395e9dfa4b9ab4f761 c0d48959dc.zip 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO AN ÓNIO DE JESUS-BA 

43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA I 

Horário: 16/04/2024 21 :08 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantd I cuments/7fbfd178e2cd4S538038da0aba9bd8bc.pdf 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO AN ÓNIO DE JESUS-BA 

YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA 

Horário: 16/04/2024 21:29 Documento: Alvará de Func onamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantd • cuments/aa61 e1ab0bcb4b97a712d73b19190b57 .pdf 

::::::;~ 

6

::,:,:::,:::::onioo.blob.~::::::: :~;;:~:::,~df ~:::.::::;:: 6;cdf4d79937:8778c59180ac.pdf 

Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Ato Constituiivo (Estatuto au Contrato Social) . . .. . . 

Endereço: http://lanceeletronico. bio b. core. windows.net/participantdbcuments/ce62c8b 1 ee3d440691 b 70189052cab 7 4. pdf 

H~rá-ri~~ 16/04/2024 21 ~29----Ò-~~u~;~t~-:-Balanço Patrimb~i~I e Demonstraç5;s C~~tábeis · ····-··· ·------- · _ .. ·· 

·-E~.d_e_r~~o:_htt~:t~l~nce.e~et~~-~-~~-~lob:core. w~n~~'!'._S '.~e~~~rtic~~~.t~J~urrie.~ts!~~~b3_f80~.~~~~-~~~~~fd~~~.c-~~~0.6~~f.p~f- ....... ______ ·-- ....... .. _ .. 

Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Cadastra de CKIPJ 

End e reço: http ://lanceeletronico.blob. core. wi ndows .net/participantdbcuments/70fd07f51367 4e9daf8c65baae 1907 a6.pdf 

•:::;~:':~;::~:::~:,,:.blob.~:,::::,n~::~::::::r::::;~::;;,::~:::c4~134a~d2=-4c~addocx ~ ·--- ... -... --- .. --.. ·--....... ____ ·--...... ---··-·-·---.. -·--·---+ ..... __ .. ______ . ___ . __ ----·· ........... ·-·------·-· .. ---··--·-·-·· 
Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Certidáo conju1ta de débitos relativas a Tributos Federais 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantd0cuments/a09045bb166048698e90e6b945ebfd0d.pdf ... , __ ...... , ....................... __ ,._ ...................... ---··-·-·---1--· ····--................... --------· ................... __ .... --...... .. 
Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento:·Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

End e reç o: http://lanceeletronico. blob. core. wi ndows. net/participantdbcuments/adac03b39317 459f84834 b867 e67 a308. pdf 
·-· .. .. . . . . .. - . I . .. -- - - ... . - ... _ ... 

Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

E nde reço: http ://lanceeletronico.blob. core. windows .net/participantdbcu ments/c 788cafa613c4040bc 7 573aa872e54 77. pdf 

.Ho~ário-: 16/04/20-24 21 ~29 ·- --- .... D~~~m·~-~t~i c;;rtidi~ d·;~;J~,~rld~d~ d-ébiÍ~ p~~~-corri-~ Fu~.d~ de G~~a~ti; po~-,.e;p~;-s~~iço (FÓTS) 

Ende reço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/cb4b5c 7b3bae4a 7 4b2ffd 113c86408f5. pdf 
-••---~- -••--• ----'"•• "" '" •••••m•••-•• """"- • ••••••• • --••• ...... • ,._ •- -••••-••"• • ••• •• •• ••••• .. ••••• '"'"'"• • • •-.. •••-•-•- -•• -•-•" ""*"* -•'"••-•••••••---• ---•••• -•••-•••• .. '"•••••• •• -• • • •••----••- -•----•• _ .. • ---- •' 

Horário: 16/04/2024 21:29 Documento: Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Ender=~~~~::~://l~~~==~~t~o~i~.~l~~-co~e.~indows:~eUparticipant~cum:nt~/~~~f-~~c?~?~~5_0_b9~~~~-7_b_!.~?~}-~f8c:~_df. . _____ .................... __ . 

Horário: 16/04/2024 21:29 Documento: Certidáo Negativa de Falencia ou Concordata 

End e reço: http://lanceeletronico. bio b. core. windows. net/participantd0cu ments/315fefa205ae49bea6d3946c2f961 a86. pdf 
............. ------.................... -.--•-·-- ...... ---·-.. ·--·------·-·----+------·-----·-----·----·-· .. ·-----·--·--·-- ........... -----.. ··-------
Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Certidáo Simplificada da Junta Comercial 

E nde reço: http ://lanceeletronico. blob.core. windows. net/participantdbcuments/077 a321 f27be4670a9afe2572d88c2bc. pdf 
...... ·-- ._ ............ ·--······· .................... --------.. ,- ···- ......... ·-·-·---·--.. ·-· ............ ··--·---···--··--·---.. 

e·ário: 16/04/2024 21:29 Documentci: Comprovaçáo de enquadramento em ME/EPP 

Ende reço: http ://lanceeletronico .blob. core.windows. net/participantdbcuments/e 7 80561561f74a 7 c9ded b 78bd0640b3c. pdf 

-H;;;ár~:16/04/2024 __ 2_1-:2_9 __ . - -D~~-~~-~~t~·:-o;~-,a-raç§~ ·d~b~m-p-rim-en_t_o_d_o_s_requl~ito~d~-H-;biiit;ç§~-· --- .. ------

End e reço: http ://lanceeletronico. blob. core. windows. net/participantdbcuments/c198a49208824 1 cd 8dd e277fd904a 14a. pdf ...... ---- - -· ................. ····-· ·--- ---· - - --· .. ...... ... ____ - _ ..... I··.... -- .. -. --- - -- . --- ....... ........ . . . -- . -· .. ---·- .. 
Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Declaraçáo de jnquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/87f6a740a684462db8b80a8d7ae5877a.pdf 

Horário: 16/04/2024 21 :29 - - .. Document~: Declar~ç§o d; f do~eidad.e - - . .. -· ·-- . · · . · . . ............ - --- . 

Ende reço: http://lanceeletronico. blob. core. windows. net/partici panld?cu ments/4658c9716cf 449308bb 7be 7ff59159c0 .pdf 
___ ......... _. ,, __ ......... ·•- -·-·-·-·-·--1-- .............. _______ .... ---·------- -·' ·-.. ---·------ ............... --·---·--

Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Declaraçáo de inexistencia de fatos impeditivos ou supervenientes 

En dereço: http://lanceeletronico. blob. core. windows. net/participantdbcuments/9203f0ca 7 c264a44abe 17 cca0b984 717 .pdf 
-·-······------- -- - . -·- -·· - ---· .. ·-----· ·- ·-·- - .. -- .. ···---·-··--------. -····-·-·- -·- ·-.. ·-·· 

Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Declaraçáo de jnexistencia de parentes 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/a7fb4c232f5840cfb993e76db2697330.pdf 

. Horário: 16/04/2024 ú:29·---·-· Do~~~;~t~io~~l;r~çi~-d~}§~~tiÍizaçáo de ~á~·de obra inf;~úi. - - . ············ ..... ' 

Ende reço: http://lanceeletronico. bio b .core. windows .neUparticipantdocu ments/cea315f 40a3543ee9c 7 4c 7baab5bd8b 7. pdf 
H~;á~i·;16/04/2024 ... 2Ú9 ·-------o~·~;:;-~~~t~:--D;c,ar~~~d·e ~~sp~~;~bilidade ......... ·-- . -- - ... -····· ----

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdbcuments/168990a6e2644ef4a436c063e0f15086.pdf . ' ·-···--·--------- .................................. ,__.. ......... . . ' " . -·- ' ' ............... +·""'" "" .............. -- "" ''. -................ --- ................ --- ..... " 
Horário: 16/04/2024 21 :29 Documento: Proposta em pipel timbrada, assinada e com CNPJ 

Endereço, htlpc//laoceeletronioo.blob.coce. w;odows.netlpartlc;p,otdr~meots/Ob 7640459fde493oa6ed9c7 eb6b1d74c.pdf 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO AN ÓNIO DE JESUS-BA 

CHEAP SERVICOS DE TURISMO L TDA 
Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Alvará de Func onamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantd • cuments/d 17b14 7664e1440b814aee26985a 1 ef3.pdf 

H~~ári~;-16/04/20Ú23:4_9_ - ·· · Documento: Ate~tad~ de cJp~cid~d~ Técnica · · ·· · ·· -· - · · - -

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdbcuments/7 e5ddc18e0fc4c158117fd9bebf1 ee2a.pdf 
.. ... . . - . --- ·-· --- · I-- . .. .. ... ...... ... .. --- ... 

Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdbcuments/a3ae9d0938da45fd8ced16b5ed48b943.pdf ........ _ ·---- -·--···--·-· .... ··--·-·- ... ··- .. ----- ........................ ___ ..... ·--··--+·· ............. -... _ ..................... ____ ..................... - ..... -•--· ............ -··---··· 
Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Balança Patrim1nial e Demonstraçoes Contábeis 

Endereço: http://lanceeletronico. blob. core. windows. neUparticipantdocumenls/a2e87 e039b3948da9eaf31 c06dd911 0a. pdf 
·1-1~~á~ia-;-1610412O24·2i49--·--· ..... ···o~~~~~~t~:·c;d·~·~1~;-ie-értr:i ··---········-· .. -- ............... ··- ----·--·-·--··-------.. -.......... .. 

E nd ereço: http://lanceeletronico. blob. core. windows. neUparticipa ntdJcu ments/97657 cd985d8461299ce6821 8f03ef97. pdf 
. . ..... . . . ... .... .. ... .. .. . .. . ... . . . ...... .... ... .. ... . -· ...... f . ..... .. . ·- .... ... --·-- ··-· ...... -·-- ·-- .. -· .. 

.Jlirário: 16/04/2024 23:49 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Wd ereço: http ://lanceeletronico. bio b. core. windows. neUparticipantdJcuments/997 48c67 c9214 f899e 7 453a3379f070c. pdf - -· ·-·-·· ..... ...... -- - .. --.. I ·--- ·- .. -· -··--·- -- ... . --·· . ·-·- -· ... 
Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Certidáo conjunta de débitos relativas a Tributos Federais 

Endereç_o~-h~tp://lan.ceel~tr~~i~o.blo~.core.wind~w~.neUp.~rt~c!~-a~tdAcuments/db15~9~d9c5d443a9a32c7 eecb 7062b2_.pdf ·- -· ·--··- .. . ......................... -· .. 

Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Certidáo de regtlaridade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantddcuments/7970b3e8efcd4b4f997699dOadfe59d4.pdf 

H~rá~io:'.ÚÍIÒ4/2024 ·2i49 ·- · ·· - □o~~me~to: C~rtid§; de reg~Í~~id~de de débit~ ~o..;, a··Fa;~nda Mu~icipai' · 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantddcuments/c2f80bOa85f5446bbdOad71 a006f2426.pdf 

H~~il.ri~: 16Í04/2024 23:49 . . .. .. .. Òoc~..;,ento: Certid§~· de reg~i~rid~d~ débit~ para··zo~ ·o-F~nd~·de. Ga-~a-,:;li; p~~ T~~po de Serviço (FÒTS) 

End e reço: http://lanceeletron ico. bio b. core. wi ndows. neUparticipantdocuments/140bbc 7 a 7 d584d06941 aeacd823d708b. pdf 

Horári~·; 1 i3tó4i2024 2i,ig·-·· .. ·- ·o~~"u~~~.t~: c~·rtid§o N~g~tira de Déblt;-; T~~b~lh1;i~~tcN-on-···-- . -·--········· ·------ -. -· ........... . 

Endereço: http://lanceeletronrco.blob.core.windows.neUparticipantdqcuments/c43c229573794acdae42780119020eca.pdf .. ··--· --· -·· _. 

Horário: 16/04/2024 23:49 . Docu~ento: Certidá.o _Negata de Falencia ou Conco~data · ·- · -- ···· ·-- ·· 

Endereço: http://lanceeletron1co.blob.core.w1ndows.neUpart1c1pantd9cuments/1 dac376b211 a46a6a9c71 ed6065bd5cb.pdf 
-----··· - - --~- --- -----·-····----- - -----------· --·-····-··-- -··-·--- ·-·· - -·· ·············-·--···----·- -·1-----··-·- --·---~--·--·--· ----- -- --

H orá rio: 16/04/2024 23:49 Documento: Certidáo Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantddcuments/043758d9a4c944a5893e8108d0383a63.pdf 
···- .... ·--·---···-·· ......... --•--···-· ..... --·---..................... •---j-··-· ---- ·············---- ..... ·---· .. -·--· 
e-ário: 16/04/2024 23:49 Documento: Comprovaçáo de enquadramento em ME/EPP 

End ereço: http ://lanceeletronico.blob. core. windows. neUparticipantddcu ments/e97bff63d4bc4c2ababf930c0faeb512.pdf 
----·. ···-·----------- - ---····-····---·------· ·---·--·-····· -·--·-··-·-··---·------- ---·----·----------- --···--
Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Declaraçao de eumprimento dos requisitos de Habilitaçáo 

Ende reço: http://lanceeletronico.blob. core. windows. neUpartici pantddcuments/5da04e350a024 7 d493022c 7 4eb8a 129f .pdf 
_ ......... ----·- ---·--..................... --................... -•----· .......... - .. ----·---! .. --··--· ....... -·---·-----...... ··-·-----..... .. 
Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Declaraçáo de énquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP 

En d ereço: http://lanceeletronico. blob.core. windows. neUparticipantddcuments/ba34b 1 b50abe4af99996c 13da4 7 c95df. pdf - _.. .. -- .. .. .... .. . -.... ·I . .. . . --
Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Declaraçáo de ldoneidade 

En dereço: http ://lanceeletronico. blob.core. windows. net/partici pantddcu menis/Se 151 fd2338442dab6de652b 1 fccda67 .pdf 
--· ...... ······--··-- ---· .. ... .. ........... -- .. ... .. .. .. . .... . .. . ....... · I .. ... . - . -- .. . ... . ..... . 
Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Declaraçao· de Texistencia de fatas impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantd9cuments/e9d86bec41154 7b2830dbe2273144153.pdf 
--·-···----·-···--- ........ - ·-···-··-·····-------···-······· - --· ····--··-·- ·---- ·- ----- !····· . -- -·---·--- -····- .... ·-. -------,-•-·------ .......... , ... , ..... ,,-................. '"'"""'""'"""---·······-·-···-··- -~--

Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Declaraçáo de ihexistencia de parentes 
I 

~nder:?~:.'2_11~:?l~n~::(:~~i~~:?l??·~.~.~=:IA'in~~IA'~:~:~~-~~i~ip~-~t~l~~=-~t5./7bdeec3?~0~?4f20be8c7bd?.~6a~8d?~·Pdf 

Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Declaraçáo de J8o utilizaçáo de mao de obra infantil 

.~~der.:.?~: ~~IE://l~nc:.:l,:!r.?~~?~:?l?b·~.?r::'."'~~~?.IA'~.~=~·~~~i~i~~.~t~lu~:~!s/~~~~_7ace96e~f:~:!~.f~~?37d6?~096.pdf 

Horário: 16/04/2024 23:49 Documento: Declaraçáo de responsabilidade 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantddcuments/8985eb7ca2ç946798ee562d3deeb55cd.pdf 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANIÒNIO DE JESUS-BA 

54.202.236 ERIKA MAYARA DESC>UZA SILVA I 
Horário: 17/04/2024 07:49 Documento: Ala Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

En de reço: http ://lanceeletronico. blob. core. windows.net/participantdbcuments/469456a3a6934fc8 g4d90d96c6d5167 a .zip . . . - .. . - . . . .. . . . . . .. .... . I····-.... ---- . -· .. . - ·-- .. . . . 
Horário: 17/04/2024 07:49 Documento: Declaraçao de 1umprimento dos requisitos da Habilitaçao 

E ndereço: http://lan ceeletronico. blob.core .windaws. net/participantd9cuments/b070828ea03a4a3292511 09ec51793c 7. pdf 
.. ---~ - .. ·-. --·- ··-·-·· ......• ·······r·········- ·-- ---- .. -· ·-- . - .. 
Horário: 17/04/2024 07:49 . Docu~ento: Propos'.a. em pjpel timbrada, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://lanceeletran1ca.bloo.core.w1ndaws.net/part1c1pantdacuments/79c268fd028d4101 bd41 df831915cd03.pdf 
I 

s1LAco_~~-y1,11.G~~s ~TURls~g_LT~A EPP_ ___ _ j _ __ ___ _ __ _ _ ___ __ _ __ 
Harário: 16/04/2024 18:09 Documento: Praposta empape! timbrada, assinada e cair CNPJ 

En de reço: http://I an ceel etronica.blab. care. windaws. net/partici pantddcu ments/d5c4d935b0c9L8 71 a94d5090ca0bafd5.zip 

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS 
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[SJILACORP 
"'-.:y.~viogens Co1pora;ivas 

¼NEXO VI 
I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Camara dos Vereadore~ de Santa Antonio de Jesus - BA 

I 
PREGAO ELETR€>NICO - SRP N2 002/2024 

PROCESSO ADM INISTRATIVO NQ 023/2024 

BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 

CNPJ: 2V .829.511/0001-77 

Endereço: Av. Presidente Kennedy, 3500 Sala 1803) Bairro: Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP I CEP: 09572-200 

Telefone: +55 11 2897.9765 lnscriçao iyiunicipal: 106734 lnscriçao Estadual: ISENTO 

Responsável: Ricardo Teixeira Pereira Cargo: Sócio/Representante Legal RG: 49.604.855-7 I CPF: 019.505.233-14 

E-mail: ricardq.pereira@bilacorp.com.br 
lnforljrlaçéíes Bancárias 

Banco: ltaú Ag~ncia: 3160 Conta Corrente: 99884-9 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitaçao a Seleçao ts melhores Propostas de Preço para Contrataçao de empresa 
A:ira o fornecimento de passagens aéreas, no ambitb nacional, classe econòmica para a Camara Municipal de Santa 
~ntonio de Jesus/Ba, através do Sistema de RegistJ de Preços, conforme especificaçoes constantes deste Edital e 

I 
Anexos, de acorda com as especificaçoes e quantitativos constantes neste Termo de Referencia. 

I 

ITEM DESCRIÇÁO 
QIDANTIDADE VALOR TOTAL TAXA DE AGENCIAMENTO I 

~STIMADA ESTIMADO 

Contrataçao de empresa para 
agenciamento na aquisiçao de passagens 
aéreas para atender a necessidades da -14,10% 

01 Camara Municipal de Santo Ant6nio de 120 R$ 188.816,90 (Catorze Virgula Dez Porcento 
Jesus - 120 passagens trecho Negativos) 

Salvador/Brasília e 120 passagens trecho 
Brasília /Salvador. 

VALOR ESTIMADO: R$ 188.816,90 (Cento e Oitenta e Oit~ Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e Noventa Centavos). 
VALIDADE PROPOSTA: 120 Dias 

Declaramos que no preço ofertado estao inclusas todas as despesas necessárias para a execuçao do objeto, sendo de nossa 
(eusiva responsabilidade as despesas como transportt alimentaçao, proventos, encargas sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuiçòes sociais, fiscais, parafiscais,iseguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com as especificaçòes cio objeto licitado, estamos ciente de que nào cabem quaisquer 
reivindicaçòes devidas a erros nessa avaliaçào, para efer1·to de solicitar revisào de preços por recolhimentos determinadas 
pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissao aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 14.133/2021, 
e às cláusulas e condiç5es constantes do Edita! do Pregao Eletr6nico n° 02/2024. 

Declaramos conhecimento sabre o objeto licitado e cumprimento integral de todas requisitos mencionados no edita I. 

I 
Declaramos que os preços contidos na proposta, incluem todos os impostos, custos e despesas, e outros necessários ao 

I 
cumprimento do objeto deste edita I e seus anexos. 

Declaramos, sob as penas da lei, que a BILACORP disp6e de profissionais especializados e equipamentos adequados à realizaçao 
dos serviços relacionados ao objeto, com equipe própria e treinada para perfeita execuçao dos serviços. 

BILACORP V agens e Turismo LTDA EPP 
Av. Presidente Kennedy n9 3500 Sala 1803 I Bairro: Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

I Telefone: +55 11 2897.9765 

I 



B~LACORP 
-.'è;,Vioge,is Corporcfiva:; 

Declara mos, sob as penas da lei, que temas licença para utilizaçao de tecnologia "sistema de auta agendamento" (online booking 
tool) que permite comunicaçao direta e aquisiçao de passaJens em tempo real, "an-line", com os terminais das companhias aéreas 
nacionais e internacionais e outros fornecedores de serviços pertinente atividade de agencia de viagem acrescemos ainda que 
além dos sistemas de web service, dispomos de acesso ao histema de distribuiçao SABRE. 

Declaramos ainda, que estamas autorizadas a emitir e clmercializar passagens das companhias aéreas LATAM, GOL, AZUL e 
I 

PASSAREDO, bem coma todas as demais companhias regu ares do mundo. 

Sao Caetano do Sul, 17 de abril de 2024 

l2Z,a29_51110001-TTI 
BILAfORP VIAGENS E TURISMO LTOA-EPP 

o · Av. Prcsldcnte Kennedy n° 3500 
.t> C' 

~-,F::-,---,....G.'tA.4..1\:A,,aA.:ir,..qi;:.t.,1,A.M~~- Sala Comercial 1803 

Ri 

SÓCI 

Santa Paula - CEP: 09572 200 

l_sAo CAETANo oo su1- sP __ J 
RG: . -
CPF: 019.505.233-14 

. BILACORP Viagens e Turismo LTDA EPP 
Av. Pres1dente Kennedy n2 3500 Sala 1803 I ~airro: Santa Paula, Sao Caetano do Sul - SP CEP: 09572-200 

Telefo1e: +55 112897.9765 

I 



I 
24/04/2024, 09:53 bllcompras.com/Process/ResultNoticeReport?param 1 =%5Bg kz%5Dt_ qtrO932IDr4qQVuA746ryWCtXp6F8T m0myVn FyGkX ... 

I - A 

AVISO DE RESULTADO PREGAO ELETRONICO N° 002/2024 
I 

· · Processo idm: N° 023/2024 

Objeto: Contrataçao de empresa para o fornepimento de passagens aéreas, no ambito nacional, 
classe economica para a Camara Municipal de Santa Antonio de Jesus/Ba, através do sistema de 
Registra de Preços, conforme especificaç6es bonstantes no Termo de Referencia - Anexo I. 

Empresas vencedoras valor total: -R$ 14, 1 O (laiar nao suportada pela sistema.): BILACORP 
VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (27829511000177) com o lote: 1 no valor total de -R$ 14, 10 . 
(Valor nao suportada pelo sistema.). 

SANTO ANTÓNIO DE JESUS - BA, 24 de abril de 2024 

_. RAlJPH ARAÚJO NERI 
CONDUTOIR DE PROCESSOS 
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Camara Municipal de Santo Antonio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Ediçao N° 1043 I Quarta, 24/04/2024 

24/04/2024, 09:53 bllcompras.com/Process/ResultNoticeRep • rt?param1=%5Bgkz%5D1_qlrQ932IDr4qQVuA746ryWCIXp6F8Tm0myVnFyGkX ... 

AVISO DE RESULTADO P~EGÀO ELETRÓNICO N° 002/2024 
Processd Adm: N° 023/2024 

Objeto: Contrataçao de empresa para o for~ecimento de passagens aéreas, na ambito nacional, 
classe economica para a Camara Municipal de Santa Antònio de Jesus/Ba, através do sistema de 
Registra de Preços, conforme especificaç6e~ constantes na Termo de Referencia -Anexo I. 

Empresas vencedoras valor total: -R$ 14, 10 !(Valor nao suport~do pela sistema. ): BILACORP 
VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (27829511000177) com o late: 1 na valor total de -R$ 14, 10 
(Valor nao suportada pela sistema.). · 

SANTO ANTÓNIO DE JESUS - BA, 24 de abril de 2024 
I • , 

RAUPH ARAUJO NERI 
I 

CONDUT 1 RDEPROCESSOS 

https://bllcompras.com/Process/ResultNoticeReport?param1=%5B kz%5Dt_qtrQ932IDr4qQVuA746ryWCIXp6F8Tm0myVnFyGkXPlr77inlffF71a... 1/1 
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PODEif LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Sa1Jto Antonio de Jesus 

Es~ado da Bahia 

I 

CONTROLADORIA INTERNA Dl\. CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÓNIO DE JESUS 

I 
PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE 

- I -
REALIZAÇAO DE DESPESAS E CONTRATAÇAO 

I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2024 

- A I 
PREGAO ELETRONICO - SJlP N° 001/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/i021, da Lei Complementar n° 123/06 

I , 

01 

Contrataçao de empresa para 
agenciamento na aquisiçao /de 
passagens aéreas para atender 
a necessidades da Cam1ra 
Municipal de Santo Antòhlo 

I de Jesus - 120 passag~ms 
trecho Salvador/Brasília e 120 

I passa gens treciho 
Brasilia/Salvador. [ 

188.816,90 -14,10 

OBJETO: Contrataçao de empresa parh o fornecimento de passagens aéreas, no ámbito 

nacional, classe economica para a caJara Municipal de Santo Antònio de Jesus/Ba. 
- I -

ITENS DE VERIFICAÇAO: FORMAUZAÇAO PROCESSUAL CONFORME LEI N° 

14.133/2021. I 
DOCUMENTOSANEXOSAOSAUTOS 

I 
a) Solicitaçao de Despesa com Termo de Referéncia; 

b) Justificativa técnica da neces$idade da Contrataçao de empresa para o fornecimento 

de passagens aéreas, no ambito naciolal, classe econòmica para a Camara Municipal 

de Santo Antònio de Jesus/Ba; /, 

c) Pesquisa de Preços com publicaçao l:lo Aviso de Contrataçao Direta em Diário Oficial 

para publicidade a interessadas; J . · 

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária; 
I 

e) Proposta, Habilitaçao Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada; 

f) Parecer Jurídico; I 
g) Parecer Técnico do Agente de Conttataçao; 

h) Autorizaçao da autoridade competlnte; 



CONCLUSÁO 

PODER LEGISLATIVO 
I 

• 

camara dos Vereadores de Santo.Antonio de Jesus 

Es/tado da Bahia 

Verificou-se a regularidade formal do Rrocesso. 

Santo Antònio de Jesus/BA, 03 de mai, de 2024. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

VENCEDORES_ DO +O~ESSO • ADJUDICAÇAO 

PREGAO ELETRONICO N° 002/2024 
Processo Adrhinistrativo N° 023/2024 

Tipó: AQUISIÇAO 
PREGOEIROJ RAUPH ARAÚJO NERI 

Data de Public1çao: 04/04/2024 11 :55:18 

I TOTAL DO PROCESSO: -14, 1 0 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP I 27.829.511/0001-77 -14,10 
I 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 124 I Lance: -14,10 Total: -14,10 

-m: 1 . Unidade: .UN Marca: Agerciamento de Viagens Mode/a: Agenciamento de Viagens 

Descriçao: Contrataçao de empresa para agenciamento na aquisiçao de passagens aéreas para atender a 
necessidades da Camara Municipal de Santa Antonio 8e Jesus - 120 passagens trecho Salvador/Brasília e 120 
passagens trecho Brasília/Salvador. 

Quantidade: 1 Val. Ref.: 5,33 Total ltem: -14,10 

PREG 

MEMBRO DE EQUIPE DEAPCÍ>ROSIMEIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS 

MEMBRO DE EQUIPE DE !APOIO ANTONIO MELO DOS SANTOS 

Gerado em: 24/04/2024 09:37:05 1 de 1 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO' DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

ATA DE SESSAO - ADJUDICAÇAO - Parte 1 de 1 

PREGÁO ELETRÒNICO N° 002/2024 
Processo Administrativo N° 023/2024 

Tipo: AQUISIÇÁO 
PREGOEIRO: RAUPH ARAÚJO NERI 

Data de Publicaçao: 04/04/2024 11 :55:18 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
10/04/2024 09:42:23 PROCESSO EM RETIFICAÇAO SISTEMA 

Motiva: 1·nconsistenèias nas informaçoès do processo 
15/04/2024 09:43:18 PROCESSO EM RETIFICAÇAO SISTEMA 
Motiva: lnconsistencias nas informaç6es do processo 

4/2024 09:51 :06 CADASTRO DE PROPOSTA SERGITUR - SERGIPE TURISMO L TDA 

o/04/202410:39:03 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SERGITUR- SERGIPE TURISMO LTDA 

15/04/202418:03:20 CADASTRO DE PROPOSTA CELY TURISMO E EVENTOS LTDA 

16/04/2024 09:07:15 MENSAGEM PREGOEIRQ 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL DO PREGAO ELETRÓNICO N° 002/2024 - ENVIADO POR E-MAIL. 
Tratam-se de questionamentos encaminhados via e-mail, no uso do direito prevista na legislaçao vigente e nos termos do Edita!, por 
empresa interessada em participar do Pregao Eletronico n° 01/2024, que tem par objeto contrataçao de empresa para o fornecimento 
de passagens aéreas, no ambito nacional, classe economica para a Camara Municipal de Santa Antonio de Jesus/Ba. 
16/04/2024 09:18:38 MENSAGEM PREGOEIRO 

o anexo com a resposta se encontra na aba arquivos, juntamente com o edita!. 
16/04/2024 09:29:14 MENSAGEM PREGOEIRO 

0 arquivo Pedido de Esclàrecimentos 01 PE - 02-2024.pdf foi adicionado ao processo. 
16/04/202414:08:47 CADASTRO DE PROPOSTA SENDPAX VIAGENS LTDA 

16/04/202416:14:13 CADASTRO DE PROPOSTA LOGUI TURISMO LTDA 

16/04/202416:19:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LOGUI TURISMO LTDA 

16/04/202417:31:54 CADASTRO DE PROPOSTA BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 

16/04/2024 18:09:54 AL TERAÇAO DE PROPOSTA BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

16/04/2024 20:58:27 CADASTRO DE PROPOSTA . G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

16/04/2024 21 :08:18 CADASTRO DE PROPOSTA 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 

04/2024 21 :27:27 CADASTRO DE PROPOSTA YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA 

'6/04/2024 21 :29:19 ALTERAÇAO DE PROPOSTA YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

16/04/2024 22:29:23 CADASTRO DE PROPOSTA AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

16/04/2024 22:39:19 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA 

16/04/2024 23:49:56 CADASTRO DE PROPOSTA CHEAP SERVICOS DE TURISMO L TDA 

17/04/2024 07:38:54 CADASTRO DE PROPOSTA 54.202.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA SILVA 

17/04/2024 07:49:51 ALTERAÇAO DE PROPOSTA 54.202.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA SILVA 

17/04/2024 09:01 :00 MENSAGEM PREGOEIRO 

Bom dia, Senhores licitantes. 
Estau iniciando os procedimentos relativas a este Pregao Eletronico 002/2024, cujo processo administrativo 023/2024. 
17/04/202410:04:14 MENSAGEM PREGOEIRO 
Prezados, estaremos analisando a documentaçao do licitante classificada com a melhor proposta e amanha 18/04/2024 ás 09h 
retornaremos. 
17/04/202410:44:31 MENSAGEM PREGOEIRO 

0 participante BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP adicionou o arquivo 01 bf51 e267d84e79a2351 c69ee020245.pdf aos 
documentos complementares. 
18/04/2024 09:04:12 MENSAGEM PREGOEIRO 
Prezados, Senhores licitante, vamos dar continuidade, após ·analise da documentaçao de habilitaçao, foi constatada que a empresa 
classificada com melhor proposta BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP, atende todas os requisitos exigidos no edita!. 

Gerado em: 24/04/2024 09:37:06 1 de 5 



CAMARA MUNICIPAL:DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANJÓNIO DE JESUS-BA, 

' 

18/04/2024 09:05:51 MENSAGEM PREGOEIRO 
Dessa forma, comunica a todas que a documentaçao apresentadas pela empresa BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 
comprovam o atendimento das exigencias fixadas no edita!, razao pela qual promoverei nesse memento a aceitaçao da proposta e a 
habilitaçao da licitante no sistema. Favor acompanhar. 

LOTE ,1 • ADJUDICADO 
l...:OTE UNICO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
ltem: 1 Unidade: UN Marca: Agenciamento de Viagens Modelo: Agenciamento de Viagens 

Descriçáo: Contrataçao de empresa para agenciamento na aquisiçáo de passagens aéreas para atender a necessidades da Camara 
Municipal de Santa António de Jesus - 120 passagens trecho Salvador/Brasília e 120 passagens trecho Brasília/Salvador. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: -14,10 · Valor Total: -14,10 

- CLASSIFICAÇÁO 

Razáo Social Num Documento Oferta Inicia! Oferta Final Dit.(%) ME 

1 BILACORPVIAGENS E TURISMO L TDA 124 21.8;rn.51110001-n 0,00 -14,10 Sim 

2 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS 139 17.907.714/0001-80 188.816,90 -12,01 -14,82 Sim 

3 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 051 43.503.560/0001-71 0,01 -9,04 -24,73 Sim 

4 LOGUI TURISMO L TDA 035 48. 729. 783/0001-75 0,00 -9,00 -0,44 Sim 

5 SERGITUR - SERGIPE TURISMO L TDA 147 13.038.641/0001-87 0,00 0,00 -100,00 Sim 

6 SENDPAX VIAGENS l TDA 005 18.016.280/0001-91 0,01 0,01 0,00 Sim 

7 54.202.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA 071 . 54.202.236/0001-30 0,01 0,01 0,00 Sim 

8 CHEAP SERVICOS DE TURISMO L TDA 080 46. 767 .532/0001-50 5,33 5,33 53200,00 Sim 

9 AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E 044 12.146.604/0001-20 100,00 100,00 1776, 17 Sim 

10 G&M AGENCIA DE TURISMO E 034 08.726.814/0001-10 105,00 105,00 5,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razáo Social Num Documento Oferta Inicia! Oferta Final Dit.(%) ME 

CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 116 10.803.063/0001-30 0,00 -820,00 Sim 

INABILIT ADOS 

Razáo Social Num Documento Oferta Inicia! Oferta Final Dit.(%) ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

04/04/202411:55:17 PUBLICADO 

04/04/202413:00:00 RECEPÇÀO DE PROPOSTAS 

17/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/04/2024 09:00:31 DISPUTA 

17/04/2024 09:00:31 LANCE AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (PARTICIPANTE 044) 100,00 

17/04/2024 09:00:31 LANCE CHEAP SERVICOS DE TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 080) 5,33 

17/04/2024 09:00:31 LANCE 54.202.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA SILVA (PARTICIPANTE 071) 0,01 

17/04/2024 09:00:31 LANCE CELY TURISMO E EVENl:OS LTDA (PARTICIPANl;E 116) 

17/04/2024 09:00:31 LANCE SERGITUR - SERGIPE TURISMO LTDA (PARTICIPANTE 147) 

17/04/2024 09:00:31 LANCE SENDPAX VIAGENS L TDA (PARTICIPANTE 005) 0,01 

17/04/2024 09:00:31 LANCE LOGUI TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 035) 

17/04/2024 09:00:31 ·. LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:00:31 LANCE G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 105,00 

17/04/2024 09:00:31 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 0,01 
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17/04/2024 09:00:31 

17/04/2024 09:01:45 

17/04/2024 09:05:46 

17/04/2024 09:06:16 

17/04/2024 09:06:40 

17/04/2024 09:07:42 

'17/04/2024 09:08:24 

17/04/2024 09:08:40 

17/04/2024 09:09:26 

17/04/2024 09:10:00 

17/04/2024 09:11:34 

1 04/2024 09:12:24 

,04/2024 09:12:56 

17/04/2024 09:13:28 

17/04/2024 09:13:35 

17/04/2024 09:13:49 

17/04/2024 09:14:35 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 

LANCE 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA (PARTICIPANTE 116) 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 

CELY TURISMO E EVENTOS L TDA (PARTICIPANTE 116) 

43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA {PARTICIPANTE 051) 

LOGUI TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 035) 

CELY TURISMO E EVENTOS L TDA (PARTICIPANTE 116) 

43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 

CELY TURISMO E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 

YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA (PARTICIPANTE 139) 

CELY TURISMO E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA (PARTICIPANTE 116) 

MENSAGEM CELY TURISMO E EVENTOS L TDA (PARTICIPANTE 116) 

favor cancelar lance 820 

17/04/2024 09:14:48 LANCE LOGUI TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 035) 

17/04/2024 09:15:08 LANCE BILACORP VIAGENS E TL:JRISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:15:19 MENSAGEM CELY TURISMO E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de -820,00. 

17/04/2024 09:15:24 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:15:31 TEMPO RANDÓMICO 

17/04/2024 09:15:37 .LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:15:45 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 

17/04/2024 09:15:52 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

1 04/2024 09:15:56 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

04/2024 09:16:03 LANCE LOGUI TURISMO L TDA (~ ARTICIPANTE 035) 

17/04/2024 09:16:12 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:16:15 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:16:17 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 

17/04/2024 09:16:26 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:16:33 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 

17/04/2024 09:16:35 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:16:46 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:16:54 LANCE LOGUI TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 035) 

17/04/2024 09:17:09 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCJ°A DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:17:19 LANCE 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA (PARTICIPANTE 051) 

17/04/2024 09:17:25 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:17:27 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:17:31 NOTIFICAÇÀO SISTEMA 

Alguns participantes do late ofertaram valores iguais de proposta/lance. 0 sorteio entre eles foi realizada. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

17/04/2024 09:17:31 NOTIFICAÇÀO SISTEMA 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 116, PARTICIPANTE 139, 
PARTICIPANTE 124 

17/04/2024 09:17:31 FECHADO 1 

17/04/2024 09:18:16 LANCE YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA (PARTICIPANTE 139) 

17/04/2024 09:18:32 LANCE BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

17/04/2024 09:19:28 MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPANTE 116: Prezado, infelizmente após o lanche fechado1 nao é permitido o cancelamento. 

17/04/2024 09:20:16 MENSAGEM PREGOEIRO · 

PARA PARTICIPANTE 116: Prezado, voce pode ofertar um novo lance correto 

17/04/2024 09:21 :21 MENSAGEM LOGUI TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 035) 

pregoeiro, por conta deste lance de -820% o sistema nao puxou os demais que estava na ordem até 10% 

17/04/2024 09:22:05 MENSAGEM LOGUI TURISMO L TDA (PARTICIPANTE 035) 

REGOEIRO TINHA Q TER CANCELADO ESTE LANCE 

04/2024 09:22:32 NOTIFICAÇÀO SISTEMA 

0 detentor da melhor oferta da etapa de lances é CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 

17/04/2024 09:22:32 NEGOCIAÇÀO 

17/04/2024 09:23:54 MENSAGEM PREGOEIRO 

infelizmente como já tinha passada pelo fechado 1, o sistema nao permite cancelar 

17/04/2024 09:34:18 DESCLASSIFICAÇÀO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA desclassificado. Motiva: Preço inexequível 

17/04/2024 09:34:18 NOTIFICAÇÀO SISTEMA 

0 detentor da melhor oferta é BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

17/04/2024 09:36:38 MENSAGEM PREGOEIRO 

-12,01 

-14, 10 

PARA PARTICIPANTE 124: Prezado, sua proposta foi classificada como melhor colocado, precisamos fazer a negociaçao, veja o 
que pode cair um pouco mais. 

17/04/2024 09:38:18 MENSAGEM BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 
Bom dia Pregoeiro e Equipe. lnfelizmente estamas no nosso limite. 

17/04/2024 09:39:32 HABILITAÇÀO 

17/04/202410:45:12 MENSAGEM BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (PARTICIPANTE 124) 

Prezado Pregoeiro, ja incluimos a proposta reajustada ao lance final. em caso de duvidas estamas a disposiçao. 

• 04/2024 09:06:15 MANIFESTAÇÁO DE RECURSOS 

04/2024 09:34:22 RECURSO MANIFESTADO CELY,TURISMO E EVENTOS LTDA 

Manifesta recurso por motiva de erro de digitaçao no períodó de disputa onde coloquei um valor nao aceitavel e prejudicando a 
sequencia de ofertas de lances. 

18/04/2024 09:36:15 INTERPOSIÇÀO DE RECURSOS 

24/04/2024 00:00:01 EM ADJUDICAÇÀO 

24/04/2024 09:37:05 ADJUDICADO 

Gerado em: 24/04/2024 09:37:06 4 de 5 
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cL 
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO ANTONIO MELO DOS SANTOS 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

RELATÓRIO DE LANCES 

PREGÀO ELETRÓNICO N° 002/2024 
Processo Administrativo N° 023/2024 

Tipo: AQUISIÇAO 
PREGOEIRO: RAUPH ARAÚJO NERI 

Data de Publicaçáo: 04/04/2024 11 :55: 18 

LOTE 1 - LOTE UNICO 

17/04/2024 09:00:31 CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:09:26 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:10:00 CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 

-8.07 

VÁLIDO -8.10 

17/04/2024 09:11 :34 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

VÁLIDO -8.11 

17/04/2024 09:12:24 CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 

VÁLIDO ~8.13 

17/04/2024 09:12:56 BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 

VÁLIDO -8.15 

17/04/2024 09:13:28 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

O.OO VÁLIDO -8.16 ----------------------:----
17/04/2024 09:00:31 SERGITUR - SERGIPE TURISMO L TDA 

- DO 
17/04/2024 09:00:31 SENDPAX VIAGENS L TDA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:00:31 LOGUI TURISMO L TDA 

VÁLIDO 

0.00 

0.01 

0.00 

17/04/2024 09:13:35 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

VÁLIDO -8.17 

17/04/2024 09:13:49 CELY TURISMO E EVENTOS L TDA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:14:48 LOGUI TURISMO LTDA 

VÁLIDO 

-820.00 

-8.18 
17/04/2024 09:00:31 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 17/04/2024 09:15:08 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 
VÁLIDO 

17/04/2024 09:00:31 G&M AGENCIA DE TURISMO E 
ORGANIZADORA DE EVENTOS L TDA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:00:31 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 

VÁLIDO 

0.00 
VÁLIDO -8.19 

17/04/2024 09:15:24 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

105_00 VÁLIDO -8.20 

17/04/2024 09:15:37 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

0.01 VÁLIDO -8.21 

17/04/2024 09:15:45 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 17/04/2024 09:00:31 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

VÁLIDO 188,816.90 _V_Á_LI_D_o _______________ --:-:::-:-:-:-:-:--·8--:-·2_2 

17/04/2024 09:00:31 AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA 

17/04/2024 09:15:52 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

VÁLIDO -8.23 

VÁLIDO 100.00 17/04/2024 09:15:56 BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 

a<J412024 09:00:31 CHEAP SERVICOS DE TURISMO L TDA VÁLIDO -8.24 

Wuoo 5.33 17/04/2024 09:16:03 LOGUI TURISMO LTDA 

17/04/2024 09:00:31 54.202.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA SILVA VÁLIDO -8.24 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:01 :45 CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 

VÁLIDO 

0.01 17/04/2024 09:16:12 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA 

VÁLIDO -8.26 

-8.00 17/04/2024 09:16:15 BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP ----------------------
17/04/2024 09:05:46 BILACORP \/IAGENS E TURISMO L TDA EPP VÁLIDO -8.26 

----------------------
V Á LI DO -8.01 17/04/2024 09:16:17 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 

17/04/2024 09:06:16 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:06:40 CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:07:42 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:08:24 LOGUI TURISMO L TDA 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:08:40 CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 

VÁLIDO 

Gerado em: 24/04/2024 09:38:14 

VÁLIDO -9.00 

-8.02 17/04/2024 09:16:26 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

VÁLIDO -9.01 

: -8.03 17/04/2024 09:16:33 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 

VÁLIDO -9.02 
-8.04 17/04/2024 09:16:35 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

VÁLIDO -8.95 
-8.00 17/04/2024 09:16:46 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

VÁLIDO -9.03 

-8.06 17/04/2024 09:16:54 LOGUI TURISMO LTDA 

VÁLIDO -9.00 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

17/04/2024 09:17:09 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS LTDA 

VÁLIDO -9.01 

17/04/2024 09:17:19 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 

VÁLIDO -9.04 

17/04/2024 09:17:25 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

VÁLIDO -9.05 

17/04/2024 09:17:27 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

VÁLIDO -9.05 

17/04/2024 09:18:16 

VÁLIDO 

17/04/2024 09:18:32 

VÁLIDO 

YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS L TDA 

-12.01 

BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA EPP 

~14.10 

Gerado em: 24/04/2024 09:38:14 2 de 2 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024/SRP. 

Direito administrativo. Pregão Eletrônico. 

Contratação de empresa especializada para 

aquisição de combustível para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de 

Inhambupe/BA, através do Sistema de 

Registro de Preços. 

PARECER FINAL 

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Trata-se de procedimento licitatório objetivando a contratação de empresa para o 

fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional, classe econômica para a Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba., através do Sistema de Registro de Preços. 

 

Acompanha o processo, cópia da Ata da Sessão Pública, realizada em 17/04/2024, onde 

sagrou-se vencedora a empresa: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP, com a 

taxa média de administração -14,10, tendo sido estabelecido o valor de R$188.816,90 (cento e 

oitenta e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e noventa centavos) para aquisição de passagens 

aéreas. 

 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos até a presente data, e que, incumbe, a esta Consultoria, prestar 

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Câmara Municipal de 

Inhambupe, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 
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Ainda em sede preliminar, é importante delimitar a principal legislação de regência que 

orientará a elaboração desta manifestação: Lei nº 14.133/2021, e Lei Complementar nº 

123/06. 

 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, ao amparo da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar-se de serviços comuns, ou 

seja, “... cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado": 

 

“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

(...) 

 

 

No caso posto, como já mencionado, a Administração previu para o certame o julgamento 

pelo tipo licitatório “menor preço global”, o que, salvo melhor e mais fundamentado 

entendimento, inadmite a possibilidade técnica e econômica de divisibilidade do objeto a ser 

contratado. 

 

Continuando, constata-se que procedimento licitatório foi instaurado por autorização da 

autoridade competente, em conformidade com o art. 18 da Lei nº 14.133/2021. Ademais, 

acostou aos autos o Decreto designando a pregoeira e sua equipe de apoio. 

 

Ressalta-se, ainda, que a pretensa contratação encontra-se justificada no Termo de Referência 

(fls.), instrumento este que foi devidamente aprovado pela autoridade competente. 

 

Necessário esclarecer que, por força do princípio da indisponibilidade do interesse público, a 

Administração deve agir com prudência e cautela, sempre com o intuito de resguardar o 
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interesse público. Assim, ainda que a Administração dispense o instrumento próprio e típico 

de contrato, não pode dispensar as precauções fundamentais para resguardar o interesse 

público, prescrevendo os deveres e responsabilidades dos contratantes, nos moldes estatuídos 

no art. 95, da Lei nº 14.133/2021.  

 

Verifica-se nos autos que a pesquisa de preços de mercado junto às empresas do ramo do 

objeto a ser licitado, objetivando dispor de estimativa do valor da contratação, indicou o valor 

total médio, unitário, conforme Relatório de Cotação de preços de fl. 

 

Igualmente, consta dos autos a reserva de recursos orçamentários para fazer face às despesas 

da contratação, por meio do Certificado de Disponibilidade Orçamentária. 

 

Cumpre ressaltar que foi observado o princípio da competitividade, tendo em vista que foi 

dada ampla publicidade dos atos e oportunidade aos interessados em participar do 

procedimento licitatório. 

 

Finalmente, vale observar que o aviso da licitação foi publicado em órgãos oficiais, conforme 

documentos residentes nos autos do processo licitatório em destaque.  

 

III. CONCLUSÃO 

Isto posto, conclui-se que foram observadas, na totalidade, as disposições consubstanciadas na 

Lei de licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 

123/06. 

 

Sendo assim, opinamos pelo prosseguimento do certame, com a adoção de todas as medidas 

necessárias à ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO das propostas apresentadas à 

Municipalidade, tendo em vista a regularidade do procedimento sob análise. 

É O NOSSO POSICIONAMENTO, em 24 de abril de 2024. 

 

 
 

HALISSON BRITO 
Consultor Jurídico 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

... ATA oe:HOMOLOGAÇÀO 

PREGÀO ELETRÓNICO N° 002/2024 
Processo Administrativo N° 023/2024 

Tipa: AQUISIÇÁO 
PREGOEIRO: RAUPH ARAÚJO NERI 

Data de Publicaçáo: 04/04/2024 11 :55: 18 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 24/04/2024 09:38:14 
LOTE UNICO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
a,: 1 Unidade: UN . . Marca: Agenciamento de Viagens Modelo: Agenciamento de Viagens 
Wscriçao: Contrataçao de empresa para agenciamento na aquisiçao de passagens aéreas para atender a necessidades da Camara 
Municipal de Santo António de Jesus -120 passagens trecho Salvador/Brasília e 120 passagens trecho Brasília/Salvador. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: -14, 10 Valor Total: -14, 10 

CLASSIFICAÇÀO 

Razao Social Num Doc'umento Oferta Inicia! Oferta Final Dif.(%) ME 

1 BILACORP VIAGENS E TURISMO L TDA 124 27.829.511/0001-77 0,00 -14, 10 Sim 

2 YUMMY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS 139 17 .907 .714/0001-80 188.816,90 -12,01 -14,82 Sim 

3 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA 051 43.5,03.560/0001-71 0,01 -9,04 -24,73 Sim 

4 LOGUI TURISMO L TDA 035 48.729.783/0001-75 0,00 -9,00 -0,44 Sim 

5 SERGITUR - SERGIPE TURISMO L TDA 147 13.038.641/0001-87 0,00 0,00 -100,00 Sim 

6 SENDPAX VIAGENS L TDA 005 18.016.280/0001-91 0,01 0,01 0,00 Sim 

7 54.202.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA 071 54.202.236/0001-30 0,01 0,01 0,00 Sim 

8 CHEAP SERVICOS DE TURISMO L TDA 080 46. 767 .532/0001-50 5,33 5,33 53200,00 Sim 

9 AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E 044 12.146.604/0001-20 100,00 100,00 1776,17 Sim 

10 G&M AGENCIA DE TURISMO E 034 08.726.814/0001-10 105,00 105,00 5,00 Sim 

-R - S . I 

DESCLASSIFICADOS 

azao oc1a Num Documento Oferta Inicia! Oferta Final Dif.(%) ME 

CEL Y TURISMO E EVENTOS L TDA 116 10.803.063/0001-30 0,00 -820,00 Sim 

INABILITADOS 

Razao Social Num Documento Oferta Inicia! Oferta Final Dit.(%) ME 

AUTORIDADE: FRANQISCO DE ASSIS LIMA D.A.MASCENO 

Gerado em: 24/04/2024 09:38:14 1 de 1 
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24/04/2024, ,0;03 TERMO DE HOMOLOGAÇÀO 002/2024 -.SLLCOMPRAS 

~~ ~~ 
BLLCOMPRAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO - PREGÀO ELETRÓNICO N° 002/2024 
Processo Adm: N° 023/2024 

Objeto: Ccmtrc:taçào de emprese: para o fornecimerto de passagens aéreas, no ilmblto nacional, classe económlca para a camara iv1unicipal de Santa António de Jesus/Ba, 

através do shtema de Registra de Preços, conforme r?specificaçòes constantcs' no Tenno de Referéncia~ Anexo I. 

Empresas vencedoras valor total: -R$ 14,10 (Valor nao suportada pela sistcma.): BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP (27329511000177) com os lotes: 1110 valor total de 

-RS 14,10 {Valor nao suportado pela !'.ii!.tema.). 

A autorid.-lde municipai do órg5o CAMARA tv1UNICIPAL DE SANTO ANTONIO Dt: JESUS, no uso de suos atribuiçOes l~~gais e de acorda com o/a{s) , e suas alteraç5es, resolve 

HOl\10LOGAR 0 resultado dos trcbalhos apresentados pe!a Comlssào na atendimento ao objeto do processo licitatóric acima espedficado. 

SANTO ANTÒNIO DE JESUS (BA), quarta-feira, 24 de abril de 2024 

fRANCISCO DE /l.SSIS LIMA DAMASCENO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

https://bllcompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=¼5Bgkz%5Dt_qtrQ932IDr4qQVuA746ryWCtxp6F8TmOmyVnFyGkXPlr77inlffF71aWIFh9TWCJnyndjxcUtCNOR1FRBnll7X7f55kYttiMYtxvntaJc%3D 1/1 

1íld,r./Q7./ RRI IP.IRA-1 n7t=r.t=Mt=. ll<:<:in:orln ,:,/,:,tmnir:,m,:,nf,:,• MP? ?nn.?l?nn1,, I ,:,i 1d nn,l?n?n P:'>nin:, .1 
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24/04/2024, 10:03 Extralo de adjudicaçao e homologaçao 002/2024 • BLLCOMPRAS , 

BLLCOMPRAS 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 

RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÀO DO PREGAO ELETRÓNICO N° 
002/2021,, 

0 condutor d" proct•ssos do óq;ao CAMARA MlJNICIPAI. DE SANTO ANTONIO DE JESUS- SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA, vem comunic,,r o resultada do processo de PREGÁO 

ELETHÒNICO n~ 002/2C-24, Proc.csso Administrativo nQ 023/202.:1 fin::illzado quartaHfeira, 24 d'? abril de 2024 c1~ 09:38, objeto: Contrataçao de empresa para o fornecímento de 

µas'jagens aéreas, no 5mbito nacional, dasse econòmica para a Càm<Jra Municipal de Santo Antónío de Jesus/Ba, através do sistema de Registra de Preços, conforme 

especificaç6es constantes no ·formo de Reforénd~ H An"?xo I.. Ficando adjudicadas e homologadas as seguintes propostas: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 

(27829511000177) com o lote l 110 valor de -RS 14,10 (Valor niío suportada pelo sistema.), 

SANTO ANTÓNIO DE JESUS (BA), quarta-foira, 24 de abril de 2024 

RAUPH ARAÚJO NERI 

CONDUTOR DE PROCESSOS 

https://bllcompras.com/Process/AdjudicationExtractReport?param1=%5Bgkz%5Dt_qtrQ932IDr4qQ1/uA746ryWCtXp6F8Tm0myVnFyGkXPlr77inlffF71aWIFh91WCJnyndjxcUtCNOR1FRBnll7X7f55kYttiMYtxvntaJc%3D 1/1 

1n,rlr.t07-I RRI IP./Rfi-I n7t=r.t=Mt= - /lr;,dn;,r/n ,:,f,:,frnnir;,m,:,nfo· MP? ?nn_?/?nn1,:, I ,:,i 1& nfi1/?n?n P:',nin;,? 



CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA 

RELATÓRIO DE ECONOMIA 

PREGAO ELETRÓNICO N° 002/2024 
Processo Administrativo N° 023/2024 

Tipo: AQUISIÇÁO 
PREGOEIRO: RAUPH ARAÚJO NERI 

Data de Publicaçáo: 04/04/2024 11 :55: 18 

Valor ref. total: 5,33 Desconto médio: 364,54% Total economizado: 19,43 

LOTE 1 Quantidade.: 1 Total lote: 5,33 Média lote (%): 364,54% Econ. lote: 19,43 

ltem Descriçao Quantidade 
_,._.y • • ~ - -"• •-, -, ••-" • ~•,-•-.---••• • • •..-'•• • ~<-•"'-' • '-">h•~-..-•~ ••-o,-,•• • ~,,•• • •~ ,., •---- ~ - ,.,,~~-- •• •••- -~• ..,,._.,,,,- ...,._.,....,..,,.._-• • ~ • • •-•••~ •••-~••~•• •-•• "S~• • 

1 Contrataçao de empresa para agenciamento na aquisiçáo de passagens 1 
aéreas para atender a necessidades da Camara Municipal de Santa António 
de Jesus - 120 passagens trecho Salvador/Brasília e 120 passagens trecho 
Brasília/Salvador. 

Gerado em: 24/04/2024 10:01 :57 

Val. Ref. Val. Final Economia (%) 
••;~.-M••~--•~•••-•~••• •-• •-"•••--<- ·•~- ,, .... «~-,<--~--~~-~,••~••->• "•~• ••• > 

5,33 -14, 10 364,54% 

Econ. ltem 

19,43 

1 de 2 
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MEMBRO DE EQUIPE DE AP~Sl~EIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS 

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO ANTONIO MELO DOS SANTOS 

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO 
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r' LEGISLATIVO 
Cámara dos Verea ores de Santo Antonio de Jesus 

Estada da Bahia 

TB MO DE CONTRATO N° 16/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CAMARA DE VEREADORES DE SANTO 
AN/I TÒNIO DE JESUS-BA E A EMPRESA BILACORP 
VH\GENS E TURISMO LTDA EPP. 

A Cfimara Municipal de Sanlo Anlònio de JLus - Ba, ente de direilo público inlemo, com sede na 
Rua Manael Jase da paixaa Araúja, n° 58, n~ cidade de Santa Antónia de Jesus- Bahia, inscrita no 
CNPJ sob o n. 0 1:3.252.234/0001-78, neste ato/representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no cpF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP /BA, 
doravante denominado abreviadamente CONTRA T ANTE, e a Empresa BILACORP VIA GENS E 
TURISMO LTDA EPP, inscrito 110 CNPJ s6b o n° 27.829.511/0001-77, sediado na Av. Presidente 

- I 

Kem1edy, 3500, Sala 1803, Santa Paula, SAO C:::aetano do Sul-SP, CEP 09572-200, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada peld Sr. Ricardo Teixeira Pereira, portador(a) da Carteira de 

I 
Identidade n°49.604.855-7, expedida pela SSP1/SP e CPF 11°019.505.233-14, te11do em vista o que consta 
no Processo Administrativo n° 23/2024 em observancia às disposiçoes da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2°021, e demais legislaçao aplicável, resoltem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregao Eletrònico n° 002/2024, mediante ks cláusulas e condiçc,es a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 0 objeto do presente instrumenta é a contrataçao de empresa para o fornecimento de passagens 
aéreas, no ambito nacional, classe economica ~ara a Camara Municipal de Santa António de Jesus/Ba, 
àe forma parcelada, nas condiçoes estabelec1·das no Termo de Referencia. 

1.2 Objeto da contrataçao: 
' j. TAXA MÉD.iA DE ., 

VALORMÉDIO c,; ' . ; 

ITEM- DESCIUÇÁO I ADMINISTRAÇÁO 
· DAS PASSAGENS 

. c/ . ., .l (AGENCIAMENTO) . ' ,. 

Contrataçao de empr~~aj para 
agenciamento na aqms1çao de 
passagens aéreas para atei1der a 

01 necessidades da Camara Muni~ipal de 188.816,90 -14,10 
Santa António de J esus - 120 pcissagens 
trecho Salvador/Brasília b 120 
passagens trecho Brasília/Salvahor. 

1.3 Vinculam esta contrataçao, independentJmente de transcriçao: 
• Termo de Referencia; · I 

• Edital da Licitaçào; I 

o Proposta do contratado; J 
• , Eventuais anexos dos docAumentos s (racitados. _ 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E P ORROGAÇAO 

2.1. 0 prazo de vigencia da contrataçao é de 12 (doze) meses, na forma do artiga 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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2.1.1. O prazo de vigencia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao far concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

ou 
2.2. O prazo de vigencia da contrataçao é de 12 (doze) meses contadas da as~inatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigas 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.1. A prorrogaçao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçao, permitida a 

negociaçao com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. 0 valor estimada anual da contrataçao é de R.$188.816,90 ( Cento e oitenta e oito mil oitocentos e 
dezesseis reais e noventa centavos). 
3.2. No valor acima esta.a incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execuçao do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargas sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, segura e autras necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrataçao. 
3.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagarnentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivarnente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçao esta.a programadas em dotaçao orçamentária própria, 
prevista no orçarnento do Município, para o exercício de 2024, na classificaçao abaixo: 

I-ÓRGÁO/UNIDADE - 01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÁO DAS AÇÓES DA CÀMARA 

MUNICIPAL 

III-DESPESA: 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÁO 

IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000- RECURSOS NÁO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrao à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocaçao será feita no inícia de cada exercício financeiro. 

5 CLÁUSULA QUINTA-MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII). 
5.1 0 regime de execuçao contratual, os modelos de gestao e de execuçao, assim coma os prazos 
e condiçòes de conclusao, entrega, observaçao e recebimento do objeto constarn no Termo de 
Referencia, anexo a este Contrato. 

6 CLÁUSULA SEXT A - PAGAMENTO 

2 
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6.1 O prazo para pagamento ao contrat do e demais condiçoes a ele referentes encontram-se 

definidas ~o Termo de, Referència, anexo a es]
1
te Contrato. 

7 · CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1 Os. preços inicialmente contratados slo fixas e irreajustáveis no prazo de um ano contada da 
data do orçamento estimada. 

7.2 Após o interregno de 1:m ano, os preç
1
os iniciais serao reajustados, mediante a aplicaçao, pela 

contratante, aplicando-se o Indice Nacional de Preços ao Consumidor Ampla - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigaçéies iniciadas l concluídas após a ocorrencia da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeifj o, o interregno mú1imo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou· nao divulgaçao do(s) índice (s) de reajustamento, o contra tan te pagará 
ao contratado a importancia calculada pe~a última variaçao conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tao logo seja(rn) divulgado(sr o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferiçéies finais, o(s) índice(s) uflizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), serk(ao) adotado(s), ern substituiçao, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislaçao enta.a ern vigJr. 

I 

7.7 Na ausencia de previsao legal quanio ao índice substituto, as partes elegerao nova índice 
oficial, para reajustamento do preço do valoi remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 0 reajuste será realizada por apostilarnento. 

I 
7.9 A solicitaçao de reajuste deve ser, oprigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme 
Decreta Municipal n° 111 de 01 de dezembro de 2017. 

- . . .. - I 

8. CLAUSULA OITA VA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obri~açéies constantes no Edita}, seus anexos e sua proposta, 
assumindo coma exclusivamente seus os ris]! os e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçao 
do objeto e, ainda: 

. 8.2. Responsabilizar-se por toda e qualquer ano e/ ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o 
contratante ou terceiros, em decorrencia da Jrestaçao dos serviços descritos no objeto deste contrato, 
respondendo integralmente por perdas e dm}os, sem prejuízo de autras cominaç6es contratuais e/ ou 
legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na execuçao do contrato. 

8.3. Pennitir que o contratante, sempre que tnvier, fiscalize a prestaçáo dos serviços. 

8.4. Comunicar a Administraçáo, por escritol qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça 
o cumprimento do objeto contratado; 
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8.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dos 
serviços, os motivas que impossibilitem o cumprimento do prazo prevista, com a devida 
comprovaçao. 

8.6. Prestarà Administraçao esclarecimentos que julgar necessários para boa execuçao do contrato. 

8.7. Manter durante toda execuçào do contrato as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas no 
edita!, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

8.8 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sebre a 
execuçào contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdencia social, impostos, 
encargas sociais e autras providencias, respondendo obrigatoriamente pela fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalha e legislaçao correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado para execuçao contratual. 

e 8.9. Responsabilizar-se integralmente pela observancia do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, 
e na Portaria n.0 3.460/77, do Ministério do Trabalhe, relativos à segurança e higiene do trabalhe, 
bem como a Legislaçao correlata em vigor a ser exigida. 

8.10. Na.a transferir a outrem, par qualquer forma nem parcialmente as obrigaçòes. 

8.11. Atender às determinaçòes regulares emitidas pela fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n. 0 14.133, de 2021) e prestar toda esclarecimento ou informaçao par eles 
solicitados; 

8.12. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçao do contrato, junta com a 
Nata Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniao; 3) 
certid6es que comprovem a regularidade perante a Fazen:da Estadual ou Dish·ital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

- 8.13. Paralisar., por deterrninaçao do contratante, qualquer atividade que nao esteja senda 
executada de acorde com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de. 
terceiros. 

8.14. Cumprir., durante todo o período de execuçao do conh·ato, a reserva de cargas prevista em lei 
para pessoa com deficiencia, para reabilitada da Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargas previstas.na legislaçao (art. 116, da Lei n.a 14.133, de 2021); 
8.15. Comprovar a reserva de cargas a que se refere a cláusula acima, no prazo fixada pela fiscal do 
contrato, com a indicaçao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.a 14.133, de 2021); 

8.16. Guardar sigilo sebre todas as informaçòes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato; 

8.17. Arcar com o òirns decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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comp~ementá-los, ~aso o prevista _iniciah~1ente em sua proposta nao seja satis!atório para o 
atendunento do obJeto da·contrataçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.18. Cumprir, além dos postuladas legais vigentes de arnbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

8.19. Alacar os empregados necessários, com habilitaçao e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferrani.entas e · 
utensílios demandadas, cuja quantidade, qutlidade e tecnologia deverao atender às recol'nendaçèíes 
de boa técnica e a legislaçao de regencia; / · 

8.20. Orientar e treina_r seus ~mpregados sojbre_os deveres previst~s na Lei n° 13.709, de 14 de agosta 
de 2018, adotando med1da:s ef1cazes para proteçao de dadas pessoais a que tenha acesso por força da 
execuçao deste contrato; 

8.21. Conduzir os trabalhos com estrita obrrvancia às normas da legislaçao pertinente, cumprindo 
as determinaçèíes dos Poderes Públicos, mai~tendo sempre limpa o local de execuçao do objeto e nas 
melhores condiçoes de segurança, higiene e <llisciplina. 

8.22. Nao permitir a utilizaçiío de qualq~er trabalha do menor de dezesseis anos, exceto na 
condiçao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçao do trabalha do 
meno~ de dezoito anos em trabalha n~tumoj perigoso ou insalubre. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇOES D(I) CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as otrigaç6es assumidas pelo Contratado, de acordo com o. 
contrato e seus anexos; . [ 

9.2. Receber o objeto no prazo e condiç6es estabelecidas no Termo de Referencia; 

9.3. Notificar o Contratado, por escrita, Jbre vícios, defeitos ou inconeç6es verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituídd, reparada ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execuça do contrato e o cumprimento das obrigaçèíes pelo 
Contratado; 

9.5. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execuçao do objeto, para efeito de liquidaJao e pagamento, quando houver controvérsia sabre a 
execuçao do objeto, quanta à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado ldo valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiç6es estabelecidos no p1esente Contrato; 

I 

9.7. Aplicar ao Contratado as sançèíes prJvistas na lei e neste Contrato; 
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9.8. Cientificar o órgao de representaçao judicial da Procuradoria Municipal para adoçao das 
medidas cabíveis quando do descumprimenr de obrigaçòes pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à 
execuçao do Contrato, ressalvados os req~erimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçao do ajuste. 

. . . . , . . I 
9.9.1. A Administraçao terá o prazo de 10 (Jez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogaçao motiva.lia, por igual período. 
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio economico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vihte) dias, admitida a prorrogaçao motivada, por igual 
período. 

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanta ao inícia de processo administrativo para 
apuraçao de descumprimento de cláusulas cbntrahrnis. 

9.12 A Adrninistraçao nao responderá pol quaisquer cornprornissos assurnidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execu~ao do contrato, bem como por qualquer dano causa.do a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratar, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.13. Solicitar a execuçao do objeto à contratada através da emissao de Ordem de Fornecimento. 

I 
9.14. Proporcionarà contra.ta.da todas as condiç6es necessárias ao plena cumprimento das obrigaç6es 
decorrentes do objeto conh·atual, consoante Jstabelece a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislaç6es 
pertinentes. ·· · I 
9.15. Fiscalizar a execuçao do objeto contra ual através de sua unida.de competente, podendo, em 

I 
decorrencia, solicitar providencias da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

I 
9.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçao do objeto contratual. 

9.17. Efetuar os pagamentos devidos .à contrltada nas condiçoes estabelecidas neste Terrno. 

9.18. Aplic~r as penaiid,.des previstas em 1~1 neste ins"'."mento. 

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAÇ01s E SANÇOES ADMINISTRA TIV AS (art. 92, XIV) 
. I 

10.1. Em caso de inexecuçao do objeto do CCDNTRATO, erro na execuçao, execuçao imperfeita, mora 
na execuçao ou inadimplencia contratuaIJ a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, às penali

1
8ades previstas nos artigas 155, 156, 157, 158, 159, 160, 

161, 162 e 163 da Lei n° 14.133/21 e alteraçoer5, 

10.2. A inexecuçao parcial ou total do Contdto ensejará a suspensao ou a imposiçao da declaraçao de 
idoneidade para licitar e contra.tar com o MJnicípio e multa, de acordo com a gravidade da infraçao: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre,

1 

o valor do contrato, em caso do nao cumprimento do. 
objeto contratado; 
b) Multa de 0,3% (tres décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da 
parte do serviço nao executa.do; 
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I 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) so:bre o valor da parte do serviço nao realizada, par cada 
dia subsequente ao 30° (trigésimo). i 

I 

10.3. O valor das multas será, obrigatoriarnel1te, deduzido do pagarnento do objeto executado com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao rnesino Contrato, eventualmente existentes. 

I 

10.4. - As multas previstas nesta cláusula nko tem caráter cornpensatório e o seu pagamento nao 
• I 

exirnirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infraçoes 
I cometidas. I 

I 

10.5. Retençao de pagamento enquanto perdJrarem quaisquer pendencias do CONTRATADO, junto 
ao CONTRATANTE. Durante esse período 1iao incidirá atualizaçao monetária. 

I 
, , I -

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. 0 contrato se extingue quando cum~ridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. , 

I 

11.2. Se as obrigaçoes nao forem cumprida~ no prazo estipulada., a vigencia ficará prorrogada até a 
conclusao do objeto, caso em que deverá a Adrninistraçao providenciar a readequaçao do cronograrna 
fLxado para o contrato. J 

11.2.1. Quando a nao conclusao do contr1,ato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: i 
a) ficará ele constituído em mora, sendq-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e 
b) poderá a Administraçao optar pela extinçao do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas ern lei para a continuidade da exebuçao contratual. 

ou I 

I 
11.3. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou nao as obrigaçoes de am~as as partes contraentes. 
ou 

i 
I 

11.4. 0 contrato se extingue quando vencida o prazo nele estipulada, independentemente de terern 
sido curnpridas ou nao as obrigaçoes de arn~as as partes contraentes. 

11.4.1. 0 contrato pode ser extinto antes do ~razo nele fixada, sem cnrns para o Contratante, quando 
esta nao dispuser de créditos orçamentáribs para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato nao mais lhe oferece vantagem. / 

I 
I 

11.4.2. A extinçao nesta hipótese ocorrerá na[próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificaçao do contratado pela contrata~te nesse sentida com pela menos 2 (dois) meses de 
antecedencia desse dia. i 

i 
11.4.3. Casa a notificaçao da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversátio, a extinçao contratual ocorrerá. após 2 (dois) meses da 
d d . - I ata a comurncaçao. i 

I 
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11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos ~revistos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório ~ a ampla defesa. 

I 
11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também ot artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteraçao social mi á·modificaçao d~ finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejará a 
rescisao se nao restringir sua capacidade de doncluir o contrato. 

11.5.2.1. . Se a operaçao implicar mudanla da pessoa juridica contratada, deverá ser fo1malizado 
tenno aditivo para alteraçao subjetiva. 

11.6. 0 termo de rescisao, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balança dos eventos contratuais já Jnpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizaçoes e multas. 

11.7. A extinçao do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
economico-financeiro, hipótese em que será toncedida indenizaçao por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). J 
12. CtÁUSUL~ DÉCI~A SE?l!NDA I DOS CASOS OMISSOS (~rt. 9~, !li) . . 
12.1. Os casos om1ssos serao dec1d1dos pela contratante, segundo as d1spos1çoes contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais ~plicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código d~ Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. J 
13. CLÁUS.ULA DÉèIMA TERC:EIRA I ALTERAÇÓES 
13.1. Eventuais alteraçoes contratuais regel-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acresc1mos ou 
supressoes que se fizerem nec_essários, até o

1 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! 
atualizado do contrato. · 

1 13.3. Registros que nao caracterizam alteraçao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraçao de termo Jditivo, na forma do art. 136 da Lei 11° 14.133, de 2021. 

- - I -14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ruBLICAÇAO 
14.1. Inctimbirá ao contratante divulgar o wresente instrumento no Portal Nacional de Conh·ataçoes 

I . . 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

I 
oficial na Internet, em atençao ao art. 8°, §2 , da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINT A - VED ÇÓES 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
8 

RICARDO 
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Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estada da Bahia 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de C ntrato para qualquer operaçao financeira; 

15.1.2. lnterromper a execuçáo dos servi1s sob alegaçáo de inadimplemento por 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos ~m lei. 

parte da 

16. CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuçào deste Termo de Contrato será o · 
da Comarca de Santo António de Jesus-BA, ainda que outro seja privilegiado. 

Para firmeza e validade do pactuado, o prelnte Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em oi·dem, vai assinado pelos contraentes. 

• Sa:1to Ant6nio de Jesus -BA, 03 de maio de 2124. -

CAMARA DE VEREADORES DE SANTO lNTONIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA E P 
CNPJ sob o n° 27.829.511/0001-77 
Sr. Ricardo Teixeira Pereira 

T estemun.has: 

9 RICARDO 
TEIXEIRA 
PEREIRA:019 
50523314 

Assinado de forma 
. digital par RICARDO 

TEIXEIRA 
PEREIRA:01950523314 
Dàdos: 2024.05.03 
08:24:07 -03'00' 
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I ,'\ • l T Camara dos Vereadores de Santo Antonw ti.e Jesus 

Estada da Bahia 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÁO ELETRbNICO - SRP N° 002/2024 

.. . PROCESSO AD,NISTRA TIVO N° 023 /2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2044 
I 
I . 

CÁMARA DE VEREADORES DE SANTO AjNTÓNIO DE JESUS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e foro na.cidade de Santo 1intonio de Jesus, CNPJ sob o n. 0 13.252.234/0001-78, por 
meio de sua Comissao Permanente de Licitaçao, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO, considerando ~ julgarnento da licitaçao na modalidade de pregao, na 
forma eletronica, para REGISTRO DE PREdos n° 002/2024, processo administrativo n° 023/2024, 
RES~~ VE registrar os preços das empresas I i~1dicadas e qualificadas nesta A TA,_ ~e acord~ com a 
class1ficaçao por elas alcançadas e nas qua~hdades cotadas, atendendo as cond1çoes prev1stas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alteraçòes, no Decreta n° 7.892, de 23 de janbiro de 2013, e em canformidade com as disposiçòes a 

• I 
segmr: I 

1. DO OBJETO: I 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registra de preços para Contrataçao de empresa para o 
fornecimento de passagens aéreas, no ambitb nacional, classe economica para a Camara Municipal 
de Santa Antonia de Jesus/Ba, de forma pJrcelada, especificados no anexo I do edita! de Pregao. 
Eletronico n° 002/2024, que é parte inte~·ante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcriçaa. l 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUA TITATIVOS: 

2.1. 0 preço registrada, as especificaçòes do I objetos e as demais -:ondiçòes alertadas nas propostas 
sào as que seguem: 

- 3. VALIDADEDAATA 

3.1. A validade da Ata de Registra de Preças será de 12 meses, a partir da data de sua publicaçao, 

podendo :er prorrogado, par igual período 1onforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

4. REVISAO E CANCELAMENTO I 
4.1. A Administraçao realizará pesquisa de mercada periodicamente, em intervalos nao superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar J vantajosidade dos preços regish·ados nesta Ata. 

4.2. Os preços registradas poderiío ser re~istos em decorri'ncia de eventual reduçiío dos preços 
praticados no mercada ou de fata que eleve o custo do abjeto registrada, cabendo à Administraçao 

. - · t f di promover as negoc1açoes 1un o aos ornece ares. 

4.3. Quando o preço registrada tornar-se superior ao preço praticado no mercada por motiva 
superveniente, a Administraçao convocará os fornecedores para negociarem a reduçao dos preços · 
aos valores praticados pelo mercada. 
10 RICARDO 

TEIXEIRA 

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
TEIXEIRA 

PEREIRA:01950 PEREIRA:01950523314 
Dados: 2024.05.03 

523314 08:24:20-03'00' 
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Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estada da Bahia 

4.4. O fornecedor que nao aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercada será liberada do 
compromisso assumida, sern aplicaçao de pet1alidade. _ 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se su~erior aus preços registradas e o fornecedor nau puder 
cumprir o compromisso, o órgao gerenciadorl poderá: 
4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso a?sumido, caso a comunicaçao ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicaçao da penal~dade se confirmada a veracidade dos motivas e 
comprovantes apresentados; e [ 
4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçà.o. 

4 6 N- 1 d A • • - , I - . d d , d ' - d t t . . ao 1aven o exrto nas negocraçoes, o orgao gerencra or evera proce er a revogaçao es a a a 
de registra de preços, adotando as medidas c~bíveis para obtençà.o da contrataçao mais vantajosa. 

I 
4. 7. 0 registra do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1. Descumprir as condiçoes da ata de regi~tro de preços; 
4.7.2. Nao retirar a nota de empenha ou 1

1 

instrumenta equivalente no prazo estabelecido pela 
Administraçao, sem justificativa aceitável; 
4.7.3. Nao aceitar reduzir o seu preço registrada, na hipótese deste se tornar superior àque1es 
praticados no mercada; ou [ 
4.7.4. Sofrer sançao administrativa cujo efeitp torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgao gerenciador. . I 
4.7.5. 0 cancelamento de registras nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizada 
par despacha do órgao gerenciador, assegur~do o contraditório e a ampla defesa. 

4.8. 0 cancelamento do registro de preços p~derá ocorrer pur fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justifica dos: 
4.8.1. Por razao de interesse público; ou 
4.8.2. A pedido do fornecedor. 

5. DA DIVULGAÇÀO DA ATA DE REGIST O DE PREÇOS: 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços J,á publicado no Diário Oficial, conforme o disposto na 
Lei n. 14.133/2021. 

6 - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS: 
I 

6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registra Ue Preços qualquer órgao ou entidade da administraçao 
pública que nao tenha -participada dd certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÀO 

I 
GERENCIADOR, desde que devidamente c~mprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condiçèíes e as regras estabelecidas no Decre~o n. 7.892/2013 e na Lei n. 14.133/2021. 
6.2. Caberá ao FORNECEDOR, observada~ as condiçoes estabelecidas nesta Ata de Registra de 
Preços, optar pela aceitaçao ou nao do fornecimento a órgao ou entidade da administraçao pública 
que nao tenha participada do certame, desde que esse fornecimento nao prejudique as obrigaçèíes 
ai1teriormente assumidas. I 

7-DOFORO: 

11 RICARDO 
TEIXEIRA 

Assinada de forma 
digital por RICARDO 
TEIXEIRA 

PEREIRA·019 PEREIRA:01950523314 
• Dadas: 2024.05.03 

50523314 08:24:33-03'00' 
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PODER LEGISLATIVO 

I 
Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estada da Bahia 

7.1. As quest5es decorrentes da utilizaça da presente Ata, que nao possam ser dirimidas 
administrativamente, serao processadas e julgadas no Forn da cidade de Santa António de Jesus - BA, 
com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiada que seja. 

I 
Para firmeza e validade do pactuado, a presehte Ata foi lavrada ern 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depais de !ida e achada em ordem, vai assinar a pelas partes. 

Santa António de Jesus ~BA, 03 de rnaio de 2024. 

I 
I 

CAMARA DE VEREADORES DE SANTO kNTÓNIO DE JESUS 
I 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCEN<D 

Presidente j 
BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA E P 
CNPJ sob o n° 27.829.511/0001-77 
Sr. RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 

Testemunhas: 

12 

RICARDO TEIXEIRA, Assinada de forma digital 
. par RICARDO TEIXEIRA 

PEREIRA:01950523 PEREIRA:01950523314 

314 · Dadas: 2024.05.03 08:24:52 
-03'00' 
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PODE~ LEGISLATIVO 
Camara dos Verea I ores de Santo Antonio de Jesus 

Estada da Bahia 

EXTRATO 

I 

PREGÁO ELETRÓNICO - SRP N° 002/202J 
I 

I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2©24 

CONTRATO N° 16/2024 . I 

CNPJ N° 27.829.511/0001-77 

I 
I 

CONTRATADA: BILACORP VIAGENS E TIURISMO LTDA EPP 

OBJETO: contrataçao de empresa para o f, rnecimento de passagens aéreas, no arnbito nacional, 
I . 

classe economica para a Camara Municipal de Santa António de Jesus/Ba. 
I 

MODALIDADE : Pregao Eletrónico I 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, tla Lei Complementar n° 123/06 

D~TA~ÁO ORÇAMENTÁRIA: ' I 
I-ORGAO/UNIDADE - 01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - ~1.031.001.20011

1 

MANUTENÇÀO DAS AÇÓES DA CÁMARA 

MUNICIPAL 
I -

III-DESPESA: 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇAO 

IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000- RECJRsos NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

ITEM 

01 

i 

DESCRIÇÁO 

Contrataçao de empresa [ para 
agenciamento na aquisiçào de 
passagens aéreas para atehder a 

I 
necessidades da Camara Municipal de 
Santo Antonio de Jesus - 120 ptlssagens 
trecho Salvador/Brasília ~ 120 
passagens trecho Brasília/Salva~or. 

. I 
DATA DE ASSINATURA: 03 de maia de 2024 

VIGÉNCIA: 12(doze) meses I 
I 

. TAXA MÉDIA DE VALOR MÉDIO 
ADMINISTRAÇÁO 
(AGENCIAMENTO) DAS PASSAGENS 

188.816,90 -14,10 

PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
I 

PELO CONTRATADO: RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 

13 
RICARDO TEIXEIRÁ' Assinada de forma digital 

por RICARDO TEIXEIRA 
PEREIRA:O195O52TPEREIRA:01950523314 

314 Dadcis: 2024.05.03 
08:25:09 -03'00' 
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Camara Municipal de Santa Ant6nio de Jesus l BA I Poder LEGISLATIVO I Ediçáo N° 1046 

PODJR LEGISLA TIVO 
Camara dos VereJtores de Santo Antonio de .Tesus 

I 

I 

Estadó da Bahia 

I 
I 

TERMO DE CONTRATO N" 16/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÁMARA DE VEREADORES DE SANTO 

I A 

ANTONIO DE JESUS-BA E A EMPRESA BJLACORP 
I 

VIAGENS E TURISMO LTDA EPP. 

. . . . . . - . - I . 
A Camara Municipal de Santo Ant6nio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na 
Rua Manoel Jose da paixao Araújo, 11° 58, ~a cidade de Santo Ant6nio de Jesus- Bahia, inscrita no 
CNPJ sob o n. 0 13.252.234/0001-78, neste at~ representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CCPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP /BA, 

I 

doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa BILACORP VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP, inscrito no CNPJ dob o n° 27.829.511/0001-77, sediado na Av. Presidente 

- I Kennedy, 3500, Sala 1803, Santa.Paula, SAO 
1

caetano do Sul-SP, CEP 09572-200, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Teixeira Pereira, portador(a) da Carteira de 

I 

Identidade 11°49.604.855-7, expedida pela SSP /SP e CPF 11°019.505.233-14, tendo em vista o que cons ta 
no Processo Adrninistrativo 11° 23/2024 em ?bservància às disposiçoes da Lei n" 14.133, de 1° de abril 
eie 2021, e demais legislaçao aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregao Eletrònico n° 002/2024, mediantJ as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas. 

I 
i CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 0 objeto do presente instrumenta é a co1ntrataçao de empresa para o fornecimento de passagens 
aéreas, no àmbito nacional, classe economid para a Camara Municipal de Santo Antonio de Jesus/Ba, 
de forma parcelada, nas condiçoes estabele<lidas no Termo de Referencia. 

I 1 2 Objeto da contrataçao: 

ITEM. 

01 

DESCRIÇÁO 

Contrataçao de empresa para 
agenciamento na aquisidao de 
passagens aéreas para atènder a 
necessidades da Camara Mm~icipal de 
Santa Ant6nio de Jesus - 120 ~assagens 
trecho Salvador/Brasília [ e 120 
passagens trecho Brasília/Salvç1dor. 

TAXA MÉDIA DE 
ADMINISTRAÇÁO 
(AGENCIAMENTO) 

188.816,90 

I 
1.3 Vinculam esta contrataçao, independentemente de transcriçao: 
., Termo de Referencia; 

• Edita! da Licitaçao; 

9 Proposta do coritratado; 
I .. Eventuais anexos dos documentos s'upracitados . 

, • A I -

VALORMÉDIO 
DAS PASSAGENS 

-14,10 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E IRORROGAÇAO 

2.1. 0 prazo de vigencia da contrataçao é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. I 

I 

I 
I 
I 
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Climara dos Vereddores de Santo António de Jesus 
I 
I 

. Estadr da Bahia 

2.1.1. 0 prazo de vigència será automaticarhente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto nao far concluído na perío1do firmado acima, ressalvadas as providèncias cabíveis 

na casa de culpa do contratado, previstas nJste instrumenta. 

au 1 

2.2. 0 prazo de vigencia da contrataçao é de 12 (doze) meses contadas da assinatura do contrato, 
prorrogável par até 10 anos, na forma dos attigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.1. A prorrogaçao de que trata este ite~ é condicionada ao atesle, pela autoridade competentè, 
de que as condiçoes e as preços perma1ecem vantajosos para a Administraçao, permitida a 

negociaçao com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. 0 valor estimada anual da contrataçao é de R$188.816,90 ( Cento e oitenta e oito mil oitocentos e 
dezesseis reais e noventa centavos). / 
3.2. No valor acima estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execuçao do objeto, inclusive tributos e/ ou !impostos, encargas sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de !administraçao, frete, segura e autras necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrataçao. 
3.3. 0 valor acima é .meramente estimativb, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÁO ORr.AMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes des ta contrataçao estao programadas em dotaçao orçamentária própria, 
pr~vist~ no orçamento do Municfpio,_p.ara 1 exerdcio de 2024, na class;ficaçao abaixo: 

I-ORGAO/UNIDADE-01.01.00- CAMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÁO DAS AÇÓES DA CÁMARA 

MUNICIPAL 

· · III-DESPESA: 3390.33.00- PASSAGENS E IDESPESA COM LOCOMOÇÁO 

I -
IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000- REO

1

URSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

I 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrao à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocaçao será feita n1 inícia de cada exercício financeiro. 

5 CLÁÍJSULA.QUINTA- MOÒEtds DE EXECUÇÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII}. I 
5.1 0 regime de execuçao contratual, as modelos de gestao e de execuçao, assim como os prazos 
e condiçòes de conclusao, entrega, obser~açao e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referencia, anexo a este Contrato. j 

6 CLÁUSULA SEXT A - PAGAMEN'ifO 
I 

2 
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I 
' I 

Estadp da Bahia 
i 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a eie referentes encontram-se 
definidas no Tenno de Referéncia, anexo a ~ste Contrato. . 

i 
I 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE: 
! 

7.1 Os preços inicialmente conh·atados iao fixas e irreajustáveis no prazo de um ano contada da 
data do orçamer.to estimada. : 

I 

7.2 Após o interregno de um ano, os prJços iniciais serao reajustados, mediante a aplicaçao, pela 
contratante, aplicando-se o Índice Nacio1;1al de Preços ao Consumidor Ampla - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrencia da anualidade. 

i 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de urn ano será contada a partir 
dos efeitos fimmceiros do último reajuste. : 

7.4 No casa de atraso ou nao divulgaçàp do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a irnportancia calculada pela última variaçao conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tao logo seja(m) divulgado~s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

' i 
7.5 Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriarnente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Casa o(s) índice(s) estabelecido(s) pa~·a reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nào possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), ern substituiçào, o(s) que vier(ern) a ser 
deterrninado(s) pela legislaçào entào em vi~or. 

I 

7.7 Na ausencia de previsao legal qua~1to ao índice substituto, as partes elegerao nova índice 
oficial, para reajustamento do preço do valc;\r remanescente, par meio de termo aditivo. 

I 

! 
7.8 0 reajuste será realizada par' apostilamento. 

7.9 A solicit:1çào de reajuste deve ser, pbrigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme 
Decreta Municipal n° 111 de 01 de dezembiio de 2017. 

' 
8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÓES;DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obfigaçoes constantes no Edita!, seus anexos e sua proposta, 
assumindo coma exclusivamente seus as rikcos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçao 
do objeto e, ainda: ! 

8.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer1dano e/ ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o 
contratante ou terceiros, em decorrencia da;prestaçao dos serviços descritos no objeto deste contrato, 
respondendo integralmente par perdas e d4nos, sem prejuízo de autras cominaçòes contratuais e/ ou 
legais a que estiver sujeita, decorrentes de ~ulpa ou dolo na execuçao do contrato. 

i 

8.3. Permitir que o contratante, sempre que: convier, fiscalize a prestaçào dos serviços. 
I 

8.4. Comunicar a Administraçào, por escri<o, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça 
o cumprirnento do objeto contratado; : 

3 
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I 

8.5. Comunicar a Contra tan te, no prazo máx,imo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dos 
serviços, os motivas que impossibilitem: o cumprimento do prazo prevista, com a devida 
comprovaçao. 

I 

I 

8.6. Prestarà Administraçao esclarecimentos que julgar necessários para boa execuçao do contrato. 

I 

8.7. Manter duran te toda execuçao do contrato as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas no 
edita!, em conformidade com a Lei 14.133/~021. 

' I 
8.8 Responder por. todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sabre a 
execuçao contratw1l, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdencia social, impostos, 
encargas sociais e autras providèncias, resp9ndendo obrigatoriamente pela fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do, trabalha e Iegislaçao correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado para execuçao contratual. i 

' 

8.9. Responsabilizar-se integralmente pela opservancia do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, 
e na Portaria n. 0 3.460/77, do Ministério do Trabalha, relativos à segurança e higiene do trabalha, 
bem como a Legislaçào correlata em vigor a: ser exigida. 

8.10. Nào transferir a outrem, por qualquer ,forma nem parcialmente as obrigaçòes. 

8.11. Atender às determinaçòes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n. 0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçao par eles 
solicitados; 1 

I 

8.12. 0 contratado deverá entregar ao seto'r responsável pela fiscalizaçao do contrato, junta com a 
Nata Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidào conjunta rel~tiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniao; 3) 
certidòes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidao de Regulartdade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; ! 

8.13. Paralisar, par determinaçao do cpntratante, qualquer atividade que nao esteja senda 
executada de acordo com a boa técnica ou;que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros, ' 

8.14. Cumprir, duran te todo o período de
1 
execuçao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiència, para reabilitada da Previdència Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargas previstas na Iegislaçao (~rt. 116, da Lei n. 0 14.133, de 2021); 
8.15. Comprovar a reserva de cargas a qu~ se refere a cláusula acima, no prazo fixada pela fiscal do 
contrato, com a indicaçao dos empregados, que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.c• 14.133, de 2021); ' 

i 
8.16. Guardar sigilo sabre todas as informaçoes obtidas em decorrència do cumprimento do 

I 

' contrato; 

8.17. Arcar com o 6nus decorrente de evehtual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos v~riáveis decorrentes de fatores futuros c incertos, devendo 

I 

4 
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I , I · . . . 11 t - . t· f t' . comp ementa- os, caso o prevista m1cia mente em sua propos a nao seia sa 1s a ono para o 
I 

atendimento do objeto da contrataçao, exceto quando ocorre1: algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.18. Cumprir, além dos postuladas lega_s vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; i 

I 

8.19. Alocar os empregados necessários, !com habilitaçào e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato) fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

. I 

utensílios demandadas, cuja quantidade, qualiclade e tecnologia deverao atender às recomendaçoes 
de boa técnica e a legislaçào de regència; I 

I 

8.20. Orientar e treinar seus empregados s1obre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
I 

de 2018, adotando medidas eficazes para prj'oteçao de dadas pessoais a que tenha acesso por força da 
execuçao deste contrato; 

1 8.21. Conduzir os trabalhas com estrita oqservancia às norrnas da legislaçao pertinente, cumprindo 
as determinaçoes dos Poderes Públicos, ma11tendo sempre limpa o local de execuçào do objeto e nas 
melhores condiçoes de segurança, higiene ~ disciplina. 

8.22. Nao permitir a utilizaçào de qual~uer trabalha do menar de dezesseis anos, exceto na 
condiçao de aprendiz para os maiores de ~uatorze anos, nem permitir a utilizaçao do trabalha do 
menor de dezoito anos em trabalho noturn9, perigoso ou insalubre. 

- - I 9. CLAUSULA NONA-OBRIGAÇOES 90 CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçé'íes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; I 

I 

9.2. Receber o objeto no prazo e condiç6~s estabelecidas no Termo de Referencia; 

I 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, }obre vícios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; · I 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a 
Contratado; 

I 
I 
I 

execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaç6es pelo 

I 
I 

9.5. Comunicar a empresa para emissao ~e Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execuçao do objeto, para efeito de Iiquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execuçào do objeto, quanta à dimensào, quJiidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 

I 
de 2021; I 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratadó do valor corrcspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiçoes estabelecidos no ~resente Contrato; 

I 

9.7. Aplicar ao Contratado as sançoes pievistas na lei e neste Contrato; 
I 

I 
5 

' 

I 
I 
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9.8. Cientificar o órgao de representaçab judicial da Procuradm;ia Municipal para adoçao das 
rnèdidas cabíveis quando do descu1nprime~to de obrigaçoes pelo Co,ntratado; 

I i 
9.9. Explicitamente emitir decisao sob~e todas as solicitaç6es ie reclamaç6es relacionadas à 
execuçao do Ccntrato, ressalvados os reqperimentos manifestam~nte impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para ~ boa execuçao do ajuste. 

1 

I I 

9.9.1. A Administraçiio terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da dat~ do protocolo do requerimento 
pai;a decidir, admiticla a prorrogaçao motivttda, por igual período. ! 
9.10. Responder eventuais pedidos de reektabelecimento do equilíTurio econ6mico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 (Jjinte) dias, admitida a pi"Orrogaçao motivada, par igual 
período. I 

I ' 
I I 

9.11. Notificar os emitentes das garant~as quanto ao início del processo administrativo para 
apuraçao de descumprimento de cláusu_las çontratuais. I 

· . I I 
9.12 A Administraçao nao responderá ppr quaisquer compromissos assumidos pela Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execu'çao do contrato, bem coi+o por qualquer dano causada a 
terceiros em decorréncia de ato do ContratJdo, de seus empregados,jprepostos ou subordinados. 

I . 
9.13. Solicitar a execuçao do objeto à contrafada através da emissào de Ordem de Fornecimento. 

. . .· . . . .. I ! 
. 9.14. Proporcionarà contratada toda~ as co1

1

diç6es necessárias ao plena cumprimento das obrigaç6es 
dec~rrentes do objeto contra tua!, consoante estabelece a Lei Federal ~4.133/2021 e demais legislaçoes 
pertmentes. I 

I I 
9.15. Fiscalizar a execuçao do objeto contratual através de sua uniclade competente, podendo, em 
decorréncia, solicitar providéncias da contrhtada, que atenderá ou ju1stificará de imediato. 

. I I 
9.16. Notificar a contratada de qualquer irrJgularidade decorrente da execuçao do objeto contra tua!. 

I, I 
9.17. Efetuar os pagamentos devidos à contr3tada nas condiçoes estalbelecidas neste Termo. 

9.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumenta. ' 
I , 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇ~ES E SANÇOES ADMI~ISTRATIV AS (art. 92, XIV) 
10.1. Em caso de inexecuçao do objeto do CONTRATO, erro na execLçao, execuçao imperfeita, mora 
na execuçao ou inadimpléncia contratu~l, a CONTRATADA es:tará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, às penaFdades previstas nos artfgos 155, 156, 157, 158, 159, 160, 
161, 162 e 163 da Lei n° 14.133/21 e alteraç6es. I 

I ! 

10.2. A inexecuçao parcial ou total do Conti!ato ensejará a suspensao ;ou a imposiçao da declaraçào de 
idoneidade para licitar e contratar com o M'unicípio e multa, de aco1'.do com a gravidade da infraçào: 

I : 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sob~e o valor do contrato, e~1 casa do nao cumprimento do 
objeto contratado; \ : 

I I 

b) Multa de 0,3% (b·és décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimb) dia de atraso sabre o valor da 
parte do serviço nao executada; I / 

I : 
I I 

6 I 
I 

I 

. . . . . I I 
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c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) spbre o valor da parte do serviço nao realizada, porcada 
dia subsequente ao 30° (trigésimo). 

10.3. 0 valor das multas será, obrigatoriam~nte, deduzido do pagamento do objeto executada com 
atraso, ou de autras créditos, relativa ao me~mo Contrato, eventuahr.ente existentes. 

I 

10.4. - As multas previstas nesta cláusula 11ao tèrn caráter compensatório e o seu pagamento nao 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infraçoes 
cometidas. 

10.5. Retençao de pagamento enquanta perqurarem quaisquer pendèncias do CONTRATADO, junta 
ao CONTRATANTE. Durante esse período ,nao incidiní atualizaçao monetária. 

I 
, , I -

11. CLAUSULA DECIMA PRJMEIRA-; DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso 
acorra antes do prazo estipulada para tanta:. 

11.2. Se as obrigaçoes nao forem cumprid?s no prazo estipulada, a vigència ficará prorrogada até a 
conclusao do objeto, caso em que deverá a Aclministraçao providenciar a readequaçao do cronograma 
fixada para a cantrata. 

11.2.1. Quando c1 nào conclusào do con~rato referida no item c1nterior decorrer de culpc1 do 
contratado: : 
c1) ficará eie constituído em mora, sendp-lhe aplicáveis as respectivas sançèíes adn,inistrntiw,s; e 
b) poderá a Administraçao aptar pela• extinçao do contrato e, nesse casa, adatará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuçao contratual. 
ou ' 

11.3. 0 contrato se extingue quando venc~do o prazo nele estipulada, independentemente de terem 
sido cumpridas ou nao as obrigaçoes de am.bas as partes contraentes. 
ou 

11.4. 0 contrato se extingue quando venc\do o prazo nele estipulada, independentemente de terem 
sido cumpridas ou nao as obrigaçoes _de arribas as partes contraentes. 

I 

I 

11.4.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixada, sem onus para o Contra tan te, quando 
esta nao dispuser de créditos orçamentánios para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato nao mais Ihe oferece vantagem. 

11.4.2. A extinçào nesta hipótese ocorrerá nc1 próxima datc1 de ,iniversi'lrio do contrato, desde que haja 
I 

a notificaçao do contratado _pelo contratqnte nesse sentida com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedencia desse dia. 

11.4.3. Casa a notificaçao da nao-continuiclade do contrato de que trata este subitem acorra com 
menas de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçao contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicaçao. 

7 
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11.5. 0 contrato pode ser extinto antes d~ cumpridas as obrigaç5es nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixada, por algum dos motivas: previstos no artiga 137 da Lei n" 14.133/21, bem como 
amigavelmente, asseguradas o contraditórip e a ampla defesa. 

I 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também ~os artigas 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteraçao social ou a modificaçao da finalidade ou da estrutura da empresa nào ensejará a 
rescisào se nào restringir sua capacidade d~ concluir o contrato. 

11.5.2.1. Se a operaçào implicar mudahça da pesscia juríclica contratada, deverá ser formalizada 
termo aditivo para alteraçao subjetiva. 

I 

I 
n .6. 0 termo de rescisao, sempre que po~sível, será preced ido: 

11.6.1. Balança dos eventos contratuais já cpmpridos ou parcialmen:e curnpridos; 
I 
I 

11.6.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Tndenizaç5es e multas. 

11.7. A extinçào do cóntrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econ6mico-financeiro, hipótese ern que ser4 concedida indenizaçao por rneio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). ! 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
12.1. Os casas omissos serào decididas pélo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federai~ aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes 
contidas na Lei 11° 8.078, de 1990 - Código pe Defesa do Consumidor - e normas e princípias gerais 
dos contra tos. 

I 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA\-ALTERAÇÓES 
13.1. Eventuais alteraç5es contratuais reg1er-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 
14.133, de 2021. 

13.2. 0 contratado é abrigada a aceita/ nas mesmas condiç5es contratuais, os acrescnnos ou 
supress5es que se fizerem necessários, até :o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! 
atualizado do contrato. 

13.3. Registras que nao caracterizam alteraçào do contrato podem ser reéllizados por simples 
apostila, dispensada a celebraçào de termo :aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
. i 

, , I -
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA-iPUBLICAÇAO 
14.1. Incurnbirá ao contratante divulgar olpresente instrumenta no Portal Nacional de Contrataçoes 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art; 94 da Lei 14.133, de 2021, bem coma no respectiva sítio 
oficial na Internet, em atençào ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decretan. 7.724, de 2012 \ 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINT A - VEQAÇÓES 
15.1. É vedada à CONTRATADA: ; 
8 
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15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de :contrato para qualquer operaçao financeira; 

15.1.2. lnterromper a execuçao dos ser~iços sob alegaçao de inadimplemento por parte da 
CONTRA TANTE, salva nos casas prevista~ em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXT A - FORO 
16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que:decorrerem da execuçao deste Termo de Contrato sení o 
da Comarca de Santa Antonio de Jesus-BA,I ainda que outro seja privilegiada. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de 
igual teor, que, depais de lido e achado em

1

ordem, vai assinada pelas contraentes. 

Santa António de Jesus -BA, 03 de maio de 2024. 

CAMARA DE VEREADORES DE SANTC) ANTÓNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 
CNPJ sob o n° 27.829.511/0001-77 ' 
Sr. Ricardo Teixeira Pereira 

Testemw1l1as: 

10 ______________ ---'---
NOME: 
CPF: 

20--------------~---
NOME: 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 
- I A I 

PREGAO ELETRONICO- SRP N° 002/2024 
I I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02312024 

I, I 
I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2024 

CAMARA DE VEREADORES DE SANTOIANTÒNIO DE JR;us, p~ssoa jurídica de direito público 
• interno, com sede e fora nacidade de Santo!António de Jesus, CNPJ bob o n.0 13.252.234/0001-78, por 

meio de sua Comissao Permanente de Lic;itaçao, neste ato represeptada pelo Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO, considerand0 o julgamento da Iicitaçao na modalidade de pregao, na 
forma eletrónica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2024, proce~so administrativo n° 023/2024, 
RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificad~s nesta ATA, de acordo com a 
classificaçào por elas alcançadas e nas qu~ntidades cotadas, atend1

1
endo as condiçoes previstas no 

edita!, sujeitando-se as partes às normas cbnstantes na Lei n'' 14.13?, de 01 de abril de 2021 e suas 
alteraçoes.; no Decreta n° 7.892, de 23 de jJneiro de 2013, e em conformidade com as disposiçoes a 

i ' 
seguir: I 

1. DO OBJETO: I 
1.1. A presente Ata tem por objeto o R~gistro de preços para q:ontrataçao de empresa para o 
fornecimento de passagens aéreas, no aml:Jito nacional, classe economica para a Camara Municipal 

I I 

de Santo Antélnio de Jesus/Ba, de forma parcelada, especificados 1no anexo I do edita! de Pregao 
Eletrónico n° 002/2024, que é parte intJgrante desta Ata, assi1f como a proposta vencedora, 
independentemente de transcriçao. : 

I 
I 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS: 

I 
2.1. 0 preço registrado, as especificaç6es dbs objetos e as demais co~1diç6es ofertadas nas propostas 
sao as que seguem: I 

i 

3. VALIDADE DA ATA i 
I 
I 

3.1. A validade da Ata de Registra de Pre~os será de 12 meses, a p;artir da data de sua publicaçào, 
podendo ser prorrogado, por igual períodd conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

I : 
4. REVISAO E CANCELAMENTO I 

I 
I I 

4.1. A Administraçao realizará pesquisa de:mercado periodicamenté, em intervalos nao superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar!a vantajosidade dos pre~os registradas nesta Ata. 

I i 
4.2. Os preços registradas poderao ser r~vistos em decorrencia tje eventual reduçao dos preços 
praticados no mercada ou de fato que ele~e o custo do objeto regis~rado, cabendo à Administraçao 
promover as negociaçoes junto aos forneceçlores. i 

I i 
4.3. Quando o preço registrada tornar-s~ superior ao preço praticado no mercado por rnotivo 
superveniente, a Administraçao convocar1' os fornecedores para rnígociarem a reduçao dos preços 
aos valores praticados pelo mercada. I 

10 I 
I I 
I I 
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Camara Municipal de Santa Ant6nio de Jesus - BA I Poder LEGISLATl\/O I Ediçao N° 1046 I Sexta, 03/05/2024 

PODlR LEGISLA TIVO 
Climara dos Vere'adores de Sa11to Antonio de Jesus 

i 
Esta1a da Bahia 

I 

I 
4.4. 0 fornecedor que nao aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercada será liberada do 
compramisso assumida, sem aplicaçao de penalidade. · 

4.5. Quando o preço de mercada tornar-se luperior aos preços registrados e o fornecedor nao puder 
cumprir o compromisso, o órgao gerenciad1i°r poderá: 
4.5.1. Liberar o fornecedor do comprornisso

1 

assumida, casa a comunicaçao acorra antes do pedido de 
fornecirnento, e sem aplicaçao da penalidade se confirmada a veracidade dos motivas e 

I 

comprovantes apresentados; e I 
4.5.2. Convocar os demais fornecedores paja assegurar igual oportunidade de negociaçao. 

4.6. Nao havendo exito nas negociaçoes, o órgao gerenciador deverá proceder à revogaçào desta ala 
de registra de preços, adotando as medida~ cabíveis para obtençao da contrataçao mais vantajosa. 

4.7. 0 registra do fornecedor será canceladl quando: 
4.7.1. Descumprir as condiçòes da ata de re~istro de preços; 
4.7.2. Nao retirar a nota de empenha oil instrumenta equivalente no prazo estabelecido pela 

I 

Administraçao, sem justificativa aceitável; i 
4.7.3. Nao aceitar reduzir o seu preço registrada, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercada; ou i 
4.7.4. Sofrer sançao adrninistrativa cujo efJito torne-a proibido de celebrar contrato adrninistrativo, 
alcançando o órgao gerenciador. I 
4.7.5. 0 cancelamento de registras nas hipófeses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizada 
por despacho do órgao gerenciador, assegtirado o contraditório e a ampla defesa. 

i 
4.8. 0 cancelamento do registra de preços t1oderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força rnaior, que prejudique I· o cumprimento da ata, devidarnente comprovados e 
justificadas: 

1 

4.8.1. Por razao de interesse público; ou I 
4.8.2. A pedido do fornecedor. 

1 

I 
- I 

5. DA DIVULGAÇAO DA AT A DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. A presente Ata de Registra de Preços Lrá publicada no Diário Oficial, conforme o disposto na 
Lei n. 14.133/2021. ' 

i 

6 - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS: ! 

6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de RegistrJ de Preços qualquer órgao ou entidade da administraçao 
I , -

pública que nào tenh.a participada d
1
0 certame, mediante prévia consulta ao ORGAO 

GERENCIADOR, desde que devidamente cornpravada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condiçoes e as regras estabelecidas no Decr~to n. 7.892/2013 e na Lei n. 14.133/2021. 
6.2. Caberá ao FORNECEDOR, observad~s as condiçoes estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços, optar pela aceitaçao ou nao do fon)ecimento a órgao ou entidade da administraçao pública 
que nao tenha participada· do certàrne, desde que esse fornecimento nao prejudique as obrigaçoes 

I 

anteriormente assumidas. ! 

7-DOFORO: 

11 

P~rrin~ 11 
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I,,-., 
I \ 
'-,.,./1 

PODER LEGISLATIVO 
Ciimara dos Vereadores de Santo Anto_nio de .Tesus 

I 

Esta«o da Bahia 
I 
I 

7.1. As questéies decorrentes da utilizaçao da presente Ata, que nao possam ser dirimidas 
administrativamente, serao processadas e jtilgadas no Foro da cidade de Santo António de Jesus - BA, 

I ' 

com exclusao de qualqucr outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de ]ida e achada em ordem, vai assiI~ada pelas partes. 

Santa Ant6nio de Jesus -BA, 03 de rnaio de Q.024. 

: I 

CÁMARA DE VEREADORES DE SANT(? ANTÓNIO DE JESUS I 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 
CNPJ sob o 11° 27.829.511/0001-77 
Sr. RICARDO TElXEIRA PEREIRA 

Tes tem unhas: 

I 

10 _________________ _ 

NOME: 
CPF: 

20 _________________ _ 
NOME: 
CPF: 

12 

I I 
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I 
I 

PODER LEGISLATIVO 
Ciimara dos Verehdores de Santo António de Jesus 

I 
I 

Estac(o da Bahia 
I 

I 

I 

I 
I 
: EXTRATO 
i 

i 
I 

PREGÁO ELETRÓNICO - SRP Na 002/2024 
I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 023/f024 

CONTRATQ l'\-0 '16/2024 I 
I 

CONTRAT ADA: BILACORP VIA GENS E ITURISMO LTDA EPP 

CNPJ N° 27,829511/0001-77 I 
I 

OBJETO: contrataçao de empresa para o :fornecimento de passagens aéreas, no ambito nacional, 
I 

classe economica para a Camara Municipal! de Santa Antonio de Jesus/Ba. 

MODALIDADE : Pregao Eletronico J 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/202t da Lei Complementar n° 123/06 
I 

DOT AÇÁO ORÇAMENT ÁRIA: ', 
I 

, ~ . ' I 

I-ORGAO/UNIDADE - 01.01.00- CAMARA MUNIClPAL 
I 
I ~ ~ " 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001'.,-MANUTENÇAO DAS AÇOES DA CAMARA 

MUNICIPAL : 
I ~ 

III-DESPESA: 3390.33.00 -PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇAO 
I 
I ~ 

IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000- RE9URSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

!TEM 

01 

DESCRIÇÁO 

I 

I 
I 

I 

I 
I 
i 
I 

I 

Contrataçao de empresa para 
.L 

agenciamento na aqms1çao de 
passa gens aéreas para at~nder a 
necessidades da Camara Municipal de 
Santo Antònio de Jesus - 120 ~assagens 
trecho Salvador /Brasília /e 120 
passagens trecho Brasília/Salv!ador. 

DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2024 
- - I VIGENCIA: 12(doze) meses I 

I 

TAXA MÉDIA DE 
ADMINISTRAÇÁO 
(AGENCIAMENTO) 

188.816_.90 

PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
I 

PELO CONTRAT ADO: RICARDO TEIXE[RA PEREIRA 

13 
I 

I 
I 
I 
i 
I 

I 
I 
I 

VALORMÉDIO 
DAS PASSAGENS 

-14,10 
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= Í Portal N9cional de Contrat~ç6es Públicas 

Contrato n° 16/2024 
Última atualizaçóo 03/05/2024 

Local: Santa António de Jesus/BA Órgao: CAMARA MUNICIPA DE SANTO ANTONIO DE J~SUS 
i 

Unidade executora: 000000001- COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÓES 
I 
I 

i 
Tipo: Conlrato (lermo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa processo: 002/2024 Cate,goria do Processo: Comp1·as 

I 
Data de divulgaçao no PNCP: 03/05/2024 Data de assinatu~a: 03/05/2024 

I 
I 

I 
Vigencia: de 03/05/2025 a 03/05/2025 

I 
I 

ld contrato PNCP: 13252234000178-2-000015/2024 Fonte: BLL Compras 
I 

ld contrataçáo PNCP: 13252234000178-1-000013/2024 
! 

I 

Objeto: i , 
I I 

contrataçao de empresa para o fornecimento de passagens aér~as, no ambito nacional, claSSf economica para a Camara Municipal de Santo 

António de Jesus/Ba. ' 

i 
'FORNECEDOR: I 

- Nome/Razao social: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA E~P 

I 

I 

CNPJ/CPF: 27.829.511/,0001-77 
i 
I 

Tipo: Pessoajuridica 

Arquivos Históríco 

Nome: Data~ Tipa~ Baixar ~ 

CONTRATO_ATA_E_EXTRATO __ PASSAGEM_AEREA.pdf 03/05/2024 Contrato 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página 

( < Voltar ) 

' 
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